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75• sessão, em 1 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas comparecem os Srs. Senadores~ 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalvea. 
Valioso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góe.s Monteiro. 
Costa Rego. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casario de Mello. 
Waldomiro Magalh!ies. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio : Guimarães. 
Vida! RamoM. 
Arthur Costa. (22). 

Deixam de comparecer os Srs. Senador9s: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurd. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maoiel. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Jonas Rocha. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha. (13). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
, parecimento de 22 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae-se proceder li leitura da act.a 
da - · • 
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.o Sr. Flavio Gu~marães (Supplente, servmdo de 2• Secre-
tarao) procede á leitura da acta da sessão anterlor. 

O Sr. Presidente - Está am discussão a acta. 

O Sr. Mario Caiado - Peco a palavra • 

. o Sr .. Presidente- Tem a palavra, sobre a acta o senhor 
Mario Caiado. • 

O Sr. ~arfo Caia~o (Sobre a Acta) - Sr. · Presidente, 
ha um equivoco na lextura que acabo de ouvir. O meu ra
querimento. foi no sentido de se <>ubstituir o Sr. Senador 
Augusto Leite que é o membro permanente da Commissão de 
Constituição e Justiça, ora ausente desta cidade, e não o só~ 
nhor Senador Abel Chermont, que faz parte da Commissão 
de Diplomacia. 

O ~· PREBIDEN.TE --Será feita ~ devida rectificação. 
Contmúa em d1scussao a acta. Nac havendo maia quem 

sobre ella faca observação, dál-a-ei por approvada. (Pausa). 
Approvada. 

O Sr. Pires Rebello (2" Secretario, servindo de t•) de
clat•a que não ha expediente. 

O Sr, Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• Secre
tario), declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Levo ao conhecimento dos Srs. Se
nadores, que acabo de receber a visita do Sr. José Amarico. 
S. Ex. veio, pe.ssoalmente, communicar a sua posse, hontem, 
no Tribunal de Conta..a, despedir-se dos Srs. Senadores e 
agradecer-lhes o voto de approvacão do acto do Poder Exe
cutivo que o nomeou Ministro daquelle Tribunal •. 

Agradeci-lhe essa gentileza e lamentei, certo de inter
pretar os sentimentos do Senado, o seu afastamento desto 
Casa onde a sua figura jámais será esquecida. 

Continua a hora · do Expediente, Não ha oradore3 
inscriptos. 

O Sr. 1rloraes Barros - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moraes Barros. 

O Sr. 1rloraea Barros - Sr •. Presidente, achando-se vagos 
dois Jogares na Commissão de Planos Nacionaes, um pela 
retirada, desta Casa, do Senador José Amarico, e outro pela 
ausencia do Senador Waldemar Falcão, eu pediria a V. Ex. 
a designação de substituto definitivo para o Senador José 
Americo, e temporario para o Senador Waldemar ;Falcão. 

O Sr. Presidente - Nomeio, de accordo com o requeri
mento que acaba de fazer o Sr. Senador Moraes Barros, 
para substituir o Sr. Senador José Amarico, na Commissiio 
de Planos Nacionaes, o Sr. Senador Ribeiro Gonçalves, e 
para substituir, interinamente, o Sr. Senador Waldemar 
Falcão, o Sr. Senador Costa Rego. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, na qualidade de 
presidente da Commissão de Coordenação de Poderes, re-
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queiro a V. Ex. se digne de completar a mesma Commissão, 
que se encontra desfalcada em virtude do afastamento do Se
nador José Americo. 

O Sr. Presidente - Designo, para substituir o Sr. José 
Americo, na Commissão de Coordenação de Poderes, o se
nhor Senador Clodomir Cardoso. 

Vou submetter á deliberação do Senado o parecer da 
Commissão Directora, n. 16, de referencia ao requerimento 
de A. Thun & Co., Ltd., negociantes e proprietarios de ja
zidas de ferro e manganez, em exploração no Estado de Mi
nas Geraes. 

Requereram elles, de accOrdo com o avulso, ha dias dis
tribuído, que o Senado suspenda a cobrança do imposto de 
viação, por ser inconstitucional, e a taxa addicional, por ve
rem, ahi, uma bi-tributação, prohibida pela. Constituição 
actual, que acabou com o regime dos impostos accumulados. 

Em obediencia ao preceito regimental que ordena á 
Commissão Directora, art. 161, § 2°, a não dar andamento 
âs proposições. que escapem ás attribuições do Senado, essa 
Commissão se sentiu no dever de emittir parecer contrario 
ao seu andamento. De accOrdo ainda com o Regimento, sub
metto o parecer á deliberação da Casa. 

Está em discussão. (Pauaa.) 
Não havendo quem peça a palavra, vou encerrar a dis-

cussão. · 
Encerrada, 
Os senhores que approvam o parecer queiram ficar 

sentados. (Pausa.) 
Approvado. 
Continua a hora do Expediente. 
H a um requerimento sobre a mesa que vou mandar ler. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2" Se-
cretario) procede á leitura do seguinte 

REQUERIMENTO 

De accOrdo com o art. 146, § 5°, letra j do Regimento, 
requeiro urgencia para que o projecto n. H do corrente 
anno entre, immediatamente, em 211 discussão e votação. 

Sala das Sessões, i de agosto de i 935. - Pi~s Rebello. 

Os senhores que approvam o requerimento que acaba 
de ser lido queiram ficar sentado~. (Pausa.) 

Approvado. 

CREDITO PARA O ESTADO DE SERGIPE 

2• discussão do projecto n. H, de 1935, que abre o 
credito extraordinario de 200:000$000, para soccorrer o Es
tado de Sergipe, em razão dos temporo.es ahi verificados. 

O Sr. Góes Monteiro - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Góes Monteiro. 

'• 
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· O Sr. Góes Monteiro - Sr. Presidente, nenhum Senador 

pelo Estado de Sergipe se encontra presentemente na Casa 
para defesa do projecto em apreço, aliás, já bem amparado 
e estudado nas commissões por onde tem transitado. 

O meu prezado collega, Senador Augusto Lei te, obrigado 
a viajar para seu Estado inesperadamente, incumbiu~me de 
transmittir desta tribuna as palavras seguintes, justificando 
o projecto, o que faço. com immenso prazer. 

usr. Presidente: Não haverá mais rio cheio nem trans~ 
bordamento de rio que logo não insinue pedidoe de soccorros 
ã União. 

Medrarão daqui avante as calamidades desse jaez se o 
Poder Legislativo cautelosamente não oppuzer entraves á 
sua temerosa proliferação, se o Poder Legislativo não apre
ciar cada caso nas suas minímas circumstancias, joeirando 
rigorosamente em cad-a caso os prejuízos que pelo vulto im· 
ponham aos exhaustos cofres da União amparo e auxilio 
immediatos aos flagellados. 

Tal me pareceu o sentido das palavras do illustre depu
tado proferidas na Commissão de Finanças da camara, quan
do ali se debateu o projecto da concessão de credito para . 
soccorrer as victímas das chuvas no Município da Bahia. 

Dellas resalta, em verdade, salutar e patriotica adver
tencia. 

Não afinou por outro diapasão o debate, porventura mais 
impressivo, travado na Commissão de Finanças desta Casa 
em torno do parecer do eminente Senador José de Sá favo
ravel ao projecto que concede a Sergipe o que, pelos mesmos 
motivos, dias atraz,. fOra dado aos Estados seus companhei
ros no infortunio. 

Sr. Presidente: Sergi·pe não se teme, nesta conjunctura, 
de quaesquer indagações. O seu pedido ao Senado Federal é 
justo. 

Alongue V. Ex. os olhos até o meu Estado; dirija-os 
ás zonas flagelladas e nellas os detenha. Tudo vejam, dà 
tudo inquiram. Volverão, asseguro a V. Ex., certos de que 
Sergipe não foi menos infeliz do que Bahia e Piauhy, cujos 
clamores echoaram aqui na C amara dos Srs. Deputados. 
Num e noutro Estados as chuvas assumiram proporções de 
calamidade publica. 

. O Congresso concedeu-lhes sem demora o auxilio lndis
pensavel. 

Cabe-lhe a vez agora de extender a mão a' Sergipe. 
Não foram diversas das dos dois Estados as chuvas que 

IIi cahiram. Foram as mesmas. Começaram de inundar Ara
cajú, quando ainda desabavam sobre a Bahia. Ainda não 
haviam serenado em Sergipe e já no Piauhy engrossavam as 
aguas do Parnahyba. 

Por toda a parte, a mesma situação afflictiva. 
1Sergipe acudiria, 'todavia, sozinho, aos reclamos da po

llreza flagellada dentro de suas fronteiras, se, amainado o 
tempo, um mez depois lhe não voltassem os aguaceiros com 
mais abundancia e violencia. As inundações de junho 
avantajaram-se ás de maio .• -\ terra. ainda encharcada pelas 
J)rimeiras aguas contribuiu para o transbordamento ra
pido dos rios. 

O Japaratuba, o Sergipe e o Vasabarris accusaram 
cheias até então nunca registadas. Dos seus grandes rios 
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só não transbordou o 'São Francisco. As suas cheias vêm 
de longe, dos sertões da Bahia, sobretudo de Minas Geraes. 
Mas nas margens sergipanas, as aguas vertentes, aguas do 
monte, como lhes chamamos - recrescidas, prejudicaram 
bastante os arrozaes, ali distribuidos grandementt~ entre 
pequenos proprietarios. 

Sem embargo, não pormenorizo os damnos, que foram 
immensos. Elles se evidenciam no appello feito pelo Dr. 
Eronides de Carvalho, Governador de meu Estado ao Se
nado Federal. 

Permitto-me apenas salientar o que se verificara em 
minha cidad~ natal, situada á margem do rio Sergipe. Nesse 
trecho as margens do rio são pontilhadas de pequenas pro
priedades, sobretudo de olarias. 

E' o municipio de Riachuelo, o grande fornecedor de 
telhas e tijolos á Capital. Pois bem: das suas 35 olarias 
não ficou de pé uma só. Desappareceram todas levadas 
pelas aguas. Ahi está um facto, um só, pequeno talvez· en
tre tantos, mas pelo qual se ajuizará do que. puderam as 
chuvas que cahiram copiosissimas sobre todo o Estado. 

Srs. Senadores, o Senado Federal, não timho duvida, 
approvará o projecto em discussão. que manda soccorrer 
o pequenino Sergipe, - flagellado como Bahia e Piauhy, 
como Bahia e Piauhy attingido, ao mesmo tempo, pela 

·mesma calamidade". 
Eis o que me cumpria fazer, e desimcumbin:do-me desta 

tarefa, devo declarar que, a exemplo do que se tem feito no 
Senado, votarei pela sua approvação. (Muito bem. Muito 
bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, vou encerrai-a. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Os Srs. que approvam o projecto. queiram ficar sen

tados. (Pausa.) 
Foi approvado. 
O projecto passa á 3' d!scussão. 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia 'consta de trabalhos de commissões, e 
nada mais havendo a tratar vou levantar a sessão, desi
gnando' para a de amanhã, a seguinte ordem do dia: 

a• discussão do projecto n. 11, de 1935, que abre o 
credito extraordinario de 200:000$000 para soccorrer o Es
tado de Sergipe, em I·nzão dos temporaes ahi verificados. 
(Offer~cido pela Commissã~ de Constituição e Justiça e 
parecer favoravel da de E. e Finanças n. 18, de 1935). 

Eleição para preenchimento d.a vaga aberta na Junta 
Especial de Investigação (art. 58, § 2" da Constituição Fe
deral) em virtude da perda· di) mandato do Sr. José 
Amarico. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas a 30 mi
nutos. 



76• sessão, em 2 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

. ,·• 

. : ; 

,, 

A's f4 horas comparecem os Srs. Senadores: 
Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo • 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Cesario de Mel! o. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães • 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (23) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurú. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
José de Sá. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Alcantara Machado. (12) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 23 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2° Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, 6 approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 

' I 

Do Sr. 1o Secretario da Gamara dos Deputados, remet
tendo, devidamente sanccionado, um autographo da resolu
ção .legislativa que autoriza o Poder Executivo a entrar em 
entendimento com o Instituto de Protecção e Assistencia á 
Infancia, para conclusão do Hospital Infantil. 

- Archive-se. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 19- 1935 

Requer o Capitão Henrique Cordeiro Oeste, fundado no 
inciso In do art. 91 da Constituição Federal, que o Senado 
proponha ao Poder Executivo a revogação do aviso do Mi
nisterio da Guerra n. 98, de 22 de junho de 1935, que de
clara a illiciedade do ingresso de otficiaes e pracas em 
corporacão, onde se exija juramento a credos ou indivíduos 
e, ainda, da participação em manifestações publicas de ca
racter poli ti c o. 

E' evidente que não se configura a hypothese do inciso 
constitucional citado, que se destina a resguardar interesses 
confinados no campo do dirllito privado •. 

Trata-se de medida disciplinar, e, por signal, posta, sa
biamente, pelo legislador constituinte a salvo de quaesquer 
recursos (art. 170, n. · 8°) inclusive da apreciação do Judi
ciaria, através do instituto de habea8-corpus, que a todos 
ampara (art. H3, n. 23). 

Com essas excepções .foi o legislador coherente, eis que, 
com alta visão, conceituou as forcas armadas "instituições 
nacionaes permanentes, e, dentro da lei, essencialmente obe
dientes aos seus superiores hierarchicos", Justificando o 
conceito e demarcando o grandioso quadro de suas activida-
des, accrescentou: -

"Destinam-se a defender a Patria e garantir os 
Poderes constitucionaes,· a ordem e a lei." (Art. 162.) 

Em harmonia com esses preceitos, não ha erro em ar
firmar que o estatuto politico dos .. militares, em relação ao 
dos civis é restricto, como restricto é o dos magistrados. 
Estes reduzidos no direito de votar. Aquelles podendo vo
tar e ser votados, mas circumscriptos á manutenção e de
fesa da Patria, dos poderes constitucionaes, da ordem a 
da lei. 

A liberdade de manifestacão do pensamento assegurada 
pelo n. 9 do art. 113, com a restricção unica de propaganda 
de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem 
politica ou social, não a gozam, integral, os militares, por
que a estes nüo é · · a · · que -

.. 

.. 

.. 
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fica, contra as instituições, contra os poderes constituídos, 
emfim, contra a ordem e a lei, na sua expressão a mais ele
mentar. 

Permlttil-o seria legitimar o perjurio. 
Uma vez eleitos, investidos de mandato politico, sim. 

elles se emancipam da disciplina militar, para o desempe
nho desse mandato lado a lado dos civis, sem quaesquer li· 
mitações. Por isso, porém, que assim acontece são desliga
dos automaticamente, do serviço activo das forcas armadas, 
ficando aggregados ao respectivo quadro (art. 164, paragra
pho unico). 

O que a Constituição não quiz, não' quer, nem poderia 
querer é o afrouxamento dessa disciplina, que enfibra, dá uni
dade, corpo e vida aos exercites. 

As ordens militares, discutidas, enfraquecem a. autori
dade e annullam o principio da hierarchia fundamental á · 
efficiencia e á existencia mesma das forcas armadas. como 
instituições defensaveis. · 

Por essa razllo, e, mais, em obediencia aos arts. 108 e 
161, § 2° do Regimento Interno, a Commissão Directora é de 
parecer contrario ao encaminhamento da petição em apreço. 
O plenario resolverá, entretanto, melhor, em sua alta sabe
doria. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1935. - Medeiros 
Netto, Presidente. - Cunha Mello, 10 Secretario. - Pires 
Rebello, 2° Secretario. 

PETIÇÃO A QUE SE REFERE O PARRCER SUPRA 

Exmo. Sr. Presidente e mais membros do Senado Fe-
deral: · 

O capitão do Exercito naehmal, Henrique Cordeiro Oeste, 
vem, por seu bastante proeurador e aGwgado representar a 
VV. EEx; contra o acto manifestamente ineonstitucional do 
Sr. Ministro da Guerra, eonstante do aviso. n. 98, de 22 de 
junho de 1935. . 

Ao Senado Federal, e:r-t~i do disposto no ar~. 88 da Con
stituição, ineumbe promover a cJordenaçáo dos poderes entre 
si, manter a continuidade administrativa, velar pela Consti
tuição, etc., etc.' nos termos dos Arts. 90, 91 e. 92. 

Ora, sendo pela Constituição (art. 108) garantido aos 
officiaes das forcas armadas o direito de voto, sem nenhuma 
restriccão, não acontecendo o mPsmo com c>s magistrados, que, 
embora tendo tal direito não podem exercer actividade poli
tico-partidaria (Constituio;!io, art. 56), claro é q.1e, de accor
do com a systematim.1 da nossa lei fundamental - a Consti
tuição, os offioiaes podem collaborar em actividades poli
tico-partidarias, desde que a Constituição para esse fim ga
l'ante a· liberdade de associação para fins lioitos (art. 113, 
n. 12). 

Desde que se prove que o officlal das forcas armadas 
está · filiado a partido illegal, sará elle afastado do cargo, 
commando ou funccão militar que exercer, devendo o M. P. 
iniciar a accão penal, que couber, dentro de itl dias (Lei de 
Segurança, arts. SO e 33). . 

- De modo que, üo ·cotejo da Constituição com a propria 
lei chamada de Segu!'anca Nacional - Lei n. 38, de 4 de 
abril de 1935, arts. citados, resulta, claramente. que os of
ficiaes das forcas armadas podem exercer actividade politioo
partidaria, só nlio o podendo :fazer em partidos, centros, 
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agremiações ou Juntas, de qualquer espeeie, que visem a sub
versão, pela ameaço ou violen·:ia, da ordem politica ou so
cilll (lei n. 38, arts. 30 e 33). 

No entanto, o Sr. Ministro da Guerra baixou o aviso 
n. 98, prohibindo o aomparecimen~o dos officiaM cio Exer-
cito a comícios politieos, procm·ando assim ser maie rea
lista do que o rei ... 

Não é o caso de se discutir :e a doutrina cto Sr. Minis
tro da Guerra é a mais acertada no regime a'!tual. 

Legem habemus. Desde que a Constitui~uo F~.:ler,-.i 
houve por bem conceder nos officiaes das forças armadas o 
direito de voto, sem nenh11ma restricção, niio podia o se
nhor Ministro da Guerra, collocando;.se acima da propria lei 
chamada de segurança (cit. lei n. 88), impedir, por simples 
aviso ministerial a actividade polltico-part.idaria dos seus 
subordinados hierarchicos. 

Não const11 que avisos mlnfsteriaes tenham o condão de 
revogar principies constitucionaes. · 

Em consequencia desse aviso Inconstitucional e, por
tanto, illegal do Sr. Ministro da 3uerra, S. Ex. praticou, ao 
depois, um abuso de poder, fazendo prender o reclamante 
por 20 dias, pena essa que está cumprinl;lo ell) S. Paulo, no 
40 esquadrão do 20 R. C. D .. pelo focto de ter compa~ecicle; 
a um comicio realizado na séde da Allinnoa Nacional Liber
tadora, associação civiea de frente unica para defesa da 
democracia e das liberdades publicas e de combate ao fas
cismo e aos Imperialismos. 

O mesmo succedeu ao capitão Carlos Am'orethy · Osorio, 
que requerendo habeas-corpus ao Supremo Tribunal Milita!'. 
viu denegado o seu pedido por entender aquelle tribunal não 
caber tal recurso ntU transgressõe1 ctisciplinarea. (Constitui
oiio, art. U3, n. 23) • 

Applicou o Sr. Ministro da Guerra, o a. I. S. G. '(re
gulamento Interno dos Servloos Geraes doe Corpos de ·Tropa 
do Exercito), n. I, art. 387, n. 7,, que nllo permitte ~ma
nifestação publica a redpeito de assumptos politico-parti· 
darios com a declaração de fJOBto, cargo, (uncção ou commil-
14o que e:zercer ou tomar part• :icttva em mo.ni(estaç1Je1 da 
mesma nature:a". 

No entanto, o mesmo R. I. S. G. ·no qual se baseou 
o Ministro da Guerra, no mesmo art. 337, \'1. H. considera 
transgressão da disciplina militar: · . 

- n. 51 - tomar parte, fardado, .Jm m:1nifestacões de 
oaracte!' politico. ' 

Portanto, Quando não estivesse, como está revogado o 
R. I. S. G., implicitamente pela Constituição de 16 de julho, 
que concedendo ao official do Exercito o direito de voto ne
nhuma restricc!io estabeleceu, ainda nssim, admittido, 
para argumentar, a constitucionalidade do R. I. S. G. é 
contra a propria lei regulamentar o aviso n. 98, porque o 
objectivo do regulamento em harmonia eom a ConstituiÇão 
de 9i, então em vigor, quando . foi o reesmo decretado, era 
o de não permittir que os officiaes toma~sem parte - (ar
dados - em manifestações de caracter politico. 

Portanto, se o reclamante compareceu a comícios da 
A. N. L .. sem invocar a sua funccão ou o seu posto e a pai
:ana, como oida:dão brasileiro, eleitor, no uso e gozo pacifico 
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de seus direitos politicos, não se comprehende como pudesse 
ser passive!, por esse motivo, de pl'isão, por transgressão 
militar. 

Por outro lado, a A. N. L. desenvolvia uma propaganda 
no terreno ideologico e doutrinaria dentro da ordem e da 
lei como sociedade civil devidamente registrada. Posterior
mente á prisão do paciente, foi a .\. N. L. fechada por de
·creto do governo federal, aguardando-se, ainda, a compe
tente acção de dissolução, na fórma da lei. 

Não ficou, pois, provado, que a A. N. L., ao tempo da 
prisão do reclamante já estivesse na illegalidade, e, portantJ, 
o reclamante passive! do disposto na lei n. 38, arts. 30 
e 33 cits. 

O aviso do Ministro da Guerra, n. 98 é aasim contra a 
lei e constitue manifesto abu&o de poder - e nos termos do 
art. 91, n. 3 da Constituição cabe a este Senado Federal. 
como sua attribuicão privativa, propor ao Poder Executivo 
a revogação do referldo aviso n. 98 do Minister1o da Guerra, 
acto aãministrativo manifestamente illegal e contrario á 
Constituioãõ. 

Assim, de conformidade com o disposto nesse art. 91 
combinado com o art. H3, n. 10 da Constituição, o recla
mante pede - e espera que o Senado Federal proponha a 
revogação do a1ludido aviso n. III!, po1• i&so que no seio do 
proprio Poder Executivo a doutrina desse aviso foi contra" 
riada, publicamente, pelo Sr. Ministro da Mam .. ha, que nti::1 
applicou pena alguma a offioiaes da Armada que tambem 
tomaram parte activamente no movimento politico· partida-
rio da Allianca Nacional Liber'".adora. . 

P. deferimento. 
Sobre tres estampilhas de do!s mil réis e um sello rl~ 

educac.lio e saude: "Rio, 29 de julho de 19315, - José· .fo~ 
Alencar Piedalh." · 

· - A imprimir. 

O Sr. Presidente - Est4 finda a leitura do Expediente. 
Se nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra passarei á 
ordem do dia. · 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA O ESTADO DE BIIRGIPE 

aa discussão do 'projooto n. U, de 1935, que abre o 
credito extraordinario de 200 :ooo•ooo para soccorrer o Es
tado de· Sergipe, em razão dos temporaes ahi verificadoa. 

Está em discussão. Não havendo quem peca 'a palavra, 
vou encerrai-a, (Pausa.) 

Encerrada. 
Os Srs. que approyam o projecto queiram ficar senta-

dos. (Pausa.) 
Approvado. 

O Sr. Flavio Guimarães - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Flavio Guimarães. 
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O Sr. Flavio Guimarães - Sr. Presidente, achando-se 
sobre a mesa a redacção final do proJecto n. :11, deste anno, 
que auxilia o Estado de Sergipe, com a subvenção ha pouco 
votada, requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre se 
concede dispensa de publicação, para que seja immediata
mente discutido e votado. 

O Sr. Presidente - . O Sr. Senador Flavio Guimarães 
acaba de requerer dispensa de publicação da redacção final 
do projecto n. :1:1, de :1935, da Commissão de Constituição e 
Justiça, para que seja immediatamente discutida e vota(l_a. 

Os Srs. que approvam o requerimento queiram ficar 
sentados. (Pausa. ) 

Approvado. 
E' lido, posto em discussão e, sem debate, approvado o 

seguinte 

PARECER - N, 20 - :1935 
' ' 

Redacção final do projecto do Senado, n. H, de :1935, qu11 
abre o credito extraordinario de 200 :oooe, para soccor
rer o Estado tk Sergipe, em razão da situação calami

-·tosa causada pelas ultimas enchentes dos rios, que re
gam os territorios do mesmo Estado. 

. . . 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. :1.° Fica aberto o credito extraordinario de réis 

200 :000$ para soccoiTer o Estado de Sergipe, em razão da 
· yj Luacão calamitosa em que se encontra em consequencia das 

ultimas enchentes do:; rios que regam o territo11io do mesmo 
Estado. 

Art. 2.0 Sobre a applicacão desse auxilio, o Governo do 
Estado de Sergipe prestará ao d'a União as devidas contas. 

Art. 3.~ Fica o ·Poder Executivo Federal autorizado, 
para a execução desta lei, a realizar a necessaria operação 
de credito. · 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 2 de agosto de :1935. - Mario 

Caiado, Presidente. - Flavio Guimarãe1, Relator. - Clo
domir Cardoso. 

O projecto vae ser remettido á Camar~t dos Deputados. 

ELE! CÃO PARA A· JUNTA ESPECIAL DE INVESTIGACÃO 

Eleição para preenchimento da vaga aberta na Junta 
Especial de Investig&cão (art. 58, § 2° da Constituição Fe
deral) em virtude da perda do mandato do Sr. José 
Amarico. · 
I . 

O Sr. Presidente - Convido os Srs. Senadores a se pre
munirem de chapas. 

Vae se proceder á chamada. 
'(O Sr. 1° Secretario procede á chamada, a que respon-

dem 23 Srs. Senadores.) . 
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Processada a eleição, são apuradas 23 cedulas, que dilo 
o seguinte resultado: 

V o toa 
Simões Lopes • . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i9 
At•thl'!i' Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Pires Rebello . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 
Valdomiro Magalhães, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • i 

O Sr. Presidente - Proclamo membro da Junta Especial 
de Investigações o Sr. Senador Simões Lopes. 

N::dn mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
1esignando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 

Trabalhos das Commissões. 

Levanta-se a sessãt. ás 14 horas e 30 mi
:lUtos. 

8 - Volu.ae JV 



77• sessão, em 3 de Agosto de 1935 
• 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDE.""iTE 

'I :!'\ 

A's U horas comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá, ,,. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro, 
Costa Rego. 
Casario de Mello. 
Valdomiro Magr.lhiies. 
Ribeiro Junqueira. . · 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Marros. 
Flavio Guimariies. 
Vida! .tlamos, 
Arthur Costa. 
Francisco Flore11 da Cunha. (22), 

· · Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Cbermont. 
Abelardo Conduru. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jonas Rocha. 
Ai cantara Machado, 
Antonio Jorge. (13). 

• 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 22 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 
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0 Sr. 2• Secretario procede li leitura da acta que; posta 
em discussão, é npprovadn sem debate. 

"· O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i' Secretario procede li leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offiolos: 
Do Sr. ~· Secretario da Gamara dos Deputados, eom

municando haver aquella Camara approvado o véto ópposto 
pelo Presidente da Republica ao projecto sobre repressão 
ao banditismo. - Inteirado. · · · · 

Do Sr. Ministro das R<!laçl'les Exteriores oommunleando, 
em resposta li consulta que lhe foi feita, que a verba 6• -
Eventuaes desse MinisteriJ, nlio pode custear a despesa de 
200:000$000 para soccorrer o Estado de Sergipe, por iéso 
que estã esgotada. - Inteirado. 

Telegrammas : 
· Do Sr. José Maloher, Governador do Estado do Parli, 

__ communica'ndo a promulgacl'io da Constituição deste Estado; 
Do Sr. · Pires Camargo, Presidente da Assembléa Con

stituinte do Estado do Pará, fazendo ldentiea earmnunieaclio; 
Do Sr. Genesio Rego, Senador pelo Estado do Mara

nhlio, communicando que, por motivo imperioso, só poderá 
voltar aos trabalhos do Senado ilm setembro. - Inteirado. 

O Sr. 2' Seoretarfo declara. que nlio ha· pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do' Expediente. 
Não h a oradores inscriptos. · 

O Sr. Flavio Guimarlss - PeçO' a palavra.· 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Flavio Gui
marlles. 

O Sr. Flavio Guimarles - Sr. Presidente, pedi a pala
vra para ·oommunicar a V •. Ex:. tl li Casa que o Sr. Senador 
Antonio Jorge deixou de comparecer á sessllo, por motivo 
de forca maior. 

O Sr. Presidente -.A Casa fica. Inteirada. 
Ha 22 Srs. Senadores present:as• .. Vou aubmetter li de.;. 

Iiberaclio do Senado, o parecer n. U; de 19815, da Com
missllo Directora, sobre o requerimento do: capitão Henri
que Cordeiro Oeste, para que o St~nado represente ao Poder 
Executivo no sentido de sar .suspenso .o aviso do. Minlsterio 
da Guerra, n. 98, de 22 de• junho• !le· 19815, que · declara a 
illlciedade do ingresso de officiaes e praoaa·: em oorporaollo, 
onde se exija juramento a éredos ou indivlduo's e, ainda, 
prohlbe a partlcipaoão em maniteetaol'les · publicas de ca-
racter politico. .. . 

Este parecer estã pubJ!oado no Diarlo do Poder Legil-
lativo de· boje e em· avulso~ Está em discussão. · · · 

Não havendo quem peça a palavra. vou encerrar' a· 'dis-• 
cussão, (Pausa.) . . · 

· Está encerrada. 
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O parecer conclue indeferindo ossu peticão. Os senhores 
que o appeovam, queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
Continua a hora do Expedient'l. Se nenhum d•.•= senho

res Senadores quizer usar da palavra passare! á ordem do 
dia. (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consi.ll de tl·abalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de

signando para a de segund~-feira, u seguinte ordem do. dia: 
Trabalhos das Commissões. 

Levanta-s13 a se'Jsão ás 14 horas e 20 mi
nutos. 
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. PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO; PRESIDENTE 

" 

As 14 horas comparecem os Srs. Senadores.: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires RebeiJo. 
Alfredo da Matta. 
Clod~>mir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
VellosG Borges. 
Jo~é de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. . 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos; 
~!ores da Cunha (25),. 

' ' 

· Deixam de comparecer os Srs. Senadores.: 

Simões Lopes. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurd. 
Genes i o Rego. 
Edgar · de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Alcantara Machado (10). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com-
parecimento de 25 Srs. Senador~. · 

Está· aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 
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O Sr. 2° Secretario procede á leitura da acta que." posta 
em discussão. ó approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 
' O Sr. t• Secretario procede á leitura do segu~nte 

EXPEDIENTE 

Oft'icio: 
Do Dr. Octavio Tarquínio de Sousa. Presidente do T;·i

bunal ele Contas. communicando ao Senado, para os fms con
venientes, Ler o Dr. José Americo de Almeida tomado· posse 
e assumido o exercício do cargo de Mimstro do referido Trl
bttnal, nori1cado por decreto de 18 de julho ·e approvado pelo 
Senado ern sessão de 27 do citado mez. · 

- Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
1'\ão h a oradores inscriptos. 

O Sr. Mario Caiado - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Mario Caiado. 

O Sr. Mario Caiado - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Os Senadores por Goyaz acabam de receber dois telegram
mas C·Ommunicando-lhes a promulgação· da Constituição do 
Estado: Um do honrado Governador, Dr. Pedro Ludovico 
Teixeira, outro do illustre Deputàdo Hermogen·es Coelho, 
Presidente da Assernbléa Constituinte. 

Apraz-nos, portanto, a mim e ao meu nobre collega, Se
nador Nero Macedo, trazer ao conhecimento do. Senado o 
facto auspicioso, cons.istente na reconstitucionalização do 
'Estado que temos a honra de representar. 

Foi honLem solennemente promulgada a sua Constitui- , 
ção, credo politico sob cuja égide irá essa unidade da Federa-
cão rumar os seus destinos promissores. 

Traçada sob os principies altamente liberaes do nosso 
pacto fundamental e obediente aos seus grandiosos postula
dos, - a nova ConsliLuicão politica do Estado de Goyaz syn
thetiza urna pagina de luminosa projecção. nos meios juridi
l:OS e rmlturaes, onde mourejam aquelles que a elaboram, por 
isso que seria de justa razão· que se tornasse conhecida 
igualmente através das fronteiras dessu longínqua e esque
cida pnrcello do organismo nacional. 

Sr. Presidente; é, por conseguinte,. o nosso desejo que 
fiquerh consignados nos annaes desta Ca~a o. nosso regosijo 
e congr·ntulacões com o benem~rito governo· dei nosso Es
tado, alt·avés das personalidade~ que representam se.us pode
l'es - o Executivo, o Legislativo e o Judiciario c bem assim 
com o povo goyano, por ver consubstanciada na lei suprema 
de seus destinos a mais l.lloquentc e a mais legitima expres-
são do seus direitos e garantias. · · 

Mas, Sr .. Presidente, para que a deficiencia de minhas 
expressões fosse melhor supprida o tivesse .o acontecimento 
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que ora enalteço melhor justificativa, eu .pediria venia para 
ler dois topicos - um de lavra do consagrado jurista Depu
tado Jacy de Assis, relator da exposição de motivos offe
recida pela douta Commissão de redacção final e é o se
guinte: 

"As Constituições não são regulamentos administrativos, 
não são tratados casuisticos, não são roteiros de precauções 
meticulosas contra a chicana, a ignorancia, ou a subservieu
cia mental da rabulice interessada, ou myo.pe. 

Uma Constituição é a caracterização, nitidamente con
tornada, de um systema politico, indicado nas suas linha~ 
oapilaes, entregue, na evolução de sua vida organica, ó. acção 
da consciencia popular, confiado, na intel'pretação das suas 
consequencias legislativas, a intuição dos homens de Estado. 

E' por assim dizer a miniatura política da physionomia 
de um povo. - Ruy Barbosa." · 

C()m a certeza incontestada de que o estatuto goyano 
não podia ser uma obra de redacção defeitu()sa, sujeita ás 
contingencias duvidosas de interpretaciio e conhecedores da 
lícão de Ruy Barbosa, que encima es,tas linhas, foi nossa 
preoccupação, no desempenho do honroso mandato organi
zar-lhe o texto, como se fôt•a um trabalho de ourivesaria. 

Não nos restringimos, entretanto, ao papel secundarto 
de retocadores ou buriladores dos períodos 'alheios, "feito c
arMsta veneziano, criando apenas com o sopro as formas do. 
orystal transparente e sonóro" (Homero Pires, prefacio á 
Constituição, de Ruy Barbosa). 

Sem alterar a substancia do que foi votado em plenario, 
sem 'modificar a essencia de um unico dispositivo, encadea
mos a materia, na ordem logica de sua distribuição dentro 
do schema constitucional, tornando a lei um corpo homogc
neo e preciso, vivificado á sua leitura pela argucia e a pe- . 
ricia da technica. · -

Tivemos a preoccupacão de fazer trabalho util, de lei
tura correntia e facil, sem exigir dos interpretes e applíca
dores qualquer estudo paciente e demorado. 

·, - A arte de legislar reside na simplicidade e na clareza; o 
texto vale pela sua limpidez, como ~e fosse, no todo, um 
curso sereno e tranquillo. de aguas or~tallinas." · 

O outro topic() é de um ar.tigo de autoria do não meno~ 
coosagrado cultor do direito Dr. Albatenio de Godoy, reda,; 
ctor. d'o jornal Voz· do Povo, e diz: 

"A nova Constituição do Estado é indiscutivelmente um 
trabalho de real valor e ·consubstancia, em conjunto, os me
lhores principias, podendo dizer-se que está alcada a() nível 
das constituições dos mais evoluídos Estados da Federação. 

Ficará, pelos tempos vindouros, attestand() o grão de 
adiantamento cultural do nosso meio e ao mesmo tempo, as 
v!rtudeã do regime· adoptad.ú no Brasil, que permitte as suas 
unidades se desenvolverem na orbita das suas possibilidades, 
zelando 'com carinho os seus propr1os interesses, para o que 
necessariamente se estimulam, dentro dos limites territo
riaes de cada uma, as manifestn.cões da intelligencia, as se
lecaões das· capacidades e a.s aptidões p:ara o exerci cio do 
poder em espheras mais dilatadas da administração. 
' Neste sentido, as assembléas estaduaes são verdadeiras 

e,soolas de p•oiiticos e estadistas: 
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Os nossos deputados cons·tituintes estivel'Mll á altura do 
momento que vivemos, elaborando, em elegante e digna co
operação, quaesquer que fossem os pontos de vista diver
gentes, uma Co.ns,tituiçüo compativel com o progresso do 
Brasil. Na Assembléa muitos se revelaram verdadeiros va
lores, cuja intelligencia, descortino e criterio,. hão de pro
jectar seus nomes em mais amplos dominios da actividade 
politica. 

Com o Deputado Hermogenes Coelho, cuja acção na pre
sidencia da Assembléa se assignalou como a de um fino poli
tico e gentleman, com o~ demais illustres membros da Mesa 
e os doutos leaders da maioria e da minoria, Vo: do Povo 
se congratula por motivo do auspicioso acontecime~;~to." 

Eis, Sr. Presidente, o que me era grato trazer ao conhe
cimento do Senado. (Muito bem. Muito bem. O orador é 
cumprimentado.) 

· O Sr. Presidente -·Continua a hora do Expediente. 

·O Sr. Genaro Pinheiro -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Genaro Pinheiro. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente, motivos impe-
riosos determinaram a minha ida ao Estado do Espirita San
to, de onde hoje regresso; Eis a razão por que faltei a di
versas sessões. 

Não é, porém, este o .unico motivo que me traz á tribuna. 
Durante os dias em que permaneci em Alegre, minha cidade 
natal, recebi de diversos amigos e correligionarios a affir
mativa de que ouviram do prefeito do município, bem como 
de outras pessoas ligadas á situação dominante, no Estado, a 
declaração de que existe no palacio do Governador uma car
ta que eu teria dirigido a um õfficial do Exercito, e qu'e nes
se documento -eu me havia declarado communista e indica
do em diversos recantos daquelle Estado companheiros meus 
dispostos a tomar parte em um levante contra o regime 
actual. , 

Eu, que divergi simplesmente. por motivos de ordem 
doutrinaria, do Governador de minha. terra, faço justiça a 
S. Ex. Não creio que o Sr. Punaro Bley seja capaz de descer 
a essa pratica criminosa, de ir ás repartições publicas vio
lar correspondencia particular. Entretanto, se essa carta 
existe, eu autorizo o Governador de minha terra, ou a alguem 
que esteja de posse desse documento, a publicai-o. Autori
zo mesmo a exhibil-o. Ainda mais, Sr. Presidente, desta tri~ 
huna, da qual falo ao paiz, desafio que alguem exhiba ou 
publique um documento da minha lavra, que possa provar 
ser eu adepto daquelle · credo. · . · . 

A allegacão dessa carta nada mais é do que uma ballela, 
ou um embuste, com que se pretende justificar as persegui
ções que neste momento soffrem 'os;··meus .companheiros, 
justamente aquelles que derramaram'. o seu sangue, empu
nhando o fuzil na Columna Barata e em batalhões organiza
dos por mim em 1930, e que em 1932 fizeram parte do ba
talhão mandado ao valle do Parahyba pelo Governo. da mi-
nha terra. • 

Era o que tinha a dizer. 

. ' ' ~ 
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O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra ·o Sr. Jeronymo Mon
teiro. 

O Sr. J'eronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, acabo 
de ouvir, com toda a attencão que me merece, a palavra do 
illustre collega, Senador Genaro Pinheiro. 

Quero, nes!e momento, com a ponderação que devo a 
esta Casa, salientar e deixar bem claro ao Senado da Re
publica, que S. Ex. não articulou accusações ao Governo do 
meu Estado. Quero deixar bem claro que S. Ex. lembrou 
apenas ter ouvido em rodas do munLcipio que representa .•• 

0 SR. GENARO PINHEIRO - A affirmativa é do Prefeito 
do município. 

O •SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - ; .• ter ouvido 
em rodas do município, onde estava em visita, que existe no 
palacio do Governador carta attribuida á sua autoria. Não 
traz, portanto, ·documento. Foi, antes, segundo considero, 
uma defesa que fez do .seu ponto de vista, de não communis
ta. Nessas condições, eu considero por tal· fórma as suas de
clarações, e affirmo, de maneira categorica, não ser costu
me daquella gente, dos politicas dominantes da situação do 
Espirita Santo, lançar qualquer intriga, qualquer al!egacão · 

. dessa ordem, para colher proveitos futuros, de tendencias 
perniciosas a quem quer que seja. 

O SR. GEN.o\Ro PINHEIRO - Mas é o que se verifica no 
momento. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Entretanto, 
V. Ex. não traz documento algum. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Trarei. 
O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Emqua.nto S. Ex. 

affirma que trará documentos, e eu por elles espero, regosij o.:. 
me com esta alta Casa do Parlamento Bt·asileiro pelos ante
cedentes mantidos, avessos ao debate da politica facciosa ou 
estadual. 

O SR. GENARO PINHEIRo - Eu presenciei, no districto 
de Sabino Pessoa, o pharmaceutico José Caiado ser intima
do por Saul Gouvêa, de revólver em punho, a se retirar 
de: lá, porque esse pharmaceutico havia declarado ser meu 
u,migo. 

Procurei o delegado, que me prometteu providenciar 
immediatamente. Outro caso. Um trabalhador que prestou 
serviços á Prefeitura durante 22 annos, foi de lá expulso. 
Isto está documentado. A prova é que o Dr. Juiz de Direito 
da comarca ordenou ao delegado fosse mandada uma forca 
para garantir esse trabalhador. Siio ·factos, portu,nto, do
cumentados. Appello ·para o .Tuiz de Direito do município de 
Alegre. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO- Sr. Presiden
te, emquant.o o meu nobre collega de representação está ap~ 
paliando para pessoas niio presentes e fazendo allegacões 
que pretende, opportunamenle, futuramente demonstrar, 
continúo, para encerrar as minhas considerações, regosijan
do-me com o Senado da Republica pela sua conducta até aqui 
mantida, de não trazer politica regiondl para esse recinto. 



-28 ~ 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Núo se trata de politica, mas 
de desmanchar intrigas capazes de pôr em duvida a repu
tacão de certas pessoas. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO,- Lamentando a 
iniciativa do meu illustre collega de representação, aguar
do serenamente a documentação que elle ficou de nos ·apre
sentar. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palaVra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Arthur Costa . 
. . 

. O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, · dentre os ho
mens que se consagram ao interesse da causa publica, al
guns ha que enchem o ambiente de sua proviooia; outros 
ultrapassam as lindes do seu torrão e expandem a sua acti
yido.de, o fruto de suas elocubrações, os seus serviços por 
toda a nacionalidade; como ainda outros h a, Sr. Presiden
te, que excedem os limites do seu paiz e passam. a ser ci
dadãos do mundo. 

Hoje, 13r. Presidente, commemora-se o 1·0o.o anniversa
rio de um cidadão brasileiro, de um homem que, pelo brilho 
da ·sua actuação, ultrapassou as fronteiras da sua provín
cia e projectou seu nome sobre o scenario politico do Brasil 
inteiro. Refiro-me a Gaspar Silveira Martins, filho do Sql 
e ali cognominado. Demosthenes dos Pampas, mas a quem 
Joaquim Nabuco, sociologo arguto, de comprehensão muito 
ampla das actividades desse grande servidor da causa pu
blica, chamou o Demosthenes brasileiro, o Samsão do Se
gundo lmperio. 

Reputo, Sr. Presidente, um dever cívico evocar o nome, 
os exemplos, os trabalhos e as façanhas dos grandes vultos 
que serviram á nossa Patria. Não só é um gesto de justiça; 
é. uma consagração que se impõe, como, ainda, e sobretudo, 
nesta época em que surgem opiniões e doutrinas tão exoti
cas, que attribuem a felicidade dos povos á prepotencia' dos 
dirigentes, é muito opportuno, Sr. Presidente, que evoque
mos a vida e o exemplo daquelle grande soldado da liberda
de, .daquelle homem que collocava acima de tudo, acima do 
seu interesse partidario e ·do seu ·interesse pessoal, o i n-
teresse maximo da liberdade: · 
· Silveira Martins nàsceu e teve os seus primeiros dias de 
exis'tencia na ambiencia estuante em que se desenrolava o 
grande drama farroupilha, que é uma das paginas épicas da 
Historia do Brasil. (Muito bem) • Nasceu no anno de 1835, 
no mesmo anno em que irrompeu esse movimento, que, de 
inicio, foi apenas .uma divergencia, mas que, depois pela 
inepci~ dos governos, pela falta de comprehensão e de ge
nio poliLico daquelle a quem competia, no momento, acom
modar, · apaziguar, harmonizar os espíritos dissidentes, che
gou a dar ao paiz essa epopéa militar. e cívica, embora 
profundamente Jamentavel, pelo sangúe: que Já se derra~ 
mou, durante um decennio, em que.~brasileiros, que hon
ram a nossa Historia, defenderam êiim denodo · os seus 
ldeaes e, principalmente, o ideal da liberdade. 

Foi nesse ambiente que se forjaram o caracter e a 
alma de Silveira Martins. 

Sr. Presidente, a historia parlamentar do Brasil conta 
grandes oradores, quer no primeiro imperio, quer no se
gundo, quer na Republica, e todos nós costumamos evocar 

'•1. ., ., . 
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sempre, entre os grandes nomes, o de Ruy Barbosa que, evi
dentemente, deveremos considerar o numero ímpar e sem 
comparação, porque Ruy Barbosa era a perfectibilidade em 
curso, em marcha constante e ininterrupta. Mas se for
mos buscar, na historia parlamentar, 0 genio poli
tico da oratoria, havemos de encontrai-o em Silveira· Mar.:. 
tins, como se buscarmos o genio poetico brasileiro, lia
vemos . de encontrai-o naquelle grande vate, que i' o i Castro 
Alves. Um, no genio de Mirabeau; outro, discípulo de Victor 
Hugo, Mas um e outro inexcediveis no ambito· da sua acti
vidade, da sua mentalidade, da sua espiritualidade, pelá 
medida e pela descomedida grandiosidade de suas idéas. 
(Muito bem.) 

Um, - o poeta - com a concepção de que o Brasil era · 
um colosso, tinha por travesseiro os Andes e o firmamento 
por lençol. E' uma idéa que não se encontra com tanta elo
quencia, com tanta amplitude de sentido em nenhum outro 
poeta de nosso Paiz. . 

. Silveira Martins era tambem desse estalão. Orador, 
pela sua idéa, pela sua palavra, pela sua consciencia, dom!.;. 
nava as assembléas do paiz. Taunnay, que assistiu a sua es• 
tréa na Camara dos Deputados, disse que elle foi verdadeira 
caudal de pampeiro furioso, da tenemoto, que produziu pa- . 
nico entre as hostes adversarias. · 

Esse homem formidavel, Sr. Presidente, com as quali
dades - digamos - selvaticas - das suas montanhas, mas 
aprimorado por uma cultura intensa e de patriotismo in
excedível, foi inegualavel no seu tempo. E se apreciarmos 
o caracter de Silveira Martins, encontraremos nelle exem.:. 
pios para aprendizagem; para a diffusão do civismo entre 
todos aquelles que se querem dedicar e servir á causa pu
blica. 

Nos grandes prélios da intelligeneia, de que foi seenario 
o parlamento brasileiro no Segundo Imperio, vemos Silveira 
Martins dando, nas causas principaes que agitaram a vida 
nacional, a prova inimitavel desse caracter, que era nelle a 
fibra granítica, e que o levou, pela extensão desse mesmo 
caracter, a ter os ultimos dias fóra da Patria. Ali mes• 
!1lo1 banido, mas cercado d'a reverencia ·immensa, pelo , 
gtJsto espontaneo de seus patrícios, de seus co-estaduanos, 
:roram-n'o buscar, recolhendo as relíquias de seus despojos, 
pnra dar-lhes o repouso eterno naquella terra, a que · elle 
tanto servira e amara - Bagé. · · 

· N,esses . grandes prélios do Parlamento Brasileiro, nós 
veremos, na questão religiosa - que tanto empolgou o sce
nario politicó e social do segurido imperio; durante tres 
annos - veremos· Silveira Martins, coherente com o respeito 
aos prinoipios eonstituoionaes; profligar a acção dos bispos. 
Mas, senhores, aquelles dois grandes espiritos religiosos e 
cívicos, que foram D. Antonio Macedo Costa. e D. Vital -
este homem extraordinario que, tendo contra si a ju&tiça, 
o Governo, a maioria da opinião e o proprio papa, na sua 
encyclica "gesta tua non laudantur", - esse homem repe~ 
tiu a scena de Christo, quando no juizo de Poncio Pilatos; 
:perguntava .. se-lhe que defesa •tinha, eJ.le respondeu: 
•· ... Jesus autem tacebat, E esses exemplos de grandiosi
dade não puderam deixar de influir tambem no animo de 
Silveira Martins. E, assim, quando o Marquez de São Vi
cente pretendeu que se expatriassem esses bispos, sur
giu o protesto vehemente de Silveira Martins; ·elle que 
pro!Iigava a acção daquelles sacerdotes como exorbitante 
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da sua alçada espiritual e religiosa, surgiu com a sua pala
vrr. .inflammada para evitar que se castigassem aquellas re-
líquias do vigor e da antiga moral da Nação. . 

Nós o temos ainda, Sr. Presidente, na questão das cam
hiaes. Sabem todos os que conhecem a histot•ia parlamentar 
do Brasil, ·que Silveira Martins, - liberal - tinha pendo
res accentuados pelo Visconde do Rio Branco.· E, no Gabinete 
de Rio Branco, deu-se o que então se chamou escandalo 
das cambiaes de Mauá. 

O grande financista brasileiro, ás portas da fallencla, 
vendeu cambiaes do Governo, afim de transferil-as para a 
Europa, no· valor de 25 mil contos •. Essas cambiaes lião 
foram aceitas; os sacados não as pagaram, e rebentou no 
parlamento brasileiro o enorme escandalo de sé recorrer a 
uma firma, que então já se havia como fallida, para trans
ferir trio grande responsabilidade do Thesouro. 

E Rio Branco, atacado pelos seus adversarias, naquella 
situação diffiçilima, teve do seu adversaria Ailveira Mar
tins a declaração peremptoria no parlamento. de que elle 
profligava o acto de irreflexão, mas collocava, sobretudo, 
a affirmacão de que o Sr; Presidente do Conselho era um 
homem de honestidade íllibada e acima de todas as· cri
ticas. 

Ora, Sr. Presidente, esses exemplos realmente dignifi
cam os homens e as nacionalidades, porque estas são a 

... somma de todas as parcellas que as compõem. 
O mesmo exemplo tivemos no caso das "popelinas". 
Quando Coteglpe exercia a Presidencia do Gabinete e as 

funcções de Ministro da Fazenda, apprehendeu-se na Alfan~ 
dega do Rio de Janeiro uma importação de caixas de "pope
lines" de seda envolvidas em pannos de algodão, introduzi-
das pela firma Masset. · . 
. Imagine-se, Sr. Presidente, as pugnas violentas que se 

·travam no parlamento · brasileiro, onde aquelles dois par
tidos, o Liberal e o Conservador, se degladiavam, com o 
vigor do seu civismo e até com os exaggeros de suas paixões. 
Raciocinemos o que se teria passado no Parlamento; um 
Deputado exhibindo certidão de que da firma Masset & Comp. 
que tinha tentado passar um contrabando de "popelinas", 
era socio o Barão de Cotegipe, Ministro da Fazenda I 

. Pois bem, Sr, Presidente, Cesario Alvim, aquella grande 
mentalidade. mineira e adversar i o irreconciliavel de Cote
glpe, foi quem lhe lançou a l)lva em pleno Parlamento. 

E nesse momento ainda veio de Silveira Martins, estra
vasando os sentimentos de sua dignidade, trazer de publico. 
provocando agradecimento quasi lacrimoso de Cotegipe, a 
declaração de que elle comprehendia ser um caso lamenta
vel, mas que a honestidade do Sr. Ministro da Fazenda não 
devia ser envolvida na lama, porque era um grande servidor 
do Paiz, e incapaz de perpetrar contrabandos. 

São homens capazes destes gestos que devemos tomar 
oomo exemplo, como paradigma, pelo men.os numa época 
em que muitos espíritos procuram, cegos ·,pelas. suas paixões, 
negar o merito, espesinhar a dignidade dl)s :.'~iomens publicas 
(apoiado3 geraes), quando Isso é um grande erro, porque 
produz na mentalidade do povo a nocão, a concepcão de qu!) 
os seus governantes são homens criminosos, que praticam 
actos indignos, incapazes, portanto, de exercer as funccões 
que effectlvamente estão exercendo. 
· Temos ainda, Sr. Presidente, como uma prova incon
cussa de grande elevaciio moral de Silveira Martins, o facto 
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de, subindo ao governo liberal e sendo ministro com Si
nimbu', apresentára este gabinete a reforma eleitoral, velha 
aspiração do Paiz e motivo das campanhas cívicas do Par,. 
tido Liberal. Mas, pelas chamadas "injuncções partidarias", 
para obter o apoio do Partido Conservador, o gabinete Si
nimbu' apresentou uma reforma negando o voto aos aca
tholicos. Silveira Martins, membro desse gabinete, deixou 
immediatamente. a cadeira de ministro e foi occupar a de 
Deputado para clamar contra essa injustiça, que collocava 
na sua província 50.000 cidadãos, descendentes de estrangei
ros, e professando religião differente da Catholica-Apos
tolica-Romana, em situacão inferior aos ingenuos filhos das 
escravas, depois da lei do ventre livre. Essa campanha teve 
repercussão formidavel no Paiz e agigantou os meritos e as· 
qualidades combativas do grande parlamentar, que at.irava 
fóra a pasta de ministro, por isso que, como dizia, ella 
mancharia e deshonraria o seu passado de cavalheiro an
dante do liberalismo. 

O resultado, Sr. Presidente, é que o Partido Liberal 
não conseguiu fazer votar a reforma eleitoral, que vinha 
com essa macula inicial de negar o direito de voto aos aca
tholicos. Os proprios conservadores, - que a visão de Sinim
bú suppoz trazer para sua corrente e fazer victoriosa a re
forma eleitoral - os conservadores fizeram o que então se 
chamou a '"conspiração do silencio"; não se mànifestáram, 
silenciaram; mas tambem não votararr,. · 

Ahi· está, Sr. Presidente, uma pagina magnifica do ci
dadão e que encontrou écho admirava! no civismo do Povo 
de sua província. Silveira Martins, eleito pelo Partido Li
beral, divorciando-se do gabinete, lançando fóra a sua ca
deira de ministro, não renunciou ã de Deputado. Dizia-se 
que elle o deveria ter feito por considerações taes ou ·quaes; 
declaro.u, entretanto, que punha acima de tudo as conside
rações do interesse publico, e não renunciava a sua cadeira · 
porque não se havia appellado para o julgamento dos cida
dãos que o haviam eleito. Não se sabia de facto com quem 
estava o eleitorado: se cgm o gabinete, se com Silveira 
Martins. Evidentemente, pouco tempo depois, se rçalizou a 
eleição senatorial, e a província do Rio Grande do Sul -
esse Partido Liberal que tinha como representação maxima 
o gabinete que hostilizava unanimemente os seus membros 
dissidentes - o Rio Grande do Sul sagrou nas urnae, com 
uma Victoria estupenda, o seu grande éavalheiro liberaL 

Temos; ainda, Sr. Presidente, uma phrase typica, gaucha, 
que revela· claramente o caracter. desse grande lutadot•. 
Exhortaram-n'o, quando interpellava o ministro e o Presi~ 
dente do Conselho, a proposito da fallencia do Banco Nacio
nal, exhortaram-n'o a não quebrar a sua cadeira, porque 
nisso podia importar a dissolução do Congresso. E elle teve 
essa phrase gaucha, que caracteriza bem a !ormaclio mo
ral do seu caracter: "Por considerações, dessa natureza 
não me importaria de quebrar essa cadeira porque ainda 
mesmo que eu tenha de passar a vida inteii·a nas "caronas", 
que é onde se assentam os que vestem o "chiripá", terei 
prazer em estar coherente com o meu credo e com a minha 
gente". · · 

E esse Presidente do Conselho, esse mesmo Sinimbú, 
que na refrega partidaria lhe fez tantas "picuinhas" poli
ticas na sua provincia, teve o seu dia nefasto, o seu dia de 
infelicidade. Sinimbu' era Presidente do Banco Nacional da 
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Côrte; o banco falliu; o Tribunal da Relação declarou a fal
lencia fraudulenta. Os directores foram levados J)ara . a 
Casa de Detenção e Sinimbu', pelas immunidades parlamen
tares, porque era Senador e porque era Presidente do Con
l!elho, ficou dispensado do cumprimento do. mandado judi
cial. Outro escandalo formidavel, Srs. Senadores,· de que 
nós nos podemos dar .conta, se nos transportarmos para 
aquelle ambiente. Vendo que o Presidente do Conselho era 
apresentado ao parlamento como presidente de um banco 
que falliu fraudulentamente, em meio dessas paixões e des
ses odios e até das villanias dos que aproveitavam o momen.,. 
to infeliz para ferir o adversaria, ergue-se a voz possante de 
Silveira Martins, ferido, que diz: 

' . 

"Senhores, não contem com a minha solidarie
dade para lançar lama ao Sr. Presidente do Conselho, 
porque é, acima de tudo, um homem honrado, um 
homem honesto, que não pode ser havido como dire
ctor fraudulento de uma empresa bancaria n. 

. Ahl tendes, senhores, um exemplo magnifico, que re
trata admiravelmente uma figura cívica que deve servir de 
paradigma par·a todos aquelles que ainda crêem na dedica
ção á causa publica. 

Portanto, Sr. Presidente, trazendo ao Senado o conheci
mento desses factos, que, aliás, são da nossa· Historia, · eu 
tenho, sobretudo, além do intuito de render uma homenagem 
ao grande vulto, o de ~ nesta hora, em que procuramos so
lução para as desgraças que asphyxiam a humanidade e em 
que os economistas chegam á solução surprehendente de que 
apenas nas concepções moraes ·poderemos mitigar a infeli
cidade dos povos - fomentar o culto do civismo e render as 
nossas homenagens, numa verdadeira uncção religiosa, 
áquelles dentre os nossos patrícios que se conseguiram desta
car da mediania e que culminam no scenario do Paiz como 
grandes nomes da nacionalidade. 

Peço, portanto, Sr. Presidente, não que se. suspenda · . à 
sessão - J2orque sou hostil a isso - mas que se regis_trem, 
em acta dos nossos trabalhos, as demonstrações civicas do 
nosso reconhecimento e os nossos louvores á memoria desse 
grande servidor do Brasil, que fol Gaspar Silveira Martins'; 
(Muito· be.m; muito bem. O orado'l' é vivamente cumpri
mentado.) 

O Sr. Presidente- Continua a horà do Expediente. 

O Sr. Flores da Cuxiha - Peco· a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Flores. da Cunha. 

O Sr. 'rlores da Cunha - Sr. Presidente, pedi a. palavra· 
para communicar a V. Ex. e ao Senado que o Senador Au
gusto Simões Lopes deixou de comparecer á sessão por mo-
tivo de enfermidade. (Pausa.) . 

Quero aproveitar a opportunidade, Sr.. Presidente, que 
se me offerece, de me achar na tribuna, para trazer a soli
dariedade do Rio Grande do Sul ao gesto cavalheiresco , e 
nobre do digno Senador, ()Ujo nome declino com sympathia e 
respeito -o Sr. Arthur Costa. 

-
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O Rio Grande do Sul, pela minhà palavra descolorida, 
é solidaria com a lembranca carinhosa, que acaba de ter · 
S. Ex., do nome glorioso do patrício i!lustre, cujo· nasci4 
menta hoje commemoramos, Seu adversaria politic.ci na paz 
e na guerra, acho-me bem, ao trazer a solidariedade .da4 
quelles que para aqui me mandaram, as homenagens pre94 
tadas áquelle que foi na minha terra a palavra· altaneira, 
pugnando sempre pelos mais altos interesses do Rio Grande 
do Sul e do Paiz. Acho-me bem -repito - porque, desde 
minha meninice que venho combatendo as idéas e o partido 
que elle deixou organizado no meu Estado, ninguem podendo 
pois, averbar de suspeito o humilde orador. que era occupa 
a tribuna pelo facto de trazer a esta Casa palavras que não 
sejam do mais perfeito reconhecimento ao valor grande, ao 
valor enorme, de Silveira Martins. . 

Depois do bello e minucioso estudo que o nobre collega 
acaba de fazer neste recinto, desnecessario se torna, senhor 
Presidente, que o obscuro riograndense que vos fala repita 
toda a historia brilhante e gloriosa da vida do · brasileiro 
preclaro que ha cem annos nascia no Rio Grande do Sul. 

Depois das palavras pronunciadas em fórma elegante e 
perfeita pelo Senador Arthur Costa, ao fazer a biogra.Pllfa 
de Silveira Martins, afigura-se-me superfluo que mesmo ·um 
riograndense venha justificar tambem essas homenagens, 
pois ellas de tão merecidas se impõem ao Senado e ao Pàiz. 

Além disso, convalescente de molestia que me reteve no 
leito, por alguns dias, coagido a não dispender esforços de 
maior monta, limito-me a secundar, perante esta Casa, o 
pedido do nobre Senador que tão brilhantemente estudou o 
vulto glorioso do riograndense benemerito, fazendo-lhe, em 
traços exactos, a biographia de politico e de cidadão. Não 
posso, portanto, abusar mais da attencão de V. Ex., senhor 
Presidente, e dos meus collegas, alongando-me em outras 
considerações sobre a vida do glorioso varão que é para o 
meu Estado uma de suas maiores figuras. 

Em nome do Rio Grande do Sul, como seu representante, 
associo-me .ás homenagens que o nobre Senador acaba de 
propor á memoria de . Gaspar Silyeira Martins, que consti
tuiu para o Rio Grande do Sul e para o Palz um dos maio
res· padrões da expressão falada e da cultura politica. 
\Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado.) 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Arthur Costa formulou 
algum requerimento? 

O SR. ARTHUR CosTA- Perfeitamente, numa demonstra
ção cívica de reconhecimento e um voto de louvor á memo
ria de Gaspar Silveira Martins. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Arthur Costa requer 
que se consigne na Acta um voto commemorativo da passa
gem do centenar i o ·de nascimento li O grande brasileiro, 
Gaspar da Silveira Martins, como homeuagem de civismo do • 
Senado, a quem tão bem serviu ao Brasil. 

Os senhores que o approvam queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

Approvado. 
Continua a hora do Expediente. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quizer mais usar da palavra, pas
sarei á ordem do dia. (Pausa.) 

s - Volume IV 3 
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ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de Trabalhos das Commissões • 
. Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de-

signando para a de amanhã a seguinte . , · 

OJ\DBM DO 01.4. 

Trabalhos das Commissões. ,, 
I 

Levanta-se a sessão ás H horas e 55 mi- · 
nutos. 

. .. 

'' ' 



79• Sessão, em 6 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's i4 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonoalves 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo •. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de 1\lello. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Maçedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (25) • 

'" 

. .. 

.\ .'." . ·: ~·: 
,', 

I'' 

:' 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Abelardo Condurú •. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jones Rocha. 
Alcantara Machado. (10). 

•. 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa accusa o com-
parecimento de 25 Srs. Senadoi'es. · . 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

' •' '· 
' ' 
-·: 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. , 

O Sr: t• Secretario declara que não ha Expediente. . . . . . 
O Sr. 2° Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Nilo 
h a oradores lnsoriptos. 

O Sr. Mario Calado - Peço a palavra. 
• I 

O ·sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. :Mario Caiado. 

Ó Sr. Mario Caiado - Sr. Presidente, é justo que se 
l'egistre nos annaes desta Casa,. como merecido preito de ho
Jllenagem postuma, o infausto passamento dó Dr. Joviano 
.Alves de Castro, ex·Deputado Federal pelo Estado de Goyaz. 

H<Jmem de grande cultura intellecttial, medico de alta 
11am eada e de noto ria ·reputação, quer nas actividades da 
clinica, quer na pratica da cirurgia; secretario de Estado 
em .• algumas administrações do Estado Central; ·cargos que 
desempenhou com grande brilho, e irreprehensivel e severa 
J)robidade - traco característico de sua individualidadà -
J)rofessor emerito de physica, chimica e historia natural do 
Lyceu G{)yano, cathedra que disputára em brilhante concur
so; jornalista fulgurante; cidadão de rara envergadura mo
ral; - por estes e por· múitos outros predicados que exor
navam a sua personalidade, eis porque, ·Sr, Presidente, se 

. Dle afigura mais que justificavel este singelo panegyrioo em 
bolllenagem á memoria do lllustre morto, e. eis por que 
peço a V. ·Ex.· se digne consultar. o Senadó se consente que, 
na acta. de seus trabalhos, se consigne um votó de pesar pelo 
ralleoimento do ex-parlamentar goyano. (Muito bem; muito 
lmn). · 

O Sr. Presidente- Vou consúltar a Casa sobre o reque
I"imento do Sr. Mario Caiado. Os Srs. qúe o approvam quel-
1"801 ficar sentados. (Pausa.) . ·. · 

Foi approvado. 
Continúa a hora do expediente. 

O Sr • .Jeronymo Monteiro Filho - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Jero-
n~mo Monteiro Filho. . 

O Sr. Jeron:rmo Monteiro · Filho -- Sr. Presidente; o 
Brasil possue,. na sua situação especial de Paiz novo, extenso 
e futuroso, questões caracteristicamente suas, .que os legisla
dores e dirigentAs da Naoão vão surprehendendo e resol· · 
vendo opportuna e acertadamente, 

D'ahi surgir, de quando em vez, .a consideração desta 
ou doutra face, das soluções que nos são propriaá. 

Quero, de facto, fixar,· Sr. Presidente, como merece ser 
aqui alçado, ·enLre outros recursos modernos, o progresso 
da cinematographin, a um elevado factor da cultura e do 

. 
• 
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Propulsionamento . naciona~. E' assumpto que tem preoccu
pado gravemente as autoridades de Governo. 

Sem duvida, animados pela influencia extraordinaria da 
ecena movei, productores ou controladores de diversos pai
zes têm actuado sobre as suas fabricações, repassando-as de 
indisfarcaveis propositos nacionalistas, ou politico-sociaes •. 

Vemos, doutra parte, elementos dedicados á formação da 
mentalidade ou da consciencia das populações, empenhados 
em conter, censurar ~u orientar as exposições publica·s, por 
exames prévios, restr10ções ou imposições, mais ·consoantes 
com os interesses. collectívos pelos quaes respondem. Silo 
observações toda-, que attestaul o P()der 4.essa propagan~a. 

E, valendo-se de novos moldes de fabr1cacão econom1ca, 
deslocam-se as exposições para meios outros - para esco
las, clubs, conferellQias, ete, . 

Não sahimos comtudo, mesmo cQm esta extensão promo
vida, daquella esphera de alcance exclusivamente urbano. 
. Penso, no entanto, dada a gra'!)de mobili~ade do app~re

. lham!lnto disponivel, - ·por estes typQs ma1s modestos, da 
cinematógraphia educativa - que a sua mais efficiente ·acção 
reside nos nueleos afastad.os da cidade, para o .interior;· para 
as . populações ainda não assistidas dos recursos modernos. 

Esclarecendo o pensamento: o :aras ii deverá utilizar tal 
clnematographla de pequenas dimensões, e de ·Custos liimi.
nutos, para levar em exbibioões ambul~ntes (!l!l Jongp li~ 
euas vias, de ~eus caminhos e iliiUtrao!les de po:voaqle~t.oB'J, 
films e.d!llltiad.os e especial~nt.e fabrip~os para tal opJe-
ctivo. F1lms que propugnem pela fortlf1caciio d~~o I!Qli4JWitl· 
dade patria e f'ilms ao lado desses, que, peculiarmente apro~ 
priados, esclarec~m oa moradores - muitas vezes simples e 
menos instruidos - quanto á sua propria actividade, para 
tornai-a mais at>roveitada e mais productiva. · · 
. A idéa, em synthese, consiste em ~ examinarem os pam~ 
pos de trabalho, e, verificado que muitos serv!oo~ s~o exe
cutados sem .a ori.entacão tecJ;lnica lloonselbaveJ, pro.cura.r 
por iniciativa de. infimo ous~o relJ!tiyQ, crear llJll mod~rno 
apparelbamantu, · capaz de fornecer ali eluojdacões praj.ica~, 
de. modo ·vantJijoao e effillJente. E.' a 1!-PJ.:llillaçil.o d~~o c.meJDat.o
·Brap)lia; otterecendo exeiPP.lifillaclio m~elar gratmf.!lmente, 
IW.S JI.OSSOS pfl,trjcío&, llOII prpprj()i PQ.tlfpll ,de 4.CO.Ii() ~e p~da 

um, Offere~r,.l)le,s, d~ fa!l~O, a~sim, pel(\ ·v.erdAiieir~~o imagem 
activa, convincente e lmpressionant.e, como. a 11-Pres!lnt.a ., oi~ 
nemawsr~~oppia t.odo ~ P.~~ama 99 JI19PP ~1er~~!> ~~~ agi

1
r, 

~aq~illo .~~~ ~ f,llll) .el~ OQW BXJ!Á) n:OII llV!l ~o.~ ma!ll Bq!J 'f 

JI.J:loll-408 i df)monstr.ar-lh~ O~ pllqVeJ1U/8 a !!SperF1 e &S }'~l!ta
JBltl& i~I'!ldeads para .. a p~OI!PII!-'llia.Q!l J4ca! .e P~l='llo ~ ec911-o~m11- da 
I)!J lectivl . e. 
· · · .Sobre ó' lnte~esse e a pqnvi1P.ie,J1:ÇI!J. d9 org!lq gr~enf41:1o.r 
~m tal S~~J~.tid,1, não 4 Jllistér ar~mllll-1-ziJ:, P.M,Q~ p~ ~n~e~ 
dentes de tantos esforoos, já artféulados nesse propQSlft!, pe
).,s p~ganizaçõe~ que ;poss»il,l.l.Q~. ,de prppas;IJo:DPa1 l~~ pn)llici
iW;fe, de escQ}a:J, e;cur~es, e~eri~p~!4Q~e~ ,m..o~elos, 11tc. 
· ·O· que f.e!:'ePJJ>s ~W de rei)J~ar .é a P!'opri~l;lac,le l:,l,a. {)ro~ 

~
siollío aQ fim em v1sta, e a Sl11l. exequ1billdil.de pratica e 

nan. oeira. ;Estlip, aliás, _porme-pori~li.41!;S nos terffios dó P):'.Qro 
ot.o de lei, qt'e tenho a honra de env1ar á Mesa do Seli$dO. 

. $11liei)te!Jl.OS, tli)Il)tUdO, certos D.OilWS llS~J!.Ci~es,. 
· FiguraJll.OS, para exemplo, alguns dos nossos agt'iculto

rea, applicados boje em trabalhos paro. os quaes empreguem 
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ingentes esforços, ·eivados porém de constantes falhas, que 
não lhes occorra remover ou descrentes de novas iniciativas 
ou desestimulados, :por falta de uma demonstração real. 

E, no entanto, dentro de um ou dois annos poderá ser 
outra a situn~ão, de animo e de ·confiança, para esses mes

. mos lavradorrs, colonos ou trabalhadores em geral. · 
E' o que podemos conseguir, dando-lhes a observar, por 

vezes repetidas, uma exposição demonstrativa e orientadora, 
· levada ás sédes de suas proprias actividades. · · 

Verificarão como ·outros sólos, de iguaes difficuldades (as 
. quaes mal conseguem combater), são vantajosamente culti' 
. v~dos e rendosos, devido a diversos processos e zelos espe.. 
. cues, qu~ ~tilo lhe~ são expostos, em faoil apprehensão, pela11 
imagens v1vas do cmema. 

Carregamos, é facto, a argumentacão. . 
Mas o raciocínio é procedente. E colli·e, igualmente,-nou-

tras espheras. da.s mais variadas actuações. · 
. Não ha duvida, a cinematographia, intensamente diffun

dida, dará uma orientação de largos benefici<Js e d·e forte 
consequencia, ao trabalho dos nossos patrícios do interior.· 1 

E agora - a exequibilidade. 
Basta alinhar as cifras. · 

· · . A pequem cinematographia proporciona. filma de expo
sição para 5 a. 10 minutos, mediante 80$ a 90$ apena.s. Admit

·tamos, porém, 100$, já computados 20% de a.ccrescimo, como 
parte que ca.l:lerá a çada. cópia, do total das despesas de fil
magens, etc. O apparelho proj·eetor anda em· pouco mais de 
2 contos de réi~. 

Conclusão - um encarregado da. projecção, que conduzirá 
·um programma de tres films, ·estará habilitado a percorrer 
determinado sector, a um gasto inferior a tres contos de réis. 

E poderá o:~bibil-os a varias nucleos de povoação numa 
só noite, apresentando-os talvez a mais de 100 habitantes 
interessados. . 

E se se obtiver a locomoção :facil, de · automovel, por 
. exemplo, são trinta mil pessoas iilustradas pelas mesmas ex-
posições em um só anno. · 

Deante a facilidade de multiplicação das cópias dos 
·i'ilms, teríamos o serviço simultaneo de varias exposições, ·a 
·orçamentos aind.!! relativam.ente insignificantes. Num Es
tado, como o que tenho a. honra. de representar, tal propa
ganda alcançará toda a sua · população em poucos mezos de 
applicação intensa. . · 
· · Os funcciona.rios incumbidos serão os mesmos instru
ctores actuaes; das secretarias de agricultura. estaduaes; hoje 
activos e capazes, .nos respectivos ~amos, menos apparelhados 
porém, não conseguem valiosos resultados, por ·se valerem 
apenas .de exposições verbaes 01.1 .escriptas, nas mais das 
vezes. Passando a actuar com os novos subsidias, attingirão 
maior mobilidade e mais impressionante influencia entre 
seus ouvintes • · · . 

Notemos, para mais completo. exitó;'. a conveniencia da 
coordenação da iniciativa para todo ó 'Paiz - a direcção 
portanto attribuida a uma commissão promotora federal. . 

Estabelecerá õ entendimento com as autoridades esta
duaes, ás quaes competirão o aceitamento e a execução do 
methodo. · · · . · 

Por essa concentração, além dos proventos economicos 
e dos beneficias da uniformização, é facilitada a providencia, 
aconselhavel do ponto de vista nacional, de fazer sempre 

• 
I 

i 
I 



- 39-

acompanhar as exhibições, de finalidade particularizada, de 
um film de caracter geral, relembrando aos cerebros dos ob
s~r~adoreª o espírito patrio que de_VJl unir todos QS bra
s!lelros. 

Assignalemos ainda, em apoio ã ac·eitação deste pro
jecto, que é mataria attribuida pela Constituição a iniciativa 
do Legislativo, quando não por outros dispositivos, pela com
petencia do Senado prescripta no art. 91 alínea V. 

Acentuemos, ainda que nenhum onus é, propositada
mente, accrescido aos cofres publicas, não obstante especi
:ficadamente a nossa Carta Magna determine, em seu art. :156 e 
paragrapho unico, que a União deva reservar um quinto, 
·dos gastos com a educação, para emprebender o ensino nas 
zonas ruraes do Paiz. 

E· não se argua de injustificavel a articulação proposta 
entre a commissão :federal e as direcções dos serviços esta
duaes, quando é conhecida a orientação semelhante, intenta
da actualmente pelo eminente Ministro Odilon Braga. De 
S. Ex. jã ouvi o apoio para este novo commettimento, sup
posto que o mesmo logre a benevolencia da attencão do Le
gislativo e a sanccão do Governo Federal. . · 

O meu eminente collega Senador Ribeiro Gonçalves 
feriu ainda um aspecto particular em que antevê uma. actua
cão desse genero, e que elle exharou em trechos do seu li
vro: "Aspectos do prqblema ·Economico Piaubye.11se'\ Eu 
vou ler a oração correspondente: · . 

"Só a lição que nos der o :facto em si, a causa tangível, 
. a obra realizada, á mostra a todas as vistas, terá forças para 
rasgar o veu da nossa cegueira. De outro geito, hemos de 
permanecer indifferente~ ás boas doutrinas e ás idéas, sãs, 
desconfiando de tudo, como simples falas enganosas." 
, E direi para concluir, Sr. Presidente, que competentes 
e illustres escriptores outros e professores do Paiz, além do 
já citado Senador Ribeiro Gonçalves; se têm occupado deste 
assumpto, A todos a minha sincera homenagem, qual é " 
concretização das aspirações no projecto formulado. 

Mas este· projecto é apenas um esboço da obra a rea
lizar. 

Aos illustres e eminentes legisladores competirã, se 
apoiado, conformai-o sabiamente, com as suas luzes possan
tes, com os seus esclarecimentos valiosos, inspirados, em mais 
perfeitos estudos e em mais amplas experiencias do que as 
que eu poderia aqui vir invocar. (Muito bem; muito bem. 
O orador é cumprimentado.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e remettido á CommiS!Jão 
de Constituição, Justiça, Cultura, Educação e S. Publica o 
seguinte · ' · 

PROJECTO 

N. 12- 1935 

Institue a intensa lttilizaçúo da pequena cinematograplllia 
para o cultivo do espírito· patrio, para a educação e de
fesa hygienicas, e para ensinos e orientaçõ-es referentes 
ds actividades aaricolas, pecuarias, mineraes e (abm. 

I - Ess~ncia da iniciativa 
' 

Art. :1.0 O Governo Federal resolve promover e incen
tivar a utilizacüo da pequena cinematogrnphia para as pro-

.... 
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paglindlis de Interesse nacional, dedicada3 principalmente ás 
·populações disseminadas do interior do Paiz. · 

§ 1.0 Denomina assim - ,pequena einematographia -
a. que . emprega tilms de . reduzidissimo custo, constituídos 
por peliculas de estreita fita, padronizadas hoje em dezeseis 
mi!Jimetros de largura. , 

§ 2.0 O material referido, para pequena cinematographia, 
abrange ·ainda apparelhos, filmadores e projectores telaa, 
:etc., equipamentos de baixo cu·sto de acquisição. . 

§ 8.0 Entre as finalidades da iniciativa comprehendem
ae não só· o objertiveo de apresentação geral de quadros, 
panoramas e factos de interesse e alc'ance nacionalizador, 
unificador e fortificador do espírito patrio, como ainda, 
especificadamente, a organização · de tilms variados e desti
nado~ .a sectores diversos de· defesa e resguardo hygienico~. 
e orientação dos trabalhas correspondentes, por tórmas as 
mais compatíveis com as conveniencias de cada rerlão. 

II- Organizacão de uma Commissão. 

· Art. 2.• E' organizada uma Commissão coordenadora 
lia propaganda pela pequena cinematograpbi.a, composta de 
!unccion!lrios federaes, e subordinada ao ·lllinisterio da· Jus-
tiça e Negocias Interiores. . . . 

§ i.0 Serão, inicialmente, nove ós membros desta Com .. 
missão, designados . pelos Ministros de Estado dentre os 
tunccioíuirios dos respectivos Minlstet'ios, competentes e es
pectalizados .rios assumptos especificados no art. 8°. 
. . § . 2.0 Poderá ser ampliada a Commissão, . pela designa
cão de novos membros incumbidos 'de outros assumptos, que 
tambe·m se resolvam ventilar por esta iniciativa. 
. . § 8.0 Caberá a presidericia da Commissão ao mais velbo 

dos membros designados pelo Ministro do Interior. 
. Art. iJ.o A selecção dos membros componentes visará 

as seguintes eompetencias: · · 
Do 1\llnisterio do Interior: 
t) administração e coordenaoão dos estudos; 2) propa .. 

B'ànda nacionalizadora.. . 
Dó Minlsterio da Agricultura: 

. . i) cUltura agrícola; 2) questões de pecuaria; 3) tra .. 
balhos de mineração. . . 

Do Ministerio do Trabalho: 
i) órganizacões fabris. 
Do· Ministerio da Ecíucaclto: .. 

. t). erisino elementar; 2) questões de saude e defesa 
byg1en!ca. . . 

Art. 4.0 A Commissão funccionará numa das dependen-
cias do Ministerio do Interior. · 
·. Para~rapho unico. O Governo destacará· ainda dois es

í:i'lpturarlos ou outros funcoionarios, pará':.:'attenderem ás 
c:ilgencias burocra ticas do servico, e fornecerá· o apparelha-
mentci de escriptorio necessario. · 
' Art. 5.0 Logo que se installe, a Commissão redigirá as 
bases e a regulamentação interna de sua actividade, do 
accordo com a presente lei. 

Art. 6.0 Consideradas as incumbcncias, creadas nesta 
lei, uma exten·siio das attrlhuições de cada Ministerlo, não 
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caberá remuneração especial pelo funccionamento dos mem
bros nas sessões da Commissão. 

Ar~. 7.0 Os Governos dos Estados poderio indirar repre
sentantes que acompanhem e auxiliem os trabalhos da Com
missão, e todas as providencias correlatas. 

III - Trabalhos da Commisslio 

Art. s.o Compete á Commissão, primeiramente, o estu
do dos themas a serem elucidados, por meio dos filma, IIOB 

·habitantes do interior do Paiz. 
fi ~.0 Haverá, primacialmente, dedicação ao prer.aro de 

filma nacionalistas, tendentes a cultivar o espirita í;:atrio, 
a forUficar os laços de integração e a propagar os factos e 
mot.vos uniformizadores, da conformação e das aspirações 
dos brasileiros • 

§ 2;o Aos respectivos especialistas nos assumptos re
presentados na Commissão competirá estudar devidamente 
as oonveniencias, e os moldes dos differentes filma, perti
nentes a cada uma das actividades tflijl populações ruraes • 

Art. 9,0 Serão examinados .filma já existentes ou offe
reeldos por fabricantes, com eguaes caracteristicos, deci
dindo-se sobre sua perfeita prestabilidade para o -objectivo. 

Art. iO. Deverá predo~inar, sobretudo, ~~~ confecção 
ou no julgamento dos filma a adoptar, a devida appropria
çllo 1\ exhibição no interior, tendo-se em consideração as 
condições de absorpção por parte dos habitantes locees, de 
modo a se conseguir beneficiar e impressionar egualmente 
01 -elementos menos instruidos e menO$ confiantes, das nos
saa populaoõés, apurando-se · cuidadosamente as illustraçi5es 
e aa argumentaoões expostas. 

Art. U. A Commi~são preparará, assim, uma seriação, 
do thema geral e dos assumptt~a indicados no art. ao, além, 
de outros que se J'SBolvam annexar á presente tnic!ativs. 
Organisará, em seguida, orçamentos approximadqs da ob· 
tenoão· dos tilms e dos apparelhamentos necessarios. · 

Art. i2. A Oommisslo JllanterA entendimento com os 
Governos dos ·Estados, nlto só p~fQ orientaclo geral aJ.'tl· 
culada, como, informado o cu~to · provavel do çomm11ttt· 
mento, obter suas deliberilçlles positivas, já sobre os inte
resses ~ as preferenoi~ e.staduaes (dáda a diversicl11~e de 
exigenc1as de cada região), já sobre as acquislçlles assegu
rada~ ]leia adminiatraolio estadual, da fllms, apparelhagens, 
eto. · 
· : Art. iS. Reoebldo um numero, Julgado conveniente, dll 
·indlcaoões e de compromisS()s de compra, dos soveJ.'IJO!I es
taduaes, a Commlsslio estar4 fundamentada para proseguir 
na sua actividade e deliberar sobre os typos e as quantida
d~ ae fUms a promove!.'. . 

Art. U. Após a confecoi'io dos filma e a fixação das 
oondioõBB de ousto e acquisiolio dos apparelhament•'l!, etc., 
consideradas ahi as quantidades globaes para todos · os Es.;. 
tados, a Qommissão ·encaminhará os contractos respectivos, 
a c'argo exclusivamente das verbas estaduaes. disponíveis. 

Parasrapho unioo. As modalidades no negociamento 
serlo fixadas nos artigos seguintes : 

' :' ~ 
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IV - Acquisiçdo do material 

Art. 15. A Commis.são abrirá concorrencia para a acqui
sicão do material pretendido pelos Estados, constante de 
projectores, filmadores, films, etc. ; 

Pv1agrapho unico. Cabe á Commissão regulamentar os 
processos ;, os detalhes desta concorrencia, tendo em vista 

as devidas autorizacões dos governos estaduaes. 
Art. 16. As conc•lrrencias abrangerão os apparelha

mentos de immcdiata acquisição e a confecção do..; films, 
segundo detalhes dos artigos 18 a 22. · 

A.rt. 17. Solucionadas as concorrencias, os contratos 
serão lavrados directamente entre os fornecedoros e os go
vernos ·estaduaes, devendo ser presente, quanto aos fi!Jns, a 
approvaciio dos mesmos por parte da Commissão federal. 

V - Prepara.çdo dos (il'ITII 

Art. 18. Uma seria de filma será preparada tendo pr,r 
' !im r:te&envolver o espírito de solidariedade e · de · Patria 

o estimulo para a iniciativa do brasile1ro, o interesse e 'o 
respeito pelo Paiz e o conhecimento das suaa cousas, su" 
capacidade e dos seus homens, - ambientação e preeerva-
cão· da nacionalidade. . 

Art. 19. Diversas series de filma serão .deõtacadas pelas 
modalidades varias do aproveitamento, segundo os assum·· 
vtos éspecificadoo. . 

§ 1.o Films para agricultores considerarão as diversas 
cuituras a incrementar e aperfeiçoar no Paiz, traçando, em 

. qoad!'os successivos, aa questões elúcidativas, desde sele.;. 
tQão e preparo dos terrenos e plantações, cuidados e def&!li 
reepectivos, etc. até colheita, beneficiamentos, acc9mmoda
(,1ies e conduçõea - expressivamente a~signalados, por fim, 
c.a rendimentos financeiros e a prosperidade deoorrente pat•s 
os agricultores e suas zonas de moradia. 

§ 2.o Por analogia ao exposto no paragrapbo anterior, 
·serão traçadas normas para a confecção daa outras sr!rles 
referentes á pecuaria, á mineracão, a fabricacões, á edUCt&• 
cilo e aos cuidados e def(lsa bygienica das populações asso-
ladas por más condiQileõ mesologicas, etc. · 

· § 3.0 Serão examinados outros campos de applicacíio 
· da iniciativa assim promovida. . 

Art. 20. Firmam·se então· as prescripções completas, 
pobre o confeccionamento dos :filma e sobre as bases d.:u 

contratos - atten.didas as orientações estaduaes - admit
tldo que 'as firmas interessadas se proponham, pelaa con • 
. eorrencias concluidas, a fornecer os materiaes e a executar. 
as filmagens, na finalidade antevista. . ·· _ 

Art. 21. Para a tomada dos filma ··poderllÓ ser desta
endos ft:ocolonarios capazes, da commissão oti~ dos quadr:>s 
ministeriaes, os quaes acompanharão os teohnioos daa com· .. 
panh1a.s contratantes, deslocando-se para pontos esoolbi.o 
dos, para escolaa, centros de actividade ou sédes de servi-
ços modelares, oongeneres ãquelles a mmistrar. 
. Art. 22. O Governo fica autorizado a fornecer as faof., 
lidades necessarias, como diarias especiaeõ, passagens gra-
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t11itas oti a preços reduzidos, etc., ccnforme as possibilí- · 
dades das leia em vigor. 

VI - Selecção e utilização dos filma 

Art. 23. De accordo com as conveniencias das aotlvlda·· 
des proprias, prenunciadas nas preferencias expressaa pelos 
sovernos, cada Estado adquirirá, assim, uma colleccão d•! 
i~lms adequados ã propaganda rural que lhe convem. 

Art. 2'. Todo film de interesse educativo lmmediato, 
peculiar ·a cada occupação, deverá ser acompanhado na 
e:x:hibicão por um film de alcance geral, com a finalidade 
nacionalizadora, acima referida. 

Art. 25, As e:x:hibições serão feitas, em especial, nos 
povoados ou nucleos ou residencias do interior, particular
mente para moradores de regiões desprovidas de installações 
e recursos modernos. 

Art. 26. Prevê-se a conduccão dos apparelhamentos em 
automoveis ou meios mais rudimentares, podendo ser pro
cessadas as exhibições em pleno campo e perante redUzidO 
numero de moradores. · 

Art. 27. Onde não se contar com o recurso de energia 
electrica local, para o funccionamento dos projectores; ê 
prevista a conducoão de accumuladores adequados, ou dispo
sitivos especiaes, ·que aproveitem o motor do automovel ou 
a utilização de outro expediente compatível, adoptando-se, 
para a emergencia rural, uma pequena tensão, como 28 a 32 
volts. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario, 
Sala das Sessões, 6 de agosto de i935. - Jeronymo Mon

teiro Filho; 
- A imprimir. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, passarei · 
a ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 

Trabalhos das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás U horas e 30 minutos. 

'·.·:· . 
. . . . ··~~ 

... 
,. ·'· 
···,· 

: ·.~ 

., 
' ' ' ·:·~ 

.. ~.~ 
·-

''.. 



80• Sessão, em 7 de Agosto de 1935 

PREBIDENCIA DO SR. MEDEmOS NETTO, PRESII!ENTE 

A;s :1.4 horas comparecem os Eira. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alftedo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Goncalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. . 
Thomaz Lobo. 1 · 

Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Genaro Pinheiro. . 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro ·Junqueira·• 
Nero de Macedo. 
Mario Calado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio . Guimarães. 
Viela! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da. Cunha (23.) 

'. 

'. 
''' 

Deixam de comparecer os Srs, Senadores: 
' ' . 

Abel· ·chermont. 
Abel ardo Condurú. 
Genesio Rego. 
Jildgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. . 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casado de Mello. 
Jones Rocha. . 
Alcantara Machado (12.) 

o sr. Presidente - A lista de presenca accusa o com
parecimento de 23 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an• 
terior. 
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O Sr. 2• Secretario procede 1!. leitura da acta que, posta 

em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Officio: 
Do Sr. to Secretario d·a Camara dos Deputados envian

do um autographo da resolução legislativa, sanccionada, 
concede~do á Liga Brasileira Contra a Tuberculose o domi
nio pleno do terreno onde está construida a sua séde, isen
tando-o de impostos, bem como o respectivo edificio •. 

- Archive-se. 

Convite: 
Da Directoria do Instituto da Ordem dos Advogados 

Brasileiros, . ao Presidente do Senado, para assistir a sessão 
commemroativa do 92° anniversario de sua fundação, hoje. 
ás 21 horas, no edificio do Sylogeu Brasileiro. . 

- Inteirado. 
-

O Sr. 2• Secretario declara que nAo ha pareceres. 

O Sr. Presidente - ConUnua a hora do Expediente. 
Nilo ha oradores inscriptos. . 

O Sr. Waldomiro llagalhles ..... Peco a p~lavra. 

O Sr. Prealden~- Tem a palavra o Sr. Valdomiro Ma
galhães. 

O Sr. Waldomiro llagalhies - Sr. Presidente, ao 
entrar, hoje, nesta Casa, lendo o "Diarlo do loder Legisla
tivo", verifiquei que meu nome fora citado na Camara dos 
Deputados, quando se discutia ali o projecto n. U9, da pri
meira legislatura de t935. 

O meu prezado amigo, Sr. Acurei o Torres, brilhante 
Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro, ao discutir a mate
ria. disse que : 

'i,,,' ',. 

" ... ~o Deputado Waldomiro Magalhães, quando 
então presidente da Commissllo de.Financas da Cama
ra .dos Deputados, deu parecer favoravel á emenda, 
pedindo, entretanto, que ããsa fosse destacada e vol- · 
tasse ao plenario, em projecto á parte". 

O prezado oollega labora em equivoco, o que é muito na
tural, devido a ser um dos representantes da Naoão ma1s 
operosos naquella Casa Legislativa. Não dei parecer sobre a 
ma teria de que trata o projecto que foi objecto da discussão 
liB Camara dos Deputados. 

E' possivel que, para evitar delongas ao andamento do 
:projecto principal, de que o actual é uma emenda, tivesse eu 
:pedido a S. Ex. que consentisse no destaque, para constituir 
um projecto em separado. 
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0 que, porém, desejo fique expresso é o seguinte: c~ 
não opinei sobre o merito da materia constante do projecto 
149 da Gamara dos Deputados. 

Era o que Unha a dizer. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum Sr. Senador quizer usar· da palavra, passarei 
á Ordem do dia. (Pausa;) · 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 
. Nada mais havendo a tratar, vou levantar" a sessão, de· 

signando para a de amanhã a seguinte Ordem do dia: 

Trabalho das Commissões 

Levanta-se a sessão, ás U horas e vinte minutos. ~ 



81• sessão, em 8 de agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR~ MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's :14. horas comparecem os Sre. Senadores: 
. 

Medeiros Netto •. 
· Simões Lopes. . · · · 

Cunha Mello. 
Pires ·Rebello • 
. Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru': 
Ciodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. · 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. · 
Genaro Pinheiro. · 
Waldomiro. Magalhães, 
Ribeiro ·Junqueira. 
Nero de Macedo. 

· Mario Caiado. 
Moraes Barros. · 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos.· 
Arthur Co&ta. 
Flores da Cunha (23). 

..... "'t. 

i 
. ., .. ··• ; 

I ·: " .. 
,-

' . ' -. 

\ 

•• ! I 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Cbermont. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco. de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. 
Alcantara Machado. 
Antonio Jorge (12). 

' : .. i 

., 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa accusa o com
~arecimento de 23 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessiío. Vae ser lida a acta da sessão 
nnterior. 

S - 'V.n1· IV 
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O Sr. :a• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discus~ão, é approvada sem debate. 

O Sr. t.• Secretario declara que não ha Expediente. 

O Sr. :a• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente -:- Continua a hora do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. flavio Guimarães - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o. Sr. Flavio Gui
marães. 

O Sr. l'lavio Guimarães - Sr. Presidente, venho com
municar á Casa e ao Senado que o Sr. Senador Antonio 
Jorge deixou de comparecer por se achar enfermo. 

. . 

' 
O Sr. Presidente - A Casa fica àciente. 
Continúa a hora do Expediente. Nio havendo mais 

q11em queira usar da palavra,. passarei á ordem do dia. 
,(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar; levanto a pessão1 dest~ gJlllndo para a de amanhã a mesma ordem do dia, 1sto ê: 

Trabalhos das Commissõea. 

O Senado passa a reunir-se em sessão se~reta. 
Convido a asslstencla 8 retirar-se. 

Levanta-se 8 eessiio ãs . i4 horas e t5 mi
nutos. 



82• Sessão, em 9 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's i4 horas comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto, 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú •. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Goncalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomsz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Genarc· Pinheiro. 
Valdomiro Magalhlíes. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barrod. 
Flavio Guimarlles. 
Vida! Ramos, 
At•thur Costa. 
Floreq ·da Cunha. (22). 

DE~ixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Wald!'mar Falcão. 

·Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casario de M:ello. 
J oneg Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantàra. Machado. 
Antonio Jorge. (t3). 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o com
parecimento de.22 Sra. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 
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o Sr. 20 Secretario procede á leitura ·da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente- Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegramma do Sr, José Julio Silveira Martins, agrade
cendo, em nome da familia ·Gaspar Silveira Martins, as ho
menagens do Senado Federal á memoria do .seu saudoso 
chefe,. commemorando o centenario do seu nascimento. 
Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não ha oradores .inscriptos, · 

O Sr. Nero Macedo-· Peco a pala,vra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero Macedo . 

. O Sr. Nero Macedo- Sr. Presidente, pedi a palavra para 
trazer ao conhAcimento de· V. Ex. e da. Casa, que o meu coi
lega de representação do Estado de Goyaz, Sr. .Mario Caiado, 
deixa de comp:J.recer a algumas sessões por motivo de forca 
maior. 

O Sr. Presidente- A Casa fica intéirada. 
Continua a hora do Expediente; . 
Se nenhum dos Srs. Senadóres deseja usar da palavra, 

passarei á ordem do dia. (Pausa.) . . · 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Comm!ssões. 
Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte . . 

' '• 

OllDEM DO DIA 

Trabalhos das Commissões. 

Levanta· se a sessão ás 14 horas e f 5 mi
nutos. 
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83• Sessão, em 10 de Agosto de 1935 
. ' 

PRESIDENCIA,. DO SR. MEDEIROS ~'!TO, PRESIDENTE 
I • , • 

r 
A's H horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. · 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Genaro Pinheiro. . . 
Valdomiro Magalhã'es. 
Ribeiro Junqueira, 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (2t) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores,: 

Abel Chermont. 
Genes i o Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 

, José de Sá. 
· Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. (U) 

O Sr. Presidente -- A lista de presença accusa o .com
parecimento de .21 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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o Sr. 2° Secretario procede á leitura da Acta que, 
posta em discussão, é approvada sem debate. 

C) Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. t• Secre~ario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Presidente do Tribunal Superior de Justica Elei

toral communicando que a ·eleição para o preenchimento da 
vaga do Dr. José Americo de Almeida, de Senador Feileral 
pelo Estado da Parahyba, se realizará no dia 13 lle outubro 
proximo. · 

- Inteirado •. 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente -- Está finda a leitura do expedien
te. Não ha oradores inscriptos. Se nenhum dos Srs. Sena
dores quizer usar da palavra, passarei á Ordl\m do dia. 

--·(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do dia consta de trabalhos de Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando 
para a de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás U horas e 15 mi
nutos. 

I 
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84a Sessão, em ;1.2 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NE'ITO, PRESIDENTi 

. . 
' 
.•· . 

A's U boras comparecem os Srs, Sena-
dores : · 

. 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Me !lo. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges • 
.Tosá de Sll.. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthtll' Costa. 
Flores da Cunha. (24) 

DeixO:m de comparecer os Srs. Sen!ldores: 

Abf.ll Chermont. 
Gonesio Rego. 
Edgar de Arruda.· 

· Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Fllho. 
Cesarlo de Mello. 
Jones Rocha • 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. (:li) 

O Sr. Presidente - A li'!ta de presença acousa o compa-
recimento de 24 Srs. Senadores. ·: 

Está aberta a sessão. Vae ·ser lida a acta da sassão an
terior. 
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o Sr. 2• Secret~io procede i leitura da acta que, posta · 
em discussão, é approvada sem 'debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente .. 

O Sr. t.• Secretario procede a leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Telesramma: i 

' 
' Do Presidente da Assembléa1 do Estado do Espirita San-

to, communioando a promulgação da Constituição do mes-
mo Estado. 1 

- Inteirado. 1 . 

O Sr. 2• Secretario procede 14 leitura- do seguinte 

PARECI!\ 
• I 

N. 21 -\1935 . 

O projecto n. to, deste anno, apresentado pelo Sr. Se
nador Pacheco de Oliveira, autoriza o Governo " dispende~ 
até a importancia de 250:000tOOO (duzentos e cincoenta con
tos de réls) com "reparos e obras" na Faculdade de Medi-
cina da Bahia. . · · 

Para occorrer ás despesas neeessartas ao serviço de con
servacão daquelle proprio nacional, determina o projecto 
que os recursos sejam retirados· da "verba 1a., sub-consigna
cão n. 27, do art. 7°, da Lei Ovcamentaria vigente". 

A essa determinação. foi levado o autor ria r.ropos!ç§o 
em apreço, em virtude das· disposições taxativas do ·artigo 
183 da Constituição de 16 de julho que diz: 

' "Nenhum encargo se creará ao Theoouro sem at· 
tribuicão de recursos su!fioientes para lhe. custear a1 
despesas." 

Ora, analysanda.se attentamente, a verba ta, ~ubocnsl
gnacão n. 27, do art. 7°, da actual Lei Orcamcntaria,.não só 
nella se não poderão incluir as despesas de que nos estamo~ 
occupando, neste parecer, senão ainda, por ter applicacllo es
sencial, conforme estabelece o. decreto., n. 21.143, de 10 de 
marco de 1932, em seu art. H, regulando a ma.t<~ria: · 

"O producto liquido annual d~ cada loteriQ deve
rá ser integralmente applicado e:al ·obras de caridadeo 
e instrucção, não sendo licito nem' á: Uniiío, nem aos 
Estados, a partir de 1 de janeiro de 1933, incorpo
ral-o para qualquer outro effeito a sua reo!'>ita cr~-.a
·mentarla." 

' ' . 
. : :. . ... -. \".' .. . 

Esclarecido como . fica, em termos :rconvlnçentes, con.;. 
soante se deprehende da leitura do referiCio art; 11, o fim 
especial a que se destina a sub-oonsignacão designada pelo 
Sr. Senador Pacheco de Oliveira para occiorrer âs despesM 
de conservação do amphitheatro Britto, instituto Nina Rodri
gues da Faculdade de Medicina da Bahia, julgamos ter dei
xado o projecto de "attribuir recursos suffioientos ao The
som~o", requisito essencial, quicá indispensavel á S'ta .con
stitucionalidade. 
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O art. 90, letra c, da nossa Constituição. invocado no 
corpo da justificação do projecto, no sentido de dllclarar 
"evidente a iniciativa do Senado", nessa autori?.avão, di2 
apenas o seguinte: · 

c) Iniciar os projectos de lei a qut> se ref;,.re· o 
art. u, § ao.• ' ' 

E este no paragrapho citado: 

"Comp·ete exclusivamente ao Senado Federal a 
iniciativa das leis sobre a intervencão federsl e, em 
geral, das que interessem determinadamente a um ou 
mais Estados." 

Sendo, como é, a Faculdade de Medicina da ~ahia um 
. proprio nacional, a cujo governo cabe inicialmente conser
var, cumprindo salientar, segundo declara o autor do pro
jecto que os "Ministros da Educação e Viação têm tido s sua 
attenção voltada para o assumpto", .bem se vê que a elle e 
não· ao Senado, pelos termos do art. U, § ao, cabe, evidente
mente, a. iniciativa no particular, de vez que. não está em 

·jogo, pela Constituição, o Estado. , 
De facto, o Governo nllo tem apenas "attPnção. voltada 

para o assumpto, pois, além das "vistorias" procedid1as pela 
Commissiio de engenheiros. do Ministerio da ViaçAo; 'segun

. do o telegramma do director da Faculdade ao Ministro d'l 
Eduoaciio, 'sabemos, com segurança, ter seguido· p:~r•1 o Es-

. tado da Bahia um engenheiro, com instrucções dl'finitivas 
do Ministro da Educação e Sande Publica, no sentil!o de exa
minar, orcar e realizar as obras indicadas á consarva«Jão do3 
pavilhões da mencionada Escola. ' 

A' vista do que ficou exposto em traços ligtllros, e,. de> 
conformidade com o art. 47 n. 2, do nosso Regimento, opi· 

. namos pJlla inconstitucionalidade do projecto. 
, Sala das· Sessões, fO de agosto de f935. - Clodomi,. l'af'

. doso, Presidente. - Velloso Borges, Relator. - Af'!huf'. Fef'
J'eira da Co1ta, pelas conclusões. - Flavio GuimMllel,. com 
restric~ões. 

·PROJECTO DO SBNADO, N, f, DE·f935, A QUE BB 1\BrERB. O PARB-
CIIR SUPRA , 

Auxilia a Faculdade de Medicina da Bahia, com a quantia de 
250 :oooeooo, para obras na. sua séú 

' ' 

O Poder ·Legislativó resolve: 
Artigo unico. Fica o 'Governo autorizado a dlspender até 

a importancia de duzentos e cinooenta contos (2r.O :OOOfOOO), 
por motivos dos damnos causados pelas ultimas chuvas, com 
os reparos e primeiras obras de segurança na Faculdade da 
Medicina da Bahia, correndo as despesas pdla verba ta, sub

. consignação n. 27, do art. 7° .da actual lei orc'lmentaria. · 
Paragrapho unico. ·Revogam-se as disposições em con-

trario. · 
Sala das Sessões, 29 de julho de f935. - Pache<'o de 

Oliveira. 
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Justificação 

Teve, opportunamente, o Senado conhecimento dos . es
tragos produzidos pelas chuvas abundantes qne, por ultimo, 
cahiram sobre a cidade do Salvador, capital do Estado da 
Bahia, quer, primeiramente, pela palavra da sua delegacão 
nestà Casa, quer pelo sabia alvitre que tomo11 co!laborando 
na concessão do auxilio á reedificacão de casas ali destruídas 
e que serviam de residencia a pessOas pobres. 

Agora, porém, occorre outro desastre, com ameacas até 
de proporções maiores, sob .certo .aspecto. E' que aquellas 
mesmas chuvas attingiram dependencias da sérln da Facul
dade de Medicina, como se vê do expressivo telegramma 
abaixo, enviado pelo Director do referido e~tabelecimento 
communicando ao Exmo. Sr. Ministro da Eduoa-,ão que a 
"previsão desabamento estuque tecto bibliotheca FaculdadE! 
acaba realizar-se com desprendimento de grande bloco que 
certamente traria mais desastrosas consequenoias se oocor
l'ldo durante dia, quando frequencia bibliotheca &obe mais 
trezentos alumnos diariamente. Commissão engenheiros Mi
nisterio Viação, procedendo vistoria, aconselha interdl~!lo 
Amphitheatro Brito que corre identlco perigo, bem assim 
parte Instituto Nina Rodrigues. Como medida emergencla, in• 
terdictei blbliotheca .e Amphitheatro Brito, mandando der
l'ubar restante estuque bibliotheca, deixando f.ecto om ca
vernas para permittir frequencia consulentes, aguardando 
Governo conceda rooursos para necessario rep':lro. Esta pro
videncia acarreta considerava! embaraço ensina cursos nor
maes, comtudo urgentíssima imprescindível para evit!lr 
possível e provavel perda vidas". 

Cumpre salientar ·que os Ministros da Edl!!laçílo e da 
V.tacã·o têm tido a sua attencão voltada para o assumpto, mas 
a falta de verba especializada e até de numer2rio c,m rubri
cas orcamentarias para fins emergentes, não p:lrmittiu uma 
medida immediata, como aliás já se tomou no tocante a uma 
pequena despesa de cinco contos comportavel por · rtven
tuaes", para sondagem nos fundamentos do predia daquella 
Faculdade. Forçoso, consequentemente, é a autorização dt 
respootiva despesa pela verba indicada no projecto. 

Trata-se, ·conforme está inteiramente informado o .Se
nado, de um instituto federal de ensino,·cabenrto, portanto, 'á 
União o encargo indiscutivel de.attender, com as medida.CJ que 
se impõe, á reparação devida, e com urgnecia para evlbr 
que os estragos se estendam, tornando de futuro, maiores os 
onus de agora. 

Além disso, ê a faculdade de Medicina da Bahia uma d~ 
mais conceituadas instituições no genero, sendt' me&mo a prl
mogen!ta no Paiz, e a offerecer, através toda sua existenoia. 
um indice brilhante de cultura nacional. O seu ediflcia, com 
as installações, bibliotheca, gabinetes e demàts dependencias 
representam um patrimonio de alta signlficaeiio, e 11 au
gmentar-lhe o seu valor uma tradição que·.nos honra dobre-
modo. .. ·· . 

Em face da Constituição, é evidente .. â'·Iniclativa do Se
nado, nos termos do art. 90, letrà c, desde que o projecto 
interessa determinadamente a um Estado. At!sim, plena
mente justificada a presente proposta, que chama ã "Jni!lo 
para. uma despesa a seu cargo, é de esperar que o Se'flil.do, ao • 
qual cumpre resolver acerca da devida autor!zaclío legislativa, · 
não recusará o auxilio reclamado. - Pacheco de Oliveira. 
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O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -:- Tem a palavra o Sr. Genaro Pi
nheiro. 

O JJr. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente, foi promul
gada hontem a Constituicão do meu Estado. O Espírito 
Santo despiu-se, portanto, das suas vestes discrlclonarias e 
envergou o manto solemne da legalidade. E' mais uma p&ra 
cella do Brasil onde o gladio da Justica substitue a espada 
revolucionaria I 
. Como espirito-santense, Sr. Presidente, e:rpP.rimento In
descriptivel prazer ao divulgar este acontecimento, para nó9 · 
de grand•e relevancia. 

Milhares de capichabas viveram, hontem, um dia i:le 
grande vibracão cívica. Os seus anseios de. paz e de .tra
balho encontraram lenitivo nas promessas d~ garantia da 
carta constitucional. E boje, sob a proteccllo da lei que •anto 
lhes é necessaria, daquella colmeia fervilhant.e, sahiram. fe
lizes, · para os seus labores quotidianos os operarias de sua 
grandeza. · 

O capichaba é ordeiro e trabalhador. Dos seus esforcos 
vem saindo um Espírito Santo de que o Br1sil já se pódt> 
orgulhar. Pacifico por indo~e, po~sue, entretant.o, elevado ao 
mais alto gráo, o senso de llberabdade e, em defesa dos seus 
direitos, quando esbulhado, o seu b:.-aco eDrigoecido no tra
balho, sabe erguer-se poderoso I 

· A mio callejada que empunha a ·enxada e o alvillo, o 
gigante que, sob um sol verdadeiramente equ'!ltorial; mane- ·· 
jando o arado, abre sulcos interminaveis na terra fecunda, 
é capaz, quando preciso, de fazer se respeitar I 

E o lenco .vermelho, guardado no 1..oracão de todos, ain
da lá está, como uma lembrança de 1930 e U!Jl3 advertencia 
para o futuro.. • · 

Sejo o amanhecer· da constitucionalidade espirita-san
tensa uma certeza de que cessarão os desmando~ ali pratica
dos, cujos écos até aqui resoaram, perturbando a ·seren!dada 
austera deste augusto recinto! · 

Asslgnale aquella data o advento de um longo período 
de paz 3 trabalho proficuo; de esquecimento completo das 
lutas e odios resul'tantes das paixões politicas; de um regi
me de garantias e tolerancia reciprocas, indispeusovels para 
que o meu Estado alcance a elevada posição n que tem di
reito, gracas ás suas · innumerr.s riquezas e po~slbilidades, i 
operosidade e patriotismo de seus :filhos. 

Pelo grande acontecimento cuja sign!flc'lção de&nece!
sario se torna enaltecer, Sr. Presidente, requeiro a V. EL 
se digne consultar á casa sobre a conveniencia do Senado 
congratular-se, pela fórma conveniente; com o povo capl
ohaba, oom o Governo constituído do 3spirit(l Sant.o, com a 
Nação inteira! (Muito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente - O 'sr. Senador Genaro Pinheiro re
quer um voto de congratulacões oom o Estado do EsJ,irito 
Santo, pela promulgação da sua Constituição, facto ocoorrido 
hontem: 
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Os Srs. Senadores que a!lprovam o requerimento qut,~i-
ram ficar sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Continua· a hora do Expediénte • . (Pausa.) 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quize1• usar da 

palavra, passarei á Ordem· do dia. 

ORDEM DO DIA 

O Sr .. Presidente - A Ordem .do dia .consta de trabalhos 
das Commissões. . 

Nada mais havendo a tratar, levanto a sessiio, designan;. 
do para a de amanhã a mesma · 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás f.i horas e 2íl mi
nutos. 

L. ~ • 

I) . ' ••. 

:; . ';-:r_• '· l:: 
•. ', I • ' . - ~ ..... · 

. ,v:.· 



85• Sessão, em 13 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

As t4 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Nett!f. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. · · 
Pires · Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru' .. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borge8. 
José .de Sa. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhãe!. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Fiavio Guimarães. 
Vida! Ramos·. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (23) . · 

... 

Deixam de · comparecer os Srs Senadores : 

Abel Chermont. 
Genes lo ll,ego. 
Edgar dé. Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
J.eronymo Monteiro Filho. 
Casario de Mello. 
Jonas Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Mario Caiado. · 
Alcantara Machado (t2). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 23 Srs. Senadores. Está aberta a sessão., 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 20 Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, ti approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o Sr. i• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Telegramma: 
Do Sr. Punaro Bley, Governador do Espirito Santo, 

communicando ter sido promulgada a Constituiçã& Politi
ca desse Estado. - Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. . 

O Sr. Valdomiro l'llagalhiles - Peco a palavra. 

O Sr. Preslde'~J.ta - Tem a palavra o Sr~ Valdomiro Ma
galhães. 

O Sr. Valdomiro l'llagalhles - Sr. Presidente, commu
nico a V. Ex. e á Casa que o Sr. Senador Ribeiro J'unqufi
ra faltará a algumas sessões por motivo justO. 

O Sr. Presidente -A Casa fica inteirada. 
Continua a hora do Expediente. Se mais nenhum 

Sr. Senador quizer usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. . (Pausa. ) 

ORDEM DO DIA 

A .ordem do dia consta de trabalhes das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, ·vou . levantar a sessão, 

designando para a de amanhã a seguinte ordem do dia. 

Trabalhos das Oommissões 

Levanta-se a sessão ás t4 horas e i5 minutos. 



86• Sessão, em 14 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero fill MJ1Cedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (23) • 

' . 
Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Abel Chermont. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro. Filho. 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Mario 'Caiado. 
A! cantara Machado ( i2) • 

' 

O Sr. Presidente - A libta de presença accusa o compa
recimento de 2~ Srs. Senadores. 

Está a_9erta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão 
anterior. 
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o Sr. 2• Secretario procede á ·leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 
Officios: i t. ! 

' .. 
- do Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados re

mettendo, devidamente sanccionadas, as seguintes resoluções 
legislativas, que abrem os creditas: 

de 7. 3W: 000$, para obras nas linhas ferre as e telegra
phicas no Estado da Bahia e' revigora o credito de réis 
i5. 561 :671$394, pata cumprir o contracto relativo á Estrada 
o e Ferro Paracatú; , .· , .. ,~.,"I 

- de 395:647$098, para pagamento de diarias ao pe'ssoal 
marítimo da Snucie do Porto do Rio de Janeiro, - Ar
chive-se. 

Telegrammns: 

- do Sr. Carlos Marciano ·Medeiros, 1° Secretario da 
Assembléa Ll:lgislativa do Estado do Espírito Santo, commu
nicando a instal!ação e a eleição da Mesa. dessa Assembléa; 

- do Sr. Borges Leal, i 0 Secretario da Assembléa Le-
gislativa do Estado do Pará, communicando a eleição da 
Mesa dessa Assembléa. - Inteirado. 

O Sr. 2° Secretario declara ·que não ha pareceres. 
. ' 

O Sr. Presidenta - Continua a. hora do Expediente. Não 
h a oradores inscriptos. Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ze!' usar da palavra, passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta. àe trabalhos de Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, encerro .a sessão, designando 
para a de amanhã a mesma ordem do dia: 

Trabalhos de Commissões. 
' ' 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos.' 

; ~. 



87a Sessão, em 15 de Agosto de 1935 

PRESIDENCL<\. DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas. comparecem os Srs. Senadores: 
" . 

.. . 

.Medeiros· Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha ·Mello. 
Pires Rebello • 
Alfredo da Matta. 
Abelardo. Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá .. 
Thomnz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero· de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Çunha (24). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont, 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Macia!. 
1Cesario de Mello. 
Jonas Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Mario Caiado; 
A.lcantara Machado (H). 

... 
·. 

'; 
I• . . 

. . 

. . 

.. 
I 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 24 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

· O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

S - Volume IV 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario declara que não ha Expediente. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

o··sr. Presidente - Ha sobre a mesa um requerimento, 
que vae ser lido. 

E' lido e apoiad~, o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. ~ - ~935 

. No intui'to de demonstrar a desorganização e a desorien- · 
tacão do Departamento Nacional da Producção Mineral, re
queremos que o Ministerio da Agricultura inforrr.J; · 

~ 0 ) Qual o plano de trabalhos para o corrente anno, 'ela
borado pelo director do Serviçc. de Fomente. da Producção 
Mineral, acceito paio director geral e approvado pelo Mi· 
nistro? 

2°) Qual o teor do tAlegramma dirigido pelo Governador 
do Estado de AlagOas ao Ministro da Agricultura, a propo
sito da designação de technicos pura examinar a occorren
cia de petroleo em Riacho Doce, naquelle Estado, e bem 
assim a resposta do Ministro a esse telegramma 'l 

3°) Qual a Commissão que foi designada e quaes as in
strucções que recebeu do director do Serviço de Fomento 
da Producção Mineral ? 

· 4°) Qual o motivo que determinou · a 'paralysação dos 
~rabalhos da sondagem n. 125, onde era executada essa son
odagem e qual o engenheiro encarregado da. mesma Y 

5°) Quaes os motivos allegados pelo director do Serviço 
<de Fomento da Producção Mineral para a transferencia do 
·engenheiro Faria Alvim, daquelle Serviço para. o de Aguas 'l 

6°) Qual o motivo do afastamento das sondas dos tra
balhos de pesquisas de petroleo para os de prospecção 'l 

7°) Quaes os motivos que determinaram o não cumpri.: 
mento do dispositivo constante da letra c, do art. 3-i, combi
nado com a letra b, do art. 70, dos Regulamentos approva
dos pelo decreto n. 23.979, de 8 de marco i934, de que re
sulta um funccionario exercer cargo em commissão, com 
uma gratificação por serviços prestados fóra das borae do 
expediente, com uma .despesa de 4 :800$000 mensaes, de um 
cargo de vencimento de 2 : oooeooo; qual a verba da repar
tição onde serve em commissão esse funccionario e qual a 
verba da repartição por onde é paga essa gratificação.? 

8°) Qual a despesa feita com a remodelàcão do Labo
ratorio Central da Produccão Mineral depoiii ·da creação do 
Departamento Nacional da Produccão Mineral; qual a des
pesa mensal com o pessoal, antes da creaçã'o ·do referido 
Departamento e a actual, e bem assim quál· :tem sido a renda 
mensal arrecadada pelas nnalyses realizadas· 'l · 

9°) Qual a despesa feita com a construccão do pavil!ião 
annexo ao Laboratorio já acceito e por que verba vae cor
rer a despesa com a installacüo de ladrilhos para a conclusão 
do edifício, e qual o credito necessario para sua installaçüo 
e funccionnmento e quaes os fins e os resultados desse pa
·viihiio ? 
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. 10) Qual o numero de molinetes existentes no Serviço 
de Aguas ? 

11) Onde eram tarados os molinetes antes da creação 
do Departamento Nacional da Producção Mineral e qual a 
despesa feita com essa operação ? 

· . 12) Qual a despesa com a construcção do canal para 
·a tarilgem de molinetes do antigo jardim do· edifício "do Mi
nisterio da Agricultura, na Praia Vermelha, e 'qual a des
pesa necessaria para que põssa prestar os serviços para que 
foi construido ? 

•I . 

13) Quaes as conclusões dos imiueritos mandados pro-
. reder pelo Ministro no Departamento Nacfonal da Producção 

1\lineral, um para apurar a responsabilidade da falsificação 
da assjgnatura. do director geral em requisições de p.agamen.,. 
to e outro para apurar irregularidades e bem assim as do 
inquerito requerido por um technico do Serviço de Fomen~ 
da Producção Mineral, em que funccionou uma commissão 
designada pelo director. do referido serviço, com o proposito 

'de apurar o autor de informações sobre petrolf3o no Estado 
de São Paulo, fornecidas ao jornalista Monteiro Lobato ? ~ •. 

Sala das Sessões, 15 dP agosto ·de 1935. - Costa ROgo. 
- Góes Monteiro, 

O Sr. Presidenta - Está em discussão. 
Se não houver quem queira usar da palavra, encerrou 

a úlbC.Ussão. (Pausa) 
Encerrada. 
Na fot"ma do Regimento o requerimento serâ incluído 

na ordP.nl do dia de amanhã, afim de aei votado. 

O Sr. Presidenta - Continua a hora do Expediente. · 
. Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Nero da Macedo - Peco a palavra·. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo- Sr. Presidente, tomando conhe-
cimento relo Dtario do Poder Legi.~lattvo de hoje, do acto 
da Mesa aggravando a penalidade applicada ao auxiliar da 
Secretaria Sr. Ary Kerner Veiga Castro, venho solicitar de 
V. Ex. que me seja presente o processo que deu origem a 
e~sa 2us.pensão e bem a;;sim me seja fornecido um exemplar 
'do Regulamento o:! a Secretaria. Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidenta - V. Ex. será attendido opportuna-
mente. 

Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Jaronymo Monteiro Filho -·Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Jero
nymo Monteiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, venho 
apenas apresentar minhns excusas ao Senado pela nusencia 
um tanto prolongada a que tive de me submetter por mo-
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'tivo de viagem ao meu Estado, onde tive opportunidade de 
· assistir á apotheose da promulgação da sua Carta Consti~ 
·tucional. 

l'lão me extenderei mais sobre este assumpto, que jâ 
foi devida e brilhantemente festejado por illustres collegas 
meus, desta e da outra casa do Parlamento Brasileiro. Direi 
tão sómente, Sr. Presidente, que nova éra se rasgou para o 
.Estado do Espírito Santo e perspectivas já se fazem sentir 
de maior progresso e desenvolvimento de suas energias e 
iniciativas v.arias, que se opportunidade melhor se me apre
sentar, tornarei con}\ecidas desta Casa do Parlamento. 

Quero, portanto, consignar, Sr. Presidente, que todo o 
Estado do Espírito Santo ficou em plena tranqulllidade, na 
. faina, no anseio, no desejo ardente de maior economia e 
prosperidade, visando os altos destinos que lhe estão reser
.vados. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Presidente - Continua a. hora do. Expediente. 
(Pausa,) Se nenhum dos Srs. Senadores quizer mais usar 
da palavra, passarei á ordem do dia, (Pausa,) · 

ORDEM DO DIA 

A ordem d.o dia consta de . trabalhos das Commissões, e 
nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, designan
·dO para a de amanhã a seguinte 

ORDEM Do DIA 

Votação, em discussão unica, do requerimento n. 1, do 
corrente anno, solicitando informação ao Poder Executivo, 
sobre os serviços da Produccão Mineral do Minlsterio da 
Agricultura, (Dos Srs. Costa Rego e Góes Monteiro). 

Levanta-se a sessã!." 4s U horas e 25 mi
nutos. 

I 

r. 

I 



ssa ~essão, em 16 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO,. PRESIDEN'rE 

A's 14 horas, comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires RebeiJo. 
Alfredo da Malta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. · 
Góes Monteiro. . . 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho: 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Curiha (21). 

.. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores:· 

Abel Chermbnt. 
Al)elardo Conduru'. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
José de Sã. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Casario de Mel! o . 
• Tones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado '(14) • 

o Sr. Presidente - .:\ li~ta de nresenca accusa o comnn
recimento de 21 Srs. Senadores. Estâ aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 

.. 
' 
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O Sr. 20 Secretario procede á leitura da u.cta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate .• 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expedi ente. 

O Sr. t• Secretario declara que não ha Expediente. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente ":"" Continua a hora do Expediente. 
. . ' . . . ' 

Não ha oradores lnscrlptoa, Se nenhum dos Sra. Ba
Iladores quizer usar ·da palavra passarei á. Ordem do Dia. 
,(PtlUIIIo) . · . . 

ORDEM DO DIA 

A lista de presenoa accusa o comparecimento de 2~. 
Srs. Senadores. 

Não havendo numero para se proceder á votaçlio, fica 
adiada. 
· Nada mais havendo a tratar, vou levantar a . aessio, 
designando para ordem do dia de amanhã ·o seguinte: 

Votação, em dlacussllo unica, do requerimento n. t, do 
corrente anno, solicitando informação ao Poder Executivo, 
sobre os serviços da Producollo Mineral do Ministal'ia da 
Agrillultura. (Dos Srs. Costa Rego e Góes Monteiro.) 

ia discussão do projecto do Senado n. tO, de t935, que 
autoriza o Governo a auxiliar a Faculdade de Medicina da 
!:labia, com a quantia dll 250 :OOOfOOO, para obras de segu
rança ,na sua séde. (Com parecer contrario da Commissão 
de Constituição, Justiça, Educação e Saude Publica, n. 2t, 
de i935.) 

Levanta-se a sessão ás ti horas e 20 mi
nutos. 

... 
III .. 
•• 

... ... ... 

... 



· 89• Sessão, em 17 de Agosto de 1935 
I 

PRESIDENCIA DO SR. · MEDEIROS NETTO, PRE!:IIDENTE 

A's 14 hor.as comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rêgo, · 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge • 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Artbur Costa. 
Flores da Cunha. -(21) • 

'. 

I' ,, . 
. , . 

í 
Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 

· ·CJodomir· Cardoso. 
Genes i o Rêgo. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. . 
Jeronymó Monteiro Filho~ 
Casario de Mello. 
J ones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. '(U). 

O Sr. Presidente - ·A lista de presenoa accusa o com
. 1Jarecimento de 21 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindli de 2• Se
cretariO) procede á leitura da acta da sessão que, posta em 
discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente ~ Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. Pires Rehello (2" Secretario, servindo de i") de
clara que não h a expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• Se-
cretario).' declara que não lla pareceres. · . · · 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
nenhum . Sr. Senador quizer usar da palavra passl!orei á or:... 
dem do Dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 
.. 

Não havendo ainda numero ·para yotaoão ,da ma ter!& 
encerrada,. passa-se á em discussão: · 

Auxilio á Faculdade de Medicina .da Bahia 

ta discussão do proj~cto do Senado n. i(}, de i935, que 
autoriza o Governo a auxiliar a Faculdade de Medicina da 
Bahia, com a quantia de 250 :000$(}00, para obr.as de segu
rança na sua séde. (Com parecer contrario da· Commissão 
de Constituição, Justiça, Educação· e Saude Publica, n. 21, 
de i935). · 

· Está_ em discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palàvra, pela ordem, o senhor 
Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (pela ordem) - Sr. Pre
sidente, V. Ex. acaba Qe. annunciar a i• discussão do 
projecto n .. 10, na qual eu terei certamente de tomar parte 
·para justificativa do meu procedimento · na apresentação 
desse mesmo projecto. Antes, porém, do! ~azel-o, uso da pa
lavra, pela ordem, para fazer uma solicit açiio ao Senado, e 
esta é de que o parecer n. 21 da •Commissão. de Justiça e Consti
tuição volte, com o projecto respectivo, á mesma .Commissão. 

Não é sem motivo, Sr. Presidente, que. formulo este 
pedido ao Senado. Quando daqui parti, 1 evendo passar al

'guns dias no meu Estado, soube, poucas .horas antes.do em
barque, por communicacão que, por gentileza, me mandara fa
zer o Sr. Ministro da Educação, que no mesmo avião em que 
eu viajava, devia seguir .um engenheiro . ilaquelle Ministe
rio, para verificação devida dos estrlia'oe.: QU dos damnos 
ali causados, provenientes das ultimas,-,l::mndacões. 

Esse engenheiro, por diíficuldndes·2· de: passagens, nilo 
pOde, entretanto, fazer a viagem no me~tr.o dia em que eu 
para ali segui e só chegou á capital do :nosso Estado muitos 
dias depois. Infelizmente, circumstancins de occasião leva
ram-:-n'o ao leito, o que o impediu .. de dar immediatas provi
'dencias a respeito da' incumbencia ciue lhe. fOra confiada. 
Só ás vesperns de minha partida, já de regresso a .esta Ca
pital, foi que consegui estar com aque.le techntco, · tendo 
delle as inform.ncões que lhe eram possíveis no momento 

I 
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ministrar e que eu pensava poder transmlttit• á Commissiio 
de Justiça e ·Constituição, quando aqui chegasse. · 

Isso, todavia, não se pOde realizar !laS condições que 
eram do meu desejo, porque o parecer ,iá havia sido dado 
e era lido no mesmo dia em que, pela primeira vez, compa-
reci ás nossas sessões. · 

~e, então, tinha Informações que jll'gava interessantes 
ao conhecimento da Commiss!io, hoje assevero a V. Ex. mats 
minuciosas são essas informações, não só no tocante á ma
teria constitucional do projecto, como especialmente de re
ferencia aos factos .que se vêm desenrolando e que, devida
mente apurados,. justificam a providencia por mim lem
brada. . . . · . . 

Bem é de ver que tudo isso eu poderia fazer em ple
nario. Pensei, entretanto, que seria melh~rr um entendimen
to directo entre os membros da mesma Commissão para que 
ellos, então, em definitivo, resolvessem súbre o destino que 
deveria ter o projecto. . 

Como vê V. Ex., Sr. Presidente, não discuto por em
quanto o· parec~r; limito-me apenas á apresentação de. um 
requeri·mento em que peco· que o parecer volte á Commis-'· 
são de Justiça e Constituição, em cujo seio espero ter a op
portunidade de expOr todos os motivos e todas as razões que

1
, 

militavam em favor do projecto, na convicção de que. melhor'' 
esclarecidos os illustres membros da Commissão. resolvam 
acceital-o, ou então,, com maior conhecimento de causa, la-
vrem -a sentença de sua condemnação. . 

Vou, portanto, enviar a V. Ex. o requerimento a que 
me referi. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa e é lido, ficando prejudicado 
por falta de numero o seguinte · 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o parecer n. 21 da Commissão de Justiça 
e Constituição, com· o projecto n. 10, a que o mesmo se re• 
fere, volte ao seio da alludida Commissão. -

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1934. - Pacheco de 
Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pa-
checo de Oliveira. · · 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, evidente 
ficou, nas palavras que ha pouco pronunciei ,justificando 
o pedido de .retirada do parecer da discussão, o meu 
pensamento de, ao Invés do plenario, levàr á illustre Com
misslio dA Justica. e Constituição, os motivos que 'PPSam no 
meu. espirita para a convicção .. que eu tenho, firme, de que 
'não milita a razão do lado do parecer. ora em de~ate. 
r. Este parecer, Sr. Presidente, CO!lleca por sàlientar a 
circumstancia de que o autor do pro.1ecto attendeu ao dis
positivo 183 da Constituicão, buscando determinar ·os l'ecur
sos sufticientes para as despesas constantes do mesmo pro
jecto. 

···.· ,., ... ., 

:·: 

'_.,'r. 

··.· •',, 

-·· · .. 
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A seguir, o nobre relator diz: "que, analysando attenta
mente a verba 111, sub-consignação n. 27, do art. 7°,. da 
actual Lei Orçamentaria, ee verifica que nella não se pode
rão incluir as despesas em apreço". E ainda neste ponto sa
lienta a circumstancia de que, pelo dispositivo orcamentarfo 

· a que mi! acabo de referir, a verba respectiva será distri· 
hida por uma lei especial a ser votada. 

Temos, portanto, dois argumentos apresentados contra 
o projecto. Um, é o de que pelo art. U do decreto n. 21.143, 
de 10 de março de 1!132, o produoto das quotas de loterias 
não póde ser applicado ao fim visado pelo projecto que of· 
:fereci ao Senado; e, o segundo, é que o dispositivo orçamen
tario determina que essa applicação seria fel ta por uma lei 
especial. 

Peço ao nobre Relator que me advirta quando, porven
tura, procurando apanhar os seus argumentos, eu não me 
estiver externado com a menor quebra de inteira e absoluta 
fide:idade. · · 

. O primeiro argumento é o de que o producto das quo
tas das loterias deve ser app!icado em obras de caridade e 
instrucção e, por isso, não pdde comprehender o fim do pro-
Jecto. . 

Sinto, Sr. Presidente, certa difficuldade em esclarecer 
esse ponto, pela razão deveras simples de que, no meu hu
milde juizo, se trata de uma interpretação dispensavel de 
qualquer esforço, porque o decreto n. 21. U3, em seu ar
tigo U, fala em· obras de caridade e instrucção. Porven
tura, terei eu pensado mal quando imaginei que na applica
cão referente á instrucção isso se pudesse estender aos be
neficios materiaes, a obras porventura .necessarias nos esta-
belecimentos de instrucção? · 

O Sa. THoMAz LoBo - V. Ex. ha de convir que •s 
trata de auxilio á instrucção mantida por estabelecimentos 
particulares. E no caso de V. Ex. essa interpretação é for
cada, porque se trata de proprlo :federal, de •Jm estabeleci
mento federal. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - PerdOe-me V. E%;, 
mas essa argumentação é nova. · , 

O Sa. THOMAZ Lono - Nova?! Talvez para V, Ex. 
O SR. PACHECO DE. OLIVEIRA- Sr. Presidente, estou 

argumentando com o parecer, no qual não consta uma só re
:l'erencia á consideraoiio que o Sr. Senador Thomaz Lobo 
acaba de fazer, 

o Sa. TH0114AZ LOBO - Claro que não. Se está em dis
cussão o projecto, vamos apreciar o parecer em todas as in
terpretações passiveis.,_ Até mesmo sob o ·aspecto por que 
V. Ex. encara a questão. .··: .. ,,-: 

• , ' , r : t·~ ,, ' , · ' • 

O Sn. VELLoso Bona~s - Sr. Presidente, terei fatal
mente de occupar a tribuna para acomiuinhar. o racioci;. 
nio que o nobr·e orador está desenvolv:ento em torno da 
mataria. Poderei, entretanto, adeantar.~ que essa adverten
cia que S. Ex. faz no tocante á interpr,etação da mataria, é 
inteiramente excusada, porque, em termos rapidos, disse o 
Relator que tinha feito · sua exposição. Logo, não desceu, 
nem poderia descer a minudencias que S. Ex. deseja. Mas, 
é tão clara a disposicão do art. :!:1, que não pó de permittir 
nenhuma duvida a respeito. Pela interpretação ela.stica que 

i' 
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S ~ Ex. pretende, então, todas as obras porventura necessa
rias aos Estados, no tocante á construcção · de predios, quer 
federaes, estaduaes ou municipaes, poderiam lançar mão 
dessa verba no sentido de realizai-as~ 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, es..; 
tamos argumentando e para argumentar é necessarlo esta
belecer-se os pontos de divergencia e procurar então escla
recer ou elucidar ·a mataria. 

O parecer, neste particular, invoca contra . o projecto, 
como disse, dois argumentos. Um delles é o de que o art. U 
do decreto n. 2:1. i.4.3 fala em obras de caridade e de in
strucção e, portanto, o assumpto do projecto não ae com. 
prehende nesse artigo H. Dahi a minha · argumentação: 
desde que o art. H se refere á instrucção, não é passivei 
distinguir, como parece ter pretendido o relator, excluir-se 
do beneficio desse art. H quaesquer melhoramentos ma· 
teriaes de que necessite o predio onde a instrucção seja mi· 
nistrada. I 

Instrucção não póde ser sómente a parte pessoal, de pa
gament.o a profesosres ou empregados, não póde deixar de 1

' 

ser incluida nessa expressão tambem a parte · relativa a 
concertos, conservação e melhoramento qos respectivos pre •. 
dlos; · . 

0 SR. VELLOSO BoRGES - V. Ex. dá licença para Um 
aparte? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA.- V. Ex. permltta 
que conclua. Darei, dentro em pouco, opportunidade para 
o aparte de V. Ex. 

0 SR. VELLOSO BoRGES - Muito obriga!Jo, 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -.O art. H não dis

tingue entre despesa de pessoal e despesa de material para 
a instrucção; e onde a lei não distingue não é possivel a 
quem quer que seja distinguir. · 

Agora volto-me para o nobre relator, afim de lhe pedtr 
o. aparte. · 

O SR. VELLoso BoRGEs - Tanto distingue, que ha no 
orçamento uma verba especial para conservação de predios. 
Se não houvesse essa distinccão, certamente tambem n!lo 
haveria no orçamento a v.erba especial para realizaçãc des-
ses reparos. · · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não tive a felicidade 
de ser comprehendido por V. Ex. 

O SR. VELLoso BoRGES - Lamento profundamente. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Culpo a mim .... 
O SR. VELLos.o BoRGES -A culpa, possivelmente, é mi

nha. V. Ex. creia que lamento profundamente, 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - . . . que não tive 

essa sorte. Mas, Sr. Presidente, eu níio disse que em des
pesa .de instrucção níio se distingue aquella que se refere a 
material, da que se refere a pessoal. Quem é que não sabe 
que os orçamentos têm essa distinccíio, níio só no que res
peita á instrucção, como em tudo quanto se refere a servi
coa publloos? 

0 SR·, VELLOSO BORGES -Perfeitamente, 

.. 
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Eu não disse teso; 
O que affirmei foi que o artigo U do decreto n. 21. U3, re
produzido -por S. Ex. no ·seu parecer, não distingue. 

O SR. VELLoso BoRGES - Adianto o raciocinio para 
evitar interpretação differente da· que o artigo deve ter. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- O art1go não distin
gue entre o que se refere a material ou pessoal da instru
cção. 

O SR. VELLoso BoRGES - E não se refere sómente á 
instrucção, mas tambem á caridade. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não disse que se 
refere sómente ou especialmente, mas, tambem, á Instru-
cção. , · 

O SR. VELLOSo BoRGES - A caridade está até em · pri
meiro Jogar. Depois vem a instrucção. Mas se refere á :ns
trucoão não quanto á construccão ou repat·açllo de predios; 
e sim ao desenvolvimento ••• 

O SR, PACHECO DE OLIVEIRA- E' a interpJ'etação 
de V, Ex. 

' I 

O SR. VELLoso BoRGES - • . • ao desdobramento do en;. 
sino. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não eetâ no artigo. 
Eu viso melhor apparelhamento do ensino, providenciando 
11ara os concertos no predio onde é ministrado. 

0 SR. VELLOSO BoRGES- E' o que deprehendo do artigo. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA_;_ Veja V. Ex, o en

gano em que labora. 
O SR. VELLoso BoRGES - Neste particular, não se trata 

sómente da minha interpretação; appello para a interpreta
cão que deram, na occasião eni que o parecer foi apresenta
do, os de!}lais membros da. Commissão. 

O SR. AnTHUR CosTA- Darei a explicação do meu voto 
opportunamente. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Estou, por emquan-· 
to, discutindo com V. Ex.; que está me dando a h o ara de · 
seus apartes. 

O Sn, VELLoso BoRGES - Terei muito prazer de acom
panhar V. Ex. no desenvolvimento de seu raciocinio, que, 
no particular, não parece justo. · · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, pre
ciso accentuar o meu pensamento no sentido:·da argumenta-
ção que desejo desenvolver. ; 
· Um dos motivos .invocados pelo nobt'e'ielator do pare
cer contra o projecto foi o de que, pelófartigo H citadJ, 
a despesa não poderia ser· feita pela verba: ahi consignada. 

Então, respondo eu: o art. U do decreto n. 21. U3, ea
tabelece que as quotas lotericas serão destinadas a obras · de 
caridade e instrucção. O dispositivo a que S. Ex; s~ u
·feriu, e que transcreveu no parecer, não distingue quaes as 
despesas destinadas á Instrucção ..;_ se as de pessoal ou as de 
material. E, se, porventura, S. Ex. quizesse interpreta!' t~sa 
despesa como se referindo sómente ás de caracter pessoal, 

I 
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chegaria ao absurdo de o Governo não poder tomar qualquer 
providencia sobre material inclusive destinado . aos .labora
torios, de que depende, no ramo da medicina, a verdadeira 
efficiencia do ensino, · 

-Logo, a el"'pressão - . "obras de caridade e lnstru
ccíio" - não exclue despesas de ordem material, como a de 
que cogita o projecto· referente a reparos que devem ser 
reallz.ados na Faculdade de Medicina da Bahia. . · 

Parece-me que não á possivel argumentar de outra for;. 
ma. Mas, quero ir adiante, acceitando, para discutir, a afflr
macão ha pouco aqui feita, de que essa applicacão da ver
ba teria razão de ser, se se destinasse a estabelecimentos par
ticulares. 

Ora, Sr. Presidente, á outra distinccão que o decreto nu
mero 21.143 niio faz. Não podemos argumentar e decidir 
senão com a lei. 

O SR. VELLoso BoRGES -E' precisamente o que V, Ez. 
parece pretender. 
. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estou justamente 
mostrando o contrario. V. Ex., desculpe-me, não estã pres
tando attencão. ' 

'" 

O SR. VELLoso BoRGES __;A lei á tão clara, no sentido " 
de sua applicacão, que estranho S. Ex. queira interpretai-a 
de outro modo. · 

. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas que á que 6 
claro? 

O SR. VEL.Loso BoRGES- A lei. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Que lei?. Esse de

creto? 
O SR. VÉLLOSo BoRGES - Esse decreto. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Mas eu estou lendo 

o decreto, Sr. Presidente: · "0 producto liquido· annual de 
cada loteria deverã ser integralmente applicado em obras de 
caridade • e. instrucção. 

O SR, VELLoso BoRGES - Mas, a que obras se quer re
ferir? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O decreto oompre
hende a instrucção? A resposta só pode ser pela affirmativa. 

Esse mesmo decreto distingue no plano - instrucção -
o que á material · e o que á pessoal? Não. 

Portanto, na melhor áas hypotheses, para o nobre re
lator, não é o decreto que distingue, mas S. Ex. que o enten
da de fazer, · · I 

O SR. VELLoso BoRGES - O decreto· não distingue nem 
devia distinguir. Porque evidentemente, existe no areamen
to uma verba especial para o serviço de conservação de pre
dios, ou seja para essas obras e estã se vendo que ell~ visou, 

. apenas e exclusiv_amente,. attender ã pratica do ens1no. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Como o nobre Se-

nador está equivocado! 
· O SR. VELLOBo BoRGES - Absolutamente não estou equi

vocado I 
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. O SR.. PACHECO DE OLIVEiRA- Eu emprazo o nobre 
Senador a mostrar ao Senado as verbas destinadas a concer
tos e beneficiamento de predlos. 
. 0 SR. VELLOSO BoRGES- Mas, em que sentido? -Não 

attendendo ás despesas com verbas destinadas a outros fins. 
Ó SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas, V. Jrix; está di

zendo que o orçamento consigna verbas para esse fim. Eu 
não as conheço. Possivelmente, o Senado ainda as niíó des
cobriu. Peco a V. Ex, que as indique. 

O SR. VELLoso BoRGEs - Há verbas especiaes para a 
conservação de predios. ·· 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' um equivoco 
deV.Ex. 

0 SR. VELLOSo BORGES - Não é, Mas, vamos admittir 
com V, Ex., que não houvesse verbas especiaes para esse 
fim • .\inda assim, não seria por um projecto lançado no 
Senado, que se poderia atte~der a obras de cone·ervacão no 
Estado da Bahia. Deveria haver uma solicitação encaminha
da pelo· Ministerio respectivo, ao Senado, mencionando - a 
quantia necessariá a essas obras. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Esse é um ponto 
que apreciarei depois. 

() SR. VELLOSO BoRGES - Mas, eu O VOU adiantando, 
para que V. Ex. veja como está errado o seu raciocínio. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA __;, Não é possível dis
cutir um assumpto desta ordem, apreciando na mesma oc
casião, confusamente, todos os argumentos. 

O SR. VBLLoso BoRGES- Aliás, a confusão, se por ven
tura houve, não foi por certo, o aparteante quem a deter- . 
minou. 

·o SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu sei, Sr. Presi
dente, que não foi o nobre aparteante e ao mesmo tempo, 

· nobre relator do parecer ••• 
· O SR. VELLoso BoRGEs - Muito obrigado a V. Ex. 
O SR, PACHECO DE OLIVEIRA- , •• como nlio o seria 

nenhum dos meus collegas que poderia ter estabelecido a 
confusão, 

Sr. Presidente, venho de uma escola mais antiga. No 
meu tempo de mais moço nunca tomava o Jogar, senAo 
quando me indicavam que eu o deveria ocoupar. Fiquei 
com esse velho habito. · 

0 SR. VELLOBO BORGES- Estranho os termos de V. E%. 
Não sei a quem V. Ex. quer se referir. . . . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Nilo seja V, Ex. tAo 
apressado. 

O SR. VE:LLoso BORGES -A pressa é natural, Resulta de 
uma referencia que parece feita ao aparteante. 

. O SR. P .&CHECO . DE OLIVEIRA - O nobre Senador 
vae ver que não se refere a S. Ex. nem a nenhum dos outros 
Srs. Senadores ••• 

O SR. VmLtoso BoRGES - Seja como ror, é uma cara
puça, que aliás, parece niio ser delicada. 

,_ 
~ 
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0 SR; PACHECO DE OLIVEIRA~ ... antes, x·efere-se 
a todos, mas sem nenhum espirita de melindrar a quem 
quer que seja. 
, Antes de continuar nas considerações que la fazendo e 
que .o aparte do nobre relator me impediu de levar por 
diante, devo fazer uma declaração, jâ não direi a S. Ex. 
mas, ao Senado inteiro: quando, desta cadeira eu usa. qual
quer expressão ou qualquer argumento, dirigindo-me aos 
meus collegas, e que possa parecer menos proprio ou incon
veniente, podem SS. EEx. ficar certos que não quero faltar 
â· polidez, nem praticar grosseria alguma. E assim é pela 
razão muito simples, Sr. Presidente, de que julgo de meu 
dever respeitar todos os Srs. Senadores e o Senado, e para 
isso começo respeitando-me a mim mesmo •. 

o SR. RmEIRO GoNÇALVES -v. Ex:. fala com vehemen
ela mas não llom aggressividade •. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu não seria digno 
de mim proprio se, ao debater um assumpto que nem ca
racter pessoal tem, fosse grosseiro com qualquer dos meus ,. 
dignos pares nesta casa. Eu jámais faria Isso e, repito, não 
só .em consideração aos meus collegas, nlio só em homens.:. '· 
gem ao Senado, mas, principalmente, em respeito a mim pro- :'_: 
prfo. 

Dizia· eu que era .de uma éscola antiga; quando cheguei 
a esta corporacão, colloquei-me, não na vanguarda, mas no 
ultimo Jogar. Não só em espirito como em cultura, julguei 
todos sempre merecedores do~ meus tributos de consideração 
e apreço. Sendo assim, quando a confusão se estabelece no 
debate, imagino sempre que ella não. provem dos outros, 
mas ~nspeito que ella pBl'te de mim. · . 

. Vejamos agora o segundo argumento: é o de que o 
dispositivo orçamentaria pelo qual deveriam correr as des
pesas fala numa legislação especial, que viesse a ser vo
tada pelo Poder Legislativo. 

Ora, Sr. Presidente, o poder que vae deliberar sobre as 
despesas de que cogita o projecto, é o mesmo que disse que 
uma lei. especial fará a discriminacão dessa verba. Se é o 
mesmo poder, certamente esse dispositivo poderia ser no 
todo revogado, quanto mais em parte. 

o orçamento dete~minou - e não o orçamento deste 
anno, mas, seguidamente, durante muitos exercícios - que se 
faria essa discriminação da verba por uma lei especial. 
Essa lei não foi votada; são decorridos annos e isso não 
se fez. . 

Ora, não comprebendo que o projecto seja inconstitu
oional só p·orque o orçamento fala numa discriminação espe
cial. Isso seria, quando muito, uma illegalidade. Permittam 
que assim me ex:presse, illegalidade de lei contra lei não é 
posslvel. Se se tratasse de um regulaménto, seria admissi
vel que fosse illegal por violar a lei; mas no caso, trata-se 
de projecto de lei, que não pódA ser inconstitucional por
que desattende á disposiçi1o de uma outra lei. 

Todas as leis se ~uccedem para as providencias do ser
viço publico. Se ha uma lei fazendo uma discriminação es
pecial, outra pode vir dizendo que aquella primeira deter
minação desapparece, e essa modificação pode fazei-o no 
todo, quanto mais em parte. mandando rAtirar uma verba de 

250 : 000$000. Inconstitucionalidade ha quando se fere, a um . 

' .. 
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preceito constitucional. Não ha preceito constitucional ne
nhum ferido, ,a nenhum dispositivo da nossa Carta Magna o 
projecto desattende ou desrespeita. 

E' possivel, Sr. Pt·esidente, que o tngano seja da mi
nha parte; que seja eu que não esteja percebendo essa in
constitucionalidade que, a meu ver, n!io é possível mostrar. 

Como admittir uma inconstltucionalldade sem a indica,;, 
cão do preceito constitucional ferido ou violado?! · 

Passemos a outro ponto do parecer em debate. 
O parecer sustenta que nllo se trat'l de competencla do 

Senado, porque em jogo está um proprio federal, cuja con
ser\'ação cabe ao Governo da União. E dahi a conclusão de 
qut. o Estado não tem interesse na providencia alvitrada. 

Sr. ·Presidente, tambem nesse particular posso estar ver
dadeiramente enganado, mas, appello para o Senado, de refe
:rencia ao espirita da Constituição. ' 

Parece-me que sa quer estabelecer uma distinccão, en
tender-se que quando .a Constituição se n:fere a um Estado, 
tiata-se de um interesse local, de um interesse astadu:~l, de 
um mtereSo3e, exclusivamente, pertinente ao Governo da 
região. Mas, ainda, perguntaria eu: ent.\o, é pos&tvel sus
tEOntar que o desmoronamento de urna varte da Faculdade 
de Medi,,na da Bahia, não interesse diHcta e fundamental-
mente ao Estado da Bah1a? · 

O Sr.. VELLoso BoRGES - Tanto é secundaria o interes
se do E~tado da Babia, em se tratando da conservação da 
Faculdade, que não ha uma 11ó manifedtação do governo 
d•·6se Estado nesse sentido. Solicito como é o Sr. Governa
dor Juracy Magalhães ••• 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Faz V. Ex. uma 
cotfuslta. V. Ex. só admitte Interesse quando o Govet'DO 
se enwlve. Precisamos acabar com esse regime. 

O SR. VELLoso BoRGES - E' essencial o raclooinio, por
que não E:eria passivei que em se tratando de uma obra de 
monta, enh-egue ao Estado da Bahia, niio. fossa o seu ~ro
vernador Juracy Magalhães um dos primeiros a. por meios 
legaes, por meios legítimos, por meios conatitucionaes, vir 
bnFcar do Governo Federal, no orçamento federal, o au
xilio necessario a essa conse~acão. . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- .E' mais um equi
voco do z:obre relator. 

· O SR. Vi:LLoso Boaoss- Equivocado astá V. Ex. no sen
tidO de procurar discutir pessoalmente o · aasumpto, que 
deveria estar entregue directamente ao governo da Bahia. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O Sr. Juraoy Maga
lhães tem oonsciencia dos seus direitos, . como Governador 
da Bahia, e tem, se é possível dizer-se, mais nítida a ooo
t.ett.ncia doa seus deveres, no respeito que lhe cabe a todos 011 
oz gãos da soberania nacional. 

O SR. VELLoso BoRGES - Então V. Ex. o considera, no 
particular, um faltoso. Acha qU:e elle não cumpriu o seu 
dever. 

O SR. PACHECO OLIVEIRA- V. Ex. não pode tirar 
essa conclusão para attribuil-a a mim. 
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0 SR. VELLOSO BORGES - Não sou eu quem estll tlran• 
do essa conclusão. O raciocínio que V. Ex. estll desenvol
vendo é que obriga, logica e fatalmente, essa ooncluaão. 

. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Agradeço a V. Ex. 
o favor que me tem concedido até agora, mas V. Ex. nllo 
me deixa argumentar. 

Dizia eu, . S1·. Presidente, que o Sr. Juracy Magalhães 
~m consciencia, a mais nitida, dos seua direitos ••• 

O SR. VBLLoso BoRGES -· Se elle tem a consciencla de 
um direito e não o pratica, a meu vêr, é faltoso • 

. O SR. PACHEC9 DE OLIVEIRA- Ao vêr de V. Ex •. 
0 SR. VELLOSO BORGES - E' V. Ex, quem me forca a 

lll'fa conclusão. Porque, se ha uma obra em perigo no Es
tado da Bahia, ·e essa obra depende do Estado, se o Governo 
n§o providencia no sentido da sua intervenção, ip1o (acto 
es&e Governo estll fugindo ao cumprimento dos seus deverM 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. tem bom 
timbre de vóz, e eu tambem. Mas para que tanta algazarra? 

O SR. VELLoso BORGES - Eu não estou fazendo alga- '· 
zarra. 

O SR. PRESIDENTE - Attenção! Está com a ~Jalavra o 
Sr. Senador Pacheco de Oliveira. 

O Sa. VELLOSo BoRGES - Eu não pensava de modo al
gulll em apartear a V; Ex. que, aliás, foi tão gentil no co
mt.co, no sentido de permittir os meua apartes ••• 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA. - No começo e no 
fim. Sou sempre gentil. 

O SR. VIILLoso BoRGES - Maa, já agora. pretendo encon~ 
trar no aparteante um motivador inconveniente de pai~. 
vra.e, provocando algazarra. · 
.. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, o 
Sr. Juracy Magalhães nada tinha que intervir no caso. A 
Faculdade de Medicina é um proprio fedet'Bl. Lll, o Governo 
Federal tem immediato representante, qt1e é o director da 
Faculdade, de nomeação do Governo da União. Sem duvida, 
qualquer solicitação a respeito da Faculdade não teria que 
ser dirigida pelo Sr, Juracy Magalhães ao Governo Fe
deral: teria que ser · dirigida pelo representante deste na 
'Faculdade, i ato é, pelo respectivo director. Se o Sr. Juraoy 
Magalhães se interpuzesse· entre essas duas autoridadea, 
uma local, que era o director da Faculdade, e outra, o res
pectivo Ministro· da Educacão, estaria e:rorbitaudo, estaria 
dizendo áquelle Ministro que o seu nomeado, o preposto do 
Governo Federal, era . um incapaz para cumprir intt~gral
meute os seus deveres. Se estivesse roolB'llando do Governtl 
Federal, tambem o seu acto poderia ser Interpretado como 
menos attencioso, por se considerar que elle, tomando essa 
attitude, achava que o Governo não estava cuidando do as;. 
sumpto, como de facto estli., · 

0 SR. VELLOSo BORGES - V, Ex. dll licença para um 
aparte 'l 

O SR. PACHECO DE OLIVBIRA - V •. Ex. ha de con
vir que as conclusões de V. Ex. foram apres~adas. 
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. 0 SR. VELLOSO BORGES - Eu pergunto 8 V. Ex, qual 
foi a altitude do fiscal federal,. que deve ::~ o representante 
do Governo Federal. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Essa pergunta de 
V. Ex. é parecida com aquella de referencia ás verbas para 
construcção. 

0 SR. VELLOSO BORGES - Não é parecida. 
O SR. PACHECO D.E ULl\'.l!.lRA - .lia pouco llffirl'llei 

que no orçamento não ha verba, pela qual essa despesa 
pos&a ser feita. Agora, informo que a Faculdade ·de 
Medicina da Bahia não tem fiscal. Este é Üm cargo que só 
existe nos estab~lecimentos particulares. 
· O Sa. VBLLoso BoROEtl - .l.o!uando e11 disse ttrcal qulz 
me referir ao director da Faculdade. Perrunto; 110is, a 
V, Ex. qual foi a attitude do director t . 

. O SR. PACHECO DE OLIV.i!:lRA -.Reclamar as obras. 
0 SR. VELLOSO BORGES - A quem Y 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ao Ministro da 

Educacllo. 
O Sa VBLi.oso BoRGEs ..:... Esquecendo-se Inteiramente da 

acção do Governo do Estado. 
O SR, PACHECO DE OLIVEIRA - Maa se o proprio é 

um estabelecimento federall Parece que .or&o nos entendemoe 
ne·sse ·sentido. · 

O SR. VELLoso BoROEB Por Isso mesmo foi que eu 
declarei que o projecto era Inconstitucional, uma vez que 
não tinha relação com o interesse do lbtado, .nllo se rela
clonava de modo nenbum.com um lnterea11e do Estado. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -··Estou num ponto 
de vista diametralmente opposto ao do nobre relator., 
S. Ex. acha que o interesse publico só existe quando o Go
. verno reclama:. eu acho que nllo; acho ~e o Interesse pu
blico está em toda parte, que1· seja estadual, quer muni
cipal, sempre representa interesse publ~co gertl. 

0 SI\. VELLOSO BORDES . - Essa é a conciU!'O falsa, a 
~e V. Ex. chegou no tocante á lnterpreUAolo do meu raolo
einio. 

O SR. PACHECO DE OUVEIRA - S; Ex. imagina que 
se o proprio não é estadual, o Estado não tem int.eresae. 
Avaliemos o seguinte quadro:· .11ue a~ muraluas de susten
tae&o da Faculdade de Direito ••• 

O Sa. VELLoso BoRGES - AliAs, de M&dJclna. (.Ruo.) 
:,, ' 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Uma vez V. Ex. 
teve razão. Houve equivoco de minha oarte. Eu seu Justo.· 
Trata-se da Faculdade de Medicina. , !· · · 

O Sa. VBLLoso BoRGES - Estou::~speranlio a conclusAo 
de V. Ex. ~-~··· 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRÀ··,'- t:~r: Presidente, 
dizia eu: avaliemos que c11de a murallia da encosta que sup
porta a Faculdade de Medicina. Que disso resultaria? No 
entender do nobre relator, nada: ~>ra coisa de nenhuma im
.portancia para o Estado. :'<lo meu entander. porém, teria 
1mportancia capital. E por que ? Porque nAo se compre-
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henderla Que fosse indifferente ao Estado da· Bahia que sua 
Faculdade deixasse de funccionar duranttl ct-rto tempo, por
que alguns dos seus pavilhões tivessem desabado. Que 
poderá mais interessar ao Estado da Bahla, num particular 
desta ordem, que o prosegulmento do ens1no medico ali f 
Que lhe inoommodaria mais que a ceseac;a., desse . ensino, 
pela destruição de varias pavilhões daquelle estabelecimento 
glorioso 'l Acho que isso interessa extraordinariamente ao El
tado. ' 

Entretanto, S. Ex. entende que nlo. Ainda mais: quem 
conhecp a Babla sabe da situação em QUI! está enllocada a 
Faculdade de Medicina, do alto um bloco das torres da encosta 
se desprendeu, produzindo males, não pequenos, quer no des
moronamento de predios, quer ceifando a vida de seis pessoas. 
Agora, supponbamos que varlos pavllMes. por falta de re
slstencla de suas muralhas, ae prl!cipita•~em aobre a · cidade 
baixa. Que representaria isso? 

O Sa. THOMAZ LoBo - .Méra hypotbne de V. Ex. 
' ' 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sob todo. os aspa. 
ctoe, portanto, isso seria prejudiclallselnto 6 Bahta. Entre-'. 
tanto, para o nobre relator. , • 
. O SR. THoMAz LoBo- V. E:a:. ha de convir que o nobre, 
relator encarou o projecto sob o aspecto legal e constltu- \' 
clonai. V. Ex. estâ discutindo o merito do projecto, e sobre 
a necessidade das providencias que elle encerra. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. estava au
sente. Entrou neste momento ••• 

O SR. TRoMAZ LoBo - Estou apreciando as considera
ções que ·v. Ex. expendeu. na minha presenoa. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - As providencias ... 
O SR. THoMAz LoBo- O nobre relator devia prender. 

se ao aspecto constitucional do projecto. Tenho ainda de 
considerar que mesmo que essas providencias sejam neces
sarlas. com todas essas tintas negras e cOres sombrias a que 
S. Ex. se refere, o Senado niio é autoridade administrativa; 
essa~ providencias cabem ao Poder Executivo, Isto 11, ao MI· 
nisterio da Educaollo. Nlo basta salientar a convenlencla da 
medida; é preciso aaber-se se temos competenoia para ado
ptai-a. 

O SR. VBLLoso Boaqss - E foi sob esse ponto de vista 
que o relator encarou· o· projecto de S. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr, Presidente, o ae
. sumpto tem aspectos varias, e nós os havemos de apreCliar 
um por um. 

0 SR. COSTA RBGO - V. Ex. pode me Informar: 11 
obras estão proseguindo ou astão paralysado.s.? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- O Sr. Senador Costa 
Rego pergunta-me se as obras estão prosegulndo ou para
lysado.s. Deixo de responder a S. Ex., para lhe fazer uma 
aollcitaciio, qual a de S. Ex., dentro em pouco, repetir o 
seu aparte. 

O SR. CoSTA REGo - Mas é essencial saber, porque V. 
Ex. receia que a Faculdade venha a cahir • 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estava, Sr, Presi
dente, mostrando o Interesse do Estado nessas obras, e ne-
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nhuma contestação convincente - que, aliãs, é a expressllo 
usada no parecer - surgiu contra as minhas palavras. 

Em seguida, Sr. Presidente, o nobre relator fala' da Vi3· 
tor1a procedida, de providencias tomadas, e, dabl, de certo 
modo. insinua a des~ecessldade do projecto. 

0 SR.. VELLOSO BORGES - Nessa parte, O relator não in
sinuava: affirma. E devo dizer, em aparte a V. Ex., que 
um dos membros da Commissão, por isso mesmo, conside
rava o projectG morto no seio da propria Commissíl.o, isto é, 
desnecP.ssario. 

O SR.. PACHECO DE OLIVEIRA - Quer dizer 'que ·o 
nobre relator considera o projecto inutil. 

O Sa. VELLoso BORGES - O relator não considera des
necessario. O relator declarou que o projecto é mconstitu
cional, pelas razões que expOz e que V. Ex; leu, em parte. 
Um dos membros da Commissão é que, por ter conheci
mento que as obras estavam sendo realizadas conveniente
mente, ·considerou, por isso mesmo, o projecto d"! nenhumt 
necessidade mais, isto é, sem razão de ser e sem objectivo. 

O SR.. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, eu 
dizia que, pela argumentação do parecer que poderia ser 
considerada como de aspecto constitucional, eu já tinha res
pondido. Agora, valendo-me, ainda, desse mesmo parecer, 
ia apreciar. referencias que o mesmo faz a solicitações fei
tas, a providencias suggeridas e a obras determinadas. 
. O Sa. FLAVIo Gm:MARÃEB - V.· Ex. dã licença para um 
aparte? · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pois não. 
O Sa; FLAVIO GUIMARÃES - Eu considerei, no selo. da 

Commissão de Constituição e Justiça, o projecto d!! V. Ex. 
sem nenhum objectivo mais, porque o Ministro da Educa
cão declarara já haver tomado todas as providencias para a 
realização dos melhoramentos indispensaveis no edifício. 
Uma vez que o Ministro da Educação affirma que adoptou as 
providencias cabíveis no caso, o projecto de V. Ex. perde
ria o objectivo; seria - digamos - inopportuno; ou, para 
applicar uma linguagem technica: o projecto de V. Ex. 
estã prejudicado, porque, se o que clle visava era que os 

· concertos fossem feitos na .Faculdade de Medicina da Bahia, 
e se o Sr. Ministro da Educação declara ter. tomado todas 
as providencias e que para lá mandara · um engenheiro, 
afim de. deixar a Faculdade em condições de perfeito fun
ocionamento, acr·edito que o projecto ,de V. Ex. 'estã intei
ramente sem objectivo. E foi por isso que, na Commissão 
de Justiça opinei para que o proje:lto fosse .iulgado innop
portuno ou prejudicado. 

· Era o aparte que tinha a dar 'B V, Ex. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- O Sr. Senador Fla

vio Guimarães · apartoia-me para frisar o seu ponLo de 
vista, que externa.ra no seio da Cominissão. E, pelas infor
mações prestadas relativas a providencias que haviam sido 
tomadas. S. Ex. considerou 0 projecto prejudicado. Mas re
portava-me eu aos termos do parecer em que se fala em 
medidas postas em pratica ao que tambem alludiu o Sr. Se· 
nado r Flavio Guimarães. 

Sr. Presidente, niio estou falando, no caso, sem in
teiro conhecimento do assumpto. Devo dizer ao Senado que, 

. ·,,···, 
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antes de formular o projecto, fui ao Ministerio da Educaoiio, 
onde colhi esclarecimentos, dos quaes. me aprovei te i. Ali, o 
pensamento era de que, só uma verba poderia attender âs 
despesas em questão, e essa verba era exactamecte a que 
consta do meu projecto. Uma só difficuldade então ·encon
trei, e esta se referia ao quantum deveria mencionar no pro
jecto para attender âquellas obras. Em taes clrcumstancias, 
busquei o auxilio de um technico, o qual me ponderou que, 
não se achando orçados aquelles trabalhos, não seria, desde 
logo, possivel determinar a quantia que se fazia necessaria .. 

·Desse technico ainda foi a suggestão - que aproveitei 
- de referir-me · no meu projecto a . reparos que se ·fa
ziam necesarios no predio e o inicio de obras de seguranca. 

Vê. V. Ex., portanto, Sr. Presidente, que eu não ti
nha andado precipitadamente, correndo ao Senado para 
apresentar esse projecto, logo após receber o telegramma 
que me veiu do meu Estado. 

Ao receber esse telegramma eu me considerei não devi
damente informado, e fui buscar dados, informes, no MiniS'
terio da Educação, tendo o meu l)rojecto sido calcado em 
esclarecimentos ali recebidos. Dentre esses esclarecimentos 
está o de que se se tratasse de obras simplesmente Internas, 
como ·a~ referentes ao estuque do amphitheatro Alfredo 
Britto, o Ministerio poderia determinar essas obras e man
dar procedei-as immediatamente, lorque da ver011 even
tuaes - em se tratando de uma providencia emergente ou 
de consideravel urgencia - elle poderia determinai-as. 
Mas, essa verba tinha de saldo apenas algumas dezenas de 
contos de ré is. 

O que quer dizer, se se tratasse, como os telegrámmas . 
da Dahia o diziam - e como infelizmente é verdade - se 
se tratasse de obras de segurança, a verba não uomportaria · 
essa despesa. Não existiriam, em todo o orçamento, verbas 
outras, disponíveis, por onde esses gastos fossem realizados •. 
E por isso é que me foi indicada essa sub-consignação, a que 
o projecto se refere, tanto mais procedentemente, quanto de
vo dizer a V. Ex. não somente que o dispositivo orça
mentario se refere a uma discriminação especial que será 
feita, como que, votada ha annos, até hoje essa i.UScrimina
ção não se affectivou, o que quer dizer que essa verba conti
nua intacta; figura'. no orçamento, mas não tem applicacão. 

O SR. CosTA R11:oo - As obras estão ou não serido rea- . 
lizadas'l 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Por occaslllo. da 
apresentação do projecto, chegando tambem ao Sr. Ministro 
reclamacões mais u!'gentes, S. Ex. resolveu, como jl\ disse, 
enviar 1\ Bahia um engenheiro do 'Ministerio. Esse profis
sional fez ali os estudo~ cujos resultados direi dentre em 
pouco. Não é, Sr. Presidente, que S. Ex. o Sr. Ministro 
não houvesse prestado a devida atteuçllo ao caso, que não 
tivessem a solicitude devida aos representantes .do Governo, 
quer o· Director da Faculdade, quer o Ministro da Educação. 
Mas, V. Ex. e o Sonndo sabem que o Ministro não póde d~ 
terminar providencias, principalmente de vulto, Aenão de
pois de ser o assumpto previamente estudado e oroado. Só 
assim terâ ·a compot.onte justificativa o seu acto. 

Dadas as chuvas que causaram aquella grande inun
dação na· Bahia, determinou-se uma vistoria sob as mura
lhas da Faculdade de Medicina. Sem essa vistoria, não seria 

. :· 
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possível ao Ministro tomar qualquer deliberaoão. Eram os 
tecnicos que se deveriam pronunciar, e a S. Ex. caberia es• 
pet•ar a palavra dos per1tos. Naturalmente outros que não o 
Ministro, por effeiLo do que se chama burocracia, tiveram 
opportunidade de saber o resultado desse exame antes de s; 
Ex. Pois bem, vou ler ao Senado o parecer dos technicos 
na Bahia a respeito da situaoão em que se encontra aquella 
Faculdade de Medicina e da grande ameaca que sobre ella 
pesa. Peco a attenção do Senado·: 

. "Tendo em vista o enorme deslocamento de terras 
na encosta, que poz em perigo um trecho de muralha 
em questão, Sllm haver, entretanto, qualquer indicio 
de movimento na propria muralha ou nas edificações 
mais pro:Dmas, julgamos a principio, naturalmente, 
que fossem bOas as condições de fundaoão dessa obra. 

Todavia, uma vez concluidos os poços de visita, 
observamos com surpresa, que os alicerces da mura
lha se fundavam em um terreno argillo-silicoso, ab
solutamente incapaz de offerecer as necessarias garan
tias de estabilidade, conforme telegramma que vos en
viamos (ann~xo n. 9), Pelo desenho junto (annexo 
n. 10) vê-se que na sua construcção nem mesmo se 
deram · ao cuidado de escalonar a sapata de fun
dação, que foi assentada ao sabor da inclinação do ter
reno, contribuindo grandemente para fallilitar qual
quer escorregamento." 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - E' um grave erro de te· 
chnica. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ouça V. Ex. atA o 
fim. · 

.. 
"Mesm~ a execução da alvenaria, trabalho em que 

tanto se esmeravam os antigos, não foi cuidadosa -
tanto no amarramento das pedras como principal· 
mente na qualidade da argamassa usada, em que se 
percebe claramente a predominancia abusiva e inten-
siva do barro. · 

Pela simples observacão do desenho junto (an
nexo n. 10) no qual foi tracado o angulo natural de 
repouso das terras, salta claramente a situação de in
stabilidade. das muralhas. Aliás, pelas photographias 
juntas (annexas ns. H, t2 e tS) a illusão optica 
torna aiud3 mais assustadora aquella situacão, sendo 
que em duas dellas se vê que o pé do talude da re· 
ferida encosta está sendo supportado milagrosamente 
por um precario e insufficiente escoramento de ma
deira. 

Além da tudo o que já expuzemos neste .,capitulo, 
aggrava cons;deravelmente a situaçllo actual,· da . en
costa, o facto de ainda corltinuarem:a se dar pequeno<J 
deslocamentos ou escorregamentos~,·de terra, o que, em 
tempo talvez mais recente do que· . .remoto venha tor
nar realidade as nossas apprehensões." 

Pergunto ao Senado se, deante de um laudo dessa or
dem, é passive! affirmar que nqnellas muralhas estejam se
guras; que eilas possam offerecer garantias á Faculdade 1 

Ninguem dirá que e lias offerecem estabilidade. A con
clusão, deve ser, no contrario, Inteiramente diversa. 

I 
R 
11 

I 
I ... 

... 

! 

i= 
I 
F" 

i 
11111 ... ... 
,.. 
ii 



,. 

-87-

!) SR. CoSTA REoo - Mas, o Mlnisiro já tomou provi
dencias para essas reparações? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Os engenheiros que 
fiz(lram exame, cujo laudo acabo de lêr, na parte referente 
ás muralhas da Faculdade de Medicina da Bahia, não eram 
do Ministerio da Educação, mas, eram engenheiros officiaes, 
fornecidos pelo Ministerio da Viação e que . na occasião se 
achavam lá, a serviço publico. 
· O Sr. Ministro da Educação, zel.ando pelas suas prero;. 

gativas entendeu de mandar rim technico do seu Ministerío 
verificar se eram verdadeiras as informações constantes 
desse laudo. E ·posso afíirmar ao Senado, hoje, o que não 
podia fazer até hontem: que as conclusões do engenheiro do 
Ministerio da Educação são identicas ás que acabei de lêr. 

Perguntam-me: mas o Ministro não tomou providen
cias ? 

Elle fez tudo o que poderia fazer. 
E que pode1•ia fazer ~ Mandar um ou mais engenheiros 

do seu Ministerio verificar a exactidão das Informações que 
lhe chegavam ao conhecimento. E isso, elle fez. Esse,· enge;. 
nheiro lá esteve e chegou ás mesmas conclusões a que acabo 
de me referir. 

O SR. RIBEIRo GONÇALVES - Compete ao Ministro, den
tro das verbas orçamentarias, defender o patrimonio na-
c•onal. · . · 

O SR. PACHECO DE OLiVEIRA- O Sr. Ministro, que 
poderia fazer, mais do que isso ? Mandar, como natural
mente, mandou que esse engenheiro levasse limitados re
cursos para obras de emr~gfmcia, de menor importancia ••• 

O SR. RIBEIRO GoNçALVES- Como segurança do edifício. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA ,.... • • • como as que 

dizem respeito ao estuque que havia cabido e a outros pe
quenos reparos internos. O Sr, Ministro não podia dar ao 
seu preposto, ao engenheiro que para ali mandára, quantia 
avultada, porque, della, não dispunha S. Ex. nem podia 
ordenar que o Thesuro entregasse dezenas ou centenas de 
contos ao engenheiro que partia para a Bahia, afim de que, 
os invertesse nas obras necessárias. S. Ex. teria de esperar 
o o,·çamento das obras e este orçamento teria de correr 
os tramites regulares, para, então, ser ordenada a despesa. 

o SR. VEi:.L'oso BoRGES -E V. Ex. quer que o Senado; 
apressada e atropeladamente, vote uma verba, que, talvez, 
nem corresponda ás necessidades dessas reparações ? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pergunto: mesmo 
concluído o orçamento, que poderia fazer o Sr. Ministro ? 

Poderia "sponte sua" ordenar as despesas ? Não, só pode
ria fazei-o, dentro das suas ve11bas. 

O SR. THOMAZ LoBo - Ahl, caberia ao Presidente da 
Republica encaminhar uma mensagem á Camara dos Depu
tados pedindo a abertura do crédito e acompanhada do res
pectivo orçamento, 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Das verbas oreamen
tarias, L Sr. Ministro não se póde aproveitar como bem 
entenda. 

Portanto, ou o Poder Legislativo aguarda uma mensa
gem do Presidente da Republica ou toma uma delibernoão 
espontaneamente. · 
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O SR. VELLOSo BORGES - Urna 'deliberaç!lo Inconsti
tucional, lançando mão de verba destinada a fins differented! 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - 1\tas, assim não 
acabaremos mais •.• 

o SR. VELLoso BoRGES - Mas é tão interessante I Se é 
esse o argumento principal ••• 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. deve ser, 
pelo menos, piedoso. · 

O SR. VELLOBO BORGES "'"""' Não posso ter piedade quando 
se raciocina tão forçadamente no sentido de uma these que 
não existe. 

o SR. PRESIDENTE - Peco aos nobres Senadores não 
interromper o orador. S. Ex. dispõe, aPenas, de 5 minutos, 
para concluir as suas considerações. 

O SR. PACHECO DE OLIVEill.A - Não devemos voltar 
a esse ponto. 

O SR. VELLOSo BoRGKS - Queria, apimaa, recapitular o 
argumento, po.·que o considero dorsal, essencial â conclusão 
a que V. Ex. teria de chegar. 

O SR. FLAVIo GUI;MARÃES -V. Ex. não .acharia razoa
vel que o Ministro da Educação esclarecesse o Senado se, 
realmente, mandou fazer os reparos precisos ou se não os 
fez ? Teriamos, então, um ponto lucido para o nosso estudo. 
V. Ex., não disse siquer que o Ministro não os tenha feito. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O Ministro está 
dando as providencias que poderia dar. 

O SR. WALDO;MIRo MAGALHÃES - Pelas informações 
que o nobre orador nos trouxe, vemos que os fins do seu 
projecto jâ foram colimados, isto é, o Sr. Ministro da Edu

. cação já tomou todas as providencias para reparar os es
tragos causados pelas chuvas na Faculdade de Mêdicina da 
Bahia, 

O SR. PACHECO DF. OLIVEIRA - Tomou tot.oa~ as 
providencias, não. V. Ex. l!stâ equivocado. 

o SR. WALooMIRo MAGALHÃES ,_. E' a lnformaclio que 
V. Ex. acaba de dar. · · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -.Então, V. E:x. nlio 
poude prestar attencão ás minhas palavras.· 

· o SR. VRLLOBo BoRGES - Devo accrescentar que essas 
providencias foram tomadas depois da elaboração do pa
recer. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pareile-me que os 
nobres Senadores não me entendem. 

0 SR. FLAVIO GtJI:MARÃES - V. Ex, estâ explicando atê 
com muita clareza e brilhantismo. · 

0 SR. W ALO o MIRO MAGALHÃES - Mas V, Ex, 'não acabou 
de dizer que o Ministro da Educação mandou um engenheiro 
verifi~ar os estragos e que esse engenheiro levou o dinheiro 
necessarto para as obras de emergencia necessarias â se-
gurnn~:a do edificlo? '' · 

·O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu disse Isso? Não! 
Eu disse que o Ministro poderia mandar um engenheiro, 

com alguma importancla, para ollras relativamente peque-
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nas. As obras de segurança custarão centenas de contos, e 
não vou suppOr que o Ministro da Educação tenha no seu 
Mlnlsterlo dinheiro a sua disposlç!lo, para mandar. por um 
technico, fazer obras sem a devida regularização do as
sumpto. 

O Sn. RIBEIRo GoNçALVEs - Mas podia contractal-as. 
S. Ex. tem obrigações quanto aos proprlos nacionaes. 

. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Tambem não podia 
contractar. 

0 SR. WALDOMIRO MAGALHÃES - Parece que as provi.; 
denclas que V. Ex. reclamava, apresentando o projecto. já 
foram satisfeitas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Nilo foram. O MI· 
nistro providenciou apenas na medida do que lhe era pos
alvel. 

0 SR. WALDOMIRO MAGALHÃES - Devo dizer ao Senado 
que as informações que V. Ex. acaba de trazer constituem 
a confirmação do que disse um official de gabinete do Mi
nistro da Educação. Eu me congratulo com V. S. por ver 
que o projecto de V, Ex. já produziu os resultados que 
V. Ex . tinha em vista. 

I· 
O Sn. FLAVIo GUIMARÃEs - O nobre autor do proJecto 

já está victorioso. 
o SR. VELLOSO BonGES - Se a Commissão tivesse oo

obeelmento dessas informações, o parecer talvez fosse outro. 
0 SR. WALDOMIRO MAGALHÃES - Eu fico contente com 

as informações que V. E:x:, acaba de trazer ao plenario. 

O Sr. Presidente - Attenç!lo. O orador dispõe de pouco 
tempo para concluir o seu discurso. Peço aos Srs. Senado
res que não o aparteiem. 

0 SR. WALDOMIRO MAGALHÃES - Peço ao nobre orador 
que m~ excuse porque eu não sabia da premeneia do tempo 
de que disp/le. 

O SR •. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr.- Presidente: vou 
terminar minhas considllrações. De um lado está a .Consti· 

. tuiç§o, sob os zelos do nobre Relator, 
O SR. -VELLOBo BoRGES - Não são apenas do Relator. A 

Constituiçlio está entregue a todos os Senadores, ao Senado 
em peso - direi mesmo • .Eu sou a parte minima do Senado. 
(Nilo apoiados uerae~,) · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Como dizia, Sr. Pre
sidente, de um lado, são os zelos pela Cqnstituicão; de outro, 
á a conformidade com. as providencias annunciadas. Se de 
um lado está o relator, de outro encontra-se o leader. Ora, 
VV'l. EEx. comprehendem que, deante disso, todo .esfo!'CO 
á lnutil. Estou em vão empregando meu empenho para 
levar ao espirita do Senado a idéa de que o projecto deve 
ser approvado. 

De tudo quanto ouvimos •.• 
0 Sn. VELLOSO BORGES - Aliás as informações a que 

V. Ex. se refere, vieram posteriormente ao parecer, Se ad 
tivesse conhecido na occasião, certamente as conclusões do 
parecer teriam sido outras. 
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O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- ... que inllludivel· 
mente o projecto está condemnado á ·rejeioão do Senado. 

O SR. VELLoso BORGES -Absolutamente não. Se V. Ex. 
mostrar que o Ministro já providenciou, terei immenso pra
zer em modificar o meu parecer. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Como posso provar 
que o Ministro providenciou! Eu acabo de enumerar tudo 
quanto se fez e de referir detalhadamente todos os aconte
cimentos, e agora se me attribue aquillo que não disse e o 
proprio leader se congratula commigo pelas providencias que 
toram tomadas. . 

0 SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - Ouvi isso de V, Ex, 
O SR. VELLoso BORGES - Se o autor do projecto provar 

a. sua constitucionalidade eu, como relator, serei capaz de mo
dificar o meu voto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex., Sr. Presl· 
dente, e o Senado desculparão o que vou dizer, em resposta 
ao aparte do nobre relator. Ninguem, nenhuma forca, nenhu
ma intelligencia, per mais possante que se apresentasse aqui, 
seria capaz de convencer ao nobre rélator. 

0 SR. VELLOSO BORGES -V, Ex. aliás não teria de COn• 
vencer apenas o relator, mas, sim, a todo o Senado. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V, Ex. firmou seu 
juizo· e delle não sáe. Não serei eu quem alimente a velei
dade de tirai-o desse ponto de vista. 

0 SR, VELLOilll BORGES - Não ha veleidade, 
. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - N!io é de V, Ex., 

a veleidade seria minha. O que é certo, Sr. Presidente, é que 
lancei meus argumentos contra o parecer de S. Ex. e os · 
sustentei. Agora, sentir-me-ia muito honrado se S. Ex. 011 
desfizesse. 

O SR. THOMAZ LoBo- E' o proprio parecer que os des
faz plenamente. 

0 SR. VELLOBO BORGES - V, Ex. não Pl'OVOU, absolu_:;· 
tamente, a constitucionalidade do projecto, o que era es;. 
sencial. ' 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA ...,.. Quanto és provi• 
dencias, como hei. de discutil-as, se nada se fez no sentido do 
vulto das obras que s!io necessarias . e se affirma que tudo 
foi feito? 

0 SR. VALDOMIRO MAGALHÃES- Não affirmei: OUVi1SSO 
de V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr.· Presidente, ha 
dois pontos de ligação muito intima entre mim e o Sr. Se· 
nadar Valdomiro Magalhlle&. 

0 SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - SomÓs velhos amigos, 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sou, de certo, um 

velho amigo de S. Ex. e grande admirador do seu espírito 
e das suas qualidades moraes. 

0 SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - E eu retribuo com 
abundancia de coração. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- A respeito das pro
videncias, devo dizer ainda que sou tambem um dos que mais 
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prazeirosamente rendem homenagens ao Sr. Ministro da Edu· 
cação. Considero-o uma das figuras mais importantes do 
Governo, pelo brilho com que exerce suas funccões, pelo 
empenho de S. Ex. em prestar os serviços. que realmente 
vem prestando, e valiosos, á causa da instrucção e da edu• 
cacão no Brasil. 

O SR. CosTA REGo -V. Ex., quando Deputado, nllo foi 
o _relsttor das eleições de Minas? Talvez venha dahi essa im· 
plicancla. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Se não se tratasse do 
Sr. Senador Costa Rego, não daria a resposta que vou dar: 
D!as, .como foi S. Ex. que me ~eu esse aparte, responderei 
dizendo apenas que isso é intriga de velho companheiro. 

O SR. PRESIDENTE - Attencão. O tempo do orador está 
findo. Peco aos SrH. Senadores que o deixem concluir suas 
considerações. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex. ha de con
vir que para um condemnadõ ha sempre opportunidade para 
mostras de benevolencia. . · 

Ora, o condemnado não sou eu, no caso, mas o projecto. 
Com a tolerancia que é propria do Senado, seja-me per

mittido dizer mais algumas palavras. 
Que o Senado approve ou rejeite o projecto, é essa uma 

solução que não me diz respeito. O meu dever era apre
sentai-o. Fil-o e sustentei-o dentro das minhas forcas. Ti
ve, porém, a pouca sorte de vel-o ferido por uma inconlf! 
Utucionalidade que, absolutamente, não logrei descobrir. 

. Quando, mesmo, me foi feita a insinuação amiga de pe
dir a retirada do projecto, devo dizer a V. Ex. que recusei 
essa attitude. 

Preferia que o Senado tivesse, no caso, uma · posiÇão 
franca de responsabilidade, como a que estou tendo. Trouxe, 
o projecto a esta Casa na esperança de que e11e viesse ser
vir a um alto fim, qual o de livrar o meu Estado do desmo
ronamento, embora em parte, da Faculdade de Medicina: o 
que seria um grande mal. . 

O Senado entendeu o contrario. Pensa que lhe cumpre 
cruzar os braços, numa attitude de verdadeira inactividade, 
é espera de que o Governo lhe diga a hora de conceder cre· 
ditos para essas despesas. 

'Eu não censuro o Senado. E' uma questão de ponto de 
vista. Mas, se até a's obras serem começadas, se até os credi
tos serem concedidos, uma desgraça acontecer: se aque11es 
pilares ruirem; se a Faculdade de Medicina da Bahia tiver 
que ser reconstruida, - a responsabilidade, evidentemen
te,· não me cabe: ena ficará sobre os hombros daquelles que 
entendem que o projecto não deve ser approvado, daque11es 
que proclamam que as providencias foram dadas. 

O Sa. RIBEIRo GoNçALVES- A responsabilidade recahirá 
sobre o Ministro da Educação, se não tiver tomado as provi
dencias necessarias. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não ha de ficar só
mente· sob a responsabilidade do Ministro da Educação, mas, 
tambem, sob a responsabilidade do Senado. Mas, tanto seria 
responsavel o Governo, porque não deu completas e cabaas 
providencias, como responsavel seria o Senado, e mais do que 
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aquelle, porque não attendeu ã advertencia de um dos seus 
membros, não quiz ouvir a sua voz, fechou ouvidos a seua 
reclamos e entendeu que devia rejeitar o seu projecto. 

O SR. SIMÕES LoPES - Cumprindo a Constituição. Pelo 
menos no meu entender. ' 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Nãol MCumprindo a 
Constituição"- disse S. Ex., mas concluiu logo, numa sabe
doria que lhe fica muito bem, Mno meu entender". Porque 
ã opinião de S. Ex., de que era em respeito ã Constituição, 
eu opponho a minha opinião, por muito desvaliosa que seja 
(não apoiados oeraes), de que, no contrario, o projecto visa 
um fim de interesse collectivo e não fere nenhum dispositi
vo constitucional. 

Eu entregaria esse assumpto a quem quizesse com im
parcialidade estudai-o, a quem não tomasse parti-pris nessa 
questão e indicasse os preceitos constilucionaes feridos por 
esse mesmo projecto. . · 

Isso não se fez, Sr. Presidente; essa conv!ccão ninguem 
nos traz. Mas, o que é necessario - eu não indago o motivo. 
não me queixo nem reclamo - o que é necessario nesse 
instnnt~ é rejeitar o projecto. 

Rejeite-o o Senado! Cumpra o que na apparencia pode 
se affigurar o seu dever; mas o futuro dirá se pratica ou não 
um grande erro. 

Quanto a mim, cumpri a minha obrigação, apresentei o 
-projecto e defendi-o. O Senado que faca agora o que melhor 
lhe parecer. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Presidente - Continua a diSC\IIlsão. 

O Sr. Arthur Costa- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Costa. 

O Sr. Artliur Costa - Sr. Presidente, eu não sou o 
Relator do projecto, mas, ha pouco, o nobre Senador pela 
Parahyba, que é o Relator, alludiu ã opinião dos demais 
membros da Commissão. O parecer é unanime, como V. Ex. 
sabe e eu, em aparte, disse que justificaria o meu votó. E' 
isso o que simplesmente vonho fazer em quatro palavras. 

Votei pelo parecer, com restricções, apenas porque me 
limitei a apreciai-o sob o ponto de vista (IOnstitucional, que 
tal é a funccão que no momento me ormpet.e desempenhar, 
memb~:o que sou da Commissão de Constituição e Justiça, 

0 SR. VELLOSO BORGES - Aliás n!'io i'oi 11SSe unica• 
mente o modo pelo qual o relator encarou o: projecto. 

O SR. ARTHUR COSTA - Perfeit!lmente. Eu não im
pugnei o asserto de V. Ex.; estou apenas .,Justificando o meu 
w~. . . 
. . O nobre Senador apresentante do projecto, na sua JU~

bflcacão, diz, el!e proprio: •em face da.Constituicão é evi
dente a iniciativa do Senado, · nos · tt•rmos .·do art. 90, 
letra c." · 

E', precisamente, Sr. Presidente, o artigo aa Constitut
c!io em que S. Ex. o Sr. Senador Pacheco de Oliveira, fundà 
a iniciativa do Senado. E eu sinto, lamento divergir de 
V. Ex:., e unlca e exclusivamente por esse motivo dei meu 
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voto favoravel ás conClusões do parecer; Porque, effectiva
mente, não se póde applicar, no meu modo de entender, esse 
dispositivo invocad.o por S. Ex. na sua justltlcaçao. 

0 SR. VELLOBO BORGES - 0 Relator fez referencia a 
esse art1go • 

O SR. AR.THUR ·COSTA - Perfeitamente. O nrt 90 
diz: · 

"São attribuicões privativas do Senado Federal, 
letra c: Iniciar os projectos de lei a que se refere. o 
art. u, § 30:" · 

Ora, Sr. Presidente, o art. · 41, § 3°, diz que compete 
exclusivamente ao Senado Federal a iniciativa das leis sobre 
a intervenção federal: 

. "§ 3.° Compete exclusivamente ao Senado Fe
d!~ral a iniciativa das leis sobre a intervenção federal,· 
e, em geral, das que interessem determinadamente a 
um ou mais Estados." · 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- E interessa determinada
mente á Bahia, como já mostrei. 

O SR. ARTHUR COSTA - O nobre Senador apresen
tante do projecto declarou da tribuna que interessava á 
Bahia. · · . , • 

0 SR. PACHECO DE Or,IVEIRA- Determ!nadamentL 
O SR. ARTHUR COSTA - Interessava determinada

mente ao Estado da Bahia. · Eu confesso que chflgo a reco
nhecer que interessa á Bahia, mas de uma maneira social, 

· de uma maneira cultural. Mas, não é ne&se ponto, sob esse 
.aspecto, dentro dessa intelligencia, que nós devemos inter
pretar a Constituição. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. dá licença para 
um aparte •t 

O SR. ARTHUR COSTA - Pois, nã(). V. Ex. sempre 
me honra com os seus apartes . · 

0 SR. P AOHECO DE 0LIVEIIIA - Agrncteço . li V. Jilx. EU 
sustentei que não só interessava a Bahia por se tratar de 
um estabelecimento que funcciona na Bahia, ma~ ainda pela 
situação do edificio. De facto, 0 predio mr.eaca ruir. V. Ex., 
sabe que a situacão delle é especial, de modc tal, que o seu 
desmoronamento. occasionará uma catastr'lphe na capital da 
Bahia. Ora, não ·.ha nada que mais possa interessar á Bahia 
do que prevenir essa desgraça. · 

O SR. ARTHtJR COSTA - As ponderações de S. Ex. 
não me convenceram sob o ponto de vi3ta constitucional, 
porque entendo que se deve interpretar e~se interesse, como 
send!) directo, immediato, peculiar ao Estado, entidade poli
tica dentro da Federação. E, consequantemente, se fosse
mos entender que esse interesse p6de ser cultural, social, a 
interpretação da Const.!tUicão quantG ã etlmpetencia ·do Se
nado, se estenderia a ambitos elastissimos, Sr. Presidente, 
porque grande numero de projectos, senão quasi todos, in
teressam a um, a outro ou a alguns Estados, diante de um 
criterio como esse rixado por S. Ex. 

Esta a razão porque entendi ser o projecto inconstitu
·ctonal. 
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0 SR. PACliECG DE OLIVEIRA - V, Ex, dá licença para 
·um 11parte 'l 

O SR. ARTHUR COSTA - Pois nlio, 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ainda assim seria O caso 

de se applicar o art. 94. da Consti tuiçll.o, mandando o pro
Jecto para a Camara •. 

O SR. ARTHUR COSTA - O Senado, creado pela Con
stituição de 1934, é muito diverso daquelle Senado antigo, 
da Constituiçã(, de 1891. 

0 SR. PAOHECO DE OLIVEIRA- Indo por ahl, vamos ter
minar por não fazer nada, . 

O SR. AR'l'HUR COSTA - O actual Senado nada tem 
que ver com a mataria orçamentaria. Trata-se de um pro
prio federal e o Ministro da respectiva pasta tem o dever 
fuoccional de zelar pela conservação d!)ªse predio. S{l o não 
fizesse, incorreria até em responsabilidade por falta do 
cumprimento de deveres funccionaes. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - S. Ex, pode. fazer. a des
pe!a sem autorização? 

O SR. ARTHUR COSTA - Se S. Ex., o Sr. Ministro 
da Educação, não tem, no orçamento, verba para esse ma
terial - o que é extranho á compltencia do Senado -
cumpre a S. E:x. pedil-a a quem de direito, no caso, á Ca
mara dos Deputados. 

Aliás, encontro aqui, Sr. Presidente, na lei orçamen
taria para 1936, - a que apenas vou alludir como raciocínio 
extra, por isso que S. E.x. está me honrando com o seu 
aparte, e o meu ponto· de vista é apenas constitucional -
relativamente ao Ministerio da Educação, duas verbas.: uma 
para obras (obras de construcçll.o, adaptação, melhoramen
tos dos edifícios do Ministerio) e entre as quaes a da Fa
culdade de Medicina da Bahia na importancia de 200 :000$; 
adeante outra para eventuaes afim de occorrer âs despesas 
não previstas e anormaes do orçamento, de 200 : 000$00!1.-

·Pergunta o nobre Senador se reputo essas verbas suf
flcientes. O Senado nada tem que ver com dispositivos or
çamentarias ••. 

O SR. MoRAEB BARROS - Apoiado, Esse é o ponto cul
minante da questão. 

O SR. ARTHUR COSTA- , .. para responder ao aparte 
com que S. Ex. me honrou, que nAo encontrou essa verba 
no orçamento. Este argumento, porém, é de passagem; pr.e
occupei-me apenas com o criterio constitucional. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V, Ex, pode argumen
tar assim, mas eu não posso porque sei que essas verbas 
não permittem obras. 

O SR. ARTHUR COSTA - Esse .é o meu voto. 
(Muito bem; muito .bem.) 

O :Sr. Presidente - Continua a.discussão. Se nenhum 
doe Srs. Senadores deseja usar mais· da palavra, encerro a 
·discussão. (Pausa.) 

O Sr. Valioso Borges - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem n palavra o Sr. Valioso Borges. 

. ' 

III 
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O Sr. Velloso Borges - Sr. Presidente, o interesse 
do relator neste instante não é de nenhum modo acompanhar 
o raciocínio longo e exhaustivo que fez, em to.rno do seu 
projecto, o Sr. Pacheco de ·Oliveira. Ape~as visa só e só a 
just_iíicativa do seu parecer, que encontrou definitivamente 
o apoie, mais decidido, ma Lo lr •'-'!1') e mai~ espontaneo dos 
outros membros da Commissão de que faz parte interina
mente, isto é, a de Constituicão e .Justiça, Educação e Saude 
Publica, 
· No parecer, quem teve como V. Ex., Sr. Presidente, ·e 

certamente o Senado, tempo para a sua leitura, encontrarA 
em poucas palaVl,'lls a prova formal da inconstitucionalidade 
do projecto n. fO. · · -- · · 

No particular, eu me eximo agora. de mais referencias, 
porque as fez neste momento, brilhantemente, um dos mem
.bros da Commissão, o Sr. Senador Arthur Costa. 

Disse, entretanto, o Sr. Pacheco de Oliveira que, inl-. 
cialmente, o parecer não podia concluir pela inconstituciona
lidade do projecto por isso que o artigo invocado no inicio, 
não dava lagar á conclusão a que chegára. . 

Ora, Sr. Presidente, para que a constitucionalidade de 
um proJecto se ()é, necessariamente. se torna, evidentemente 
se faz mister que elle obedeça, em todos os seus :termos, 
clara, inilludivelmente, á Constituição. E' o que não fez; 
é o que não faz: é ao que não attende, o projecto apresen-
tado pelo Sr. Senador Pacheco de Oliveira. . • . 

Assim é que S. Ex. invocou uma verba, uma sub..:consl
gnacão e uma lei para justificar a despesa que imaginava 
necessaria á execucão das obras no Estado da Bahia.. E nós 
verificamos que essa verba tem applicação di!ferente; . que 
essa verba se destina a outros fins, embora até agora, sem 
appllcacão nenhuma. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - E por isso, é lnconstl
:tuclonal? 

O SR. VELLOSO BORGES - E' in~onst:tuoional, .p·l~
que a verba tem um fim especial e a Constituição nesse par
ticular, não permitte, não admitte, . não dá logar a que se 
lance mão de verba alguma, para fins differentes a QUI! fOra 
destinada. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas, isso V, Ex. não 
citou. 

O SR. VELLOOSO BORGES- Mas é o que aqui está, 
·declaradamente, no parecer. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - V. Ex. confunde uma 
disposição orçamentaria com uma disposição constitucional. 

O SR, VELLOSO BORGES- Não estou confundido, tal. 
E' um engano de V. Ex. Aliás, um engano lastimavel por
que estou bem certo de que, se V. Ex. tivesse tido oppor
tunidade, se V. E:x:. .tivesse tido paciencia de examinar os 
termos do seu projecto, direi melhor, de examinar a mate
ria sobre que projectou, certamente, fatalmente, inilludi
velmente, não chegaria a apresentar o proJecto, como o fez. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- '"Engano dalma ledo e 
eégo" ••• 

O SR. VELLOSO BORGES - V. Ex. viajou. Fez esse 
projecto á ultima hora, de modo que, não teve tempo de 
.apreciai-o, convenientemente. 

.. · .-. > 
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. 0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mesmo quando viajo de 
avião, tenho a calma necessaria para saber o que faço. 

O SR. VELLOSO BORGES - Mas, viajando nesse mo
mento, não teve a calma precisa para apreciar a legitimi
dade, a legalidade, a constitucionalidade do projecto que 
apresentou. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. é medico. Mas, 
como não me viu naquella occasião, não pode fazer o dia
gnostico. 

O SR. VELLOSO. BORGES - Por isso mesmo, por ser 
medico, talvez esteja V. •Ex. admittindo a hypothese de que 
raciocino como medico, no que trata a materia. Todavia, ella 
é tão clara. • • · 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. está diagnosti
cand·o que eu não tive calma. 

O SR. VELLOSO BORGES- V. Ex. não teve tempo, 
andou açodadamente •.• 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- E' um engano de medico ... 
O SR. VELLOSO BORGES • . • teve só e só, a meu ver, 

o desejo evidente de apresentar um projecto. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Desse modo, eu poderia 

chegar á conclusão de que V. Ex. teve, só e só, o desejo de 
rejeitar o projecto. 

O SR. VELLOSO BORGES - Rejeito o projecto, invo
cando da maneira mais clara os termos constitucionaes ••• 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - 0 projecto nada tem de 
inconstitucional. · 

O SR. VELLOSO BORGES - • • . para que elles, agora, 
neste momento pudes-sem ser conte&tados por V. Ex., o 
qus, infelizmente, não aconteceu, o que é para mim, tanto 
mais lastimavel, quando V. 'il:x. vem, aqui, agora, contes
~al-os ••• 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E~se projecto é inconstl• 
tuuonal? I Então, tudo é inconstitucional. 

O SR. VELLOSO BORGES - Mas, Sr. Presidente, além 
do raciocínio que desenvolvi em torno do projecto apre
sentado pf'IO Sr. Pachü:o .de Olivei1·11, 'llOstrando a eviden
cia da sua incomlitucionalidade, h~veria, para ~onr.Iuir ne
gntlvauie&til, as informações que acabo de receber. manda-
das pelo Sl'. Ministro da Educação. · 

0 Si\. PACHECO DE OLIVEIRA - 0 Ministro mandou in
.fonmações? Ouvi dizer que não havia respondido ao offi-
Cio... · 

O SR. VELLOSO BORGES- Mns, tenho·em mãos·uma 
copia de~se documento. ' · : · 

o Sa. P A'lHEao DE OLIVEIRA - · Respondeu a V. Ex.? 
O SR. VELLOSO BORGES - Não, respondeu ao Pre

sidente da Commi&são que, naquelle momento, era o .senhor 
Mario Caiado. 

O SR. CoSTA REGO (dirigindo-se M Sr. Pacheco de Oli
veira) -· Veja como v. Ex. anda mal informado. 

.. ', . 
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O Sll.. VELJ .. OSO BORGES - E esse ofíicio está apenso · 
ao pt•ojecto de V. Ex. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - 0 Sr • .Ministro não res
pondeu cousa alguma. 

O l:lR. VELLOSO BORGES - Aftirmo a V. Ex. que o 
Ministro respondeu e desafio a V. Ex. que prove o oon
trorlc. 

0 SR. PACHECO DE OLIV&IRA- Não Yamos a duello. 
O SR. VELLOSO BORGES - Não vamos a duello, mas, 

V. Ex. e.stá fazendo uma declaracão que não pode susten.: 
tar. Não permitto qutl V. Ex. a taça, &Sem minha contesta
cão, sem o meu protesto formal. 

Diz o Sr. Ministro: · (L!1) : 

Sr. Senador: 
Accusando recebimento do oflicio n. 3, de 7 de agosto 

corrente, em que V. Ex. me transmitte o pedido de infàr
macões da Commissão de Constituição e Justiça, sobre se a. 
verba 1a, sub-consignacão 27 do orcamento deste Ministe· 
rio, comporta a de~pesa de 250 ·contos de réis, para obras de 
segurança na Faculdade de Medicina da Bahia, cumpre-me 
communicar-lhe que os recursos em apreço continuam in
tactos, aguardando applicacão · que lhes fOr traçada, :em le· 
gislação especial, pelo Poder Legislativo. 

Com o objectivo de melhor esclarecer o assumpto or~ 
entregue á elevada apreciação do Senado, occorre-me infor
mar, ainda, a V. Ex. que o estado de conservação daquelle 
proprio federal tem ·sido objecto de providencias da parto 
deste Ministerio, que, ainda recentemente, mandou á capital 
bahiana um engenheiro incumbido do proceder á verificação 
in loco e orçar as obras cuja execução se afiguro necessaria. 

No momento, aguarda-se o relatorio desse technico, que 
ainda se encontra. na ,Bahia~"·para que seja passivei ajuizar 
quanto ao vulto 1as obras e o montante das despesas respe
ctivas, a serem attendidas na fórma ·da legislação . em vigor. 

Nesta opportunldade, apraz-me apresentar a V. Ex. 
protestos de elevado apreco e consideração. - Gustavo Ca• 
Jlanema.n · 

Sr. Presidente, aqui está como mandou dizer ao .Se
nado, das providencias tomadas, o Sr. Ministro da Educação. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Quando eu affirmci que 
o Ministro da Educação não tinha respondido, foi pelo· se-: 
guinte: o parecer foi lido na sessão de H, quando eu aqui 
estava. Procurando inteirar-me se o Ministro havia respon
dido, disseram-me que não •. Affirmo que no proprio Mi
nisterio da Educação soube de um official de gabinete que 
o officio não tinha sido enviado. 

O SR. VELLOSO BORGES - O que V. Ex. está pro
ourando fazer é um discurso parallelo. 

· 0 SR. PECHECO DE OLIVEIRA- Por esses motivos é que 
eu affirmei. Agora, fui verificar. O officio tem a data de 
H. Veiu, portante!, depois do parecer. 

O SR. VELLOSO BORGES - V. Ex. não deveria ter 
negado a existenoia do officio, desde que eu estava lendo 
desta tribuna uma copia do mesmo. 
1- Vol .. e IV 

i r;., 
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Quando' eu neguei, V. Ex. • 

não lia. 
, . O. SR. VELLOSO BORGES - Mas eu já havia decla
rado que tinha vindo o officio. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex. está nervoso. 
O SR. VELLOSO BORGES - Não se trata de nervosia

mo. De nenhum modo vêm a proposito as considerações que 
V. :E;x. está fazendo. 

O SR. PRESIDENTE - A discussão não admitte dialogo. 
Está com a palavra o Sr. Senador Velloso BDrges. 

O SR. VELLOSO BORGES- Sr. Presidente, não tenho 
mais o desejo e muito menos necessidade de discutir, de 
contestar as considerações que o Sr.. Pacheco de Oliveira 
fez em torno do projecto que apresentou á . consideração da 
Casa. Não é meu intuito conseguir do Senado esta ou aquel
la orientação. O Senado tem a liberdade precisa para apl'e
ciar e julgar o parecer que tive a honra de apresentar á sua 
deliberação. (Muito bem/ Muito. bem/ O orador é cumpri
mentado.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussllo. (Pausa.) Se 
mats nenhum dos Srs. Senadores deseja usar· da palavra, 
vou encerrai-a. (Pausa.) 

Comparece mais ~ Sr. Jeronymo Monteiro 
Filho. 

O Sr. Presidente - Com . a entraiJa do. Sr. Jeronymo 
Monteiro Filho no recinto, ficou completo o quorum para a 
votação. . 

Vou submetter o projecto á votação. Os senhores que o 
approvam queix·am ficar sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 
Vou submetter a votação o requerimento n. 1, do cor

rente anno, que solicita informações ao Poder Executivo 
sobre Serviços da Producção Mineral do Mlnisterio da Agri
cultura (dos Srs. Costa Rego e Góes Monteiro) • 

. Os senhores que approvam. o requerimento, queiram 
ficar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, marcan

do para a .de segunda-feira a seguinte · 

ORDEM DO DIA . 

Levanta-se a sessão ás 16 horas; 

-
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90• Sessão, em 19 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDErROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
:\.l.·t·u., .:Ja llfatta. 
Ab~1aroo Uc!lduru. 
Clodomir f:Prdóso. 
Ribeiro Gon~alves. 
Velloso Borges 
Jos~ de Sá. 
'Ihomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Net·o de Macedo. 
Mornes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
FlOres da Cunha. (24) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda, 
Waldemar Falc!to. 
Leandro Maclel. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. (H). 

... ·,·· 
' .. 

:•·,·· 

.... ·,, 

. . ·:~ 

':, 
-:·. 

. .''1' 

. . 

. .• 

.··: 

O Sr. Presidente - A lista de · presença accusa o com- . ·· 
parecimento de 24 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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o Sr. Flavio Guimarães (Supplenta. servindo de 2' Se
L'f'etario) procede á leitura da acta que, :>osta em discussão 
é appl'ovada sem debate. · 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 2' Secretario (Servindo de t•) procede á leitura 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Dos Srs. Abilio Machado, Lincoln Kubitschek e l:iylvio 

Marinho, respectivamente, Presidenta. 1° e 2° Secrt!tari08 
da Assembléa Legislativa do Estado de Minas Geraes, com

. mtinicándo a eleição da Mesa dessa Camara. 
- Inteirado, 
Telegramma: . 
Do Sr. Antonio Pires da Fonseca, Vice-Presidente d& 

Assembléa Constituinte do Estado do Maranhão, communi
cando que assumiu a presidencia dessa Assembléa, em vir 
tude do voto de maioria approvando uma mocão destituin
do o Presidente effectivo das suas funcções. 

- Inteirado. 

O Ir. Flavio Guimarães (Supplente, 1ervindo de 2• Se-
cretario) declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usar· da palavra, 

passarei á Ordem do Dia, (Pausa) • 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões, 
CJ nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 

Antes de o fazer, porém, convoco o Senado para uma 
Sf:l~são secreta, immediatamente, afim de tornar conheci~ 
menta de um parecer da Commissão de Diplomacia e Trc~
tados. 

Designo para a Ordem do Dia de amanhã, a mesma 
de hoje; isto é, trabalhos das Commissi!es, 

Convido a assistencia a abandonar as galerias, para quil 
o Senado se reuna em sessão secreta, 

Levanta-se a sess~o ás U horas e qulni~·-:~inutos • 

• - J .... 
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91• Sessão, em 20 de Agosto de 1935 
. ,·: ''1 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 
···;r:-~.'1 ..... :. 

A's i4 horas comparecem os Srs. Senadores: ' ,., ... ~ .. ::>-· 
Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfr~Jdo da Matta. 
Abelardó Gondurú. 
Clodomir Cardoso. 

· Ribeiro Gonçalves. 
V e lloso Borges. 
Jose de Sá. 
'l'homaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Cn~t& Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
N'lro de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
F1avio Guimarães. 
Viriàl Ramos. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha. 

• 1.;. ; u;_,., ........... ~J..~l!U! 

• 

' . 

(24). 

Peixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Ou!iha Mel! o. 
Abel Chermont. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mel! o. 
Jones Rocha. 
Rlbe1ro Junqueira. 
Mnrio Caiado. 
Alcantara Mach!ldO. (H). 

... ' 
I • o 

' o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com-
parecimento de 24 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta· da sessão anterior. 

,.,,_;:;ô' . .... 
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O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, aervindo de 2' Se-. 
cretario) pNcede á leit.urn da neta que, posta em discussão, 
é apprc>vat.la sem debate. 

o Sr. Presid.ente - Vne ser lido o Expediente. 

o Sr. 2' Secretario (Servindo de :1') procede á leitura 
do segumte 

EXPEDIENTE 

Olficio do Sr, :l" Secretario da Camara dos Deputados, 
remettendo a seguinte · · 

PROPOSIÇÃO 

N. 6 - :1935 

O Poder Legislativo decreta: · 
Art. :t.• Ficam ratificadas as convenções elaboradas 

pela Organizo cão Internacional de Trabalho sobre a· ·idade 
mini :na de admissão dos menores ao trabalho mari tilllt~, o 
exame medico obrigatorio dos menores e adolescentes em
pregados a bordo de navios, o trabalho nocturno das mu
lheres, e a ampliação do numero das enfermidades peculia
res a eertas mdustria·s. 

Mt. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Ciamara dos Deputados, :19 de agosto de :1935. - Ar

ruda Camara, servindo de Presidente. - Joaé Pereira Lira, 
! 0 Secratario. - Café Filho, servindo de 2' Secretario. 

- A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, 
Cultura e Saude Publica. 

'f'llegrarnma do Sr. Senador Waldemar Falcão, com~ 
muni.•!lnd., PI:U embarque de regresso para. esta Capital, 
afim de retornar ás actividades do seu mandato no Senado 
Fede,•:.l. - Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, aervindo di! 2' Se
cretario) dec:nra que não h a pareceres. 

' 
O Sr. Preeidente - Contínua· n hora do Expediente. 
Acha-se inscrlpto .P Sr. Senador Pacheco de Oliveira, 

a quem dou a palavra~ 

O SI·. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, promul-
. sand.1-se, hoje, a Constituição da Bahia, trouxe um reque

l'imento, qufo vou enviar a V. Ex., dispensando-me de 
1azer qu<~.esquEr consideraçOes a respeito, porquanto pre
sumo que todas ellas, pelo menos em synthese, constam do 
requerimento e da justificação que o acompanha. 

v &m á llll1~11 e é lido o seguinte ' 
:~;~ ' 

REQUERIMENTO 

O flpnado rejubila-se com a Naciio por ver incorporado 
definitivlnl!lnte Do regime constitucional o Estado da Babia, 
que, ttlndo s:do o berço da civilizaçiio brasileira, deu á 
l'iação aR mRiores energias cívicas, defendeu-lhe n Inde
pendcncia Dos campos de Cabrito e Pirajá, levou ás terras . 

•' 

. 
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paraguayas as hostes que ajudaram, destaoadamente, li con
quista da victoria das nossas armas, contribuiu com os seus 
homen~ dr. E&tado para a ohra administrativa e politica 
que .:.antoJ fez realçar o Imperio, participou da nossa reor
ganlzaclio com a Republica, além de outras individualida
des, na de Rny Barbosa, o maior dos brasileiros, e que 
amanhã. como hontem, não regateará o seu tributo, seja de 
intell;u:encia ou de labor, seja de sangue, em prol da gran
deza da nossa Patria; e resolve lançar, na acta dos seus 
trabalhos. ef!usivas congratulações ·com o nobre Povo da 
Bahia, enviando ã sua Assembléa Constituinte, por todos os 
seus eompanentes, e ao governador Juracy Magalhães os 
mais sinceros votos pelo desenvolvimento e prosperidade 

· daquelle grande Estado. . . : 
Sala das Sessões, em 20 de agosto de f.935. - Pacheco 

de Olive·ira. 

lusti(icaçiJo 

Com' a Clamara dos Deputados, o Senado é um dos 
mais autorizados interpretes do sentimento da NaÇ!!o, a 
qual não pnde deixar. de experimentar o mais vivo conten
tamf.ln•.o llennte da 110ticia qa incorporação de cada .. Estado 
no regime constitucional, pela promulgação de suas ' respe
ctivas C1mstituiçõe~. 

E' que o Bnsil, que deseja se desenvolver dentro dos 
quadros d& direito e da lei, não pode ser indifferente ã 
constituciona:b:aoão das suas varias unidades federativas, 
para a form!lção mesmo do equilibrio que o Senado re
presellta. 

Se, por um lado, a Bahia não soffreu com o periodo . 
discria1onario, durante o qual, na Interventoria Juracy Ma
galhiíli's, eila atravessou uma existencia de paz e ordem, de 
trabalhe. e progresso, de tolerancia e justiça, conforme at
testam as consti·uccões e emprehendimentos que assignalam 
o exita da sua . administração, e o proclamado regime de 
respeito e liberdade do seu governo, preoccupado aind!l 
agora com os interesses mais legitimas e problemas mais 
vitaes do Estado; por outro, não ha negar que · aquelle 
Povo, pelas suas possibilidades e pelas suas tradições, não 
poderia deixar de sentir, como tudo estã a indicar, o trans
bordan·ento dos seus jubilas e enthusiasmos cívicos com a 
proclamação da'. sua Carta Politica. 

Sua Assembléa Constituinte, resultante de uma elelcão 
liberrima, soub11 impOir-se pela sua sabedoria e espirita 
democratico ao respeito geral, e o estatuto disciplinador de 
sua autoi.LOmia, no seio da federação republicana. ha d.e 
ser apontado oomQ um dos mais adeantados e dignos de 
applausos dos que já sahiram a lume neste período de . re
novacilo e de aperfeiçoamento das nossas f9rmulas politico
sociaee. 

Aquella Assembléa, portanto,· bem merece, como o go
vernador Juracy Magalhães, pela elevada attitude que tem 
sabiau manter. um testemunho de apreço e admiração do 
St>nado, que r•àc carece de maior .Justificação para que, no 
seu 1.1lLo senso politico e patriotico, renda á Bahia. com e. 
apprnvacão c este requerimento, o preito a que faz· jús, pelo 

faust·JSI' acontt·cimento da promulgacíio da sua Constl
tuloiio. 
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O Sr; Presidente - Vou consultar a Casa sobre o re..; 
queriraento apresentado pelo Sr. Senador Pacheco de Oli
veira e que nr.aba de ser lido. 

Os Srs. que 0 approvam queiram ficar sentados. 
(Pausa,) 

Foi approvado. 
O.mtinua a hora do Expediente. 
Se Diais nenhum Sr, Senador quizer usar da palavra. 

passarei .á ot~dem do dia, (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commlsslles. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessllo. 

design11ndo 11ara a de amanhã a mesma 

ORDBMDo DIA 

· Tt•nbalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás f4 horas e 25 mi~ 
uutos. 

/ 
/ 
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92• Sessão, em 21 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's U horas ,comparecem os Srs. Senadores: 

MeCleiros Netto. 
Simões Lopes. 
PireR Rebello. 
Alf•edo da Matta. 
Abel&rdo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Rib~iro Gonçalves. 
Ve'loso Bo.rges. 
José de Sá. 
Thcmaz Lobo. 
Gó~>e Monteiro. 
Costr. Rego . 
Augusto Leite. 
Parheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Gt·naro Pinheiro. 
Valr.omiro Magalhães. 
N e!' v de Macedo. 
Mora es Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos~ 
Arthur Costa. (23) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Ghermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro M;aciel. 
Cesario 'de· MeUo. 
J onl'e Rocha. 
Ribeuo Junqueira~ 
Mario Caiado. 
Alc&.ntara Machado. 
Fl01•ee da Cunha. (f2). 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecime'ltn de 23 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae st~r lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Nero de Macedo (Supplente, servindo de 2" Secre
tario) pro.,ede á leitura da acta que, posta em discussão, é 
appr Jvada sem debate. . · 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de :1• Se
cretart:) dá co;1ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas: 
Do Sr. Achilles LisbOa, Governador do Estado do Ma

ranhão, do seguinte teOr: 
"Exmo. Pre$idente do Senado Federal - Rio de Janeiro. 

- Communico V. Ex. acabo enviar Exmo. Presidente Re
publica seguinte telegramma: "Regressando hoje Município 
Coroa tá, onde fui estudar problemas interessam ·a adminis
tração, tive informação Assembléa Constituinte, funccio
nando hontem presentes :16 Deputados, approvou indicação 
sentido serem pedidas V. Ex. ·garantias poder contiuunr 
seus trabalhoe. Julgo meu dever declarar V. Ex. winha 
preoccupação unica servil· meu· Estado dentro da lei. Ga
t•anLia& asseguradas todos indistinctamente são mais amplas, 
conforme poderão confirmar todas ·autoridades, todas r.l'lsses, 
nt.nhuma restricção soffrendo liberdade imprensa, sprecia 
injusta, violenta, mas livremente ·meus actos. Sinto ser 
obrigado salientar attitude maioria occasional Assembléa 
Constituinte representa méro recurso· politico incomnativi!l 
sua alta missão elaborar Carta ·Constitucional crystalize 
aspirações, cultura povo maranhense, que me tem dado rio
quentes provas estar ao ·meu lado realização grande oora 
emprehendi acillla competições politico-partidarias. Affirmo 
V. Ex. Assembléa ConsLituinte, hoje como h ontem, está livre 
funccionar, fazer que julgar acertado desempenho seu m&n
dato, continuando plenamente asseguradas as liberdadee pu
blicas, garantida a ordem. Informando, assim, V. Ex. ver
dade situação, apresento respeitosas saudações". Cordiaes 
saudações. - Achilles LisbQa, Governador Estado," -
Inteirado. 

- Do Sr. Presidente da Assembléa Constituinte do Es
tado do Maranhão e outros deputados, do seguinte teOr: 

"Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal. Levamos 
conhecimento V. Ex. durante ·sessão hóntem. Assembléa 
Constituinte verificou-se presença indivíduos suspeitos ga
lerias. além guarda civis trajes paizana coincidindo reaes de
monstrações hostilidades e ausencia systemaLica Jeputarlos 
governistas. Commanda policia um coronel reformado mes
ma policia contra dispositivos estabelecidos aviso Ministerio 
Guerra, n. 102, de :17 de julho :1935, .clausula 6, algum se1• 
membro directoria partido situacionista. · Por estes factos 
attentatorios liberdade segurança maioria: Assembléa em 
opposicão Governo Estado, foi· approvado; votação unanime 
deputados presentes, sessüo, pedido garantias forca federal 
para assegurar alta funccionarios assembléa. Appel!amus 
assim VV. EEx. sentido nos serem dadas referidas garan
tias, ora solicitadas. Attenciosas saudações. - Antonio Pires 
Ponseca, Presidenle. - João Braudelino, 1° Secretario. -
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José Carvalho Branco, 20 Secretario. - Felix Valois. - Ce
::ario V eras • . - Zuleide Booea. - Joséas Cunha, - Fabio 
Macedo, - Almir Cruz. - Euclydes Maranhão. - Ismael 
Salomli.o. - Vicente Celestino. - Francisco Couto Fernan
d~s. - Eurico Rocha Santos. - João Silveira. - Tarquínio 
Ftlho. - Alfredo Bacellar." - Inteirado. 

Convite: 
· Da União Catholica dos Mililares, ao Presidente do Se
nado,. para a cerimonia civico-religiosa a realizar-se no 
Convento de Santo Antonio no dia 25 do corrente, co111 uma 
missa commemorativa do Dia do Soldado. - Inteirado. 

. O Sr. Presidente - O Sr. 2' Secretario vae proceder á 
leitura dos pareceves que estão sobre a mesa. 

O Sr. Nero de Macedo (Suppltmte, servindo de 2' Secre
tario), procede á leitura do seguinte 

P.-\RECEII 

N. 23- :1935 

PrD'I'ooa até 20 de julho de :1936 o prazo fixado no art. :19, 
do decreto n. 24.642, de :1934 (Codigo de Minas) 

'. 
(Projecto da Camara n. :112-A, de 1935) 

A ·Constituição de 189:1 admittiu, em referencia aos de
positas mineraes naturaes, o direito de accessão, prescreven
do, entretanto, quanto ao traçar normas a serem obaervadsa 
na sua utilização, a interferencia do poder publico: "As mi
nas pertencem aos proprietarios do solo, salvas as limitações 
que forem estabelecidas por lei a bem da exploração deste 
ramo de industria." (Art. 72, § :17. ) 

Sem ferir direitos adquiridos, mas encarando, sobretu
do, os interesses ool!ectivos, a necessidade de zelar e defen
der, de explorações prejudiciaes, a riqueza do sub-sólo, o 
Governo revolucionario, dentro do espirita da época, decre
tando o Codigo de Minas, houve de substituir o systema até 
então adoptado pelo de res nullius. 

Indicou, porém, "aos propriet.arios das jazidas conheci
das e aos interessados na pesquisa e lavra dellas, por qual
quer titulo valido", os meios de conservarem a propriedade 
ou de a explorarem, marcando-lhes o prazo de um anno ao 
preenchimento das exigencias a taes fins · indispensaveis 

· (art. :10, do Codigo de Minas). 
A Constituição de :1934 fixa, em o art. :1:19, igual cri

teria. E no art. 12 das Disposições Transitarias, até aos 
particulares. que estejam a explorar a industria· de nnergia 
hydro-electrica ou de mineração, não exime ás limil.acõe& 
regulamentares que forem consagradas na legislação fe
deral, determinando, para esse effeito, a revisão dos cantra
oto.. existente~. · 

O decreto n. 24.642, embora expedido a :19, 'sómente a 
20 de julho foi publicado, quatro dias, portanto, depois de 
promulgada a Constituição. Esse facto provocou a lndicaciio 
'"' 2, de :1935, da Camara dos Deputados, na qual, além de 
considerar-se exiguo o prazo estabelecido no art. 10 do 
Codigo de. Minas, se levantam duvidas sobre se o referido 
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decreto deve, ou não, estar incluído entre os actos do Go
verno Provisorio, approvados pelo art. iS das Disposicões 
1'ransitorias da Constituição. 

A Commlssão de Justiça da Camara, ouvida a respeito, 
comquanto diga recusar-se á apreciação do merito da indi
eação, conclue, nada obstante, como do reparo do Sr. Levi 
Carneiro, em declaração de voto, por julgar, Implicitamente, 
da constitucionalidade, em globo, do Codigo de Minas, npr~
sentando um projecto de lei mandando prorogar, até 10 de 
julho de 1936, o prazo estipulado no decreto n~ 24.642, de 
10 de julho de 1934. · 

Em plenario, a U de julho do corrente anno, foi apre
ecntada emenda ao projecto, autorizando o Poder Executivo 
u prorogar, até 20 de julho de 1936, o prazo do artigo 10 do 
Codigo de Minas. 

A Commissão de Constituiçã() e Justiça opina pela in
constitucionalidade da emenda, que, aceita, importaria em 
delegação de funcções, terminantemente vedada pelo ar
tigo 3°, § 1°, da Carta de 16 de julho de 193·i. E como não 
fosse mais possível prorogar um prazo extincto, delibera a 
mesma Commissão apresentar ao projecto o substitutivo, 
que, approvado pela Camara, ora é objecto desta apreciação. 

A Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cultura 
e Saude Publica, do Senado, pornunciou-se favoravelmente 
ao projecto, considerando-o relativo á mataria sobre que, 
collaborando com a Camara, compete · ao Senado legislar, 
de accordo com os arts. 91, letra r.,·e 5, § 3°, da Constituição. 

Fez mais. Analysou a conveniencia da medida a adoptar, 
manifestando-se pela sua razoabilidade. 

Aceitando, como justos, os motivos apontados, não ve
mos desvantagens na concessão de um novo prazo á legif,i
mação da propriedade e da exploração de depositas mine
raes, desde que, para tanto, se mantêm, integraes, as exigen
cias e obrigações creadas pelo decreto n. 24. 642. 

Somos, Lambem, por isso, de parecer que ao projecto seja 
dada a approvação do Senado. 

Sala da Commissãó de Viacão, Obras Publicas, Agricul
tura, Industria e Commercio, 20 de agosto de 1935. - Nero 
de Macedo, Presidente. - Ribeiro Gonçalve&; Relator. -
Genaro Pinheiro. A imprimir. 

PARECER DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E SAUDE PUBLICA, N. 22, DE 1935, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRÁ . 

Determina que as declarações a que se refere o artigo 1 O 
do decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934, serão apresen
tadas até 20 de julho de 1936, com todos .os effeitos que lhes 
rooonhece o mesmo decreto. 
. I - O Codigo de Minas (decreto.,.ri: 24.642, de 1934), 
estatuiu no seu art. 10, que os proprietarios das jazidas co
nhecidas e os interessados na "pesquisa . e lavra dellas por 
qualquer titulo valido em direito, seriam obrigados a mani
festai-as dentro do prazo de um nnno;:contado da publicação 
do mesmo Codigo. 

O Codigo regula essa obrigação, .. estabelecendo, nos dtf
ferentes numeros do citado artigo, as formalidades e decla
rações mediante as quaes elln deverá ser cumprida, e com
minando a pena sob que a impõe. 
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Em resumo, os proprietarios das jazidas em lavJ"a, que 
deixarem de attender â exigencia do art. 10, perderão o di
reito que lhes assiste de as explorar independentemente de 
autorização ou concessão. (Constituição, art. ii 9, e respe- · 
clivo § 3°.) 

II - O prazo .marcado no artigo 10 do Codigo expirou a 
20 de julho de 1935, e o que dispõe o projecto n. 112-A, da 
Camara, sobre o qual versa este parecer, é que as decl!tra
cões exigidas por aquelle dispositivo poderão ser feitas, com 
a mesma efficiencia, até 20 de julho do anno vindouro. 

São estes os termos do projecto, de lado o art. 2°, que 
se limita a declarar revogadas as disposições em contrario: 

"Art. 1.0 As declarações a que se refere o art. 10 do 
decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934, serão apresentadas 
até 20 de julho de 1936, com todos os effeilos que lhes reco-
nhece o mesmo decreto". · 

Não era esta a forma originaria do dispositivo, ma& 
outra, que foi modificada em substitutivo da Commissão de 
Constituição e Justiça da C amara. A forma originaria era 
a seguinte: 

"Art. 1.0 Fica·prorogado até 10 de julho de 1936 o PL'87.•l 
fixado no artigo 10 do decreto n. 24.642 de 10 de julho de 
1934." 

A este artigo fOra apresentada uma emenda, pela qual, 
em Jogar .de prorogar o prazo em questão, o projecto auto
rizava o Poder Executivo a conceder a prorogação até, 20 da 
julho do anno vindouro, . 

A emenda não foi aceita porque a Commissão entendeu 
que a autorização importava uma delegação de poderes, ve
dada pela Constituição ~,ederal. 

E foi substituído o projecto pelo que veio a ser appro
vado, porque aquelle prorogava o prazo, que, entretanto, na 

. data em que a Commi&são emittiu o seu parecer sobre a 
emenda, já havia terminado. Não era caso de prúrogação, 
mas, sim, de concessão de um novo prazo. 

III - Considerando o projecto do ponto de vis L!L da sua 
conveniencia, não se póde deixar de reconhecer que o prazo 
concedido pelo Codigo de Minas para o preench imnto dns 
formalidades estabelecidas no artigo 10, foi insuffic.iente, o 

· que se vê tendo em vista a extensão territorial do Paiz, a 
dt>ficiencia das suas vias de communicacão, as diff1ruldades 
qne as pessoas a que allude o referido dispositivo p ... derinm 
en~c·ntrar, no· seu propositci de provar os respectivo• ::i.reitos, 
e a pena sob a qual foi feita a exigencia das declar'lçõlls. 

E entra a votação do projecto na competencia do Senado? 
A affirmativa r.qui é tambem. indubitavel, em face dos te1·
rn<>s ao artigo 91, n. I,. letra l, da Constituição, :<d~undo o 
qual cabe ao Senado collaborar com a Camara dos Dc,t.u:.&doa 
na elaboração de leis sobre materia em que os Esta~os têm 
competencia legislatha subsidiaria ou complementar, .nos 
termos do artigo 5°, § 3°. Entre taes matarias, enqm1dra-se, 
com effeito. a relativa ás riquezas do sub-sólo e á mineração. 

Em taes condições, é a· Com missão de parecer que o pro
jecto seja approvado pelo Senado, reservando, porém, a fa
culdade de lhe apresentar emendas. 

Sala das Commissões, 10 de agosto de 1~35. - Clodo
mir Cardoso, Presidente e Relator. - Arthur Fer••eira da 
Costa. - Velozo Borues. - Flavio Guimarães, 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 5, DE f935, A QUB 
SE REFEREM OS PARECERES SUPI\A 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.0 As declarações a que se refere o art. 10 do de

creto n. 24.642, de fO de julho de 1934, ser!! o apresentadas 
até 20 de julho de f936, com todos os effeitos que lhes re
conhece o mesmo decreto. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrario. · 
Camara dos Deputados, 30 de julho de 19a5. - Euvaldo 

Lodi, no exerciclo da presidencia. - José Pereira Lira, to 
Secretario. - Agenor Rabello. 

- A imprimir. 

O Sr. Pre~idente - Continua a hora do Expediente. 
Acha-se inscripto o Sr. Pires Rebello, a quem dou a palavra. 

O Sr. Pires Behello - Sr. Presidente, venho sujeitar ao 
voto dos Srs. Senadores o requerimento que passo a ler e 
que, após ligeira fundamentação, enviare; á '\lesa, para que 
V. Ex. o submetta á deliberação do Senada. 
' 

"Requeiro que, por intermedio da Mesa, se soli
citem do Ministro da .Just10a inforntaçõAs sobre quaes 
as medidas ou providencias adoptadas pelo Procura
dor Geral do Districto, acerca da violação ostensiva 
do Cod1go Penal, art. 369, realizaca com a omissão 
ou, quicá, com a cóntribuloão da Po!1cia, condescen
dendo com a exploração do jogo pruhibido na Capital 
da Republica". . 

Meditei longamente sobre o assumpto dll que trata o 
requerimento e somente por julgai-o de summa importancia 
foi que me decidi a occupar hoje esta tribuna. · · 

· Aguardei, confiante, que o illustrado Procurador Geral 
do Districto Federal, sob o aculeo da opinião publica, que 
acompanha, intranquilla e aterrada, o progrrssivo desenvol
vimento do vicio voraz, se resolvesse a agir de modo ener
gico e decisivo para o restabelecimento de expressa dispo
sição de ·Jei que vem sendo fraudada de modo escandaloso e 
gritante. 

As credenciaes com o que o . culto "'r. Philadelpho de 
Azevedo se investia em tão alto cargo eram ~El molde a des
pertar em toda gente a confiança no pt·oximo termino do 
escandalo sem par. Desgraçadamente, porém, as esperanças 
cedo entraram a fenecer. . . · 

Sabe V. Ex., Sr. Presidente, sabem todos os Srs. Se
nadores que, hoje, o Rio de Janeiro, a cidniie maravilhosa, 
não é senão um novo e vastiss1mo Monte Cario, onde, con
tra disposição expressa de lei substantivo,- qual a subordi
nada ao Livro III, Capitulo III do Codign·. Penal - que dia-

. põe textualmente: ·: ...... · · 
"Ter casas de tavolagem onde habituahnl'nte se reunam 

pessoas, embora não paguem entrada, 'pára jogarem jogos 
de azar ou estabelecei-os em togar frequentado pelo pu
blico", surgem e multiplicam-se casas e casinos onde se ex
ploram jogos de azar em grande escala, eslabelecimentos que 
funccionam com a tolerancia das autoridad!'s constituidas, 
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com a cumplicidade da Policia e o estimulo de supposta re-
gulamentação municipal. · 

E' a ordem jurídica offendida com impudor e alardej 
é. a lei penal transgredida ás escancaras, Dudaciosa e 0sten
SI.Va!llente p~r. aquelles que fruem a protecc!io de interme
diarJOs. prestigiOsos; é a desigualdade esca:~dalosa na appli
cação das normas. de direito com o permittir a uns o que a 
ouhos se pune com prisão e vexame. 

h. a aescrença e desmoralizaciit: C•Jtup,.;ta do~ instru
me;::.•os l~gaes: a sanccão de um a h·es rt1E:Zt.s de prisão ·re
c.abirá sobr~ quem quer que tenha casa de tovolagem onde 
h11b1tualmente se reunam pessolld Pf ra Jogai jogos de azar 

. - prescreve o art. 369 da Consolida:lio das Leis Penaes. 
Em contraposição, manda o Prateito que o seu director 

de Fazenda, pAlas instrucções geraes sobt e .o jogo, exclame, 
com·idativamente, aos interessados: ::~arm'itte-se a installa
cüo de casinos baluearios para eXJ.•loração da roleta, do 
camPista, elo baoa1at, do cltemin de ter, do pehts .chevau:r 
e auas variedades. 

Pr:rmitte-se lambem explorar jogos quaesquer; com 
apostas e vendaP. de pott.le a quem pretexte concorrer para 
o desenvolvimento deaportivo carioca. 

A contradiccão entre os dois documentos é choéante. 
Qual délles merece fé? O Estatuto Penal, ou as disposiçõee 
geraes sobre o jogo? · 

E' o que de uma vez por todas earece de ser esclare
cido. 

A magistratura clama. Juiz houve, o dos Feitos da Fa
zenda que, em sentença não poude calar sua indignação. 
São palavras suos: "Occorre na especie dos autos uma cir
cumstancia altamente interessante: - interventor nO" Dis
tricto Federal não "decretou n quaesquer medidas attinentes 
aos jogos de azar; As chamadas "Dispo~ições geraes sobre 
c jogo, no Districto Federal n, silo "instruccões n baixadas 
pela Directoria Geral da Fazenda da Prefeitura, datadas de 
3f de agosto e publicadae no ~Jornal do Brasil" (parte of
ficial\. de 10 de setembro do corrente anr.o. 

Continua o juiz: 
Essas "disposiçõesn, ·ou "instruc~õ~". subvel'lem; in

tl'iuscca A extrinsecamente, os mais elementares princípios 
da !ll'dem juridica e são, da primeira á ult1ma linha, abusi
vas, 'JrrJtae, nullas. 

.Msignadas pol' um director de repartição, interino, 
inMngem a Constituição, derogam o Codigo Penal, desres~ 
peitam a Lei Organica do Governo Proviaorio, desconhecem 
a Lei Ot•ganica do Districto, passam Dor cima do Codigo do~1 
Interventores, cream serviços, estabelecem impostos, disse
mlltam casas de tavolagem, graúdas e 'l!Judas, por todo o 
D1stricto Federal, e, finalmente, fixam attribuições ao pro-
prio chefe do Executivo Municipal. . 

O apparclhamentp que se formou á sombra de ta~s 
"instrucçõE•s" é visceralmente illicito,. pelo que nenhum di
reito pode conferir a quAm quer que delle se soccor1•a, ou 
nAlle se abrigue, para o exercício de suas actividades (Sen~ 
tença dl3 16 de dezembro de 1933 confirmada pela Côrte de 
Appellação no aggravo n. 9.108). 
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.Sr, Presiden~e - Pó de dizer-se que a Justiça toda se 
insurge e estarreoP ante o quadro horrível que contempla. 
Más, a Justica é passiva, cabe-lhe agir somente por provo# 
cacão da parte interessada. · 

O mesmo, entretanto, não ' acontece com o 1\linistario 
Publico, guarda vigilante da lei, fi~cal da sua execuoão, 
orgão act1vo da sociedade no apparelho judiciaria. · 

Divulgaram .os jornaes, entre outros o "Globo" de 20 
de julho p. P. o seguinte: "Em peticão dil•iglda ao senhor 
Philadelpho de Azevedo, procurador geral do Districto, 
acaba de ser feita uma representação 'lontra essea casinos, 
em que os seus proprietarios são accusados de infracção do 
artigo 369, da Consolidação das Leis Penaes". 

Eis os termos da representação: 
"Exmo, Sr. procurador geral do Districto Federal, 

LUJz Azevedo, brasileiro, jornalista, solteiro, de maior 
idade, residente 4 rua do Carmo, n. 70, segundo andar, nesta 
cidade, usando da prerogativa que . lhe é concedida pelo ar
tigo 21 do decreto n. 16,751 (C:odign d~ Processo Penai do 
Districto Federal),· vem representar a V. Ex. como chefe 
que é do Ministerio Publico, contra o segumte facto: 

Encontram-se em funccionamento nesta cidade, aa se
guintes casas de tavolagem, onde, todas a,; noites, oe reunem 
pessoas para jogar jogos de azar: Casino Balneario da Urca, 
situado á avenida Portugal n. 407, de PL'opricdade da socie
dade an.::nyma Casino Balneario da Urca S. A. - Caaino 
Copr.cabana, localizado á avenida Atlantica n. 37 4, de pro
prierlade da sociedade anonyma Casino Copacabana S. A. 
- Casino Balneario Atlantico, com séde á avenida Atlantica 
n. 1. 080, c de propriedade do Casino Balneario Atlantico 
S. A. · 

· .! ar constituir con~rafaccão do ~rtigo 309 das Consoli
d~cüt::& das Leis Penaes, approvad& PJhJ lltcreto niJJ!llero 
22.213, de 14 de dezembro de 1932, "ter casa d(' tav·olagem, 
onde habitualmente se reunam pessoas, embora não· paguem 
entrada, para jogar jogos de azar, ou estabelecei-os em Jo
gar frequentado pelo publico", vem o peticionari.> represen
tãr a V. Ex. contra o facto acima descripto, (iue, por ser' 
publico e notorio, não se torna preciso testem'lD h as para o 
provar, e requer a V. Ex •. que se digne ;.lrovi:ier.ciar como 
fOr de direito. Nestes termos, P. deferimento. !tio, 19 de 
julho de .1935. - Lui~ Azevedo". 

O dr. Procurador Geral, segundo foi noticiado, limi
tou-se .a encaminhar á Policia a representacão. Causou o 
facto estranheza, sabido que a Policia está cõllaborando na 
exploração do jogo. :. , ' . 

São as proprias instruccões ou dispoaicGés · a:.unícipaes 
que consignam no art. 8° - "A entrada :nos salões de ~ógo 
só será permittida mediante apresentacil.u . de in~U"esso for
necido sob liscali:ação da Policia Civil: do'_Distncto Federal, · 
de nccordo com as exigencias que julgar necessat•ias á ordem 
publica, cabendo-lhe o direito de cessar, este ingrt<sso quan
do o entender, a qualquer dos frequentadores" · 

Ora, se a entrada dos jogadores nas salas de jogo se rea
liza sob as vistas policiaes, não ha forca de expressão na 
affirmativa de que a Policia é oollaboradora na pratica ela 

·contravenção penal. 



-113-
- t. ~ ... -

. E' yerda~~ que. ~ . proc.esso das contravençõee, desde. a 
le1 628, de 28 de· outubro de 1899, é da competencia da Po:.. 
licia;· mas, desconhece.:se se o dr, Pr'ócurador . Geral recom
Jl!e!J.d9)!. qu~ se ipst~~rasse processo, por flagraiito, ou ·por.:. 

.. ~ar1a. cpn~ra os ip.!r~.ctores, ,como ainda· se ignora qüaes as 
pr~vl?enmas q\lp ~mprehendeli para restf!.belecer · o imperio 
ddafle1 penal e ~ protecçãq da sociedade de .que .eU"' é o orgão 
e ensor. · 

Será mi~tér, interrogo, lembrar ao 11lustre representan
tll .d.C! ':M/!J.is~~~rio J.l#blico q1;1e llüi impepde' o .. dever de gul!-~-
dar as 1111s .e fazei-as respeitadas e obedecidas? · · · ' 
. ' ' E' 'esse uin . truismÓ' qUe tenho como desnecPssario re
cordar. a· um 'tão destacado'· cultor das D.ossas letras jurídicas: 
.. , ' Sr. Presidente, não é' só a justiça q'ue'se'sente constran:. 
gid~;' tf!,m)lem, a: imprensa da Capital Federal." Pos~o · dizei:' 
que, qu·asi' a· uníniimidade · oo · seus orgãos tem clamado cori.;. 
tra tal abuso. . · · · 
· · O ."Correio da Manhã", orgão autorizado desta imprensa, 
cuja' autoridade peràiJte a ·opinião publica, não é preciso 
enc~re~.er, assiip s~ ~xprilniu hf!. poucos dias: . '' ' . ' 

"A praga ·do jogo, nesta capital, pr3cisa ter um• 
paradeiro. Os bairros estão cheios de espeluncas, onde 
os . incautos vão . deixar · os seus magros 'viptens, ga
nhos, sabe 'Deu:s com· que sacrifício". " . . . 

' ' ,,., ! • u 

Continua · o brilhante matutino: 
ti I I ' I 1, . \ ' I ' 

· "Os antros que se abriram em differentes pontos 
da cidadi!,' com ·o· nome· de '"visporas" ou· coisa qUe "o 
valha, precisam ser fechados quanto a~tes'; Só têm 
servido para enriqut)ct)r o~ malandros quo e%ploram 
ll ingenuidade 'dos . seus' frequentadores, grande maioria 
dos quaes composta de moços inexperienttos, estudan
tes e menores, como' se'râ"·facil â rrolicia verificar". 

Em seguida, referindo-se á. noticia que lhe chegou de 
,que, ~m São ~aulp, yae ser aberto o j,ogo, di~: 

'·. '. • ,. •• J • ' • • • ' ! . J,; ' 

. "() jogq semp,re foi o melhor n,egocio para se. ,ga.
nhar dinh:eiro em qual,?;uer p~~~.e. ,do mun,d~~ Aqu1 ~o 
Rio de Janeiro, f!ntrio, .tem· ·enriquecido 11>1guns feh
zar,dos; etc.;'etc ... " ... ' .. '' '. . . ' ' ' .. 

E' desnecessario continuar a ~~~tura porqut!, ~W:reditG 
que, 'todo's''os senh·ôres semldores 'tomaram conhecimento dO 
artigo. '. . . . . 

Em Silo Paulo, o então interventor, general Daltro FI
lho, canc.ellou a auti>l.'izaç!io dada pelo se,u an,,eces~OJ.', para 
que se estabelecesse o jogo naquella Capital. E VIU o seu 
acto de cancellamento approvado P.elo i!lustre Presidente 
da Republica, Sr. Getulio Vargiis' ·' ' · '· 
· · Aqui, Sr. PreSidente, como· bem· frisou o jornal, o· vicio 
tem tomado tal amplitude que é ditíioil prevêr ·a que extra
mos poderâ chegar. E' a gangrena que enfraquece primeiro 
um ponto do organismo·e· depois vae ·se 'alastrando d&·modo, 
que muitas vezes os proprios medicas têm que esbarra!.' deante 
do insuperavel:'. ·' ·' ·· "., · · ' · · '· '' · ·''" .... ·.· 

E' a situação actua! do, Districto Fede~!ll ~ Dentr!> em 
· pouc'o tempo, nos nossos Jardms, nas nossas v1as publicas, nas 

'' ' .( 

8 - Volume IV.· 8 

. --··-'• 
,.J . .., ... 

,'· ':'•','· 
•,•,•:'· 

. ' . :r:,_: 



-HI-

'nossas avenidas se estenderão as roletas, e .os alto-falantes 
·apregoarão, nas proximidades e a distancia, o jogo, que era 
até enUo contravenção. 

Quem occupa a tribuna neste momento, morando num 
bairro dos denominados - bairros ·resldeniliaes "- tem seu 
direito ao somno abcolido porque não só se joga impuilemêiite, 
como ainda o alto-falante convida a todos ·que vllo passando 
para entrar, porque o jogo vae animado. 

Acontece até que o orador, em companhia dos· senhores: 
Dr. Oscar Clark, erudito professor da Faculdade de Medicina, 
Bastos Tigre, festejado jornalista e Heitor· da Silva Costa, 
competente architecto, a quem devemos a construcoão do 
grandioso mónumeno do Redemptor, por duas vezes comp&
receu á· Policia reclamando providencias que lhes asseguras- . 
sem o direito sagradc ao somno, nada infelizmente ali obti-
veram. · · 

O Dr. Silva Costa, a quem acabo de.me referir, é vizinho 
de uma dessas "baiucas". Sabe V. Ex,, Sr. Presidente, como 
elle consegue dormil'? Contou-me, num encontro fortuito, que, 
aos sabbados, toma o trem, sobe a Petropolis, onde póde 
dormir e repousar sabbado e domingo ••• 

De modo que um habitante do Rio de Janeiro, para gozar 
do somnó, precisa ir a Petropolis I. .. 

Sr. Presidente, julgo-me dispensado éie adduzir outras 
considerações, porqu11 não descri da acção do ·eminente Pro· 
curador Geral do D1stricto Federal. No dia em que flella. vier 
a descrer, ainda tenho a Constituição que nos rege, ha mais 
de um anno, e onde . talvez possa encontrar o remedi o neces
sario. Era o que me cabia dizer por emquanto. (Muito bem; 
muito bem.) 

Vem á mesa é lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 2- i935 

Requeiro que, por iiitermedio da Mesa, se solicitem do 
Ministro da Justiça informações sobre quaes as medidas ou 
providencias adoptadas pelo Procurador Geral do Districto 
·acerca da violação ostensiva do Codigo P'enal ·(art. 369) rea
lizada com a omissli.:~ ou, qulçli, com a cóntribuiollo da ·Policia, 
condescendente na e:x:ploracllo do jogo prohibido, na Capital 
da Republica. 

Sala 'das Sessões, ·2i de agosto de t 935. - Pires BebeU() 

O Sr. Presidente ....... Estli em discussão. ' 
. ~ nenhum dos Srs. Senadores deseJá . us,Ár. da palavril, 

'darei por encerrada. ·(Pausa;) ~ . ' ·· . . · · 
Estli encerrada. . .... 

Na fórma do Regimento, o requerimento constarli da 
ordem do dia de amanhã, para votacão., ·_ 

Continua a hora do Expediente. 

·o Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavrâ. 

'O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Genaro Pi
nheiro. 

I 

I 

I 
I 

I 
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O Sr. Gonaro Pinheiro- Sr. Presidente, estando a Mesa, 
occupando um Jogar de Secretario, o Presidente da Commis
são de Viação e Obras Publicas,· eu, na qualidade de V ice
Presidente da mesma Commissão, requeiro a V, Ex. se digne 
de designax· um substituto para o Sr. Leandro Maciel, que 
se acha ausente desta Capital. 

O Sr. Presidente - Designo para a Commissilo de Viaoilo, 
Obras Publicas, Agricultura, Trabalho, Industria e Commer
cio, em substituição interina do Sr. Leandro Mac:el, o Sr. Vi
dai Ramos. 

O Sr. Simões Lopes - Peco a palavra. 

·O Sr. Pres!dente - Tem a palavra o Sr. Simões Lopes. 

O Sr. Simões Lopes :- Sr. Presidente, communico a 
V. Ex. e â Casa que meu collega de representa~ão, Senhor 
FlOres da Cunha, deixou de- comparecer â sessão Je hoje por 
motivo justo. 

O Sr. Presidente - A Casa fica inteirada. 

O Sr. Alfredo da Matta - Peco a palavra. 

O Sr. rresidente - Tem a palavra o Sr. Alfredo da Matta. 

O Sr. AUredo da Matta - Sr. Presidente, participo a 
V. Ex. e â Casa que o Sr. Senador Cunha Mello, por motivos 
imperiosos, tem deixado de comparecer ás sessões. 

O Sr. Presidente - A Casa fica inteirada. 
Se mais nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, 

passarei á ordem do dia. (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commiss6es. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de

signando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 

· Votação, em discussão unica, do Requerimento n. 2 de 
i935, solicitando informações ao Governo, sobre medidas at,.. 
tinentes ao jogo prohibido na capital da Republica. {Do se
nhor Pires Rebello.) 

Levanta-se a sessão ás i-l horas e 55 minutoé. 

":,:• ··' .. , 
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93· sessão, em 22 de Agosto de tsas · 
PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's f4 horas; comparecem os Srs. Senádores: 

Medeiro.s Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebe!lo. . 
Alfredo da Matta •. 
Abelardo Coriduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves • 
. Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rêgo. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Villdliiriirô Magalhães; 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo; 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães, 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (24l 

·' .. 

Deixam de comparecer os Srs; Senadores: 
. ' . 

Cunha Mel! o . 
. Abel Chermorit. 
Geneaio Rêgo. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
José de Sá. 
Leandro Maciél. 
Césario de Melló. 
Jories Roclia. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. (U) 

O Sr. Presidente - À listo: de presenc;à accilsa o compa
recimento de 24 Sra. Senadores. Está nberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Nero de Macelio (snpplente, servindo de .2• Secreta
rio) procede á leitura da neta que, posta em discussão, é np• 
provada sem debate. 

. ·' 
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O Sr. Presidente- Vae se~ lido o expediente. 

. O Sr. Flavio Guimarães (supplente, servindo de 1• Secre• · 
tario) procede á leitura do seguinte: . · 

EXPEDIEN'fE 

Telegrammas: 
Do Sr. Arthur Berenguer, t• Secretario da Assembléa· 

Constituinte do Estado da Bahia, .communicando a. promulga~ 
ção da Constituição desse Estado. 

· - Inteirado. 
Do Sr. · Pedro Diniz GonÇalves Filho, Pr~idente da As~ 

sembléa do Estado de Sergipe, communicando o encerramento 
de sua sessão extraordinaria. 

- Inteirado. 
. Do Sr. Francisco Pinto de Oliveira e outros, ConBtituintes 

mattogrossenses, communicando o levantamento da candidatu. 
ra do Dr. Mario Corrêa para Governador do Estado de Matto 
Grosso. 

- Inteirado. 

O Sr. Nero de Macedo {supplente, tervindo de .z• Secreta
rio) declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora .do Expediente. Tem 
a palavra o Sr. Pires Rebello, que se acha previamente .in~ 
seripto •. 

O Sr. Pires Rebello- Sr. Presidente, traz-me á tribuna 
. o unico objectivo de commentar uma pequena noticia dada 

pelo brilhante vespertino "O Globo", sobre o discurso que 
bontem tive a honra de proferir nesta Casa. 

"O Globo" é um dos jornaes que maiores victorias têm con~ 
quistado em defesa da causa publica. Diz ·o topico referente 
ao discurso : 

"O Senador Pires Rebello apresentou requerimento 
de informações sobre o jogo franco, que se installou no 
Rio, por toda parte, para melhorar as . rendas da Pre~ 

· feitura. Não sabemos ao certo se póde partir do Sena. 
do· o pedido, nos moldes dos pedidos que partem da 
Camara. Em todo o caso, o assumpto é para ser exa
minado com serenidade e energia. O Codigo Penal 
manda prender e autuar os individuas que jogam. Até 
agora não foram revogados ou revistos . os dispositivos 
do Ccdigo Penal. Antes disso, de que modo comprehen
der as complacencias das autoridades, que deveriam 
reprimir as contravenções previstas em lei? Ha neces
sidade, pelo menos, de harmonizar·:as leis éom ·os fa
ctos. O jogo não póde ser contravenção no Codigo e 
parte de receita nos orçamentos municipaes. Urgem 
as providencias normalizadoras da anomalia." 

Sr. Presidente, eu me decil aro, de inicio, contrario á re
gulamentação do jogo. Em todo caso, é um "ponto de vista 
defensavel, uma vez que, regulamentado, as autoridades te
rão uma directriz a seguir, de modo ·a ficarem a coberto das 
ncousncões que pesam sobre ellns neste momento. 
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Em attenção ao "Globo" e ao modo delicado por que se 
refere· ás palavras por mim proferidas, quero dizer, apenas, 
que pedi ao Senado interviesse Hómente para que fossem so
li.citadas do Sr. Ministro da Jus1.iça as informa( ões necessa
rlas. sobre as providencias que teria já tomado o Sr~ Procura
dor Geral do Dist~icto Federal no caso do jogo. 

. Uma vez, Sr. Presidente, que me encontro na tribuna ...,.. 
VIr em seu soccorro, para dizer que a ·constituição, no seu 
art. 91, dispõe, em seu numero 3: 

"Prop6r ao Poder Executivo, mediante reclamaollQ 
:fundamentada dos interessados, a revogação de actos 
das autoridades administrativas, quando praticados 
contra a lei ou eivados de abusos de poder." 

Além desse dispositivo, ha outro, tambem importante, que 
é o que se encontra no numero 6 do art. 92 da mesma Con
stituicão, que declara: 

"Crear Commissões de inquerito, sobre factos de
terminados, observando o paragrapho unico do art. 36." 

De modo que, Sr. Presidente, desapparece a duvida · que, 
porventura, pudesse ter o brilhante vespertino, o qual, cer
tamente, depois deste esclarecimento, incentivará a campa
nha que vem mantendo, para que se extinga o que em ma
teria de jogo se está· praticando sob as vistas ennevoadas d~ 
policia. 

Uma vez, Sr •. Presidente, que me encontro na tribuna ....,. 
não por uma questão de vaidarle, mas para mostrar o interesse 
que o assumpto vem· despertando - quero ler os telegrammas 
que estou recebendo de apoio á altitude que assumi. 

São ·~ases os telegrammas a que me retiro: 

"Sinceras felicitações pelo opportuno discurso. -
JofJ.o Torres." 

"-Rogo aceitar as felicitações pelo· seu discurso de 
· hontem de um humilde desconhecido mas que muito 
ama o seu Paiz. - Bo111ero Silva." 

. "Parabens pela attítude tomada -em defesa da so
ciedade· e· da familia brasileira. - Antonio Carvalho e 
(amilia." . 

"0 melhor -serviço que poderá ser prestado no mo. 
mento ao Brasil é o fechamento Casinos. Queira 
aceitar cumprimentos attitude. - Lu i: Botelho," 

Era o que tmha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem, 
muito bem.) 

O Sr . .Jeronymo Monteiro - Peco a palavra. 
. ' 

O Sr. Presidente .:...... Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro. 

o Sr. Jeronymo Monteiro Filho- Sr. Presidente, falarei 
apenas para uma ligeira explicação pessoal . 

. Teria pedido, h ontem, a palavra, para solicitar a inclusão 
na Ordem do dia de hoje de um assumpto que considero im-

' -··, 

''-"' 
·' ·~ 
·--:-~,_ 

.. sr· 
._,'1. 
':-·'-

·'·:i 

·,·,· .. .. ,. 
::. -~-

~-, 

·.:.1 

' ,·,,: 

. '."1 

.. ~ 
',_· ,: 



portante. Para isso estribav~-me no art. i~i do _nosso Regi
mento. Interno, que determma. que tal sohcitaçao deve· ser 
dirigida a V; Ex., Sr. Presidente, na occasião em que annun
cia a Ordem do dia para a sessão seguinte. 

Sobra; por éste disposi.ti~ô regimental; como sobrou hon~ 
tem, muito pouco tempo para tal solicita~ão; chihi não ter 
bavidO opportunidade para formular O pedido que ora faço, 
referente á inclusão na Ordem do dia de hoje, do parecer sobre 
o prazo do Codigo de Minas •. O parecer da illustrada Ccimmis
são de Viação e Obras já está redigido e impresso. Consta-me, 
porém, haver necessidade de uma pequena modificação e, por 
1sso, parece; não foi o mesmo distribuído hoje. Sen.do 
distribuído amanhã, tem logar a solicitacão que ora 
t'al o. Attendendo á. hilportancia do . assumpto e á ne
cessidade de não prolongar a descontinuidade da vida eco
nomica do Paiz nesse aspecto particular, solicito a v. Ex. 
seja incluído na Ordem do dia de amanhã o parecer; afim de 
soffrer a discussão regimental. . · . 

. o Sr. Presidente - O parecer, effectivamente foi publi
cado em avulsos; Houve, porém; um pedido do relator pari\ 
que fossem os mesmos recolhidos, afim de soffrerem uma 
modificacão na parte referente á ementa.· 

A M~sa atterideu a essa solicitat fio do Sr. Sériâdor Ri.: 
beirei Gonçalves. Assim seüdô, ellasó poderá incluir riâ pro.: 
x:ima . Ordem do dia, iridependimtemimtll, de publicação do 
avulso; se houver voto dei Seriado neste sentido; 

O SR. JERONYMO MO:iTEIRO FILHO - Pediria então 
a y. Ex., ~r .• Pr:_esid!!rite, se julgasse oppp~tuno, !lú!l submet
tesse á_.4ehberacao do Senado o requerimento que neste seu.; 
tidci formulo. 

o Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam o re
querimento que acaba de ser feito pelo Sr. Senador Jeronymo 
Monteiro; queiram ficar sAn lados; (Pauia.) · 

Foi approvado. 

O parecer será lnOluido. na Ordem. do dia dá proxima 
sessão. Continúa a hora do Expediente. . 
. ~é .. ri~n~um ,dos s:s. senadores desejâ usar da palavra, 
pussare1 11. Ordem do d1a. 

O Sr. Pacheco de Oliveira .:....: PeÇo a páláVrà. 

O Sr: Prilsiiléilte - Tem a palavra ii Sr. Senador Pacheco 
de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. PreS'idente, venho 
trazer a V. Ex. e ao Senado uma questão de ordem. 

Devo, desde logo, inLeiràr V. Ex. e;a 'dasa de que o milU 
pensamento, formulando esta questão, não, é levantar um de
bate a próposito do assumpto constante: 'da minha proposta, 
ma.s buscar, da parte de V. Ex. ou pelo voto do Senado, 
uma orientação que sirva a .lodos. os Srs. Senadores, .á Com
missão de Constituição e, especiálmente, a mim proprio. E 
digo ''especialmente a mim proprio", porque 'não tenho man
dato do Senado nem da Commissão de Qonstituição para a 
questão de ordem que formulo, visando, principalmente, um 
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escláreéimento para meu espirita, que, de todos, é aquelle 
que mais ·necessita de orieutação, para melhor se conduzir. 
(Na'o apoíaâoà~) 

. Na. ultimá rf:)uriiãci da Comiiiissão de éotistltuição, sÜrgl
t:am ~1,1v~das e,. ~uito embora a Comli1is~ão se. tenha gue P.ro
nunCJar deste ou. daquel!e ;ffiOdo,. póqe se dar perfeitamente 
o caso .do parecer da maioria da Commissão não estar de ac~ 
eordo eom o perisaniento do l:!ênado; . Sen~o assim, én~endó qlià 
n~nhuma desvantagem haveru em offerecer uma questão de 
ordem para qu,e V;, Ex:.; decida, bu por si mesmo, ou consiil;. 
tando o Senado~ como melhor V. Ex; entenda. . 

A duvida é esta: (!e) 

;'Se a Commissão de Constituição, .estudando um 
J>.rojecto ou propo?icão, po~erá, p~ra o fim. de melhor 
adaptar a. proposta aos preceitos ,da Constituição, quer 
~estringindo, . qUer ampliando, cif!lerecer emendas oil 
substitutivo '1" . 

... \'i o seio dà., Conui).i.ssãó, surgiu, a duvida sobre .se ,lbe era 
possivel, ou não,. apresentar emendas ou substitutivo a um 
proj'ecto pára melllor a'daptal-o aos termos da Constituição. 
, . No entender de alguns, a Commissãó teria ou que âeei~ 
tar o projecto, ou rejeitai-o; achai-o inconstitucional ou não, 
não lhe cabendo, pol'ém, o dir.eito de. fazer modificàções, mesmo 
para ·o fim 'de adaptal.;;o áos preceitos da Constituição. 

Mas, Sr. Preside~te, 11. questão . de ovdem que ievanto, 
desdobr.a-se em tres partes, e a ·segunda é esta: (!e) 

' . ~ ' 

'1N o .caso affirmàtivo, taes emendás ou substituti
vo poderão permiUir ~ áJlprovàção do projecto. ou pro
posicão primitiva, .embora não dé inteiro accordó com 
os preceitos coriiltitucionàês?" 

E' desculpavel, Sr. Presidente, ou permissivel a per;. 
gunta, porque no caso affirmat~vo, isto é, no caso de ser facul
tado á Commissilo apresentar emendas ou .substitutivo,. poderão 
essas emendas ou substitutivo condesc'ender coin a approvaoii!l 
dó projecto ou proposição primitiva, embora não esteja ella 
de inteiro aooordo com os princípios conatitucionaes. 

Na Camara, 'por exemplo, à primeira discussão ê. re~er
vada ao ponto de vieta consUtucional. Mas, por.vezes, se a 
Comniiásilo de. ·Constituioilo niló está de inteira conformidade 
'com o projecto, ·formula emendas ou substitutivo e annuncia 
·que, desde que o iResiinento não permitte que se faca a substi
t\lioil.o 'do .Projécto pelas emendas oU pelo substitutivo na pri
meira discussão, a Commissão s'Ei reserva para offerecer essas 
emendas, pondo-o em condições melhores, ná segunda discus
são ou na terceira. 

Dabi' resulta qu& a Carnara aceita o projecto, apesar da 
·sua falha, para ser melhorado ou ·ser 'devidamente adaptado 
aos textos consti tucionâes, na segunda ou na terceira dis-
cussões. · . 

Niio sei se é possível fazer isso aqui no Senado. Mas, 
dado o exemplo que offerece n Camara dos Deputados, e dada 
a vantagem que póde advir dessa providencia, entendi ser 
util formular a pergunta que acabei de ler. . 
. Resta, entretanto, ainda a terceira parte: ...._ a que se re
fere ao caso negativo, isto é, se o projecto ou proposioiio fOr 
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rejeitado por effeito de parecer contrario á sua constitu
cionalidade, póde na mesma .sessão legislativa ser renovada 
no seu conjunto ou em parte no seu tell'!to, vi.sarido alguma 
ou todas as providencias primitivamente cogitadas ? • 

À razão da pergunta está no facto de poder ser apre
sentado um projecto, cuja mataria seJa aceitavel em suas 
linhas geraes, mas que, por uma disposição qualquer, · até 
mesmo por um defeito de redacção, deeattenda aos prece!-. 
tos constitucionaes. · Neste caso, terá parecer contrario e será 
rejeitado o projecto. Dahi tambem a minha pergunta: se,·em 
se tratando de um projecto merecedor do voto do Senado, 
mas impugnado por qualquer dispositivo secundaria que con
tcnba e .pelo qual seja inquiroado de inconstitucional, é possível 
ser renovada a materia com 118 modificações que o tornem livre 
do defeito ou vicio apontado? 

Devo, de antemão, dizer a V. Ex., Sr. Presidente, e ao 
Senado, que não pretendo discutir a resolução que V. Ex. ou 
a Casa entender de dar ao assumpto; preliminarmente quero 
affirmar que aceitarei sem protesto qualquer solução. 
Desee modo vêm VV. EEx. que o meu pensamento é o de 
que se esclareça esse;ponto para que, como eu, a Commissão 
d"l Constituição não tenha duvida e não emitta parecer .con
trario a projectos que poderiam soffrer. modificações em dis
cussi>es posteriores adaptando-se assim ás exigencill8 da nossa 

·lei suprema. · 
· Ainda mais, Sr •. Presidente: não se tratando de assum
pt.o urgente, não .é mistér que a questão de ordem seja imme
diatamente resolvida .. V. Ex. a decidirá neste instante, na 
proxima sessão ou quando achar mais opportuno. Esta minha· 
affirmação é ainda um testemunh.o a mais de que o meu pen
samento não é o de crear qualquer estorvo ou desintelligen
cia; mas ao contrario, quero provocar uma interpretação que 
sirva de directriz a um assumpto tão .relevante. 

O SR. JERONYMo MoNTEIRO - V. Ex. dá licença para 
um aparte? 

O SR. PACHECO DE .OLIVEIRA- Pois não. 
O SR. JERONYMO MoNTEIRo - Chamaria · a attenção de 

V. Ex. para o art. 61 do nosso Regimento, que parece· ee.,. 
olarecer a duvida de V. Ex. Diz esse dispositivo, prelimi,. · 
narmente, tratanto de trabalhos de commissões: 

"E' permittido a qualquer Senador assistir ás re
uniões das Commis.sões, discutir perante ellas o as
sumpto de que se estiverem occupando, enviar-lhes in
formações ou esclarecimentos por escripto e bem as
sim propor emendas, que poderá fundam·entar por es· 
cripto ou verbalmente. : .. . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2.• Quando as Commis.sões não ·adoptarem ·as 
emendas que lhes tenham sido apresentadas, estas . se
rão annexadas ao parecer e submettidas á considera
ção do Senado, depois de prévia e opportunamente 
apoiadas" . 

.. 
Logo, o projecto em Commiseão póde ser emendado. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Esse esolarecimento 

do nobre · collega, que agradeço muito penhorado, depois do 

... 
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que acabo de dizer, Jã não é a mim que deve ser prestado, 
mas ao Sr. Presidente ou ao Senado, se S. Ex., Sr. Presi
dente, decidir que ao Senado cabe resolver essa questão de 
ordem, 

O SR. JEnoNYMO MoNTEIRO- Nesse ponto partioular, não 
ha razão para duvida. Apenas procurei esclarecer V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIViEliRA - Mas eu não discuti 
a procedencia desta ou daquella opinião, nem se a Commis
&ão póde ou não apresentar emendas. Não preciso dizer ao 
nobre Senador Jeronymo Monteiro, meu modo de encarar o 
assumpto, porque S. Ex., com a fidalguia que lhe é· propria, 
não só assistiu á ultima reunião da· Commissão de Constitui
ção, como á discussão travada, larga e francamente, dos va
rias assumptos ali estudados e que intereasavam a S. Ex. En
tão S. Ex. ouviu de mim a affirma:ção de que eu pensava 
que a Commissão podia apresentar emenda substitutiva. 

O Sa. JERONYMo MONTEmo - Justamente. 
O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Não quiz, 'porém, 

trazer para o recinto o meu juizo, o meu parecer, a· minha 
opinião; deixei-a occulta e entrego a solução do caso a S. Ex., o 
Sr. Presidente, para que, com sua autoridade, o decida ou, 
então, se entender preferivel, provocar a manifestação do Se
nado. O que desejo, repito mais uma vez, é que se estabeleça· 
e se firme uma orientação. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem, muito bem/) 

O Sr. Arthur Costa - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - V. Ex. vae levantar alguma questão 
de ordem? 

O SR. AnTHUR CosTA - O orador que acaba de deixar a 
tribuna levantou a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Eu ia, justamente, resolvei-a, 
submettendo a minha decisão ao voto do Senado. Em todo 
o caso, si V. Ex. quer falar sobre o assumpto, será uma 
_contribuição a mais para melhor solução da ques·tão •. 

o SR. ARTHUR CosTA - Neste caso, não Insisto pela pala
vra e até desisto della, de vez, que, V. Ex. vae resolver a 
questão de ordem. 

o .SR. PRESIDENTE - O Sr. Senador Pacheco de Oliveira 
formula· a sua questão de ordem nos ·seguintes termos: 

· "Se a Oommissão de. Constituição, estudando um 
projecto ou proposição, poderá, para o fim de melhor 
adaptar a proposta aos preceitos da Constituição, quer 
restringindo, quer ampliando, offerecer emendas ou 
substitutivo? 

· No caso affirmativo, taes emendas ou substitutivo 
poderão permittir a approvacíio d·o pr~jeoto ou propo
sição primitiva, embora não de Inteiro accOrdo com 
os preceitos constltucionaes? No c!Uio negativo, n pro
jecto .ou proposição r~jeit.ada ,Por effeito de parecer . 
contrario á sua constJtucJOnahdnde, póde na n)esma 
sessão legislativa, ser renovado no seu conjunto ou 
em parte do seu texto visando al,guma ou todas as pro
videncias primitivamente cogitadas?" 

······;re-
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O art. 169 do Regimento diz: 

"Na primeira discussão dos projectos, que será 
em globo, só se tratará da sua constitucionalidade. e 
opportunidade, não sendo permittido adiamento nem 
emendas." 

. A'. vista do que dispõe o art. i69 do Regimento Interno, 
rião é po.ssivél, a apresentaÇão de eineridas, riem, consequente
mente, de substitutivàs. 

Entretanto, o art i 54 do inesmo RegimentO, estabelece: 
"Sempre qÚé quaLquer proposição contiver dispo

sitivos infringentes de preceitos constitucionae.s, a Com· 
missão que estudar a materia proporá emenda supre.s
siva desses dispositivos." 

Ha poucoa .dias, resolvendo uma questão de ordem sobre 
a primeira discuasão de um projecto de autoria do Sr. Sena
dor Pacheco de Oliveira -· discussão; portunto, attluente, 
apenas ao seu aspecto constitucional e de opportunidade -
eu a resolvi, permittindo a pratica dos destaques. de . dispo
sitivos para serem esses dispoaitivos votados á parte. Dentro 
nessa hermene"utica; pal'ece-me que se conciliam os dous dis
positivos dos arts. i 54 e 169, á primeira vista, antagonicos. . 

A Commissão de Constituição e Justioa, apreciando o as
pecto constitucional e a opportunidade doa projectos, não po
derá, em hypothese alguma, apresentar substitutivos; como, 
tambem, não poderá apresentar emendas. Podel1á, cumprindo 
o dispositivo do art. 154, recommendar o destaque doa dispo
sitivos, permittido pela letra d do § 2" do art. 14·6, os quaes 
se lhes apresentem constitucionaes, para que elles caiam no 
plenario e, assim, possa ser submettido ao estudo da Com
missão immediata, a. que pertencer o assumpto, o Projecto 
escoimado do vicio de inconstituciorialidade, apenas, em uma 
de. suas partes. E' como posso interpretar o Regimento, su;. 
Jeito, entretanto, essa decisão á delilleráção da Casa; 

. Doú a palavra ao .Sr; Senador Arthur Costa; 

O Sr. Ártliur Cósta ,;_ Folgo em registrar, que V. Ex.> 
Sr .. Presidente, re.solveu . a questão de ordem perfeitamente, 
dentro. d.ó meu criterio interpretativo, criterio que tive occa
sião de manifestar na últiina reunião da Commissão. 

·Apenas taco uma distinccão. A intel'Ílretacão que V. Ex. 
deu, eu a aeei.to integralmente, mas apenas parà quando .a 
Commlsàão funcciona coino de Constituição, no sentido de dar 
sua opinião preliminar !!Obre a eonstitucionalldade ou legali· 
dade dós projeeto.s. E distingo quando a Commissãó.tem outra 
funcção que nãr> ê preliminar, mas .de merito~ isto ê, quando 
ena age pronunciando-se sobre a mataria relativa: á educação, 
4 instrucoão e 4 saude publica. Em taes easoe,:_penso que a 
Commis·são funcciona, não apenas com aquelle.- ·caracter pre
-liminar de. se .pronunciar sobre a constitucionalidade ou lega
lidade de quat.quer projecto .Submettido á apreciação do Sena
do: funcciona tambem, tomando conhecimento. do mertto de 
assumptos que são peculiares ao. seu pronunciamento, como 
aconteee. com a Comm'i.A~Iio de Finanças. com a de Planos e 
com as demais nos assumptos que lhes são privativos. Porque 
não. ha outra •Commisslio que possa· entrar no .. merito .das ma
terias de ,Saude Publica, Instrucção, Educacllo, Cultura, etc. 

E' a dlstinccão unica que . taco quanto á competench1 dn 
· · na · • · · · • de · • ' , a · · 

' -
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tucionalidade ·!:)U l~g~lidade de projectos. Estou, portanto, 
Sr. Presidenf.e, l~t~1ramente de acilOrdo com a interpretação 
que V~ Ex. deu e. esta questão de ordem. 

. . ' . . -· . 

O Sr. Thoma: Lobo - Sr. Presidente, peco a palavra. 
' · , ' • • • I... . I• , 1 ' • • " 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo. 

P Sr. ~~~!Daz .L_!)hq - Sr: Presidente, tendo ~~ me man~
festa: sobre a dpc1sao proferida pela 'Meslf a respeito do re
qu!Jrl!lle~to formulado pelo nobre Senador Sr. Pacheco de 
OhveJra, devo emittir a minha opinião, com ·a reeponsabill
dade de membro, que fui, da Commissão ·de Redacção do· Re-
gimento. · · · · · · · 

Eu já me havia np~rcebido da distincciio que o nobre 
collega Sr. Arthur Costa faz a respeito da dupla funccão da 
Commissão de Constitui cão e Justiça. Esta Commissão, pelo 
nosso Regimento, emitte, · inicialmente, parecer sobre toda 
mataria sujeita á deliberacíio do Senado, . encarando:..a uni
camente sob o aspecto legal e eonstltucional, e sobre a sua 
oonveniencia e opportunidade. E, ao lado· dessa missão, de 
ordem geral, apreciar todos os projectos tra.zidos á deliberacão 
do Senado, cabe~lhe, especificamente, manifestar..;.se sobre o me~ 
rito de alguma das matarias referiaas pelo Regimento, n0 ca
pitulo relativo á competencia privativa da mesma Commissão. 
· Ora, Sr. Presidente, mesmo nessa· dupla funccão - na 
funcção de encarar os projectos sob'· o aspecto legal,' e na de 
manifestar-se, em alguns casos, sobre .o merito dos mesmos 
- a Commissão· tomando conhecimento de materia da se
gunda ordem, ainda assim terá d~ exerce~. inicialmente

1 
a fun-

. coão de m11nifestar-se sobre o aspecto legal do projecw. E. a 
Commiasíio de Constituição e Justiça,· quando emitte -parecer, 
unica e circumscriptamente, sobre· o aspecto ·le$al d_o project!', 

.. não póde, em !!'~soluto; apresentar emenda de espec1e aJgu~. 
E esta prohib1çao é expressamente establ)lecida no !llosso . Re~ 
gimento, ao declarar que, na primeira discussão dos projectos, 
não são admittidas · emendas· nem'· adiamentos. · 
o " • ' - • , , 1 q , ' " > '! L , , 

Ora, a bypothese ou consulta formulada pelo Sr. ~a
checo de Oliveira, ê, Incontestavelmente, a de apresentacilo 
de emenda substitutiva ou suppressiva. . . ' . 

· ·A interpretaciío ·dada por V. Ex., Sr. Presidente, ad~ 
mittindo o alvitre de '!m destaque propostp p~l~ Commislião, 
embora · sob a denommacão de req"erjm~"~o ele fle.staq"!e• · 
constitue, incontestavelmente, uma emenda suppress1va; E 
o Regimento, no art. ·i69,· dispõe olaremerite··que., aos projectos 
em ·primeira discussão, !llenhuma emenda· s~rá admitti~à:' E 
quando assim determina, é claro que estabelec13 a .prqht'bJC~O 
geral de apresentAção dessas emendas,· tanto pelo plenar.1o 
como pela 'Commissão. · · · 
' Quantq âo ·a~l. 154, :dispondo que a Commi~são que .co~ 
nhecer da materJa poderâ propor um.a· emend~ supJ)reas1ya, 
trata de uma hypothese que só tem cab1mento quando se eog1ta 
de projeiltds em segunda e terceira discussões. Porque para 
a verdadeira intelligencia dos' dispositivos em coofronto, não 
se póde deixar de C()l)Siderar que ha uma disposição expressa 
- a do artigo 160, estabelecendo que, ria primeira discussão 
dos projectos, emenda de·especie alguma, de natureza alguma, 
poderá ser apresentada. · · · 
'. 6" s~. VELLOSO BoRGES - Muito bem. 

.,·,,· 
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O SR. THOMAZ LOBO - E, si ha outro dispositivo, 
admittindo que a Commissão, conhecendo da mataria, apre
sente emendas suppressivas, resulta, clara e logicamente, 
que, em fac·e do outro arti~o, só. é po~sivel a apt:esentação de 
emenda em segunda e terceira discussoes. 

O Sa. VELLoso BoRGES - Muito bem. 
O SR. THOMAZ LOBO - E como, Sr. Presidente, eu e 

O.!l meus . compan.heiros, na elwboração do Regimento, tiv:emos 
de apreCiar, mais de perto detalhadamente - digamos -
essa mataria, eu trago a. minha opinião pessoal, que é taro
bem a de SS. EEx. 

O SR. MoRAEB BARRos - V. Ex. interpreta perfeita-
mente o pensamento da Commissão. . 

O SR. TH9MAZ LOBO - Interpretando os dois dispo
sitivos - um, terminantemente prohibitivo de emendas na 
primeira discussão, e outro, sem declaração do turoo da dis
cussão, permittindo emendas suppressivas sem declaração 
de discussão, é claro que só podemos entender os dois dis
positivos em concordancia um c'om outro. E, como se trata 

·:de uma dis_posição expressa, que não "Permitte emenda algu
ma em primeira discussão, e de outro dispositivo que ad
mitte emendas suppressivas, mas sem declarar .em que dis- . 

. cussão, teremos que convir ,que a permissão é. sómente para 
os casos das segunda e tercei.~:a discussões. Porque temos 
de attender a um dispositivo terminante, como o de que se 
trata. 

O Sa. VELLoso BoRGES :.._ V. Ex. está dando a verda
. ileira interpretação. 

Quando, .na Commissão de Constituição· e Justiça, tive 
·.de emiltlr parecer como relator, manifestei-me sómente 
quanto á rionsUtucionalidade do projecto. .Estou, portanto, 
perfeitamente de acoordo com a interpretação que V. Ex. 
acaba de dar a esse artigo do Regl!mento. 
· O SR. THOl\IAZ. LOBO - Estas minhas considerações 
reaultam de um pensamento já enunciado no Senado1 quando 
se tratava de uma questão de ordem sobre mater1a seme-
lhante. · , 

Considero que, na primeira discussão dos projectos, a 
Commissão de Constituição e Justiça se limita e se restrin
ge a considerar o aspecto legal e constitucional do projecto. 
E, como se trata de discussão e votação em globo, ha prohi
biçllo terminante de emendas de qualquer natureza. Claro é, 
assim1 . que a Commissão de Constituição e Justiça terá de 
apreciar o projecto em sua totalidade, como acima disse, 
sem considerar a parte constitucional e a inconstitucional, 
ou a legal e a · illegal; e, se h a; Sr. Presidente; um . dispo
sitivo expresso prohibindo emendas de qu~lqer natureza na 
primeira discussão dos projectos, logico é _que não se trata 
de mataria dependente de interpretacão,. mas de BBsumpto 
expressamente regulado . pelo nosso R:esin:tento. 

E' esse o meu ponto de vista. E'. assim que considero a 
materia. ·. i' 
. O' SR. ARTHUR CosTA - Então v;· Ex. entende que a 
· ·commlssão não póde apresentar emenda substitutiva nessa 

phase da discussão ? ., 
o Sa. MoRAEB BARRos - A Commissão não póde apre

sentar emenda alguma. 

·I· 
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. O SR. THO~AZ. LOBO - E' assim que encaro a mate
ria, quanto ao primeiro turno de discussão e votação. (Muito 
bem; muito .bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr . .Jeronymo Monteiro Filho - Peço a· palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Jeronymo 
.Monteiro Filho. . · 

· O sr; .Jeronymo Monteiro Filho·- Sr. Presidente, sem auto
. ridade alguma, por não ter nenhuma especialização, para deba
ter a mataria, cabe-me, entretanto, trazer especialmente ao 
illustre orador que me precedeu uma série de considerações 
que me parecem opportunas, sobre o assumpto. 

Quero crêr que haja da parte de S. Ex. um équivoco, 
e estou inteiramente de accordo com a interpretação dada 
pela Mesa do Senado. 
. O equivoco de S. Ex. acrildito que procede do 'silguinte: 

· Consideremos, primeiramente, o artigo 154. Trata ilSPe· 
cificadamente dos trabalhos de Commissões. Portanto, é o 
que deve prevaleoor no estudo da Commissão. Veremos· de
pois o artigo 169, que trata. de modo .geral, da discussão dos 
projectos. 

0 .SR. VELLOSO BORGES - Em primeira discussão. V. Ex. 
queira consultar o dispositivo. 

O I:IR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Perfeitamente. 
E' onde se fala da primeira discussão do projecto. E' do que !la
tamos tratando. 

O SR. TuoMAZ LoBo - Mas isso é o essencial. Po!'que 
expressamente se refere á primeira discussão. . 

O SR. JERONYMO MONTEIRO !•'ILHO - V. Ex. acompa
nhe o meu raciocínio. 
. O artigo 154 trata especificadamente das Cammissões; o 
artigo 169 cogita da primeira discussão. . • . 

O SR. TuoMAZ LoBo - Expressamente: 1• discussão. 
O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - •.• como quer fri

sar o illuetrado ,Senador. Saliento, como se vê: discussão dos 
projectos, e, portanto, tem mais o caracter de apreciação pelo 
plenario, embora na devida interpretação, a palavra discussão 

. - queira dizilr o debate no planaria e nas Commissões. Mas se 
ha um artis-o especial falando do debate da Commissão, de
vemos considerar ·essa sil~tunda expressão como se referllldo 
mais propriamente ao plenario. · 

Voltn.rei, Sr. Presidente, agora, a considerar o segumte: 
·como quer o illristre Senador que se considere a existencia de 
uma proposição examinada por qualquer outra commisaão, 
que não a de Constituição e Justiça, na qual a mesma encon
tre um dispositivo infringente da Constituição. Se a J?ropo
sicão já passou, obrigatoriamente, pelo crivo. da pri·meira 
analyse na Commissüo de Constituição, como pode chegar 
essa proposição a uma segunda discussão com detalhes iu
fringentes da Constituição, depois dessa analyse rigorosa? 

o sà. THOMAZ Lona - v. Ex. não admitte a hypothese 
de uma emenda infringente de um disposHivo constitucional? 
Aqui se fala em emenda. Pódfl apparecer um substitutivo re
sultante de emenda approvada em terceira discussão. Isto é 
uma hypothese presumível. 
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O SR. JERÇlNYl\fO MONTEIRQ Fq:.HO.- Q:ualquer pro
posiçãD · submett1da aD Senado passa, . obrlgatDrmmente, em 
pi'imeirD · lugar; pelD crivo· da CommissãD de CDnstituição b 
Justiça. Nestas condições, só poderá chegar á · segunda· dis;. 
cusaíi.o, depois de ser desbastada de qualquer imperfeição con-
stituciDnal. · · · · · · · · ·· · · · · · • · · 

O art. 154 refere-se, tambem, ao trabalho da CDmmiss!io 
de Constituição e' Justiça. · · • · ·· · · '' · · · ·· · " 

Saliento, portanto, que o artigo 154, quando se refere ao 
trabalho das· Commissões' em' geral;' global; · n·a sua acção; tem 
ao seu alcance o trabalho da Commissão de Constituição ·e 
Justiça, e outorga a esta Commissão tambein o direito de apre-
sentar emendas suppresslvas~ ' · · · · ·· 
· · ·· Mas· restringe º direito. á suppressão ap,enas quanto ao 
caracter constitucional.' ' E' preciso considerar' bem' D assumpto, 
p'ara· não impedir desde' logo in!ciatiya~ qutl. 'm~itas ~vezes, 
~mbDra_ di! cunho ele\·ado, f~ram 'lmpei:f~~tas (liD 'sua :redacção 
e ppr Isso arranham de ,!~ve. ·a CpnstitUição. · Retlrem;.;s~~lhe 
as arestas; pa!'à"que'·a imc1ahva possa marchar.· •· '' 

Appello, portanto, para a interpretação do' 'nobt'e Senador, 
para· o seu espírito de · toleranilia e· de patri'ótismo, 'pediildo a ·s. Ex·. qlie não c'ollabore para que se abafe por uma·· inter
pret~ão estreita ·e po!' 'demais Jitteral, ··o andamento· de ·um 
·projecto· que pó~e trazer· no seu ·l:loj_o medidas de ~an~e al
cance para o Pa1z, e que não póde f1car ·dependente "de lllter-
pretações estreitas. · · · 

O SR. MoRAES BARRos - Foi a interpretação que lhe deu 
o plenario do Senado. .. . · · · .. · · · · · ·" · · · • 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO- O plenario 
ainda ·não se manifestou a respeito. ·s. Ex;,· o Sr~· Presidenté, 
é que deu a sua inte!'pretação. - · · · · ... · 

0 SR. MORAES BARROS - Como O Senado não se mani-
festou, se votou o Regimento? · · ' -· 

O SR. JERONYMO MONTEINRO FILHO - Estamos in-
terpretando o Regimento que o Senado votou~ · · ... .. · ·· 

· O SR. MoRAES BARRoS' - Essa é uma interpreta,ção por 
desartioulacão. · · · 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO- Essa interpre
tl!oãq c!.enota diverg~ncia de ppi_!liõe~. P,ortaiJ.to, se o Senado 
~e mamfe~tar :neste a~sumpto,'-nao será; Ctlrtamll!lt~, P,or' una:-
·nimiâade.· ..... · ·· ·· 11 ·' · · ,, ·I•- ., . ••· · •• · 

11 '~ ~- •• ~ 

. " Salient~!f!li, novamll!lt~. sr. P.r~siq~nte, q l).lcallcll. flo a~
. bgo ~~~ que tri!Ça noripa~ 1!-. r~spe1tô da ppmeira dJsc)lssii,o 
de proJe~tps, emqu!lntp o ~r~· • .' i5' 're~ere-se, ·especificada
mente, aos trabalhos das Comm1ssões. · · · " · ·· · " · ... 

Áppeliarià; · sr.· ·Presidente; para o espírito de tolerancia 
e patriotismo do ·senado, para que não tolhesse assiin'a mar
cha .de um projecto, que· apenas por uma ··intet'pretação es
keita do art.. · 154 do Regimento, ficará prejudicado, 'quando, 

. arredondando-se.:lhe ligeiramente as . arestas, poderia prestar 
gr]lndes beneficias ao P.aiz. · · _ . · · · · · · 

· E! o appello' que ora faço ao Senado. 
'• '•' , ,,, ' I . H 

O Sr. Ribeiro J'unquelra - Peco a palavra. 
• •"•I••''• ~·-···' •·." '• •· r ···•· · 

Q Sr. Pr13~icl.~nte ~ T~m a palavra o Sr. ~iblliro ~IJnqueira. 
• O SR. RIBEIRO JUNQUElaA -.Sr. Preside~te, parece
me t'er sido eu quem primeiro' nesta Casa levantoú' 'a questão 
de não poder,· ·em primeira discussão, haver emendas devendo 

1 I I I o • ~ • \ ' • , I I I ; '. I 
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o projecto ser votado em globo, de accordo com o que deter
mina o art. 169 do Regimento. 

V. Ex., Sr. Presidente, resolveu, então, que era permit
tido na primeira discussão o destaque do dispositivo dito 
inconstitucional, para que pudesse ser sujeito ao voto do 
Senado. 

Errar é humano, emquanto que pe_rsistir no erro é in
comprehensivel. Confesso a V. Ex., Sr. Presidente, que, de
pois de ouvir a discussão travada neste recinto, cheguei á 
conclusão de que V. Ex. deu, a meu vêr, a interpretnQão mais 
liberal e mais consentanea com a letra qo nosso Regimento, 

0 SR. JERONYMO MONTEIRO FILLHO -Muito bem, 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Realmente, o art. :1.69 

determina, como disse brilhantemente o illustre collega re
presentante do Ceará, que na primeira discussão dos projectos, 
feita em globo, só se tratará da sua constitucionalidade e 
opportunidâde. 

E' certo, entretanto, Sr. Presidente, que no regime. ante
rior ao actual, todos os projectos do Senado não iam á Com
missão de Constituição para dizer sobre a sua constitucionali· 
dade, e o .Regimento dispunha, então, como dispõe o actual, 
o preceito do art. 154, que determina que sempre que em 
qualquer proposiQão fôr encontrada uma medida inconstitu
cional, a Commissão proporá a sua suppressão. 

Desde que no regime actual temos todos os projectos obri
gatoriamente submettidos ao exame e estudo da Commissão de 
ConstituiQão, parece-me que essa disposição do art. 154, deve, 
em bOa hermeneutica, ser entendida como justamente refe
rente á primeira discussão e, por consequencia, á Commissão 
de ConstituiQão, e não a outras commiRsões, em relação a 
todas as medidas julgadas inconstitucionaes. 

. O SR. MoRAEB BARROS - A disposição do art. :1.54 pro
bibe qualquer emenda. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não ha ·duvida alguma 
que o art. 169 dispõe expressamente que na primeira discus
são só se tratará qeste assumpto. Como eu disse, no regime 
antigo, nem todos os pro.iectos iam á Commissão de Consti
tuição. 

O SR. THoMAZ LoBo- Pelo antigo Regimento do Senado, 
todos os projectos iam á Commissão, embora não fossem todas 
as proposições. · 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' possível que neste 
momento a nossa interpretação deva ser que nenhum projecto . 
venha ao plenario sem ter passado pelo crivo da Commissão 
de Constituição. E esta, então, é que deve dizer sobre a cons
titucionalidade ou não, e ahi, a meu vêr, não se póde apresentar 
emendas. Póde, no em tanto, a Corr.·missão, nos termos do 
art. 154, chamar a attencão do Senado para a necessidade de 

· se supprimir tal ou qual dispositivo. 
O SR. THOMAZ LoBo - E' urr.·a emenda suppresslva. 
O SR. RfBEliR.O JUNQUEIRA- Esse artigo 154 fala unf.ca 

e exclusivamente em relação ás emendas suppressivas, ao pas
so que os outros artigos .se referem a todas as· emendas pas
siveis, quando os projectos. passam poJas outras commissões. 

Estou dando estas explicacões simplesmente por um dever 
de honestidade de interpretncão, visto ter sido eu da outra vez 
contrario á interpretação dada pelo Presidente. Confesso que 
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absolutamente não tinha feito observações ao contido no ar
tigo 154 e agora, em faée, não só delle, como do art. 155, em 
que se determina que "na segunda e terceira discussões de 
todos os projectos, será encerrada a discussão e as emendas 
apresentadas" .... 

o Sa. THoMAz LoBo - Em segunda e terceira discus
sões. 

O SR .. RIBEIRO JUNQUEIRA - ... serão submettidas 
ás respectivas commissões" ... e depois da interpretação bri
Ihimle dada por V. Ex., cheguei á conclusão de que este 
art. 154, de accordo com o art. 159~ deve se l'eferir á Com
missão de Constituição, a qual sempre que encontrar uma 
medid.a inconstitucional em qualquer projecto, deve propor a 
sua suppressão, para que o projecto, independente della, possa 
ter andamento. 

Eu acredito que, quando houve a outra discussão, se eu 
estivesse presente, e tivesse conhecimento bem claro do artigo 
154, teria concordado com o destaque. solicitado,· para a sup-
pressão dessa medida. · 

·· · Era esta, Sr. Presidente, a explicação que estava abri~ 
gado a dar, por um dever de lealdade. · · 

O Sr. Presidente - Vo.u submetter á votação. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves- Peco a palayr~~:. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribeiro · 
Gonçalves. · · · · · · 
~' .. ' ' '' . 

O Sr. · Ribeiro Gonçalves - Sr.·. Presidente, ao meu en~ 
trnrler a questão de ordem que se susc.ita é; .incontestavel-. 
mente, de grande relevancia e deve merecer a attenção · dos 
illustres membros desta Casa, porquanto, teremos· de fixar in
terpretação ao nosso Regimento, de maneira a, de :futuro, nií.o 
surg-irem difficuldades á sua app!icacão. 
· Ouvi a ex:plànação do illustre relator do RegimentQ In~ 

terno do Senado, meu. nobre collega, cujo nome declino, sem:-. 
pre. com grande. nrtmiracão, o Sr. Thomaz I.Qbo. Ouvi a Pll:
Iavra, cheia de proficiencia, do Senador, Sr. Arthur Coata. 

0 Sa. ARTHUR CoSTA - Bondade de V. Ex. 
O SR. RIDEffiO GONÇALVES- E acabo de attentar l'ias 

explicações do eminente Senador por Minas Geraes~ Sr. Riboil'o 
Junqueira. como antes apreciei os esclarecimentos que á Casa 
trouxe meu dilecto amigo e distincto collega Sr. Jeronymo 
Mõnteiro. Não posso, porém convir em que ao.eitemos a in· 
terpretação rlnda ao nosso Regimento pelo Sr. ·'Arthur Costa, 
nem tão pouco a que <>ffereoe, :rigidamente, o ~ illustrado 
relator, Sr. Thomaz LObo. E isso, porque seria ·:dar á Com
missão dt> Constituição, Justiça, Educação e :Cultura do Se
nado oondic.ões bem diversas âs das outras conimissõP.s. Não 
posso, realmente, conceber qne a Commissão ·de Const.ituic'io 
e Justiça fale na apreciação dos .projectos do. ponto de vista 
da sua legalidade ou illegnlidade, da sua constitucionalidade 
ou não, e não lhes possa. do maneira nenhüma. off(lrecer 
tJmenda, ou substitutivo, tendo, no contrariq, o direito de fa~ 
zel-o quando essas proposições aigam respeito á cultura, á 
instrucção e ·á educação. . · · · · · ·· 

O Sa~ THOMAz LoBo - Em segunda dis.cussão. 

I 
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O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Fintão será admittir que a 
commissüo poderá corrigir illegalidados, poderá modificar os 
termos das proposições de maneira a tel-os perfeitamente ac
cordes com os di~pnsitivn• r.on~tit•1cionaes. quando esle3 di
gam respeito a mataria attinente á educação e á cultura e se 
limite. no~ demni~ cnsos. a opinnr. simplesmentP. pela incon
stitucionalidade, ou não, dos projectos que lhe sejam submiltti
dos .á apreciação. 

. O SR. THOMAZ Lono - Matarias que digam respeH.o a 
outras commissões, quando não se tratar de cultura, porllue · 
quanto a essas matarias, deverão as outras se manifestar. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES-As outras commissõr.s são 
or!l'fiM technico~ que não t.Am por fim verifir.nr a constitucio
nalidade, ou não,· doa projectos, quil é attribuição precipua 
da Commissão de Constituição e Justiça. Esta é que fala 
df:lsiA nonto rle viRI.n: n• nutras não. porquA essns t.Am R fun
ccão technica de ooclarecer, de examinar das vantagens ou das 
inconveniencias dos projectos que se relacionem aos planos 
nacionaes, á viação, aos tra:balhos industriaes, ás obras pu
blicas, etc. 

O SR. THOMAZ LoBo - Si o regimento commette: a ossas 
commissões technicas a rupresentacão de emendas substituti~ 
vas, é mais uma tarefa que lhe dá a de examinar si h•l dis
.positivos inconstitucionaes. Aliás. é o Regimento que esta
belece essa at.trihuição. En admitto a hypothese de. inicial
mente, o projecto ser constitucional. Imaginemos que, om se
gunda discussão, é apresentada uma emenda violando liispo
sitivo constitucional, e que seja incorporada ao projecto ... 

O SR. JERONYMO MONTEIRO - Volta á Oommissão de 
Constituição. 

0 SR. THOMAZ LOBO -Não volta mais. 

O SR. JERONYMo MoNTEmo -Volta; vou ler o art. 127. 
0 SR. TFTOMAZ LOBO-· Que diz? 
O SR. JERONYMO MONTEmo - (Lendo) "Todas as propo

sições submettidas ao conhecimento do Senado serão, ini
cial •.• " 

O SR. THOMAZ Loao -Inicialmente! Já no inicio se ma
nifesta na prim~ira discussão. Eu admitto a hypothese de ~er 
apresentada unia emenda em segunda discussão que violl' 
dispositivo constitucional. O pro,iecto vae á Commissiio tPch
nica e. esta propõe um substitutivo á disposição inconstitu
Cional que não estava incorporada ao projecto ao tempo l'm 
que foi examinado pela . Commissão de Constituição. 

O SR. JERONYMO MoNTEIRO _;_Todas as proposições novas 
voltam á commissão; está no art. f27. 

O SR. PRESIDENTE - Attencão! Está com a palavra o Sr. 
Senador Ribeiro Gonçalves. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES-Prosigo nas minhas cnnsi
·derações. Sei que as explanações que vou fnzendn niio po
derão pela minha reconhecida pouquidadil (não apoiados ge
raes) 'pesar no animo dos meus co!legag desta Casa. 

Mas eu me afoito a fazei-as, intromettendo-me em ma
teria de' exegése legal, porque aprendi com a disciplina do 
meu raciocínio, dentro dos estudos a que me dediqu•li, das 
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sciencias positivas; a procurar raciocinar com clareza· e avan
çar, sempre, a minha opinião, servindo-me da parcella de bom 
senso que a natureza me distribuiu, certo de que, toda a sci
encia não é mais do que o prolongamento do bom ~enso 
vulgar. 

E é estribado na segurança que me traz essa corm·,re
hensão das cousas que eu me animo á analyse que estou fa-
zendo. . · 

O art. 127 do Regimento Interno do Sena,do estatue, ela
ramente: 

"Art. 127. Todas as proposições submettidas ao 
conhecimento do Senado serão, inicial e obrigatoria
mente, sujeitas ao parecer da Commissão de Consti
tui~o e Justiça, que opinará sobre o seu aspecto con
stitucional." 

E' a elia que, privativamente, compete, desde o primerro 
instante se manifestar sObre o aspecto constitucional das 
questões apresentadas. 

0 SR. THOMAZ LOBO - Quanto a isso, não houve, nem 
poderá haver contestação. 

O SR. RmEIRO GONÇALVES- Continua o artigo: 

"Antes de se pronunciar sobre a medida ou pro
videncia solicitada, o Senado deliberará sobre esso pa
recer como preliminar, mesmo nos assumptos sujeitos 
a discussão unica. " 

Ora, o artigo 154 por sua vez traça: 

"Sempre que qualquer proposição contiver dis
!POSitivos infringentes de preceitos constitucionaes, a 
Commissão que estudar a mataria proporá emenda 
suppressiva desses dispositivos." 

O SR. THDMAZ LoBo -·São todas. 
- O SR. RIBEIRO GONÇALVES - São todas. Mas, per

mitta-me o' nobre collega concluir. •Cabe, preferencialmente ' 
Commissiio de Justiça e estudo. , • 

O SR. THoMAZ LoBo -Preliminar. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES- ... preliminar ••• 
O SR. J&RONYMo MONTEIRo·-. Inicialment.e. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES- ... ~,inicial ... 

•' ' ' . 
O SR. THOMAZ LoBo - . • • que serve_ ·de ·base á primeira 

discussão dos projectos. . , " 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES - •. ;:• das proposições 

apresentadas a esta Casa. E esta Commissiio tem de se mani
festar, justamente, .precipuamente, sobre ·a· -legalidade, .sobre 
a constitucionalidade, ou não, das proposições. · 

O SR. THOMAZ LoBo- Em que moment~? 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Inicialmente, antes da 1' 

discussão. Ora; se essa Commissüo se manifesta pela inconsti
tucionalidade de um dispositivo, é costume nosso, é norma 
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noRFn respeit.ar. como é natural. as manifestações das· Com
mlssl5es e, só raramente, nos levantarmos contra e lias. Appro
vamol-as, sempre, no planaria e, o que acontece é que se 
essa Commissão, inicialmente, se manifesta contra a. constitu
cionalidadll dP. um determinado projecto - como ha pouco 
t.empo occorrP.u, com relação a umn proposição apresentada 
pelo nobre collega, .Sr. Pacheco de Oliveira- e o Senado se 
manifestar favoravelmente ao parecer da Commissão, nós 
ficamos, muita vez, por uma nuga, por uma questiuncula, que 
pode sér modificada. por uma irregularidade, que pode ·ser 
supprida, com uma medida qualquer que essa Commjssão pu
desse apresentar; nós nos vemos inhibidos de examinar a pro
posição que pode ser ntil, que viria attender, talvez, a uma 
instante necessidade conectiva. 

O SR. THoMAZ LuBo - Estou propenso a aoeitar a dou
trina defendirla por V. Ex. Mns, antes de fazei-o cumpre ao 
Senado modificar o Regimento, a não ser que quéiramos in
fringir dispositivos expressos do nosso Regimento. 
. O SR. RIBEIRO GONÇALVES - Dentro do proprio Re-.. 

tnmento, nós podemos encontrar bem larga sabida para essa 
difficuldade em que nos achamos presentemente. · 

O SR, THoMAZ LoBo - Estou propenso a aceitar a dou
trina sustentada por· V. Ex .. talvez. mesmo, pleiteal-a; mas, 
antes devemos modificar o Regimento. · 

O SR. PRESIDENTE - Chamo a attenção do nobre orador, 
que lhe restam poucos minutos para concluir. 

O SR. RffiEJ.RO GONÇALVES- Sr. Presidente, vou en
cerrar as considerações. Não desejo por mais tempo abusar 
da tolerancia do Senado. (Nilo apoiados) .. 

Mas, lido, como acabo de fazer, o art. i54, convém apre
ciai-o em confronto com o n. i69, do nosso Regimento: 

"Na primeira discussão dos projectos, que será em 
globo, se tratará da sua constitucionalidade e oppor
tunidade, não sendo permittido adiamento nem emen
da". 

Se. a Com missão de Constituição se manifesta inicial
mente, pela inconstitucionalidade do projecto e se á Commis
são de Cons-tituição é vedado apresentar qualquer substituti
vo ou emendas, este projecto, am plenai'io, tem que ser apre
ciado globalmente pelo seu aspecto constitucional. Entretanto, 
por falta de emenda, muitas vAzes de pequeno. porte e que não 
implicará em modificações essflnciaes da proposição, será o 
projecto rejeitado, não podendo ser renovado na· mesma ses-
são. · 

O SR, MoRAEs BARROS - Ao Senado é livre aceitar ou 
não o parecer da Commissão. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Mas o planaria não fugi
!'á á arguição de incimstitucionalidnde, desde que ella realmen-
te se comprova. · 

O SR. Pn.EBIDENTE - Lembro ao nobre orador que está 
finda a hora. 

O SR. RffiEIRO GONÇALVES- Sr. Presidente, vou ter
minar. Acho que compete á Com missão apresentar emendas 
nos projectos, mesmo quamdo ella funcciona, exclusivamente, 
como Commissão do Constituição e Justiça. Porque, limitan-
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do-se a fazei-o sóm{lnte quando estuda o merito das questões 
- coino Commissão de Ectucar;ão e Saude Publica,- será dar
lhe uma situação inteiramente differente da situação das ou
t.ras Commissões, ás quaes deve ser equiparada.. 

O Sr. Waldomiro Magalhães - Sr. Presidente. requeir.~ 
prorogaçüo do Expediente, por meia hora. . 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Senador Waldomiro Magalhães 
t"equer prorogação do Expediente por meia hora. Os senhores 
que approvam, queiram ficar sentados, (Pausa), 

Approvado. 
Vou submetter â votação a questão de ordem. 

O Sr. Genaro Pinheiro·_; Peço a palavra. 
. . 

O Sr. Presidente '- Tem a palavra o Sr. Genaro Pinheiro. 

O Sr .. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente, o assumplo já 
está bastante ventilado. Entretanto, ou eu estou incorrendo 
em grave erro no tocante ao objecto da discussão . brilhante 
trayada entré os illustres. collegas que o precederam na tri
buna, ou, então a discussão foi deslocada do seu terreno con
v-eniente. 

Falou-se aqui, reiteradamente, em segunda, e em tercei
ra discussão. E' justamente o que me causa duvida, porque 
essas discussões se referem á apreciação dos projectos pelo 
plenario. · · . . . 

Assim, eu perguntaria sé nas Commissões techriicas tam
bem será permlttido ·mais de uma discussão ácerca dos pare
ceres confiados a determinados Senadores, como relatores deste 

.ou daqtielle projecto • · 
Do contrario. não vejo onde possa estar a duvida. 

, Diz o art. i27 que todos os projectos serão obrigatoria
mente submettidos ao ·exame da Commissão de Constituição 
e Justiça. 

Ora; o art. 154 estabelece que todas as Commissões qua 
tiverem · de ·opinar sobre determinado projecto o escoimarão 
de defeitos, ou seja, de artigos .e paragraphos que infringirem 

·. as disposições consti tucionaes. · 
· . Assim, Sr. Presidente, se, obrigatoriamente, todos os pro

jectos passam, inicialmente, pela Cómmissão de Constituição 
e Justica, e, se essa Comm1ssão encontra nesses projectos 
dispositiv<ls que infringem a . nossa Carta Magna, . pergunto: 
JI:m vista do que dispõe o art. 1M, não constitue uma obriga
ção da .Commissão de· Constituição e Justiça escoimar o pro-_ 
jecto desses vi cios? ,_, ,. 

0 SR. JERONYMO MONTEIRO _.... Muito b:e~. 
'O SR. GENARO PINHEIRO - E, Sr. ·p~Íisidente, por as- . 

sim entender, aeclaro que pedi a palavra _apenas para dizer 
que estou inteiramente .de accordo com.ras;'affirmativas, com 
o modo de pensar do meu illustre collega~:de Commissíio, se
nhor Senador Ribeiro Gonçalves. (Muito:·bem; m.uito bem.) 

: .. . ,'·· 
O Sr; Pacheco de Oliveira - Pc{;oo a· palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pelá.' ordem, o Sr .. Se-
nador Pacheco de Oliveira. • · 

O Sr. Pacheco de Oliveirâ (Pela ordem) ·- Sr, Presi
clente, não pretendo, nem de longe, discutir o assumpto. Mas 

l; ... 
-
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V, Ex. deu uma solução e, em torno da questão de ordem e 
da deliberação tomada por V. Ex., falaram varios oradores, 
que opinaram de modo divergente. 

Entendem uns que níio é possível á Commissão de Consti
tuição e Justiça apresentar qualquer emenda; acham outros 
que é possível a essa, como a qualquer outra Commissão, apre
sentar quaesquer correcções; e acha V Ex. que, nos termos 
do Regimento, não é possível apresentar emendas, mas soli-
citar o destaque. . . . 

Temos, portanto, tres correntes - permitta V. Ex. que 
assim me expresse. Se V. Ex. sujeitar a votos a questão de 
ordem pelo modo por que V. Ex. deliberou, não attenderá 
a todos os pontos de VlPta do plenario. · 

Não estou fazendo objecções; apenas, simples considera-· 
cões, e V. Ex. as apreciará como julgar mais acertado. 

Se V. Ex. submetter a votos o modo por que resolveu 
a questão de ordem, o plenario terá que decidir :..;.. sim ou 
nO.o; isto é, se o destaque é ou não possível. 

Ficará, entretanto, uma corrente da opinião, manifestada 
no plenario, sem poder ser attendida, desde que a' votação se _ 
faca unicamente sobre o modo por que V. Ex. deliberou. 

Por exemplo, o Sr. Senador Ribeiro Gonçalves sustenta 
que pode ser apresentada pela Commissão, quando em pri-
meira discussão. ; • · 

o SI\ .. GENARO PÚ•IHEIRO .;... E' um imperativo do ar
tigo 154. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- ... e eu entendo qüe 
isto somente se verificará se decidido pelo Senado. · 

Subinettida ao voto do Senado a solução dada por v .. Ex., 
Sr. Presidente, os Srs; Senadores não poderão votar de modo 
a ·se manifestarem lambem sobre a opinião do Sr. Senador 
Ribeiro Gonçalves, 

Faco estas considerações a v. Ex., não porque não es .. 
teja de accordo com a solução dada por V. Ex .. mas somente 
em attenção a . que melhor seria se todas as opiniões pudes
sem ser apreciadas. · . 

Mas. nada proponho, visto confiar a solucão do caso e o 
modo pelo qual deva ser julgado pelo .Senado ao espírito li
beral e á intelligencia esclarecida de V. Ex. (Muito btim; 
muito bem.) 

Ó Sr. Wal.dómiro Magalhães - Peco a palavra, pela ordem •. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se;. 
nador Waldomiro Magalhães, 

O Sr. Waldomiro Magalhães (Pela ordem) - Sr. Presf;. 
dente, a questão de ordem levantada p~Jo Sr. Senador Pache
co de Oliveira já foi amplamente discutida, de modo que não 
venho adduzir-lhe maiores explanações. Elia, porém, é da-
quellas que merecem devida consideração. · . 

Para solucionai-a, acho acertado - e nesse sentido vou 
apresentar um requerimento - que seja submettido, por pre
ferencia, a solução dada por V. Ex., que é. de molde a ser 
devidamente apoiada pelo Senado, porque concilia os diversos 
dispositivos do nOllso Regimento, com o objectivo que todos 
temos, de que iui J:R'opo·sicõe:S e os projectos aqui trazidos, sii• 
jam devidamente. estudados pelo Senado. 

E' uma interpretação liberal, que dá ensejo a mais 
larga discus6iio das ma terias e á possibilidad~ de colluborar no 
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processo que o Regimento e,stabelece para a wtação das ma
terias que ao estudo desta .Casa são aubmettidas. 

Se o Sena.do, na preferencia que estou reque,rendo, na sua 
sabedoria, approvar a solução ·dada por V. Ex., e se, porven
tura, ainda restar duvida n'O espirito dos collegas que aqui 
expla;:mram o assumpto, faria um appello aos Srs. Senadores 
Pacheco de Oliveira e Thomaz Lobo e a outros collegas tam
bem que discutiram o assurnr;io no s~ntido de converterem 
essa questão de ordem numa indicação, para que o Regimento 
fique claro a respeito do assurnpto e não traga mais duvidas 
possiveis quanto á apreciação das matarias que forem apre
s~ntadas ao Senado. (Muito bem; muito bem. Applausos ge
raes.) 

O Sr. Presidente - Era meu pensamento - já agora for
talecido com o requerimento que fe;Z o Sr. Senador Waldo
rniro Magalhães, e que defiro, resolvendo a questão de ordem 
levantada pelo Sr. Senador Pache,co de Oliveira, colher o votó 
da casa em primeiro I'Og!l>r, sobre a permissão do de,staque nas 
votações dos projectos em primeira discussão, isto é, quando 
subrnettidos ao plenario, apenas para . sua apreciação, 
sob os seus aspectos de C()nstitucional e opportunidade. As
sim decidindo, nada mais fiz senão attender ao voto anterior 
do Senado, quando em ·primeira discussão certo projecto, no 
termo da votação, o Sr. Senador Pacheco de Oliveira levan~ 
tára uma questão de ordem sobre se eram permittidos os re

. querimentos de destaque. 
Tendo a Mesa resolvido pela affirmativa, declinei dessa 

decisão para: o plenari'O, que a manteve. 
A 'essa altura, a Mesa não tinha outra attitude a tomar se

não se cingir ao voto do Senado, que permittiu o destaque. 
· E foi a me;lhor maneira que encontrou para conciliar 'OS dois 
dispositivos - o do art. f54, que impõe ás Comrnissões em 
gera·!, sem qualquer excepção, o dever de apresentarem emen
das eliminando os disPQsitivos que lhes pareçam incollBtitucio
"C.aes e o do art. i69, quando diz que, na primeira discussão, 
não serão admi<ttidas emendas, e a votação será global. 
· Distingamos : o destaque não é uma emenda suppre&'livB'. 
Se o fOra, não haveria necl'.ssidade do seu emprego. A emen
da é urna medida de discussão; o destaque, uma medida de 
votação. Se, nas primeiras discussões, não são permittidas 
emendas: nas votncõel!! desse. turno não ha dispositivo GUe 
veda destaques. Conforme o Senado teve oocasião de apreciar, 
o dis!)>ooilivo da letra d, § 2•, do art. i46 que cuida do desta~ 
que, distingue-o bem, na segunda e na terceira· discussão, de 
emendas para constituírem projecto á parte, do ·destaque, em 
qualquer discussão, para o effeito das votacões,· quando diz: 

"destaque de emenda approvada, .. em seg~nda ou ter
ceira discussão, para constituir projecto ,em separad'O, 
ou de disr;rositvo de um projecto para effeito de vota
ção". 

Foi á luz desse dispositivo que a Mf!S!I, então, resolveu, 
c'Om o apoio do Senado, que, em qualquer. votação, era per
mittido usar do exp1ediente do destaque. 
. Os senhores que. approvnm essa decisão, que não per
mitte emenda, mns admitte o destrrque para votação nns pri-

I 
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meiras discussões, a requerimento das Commissõll.'l ou a reque
rimento em plenario, quei.ram ficar sentados. (Pausa.) 

Foi approvada.. 

,·I',' 

A qull.'ltão de ordem levantada pelo Sr. Senador Pacheco 
de Oliveira prosegue. Elia se desdobra no caso affirmativo e · 
nos casos negativos. 

"No caso affirmativo - diz 'O requerimento - taes 
emendas ou substitutivo poderão permittir a approva
cão do projecto ou proposição primitiva embora nã'O 
de inteiro accordo com os preceitos constitucionall.'l?". 

C1lnsidero esta parte prejudicada. 

"No caso negativo, o projecto ou proposição rejei
tada por effeito de parecer contrario á sua constitucio
nalidade, pode, na mesma sessão legislativa, ser reno
vado, no seu conjunto ou em parte ·do seu. texto, ·vi
sando alguma ou todas as providencias primitivamente · 
rejeitadas?" · 

Parece-me que o Regimento é claro a respeito. Estabe
lece, no art. i24, que os projectos rejeitados ou votados não 
poderão ser renovados na mesma sessão legislativa. De forma 
que, resolvo pela negativa. · 

Se não ha quem se opponha a esta solução, eu a dou como · 
approvada. (Pausa. ) 

Está approvada. 
Finda a hora do Expediente. Vou passar á ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

Votação em discussão unica do requerimento n. 2, de 
1935. solicitando informações ao Governo sobre medidas at
tinentes ao ,iogo prohibido na Capital da Republica. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram fi
car sentados. (Pausa. ) 

Approvado. 
Está esgotada a mataria da ordem do dia. Nada mais 

havendo a tratar, vou levantar a sessão, designando para 
ordem do dia' de amanhã, o seguinte: 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 5, de 1935, que pro roga até 20 de julho de 1936, o. prazo 
fixado no art. to do decreto n. 24.642, de 1934, (Cod1go de 
Minas) ; com pareceres favoraveis das Commissões de Consti
tuição, Justiça. Educação, Cultura e Sande Publica e de Via
ção, Obras Publicas Agricultura, Trabalho, Industria e Com
mareio n. 23, de :1935. 

Levanta-se a sessão ás :15 horas e 40 minutos. 
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94• sessão, em 23 de Agosto de 1935 

PR.ESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

\ 

As U horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
~imões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Mata. 
Abelardo Condurú. 
íllodomir. Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Valioso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro~ 
Costa Rêgo. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira •. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinhei-ro. 
Casario de. Mello. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro. Junqueira; 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
AntOniõ Jorge. 
Flavio. G~imarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. . . 
Flores da Cunhá (26) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: --
Cunha Mello; · 
Abel Chermont. 
Genesio Rêgo_. . 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Jonas Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado (9) , 

'. 

•' 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 26 Srs. Senadores. Está aberta n sessiio. V a.:~ 
ser lida a acta da sessiio anterior. · 
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O Sr. Flavio Guimarães (1" Supplente, servindo de 2• 

Secretario) procede á leitura da Acta da sessão anterior que, 
posta em discussão, é approvada. sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o Sr. 2• Secretario (Servindo de f•) proced~ « leitura· do 
seguinte · 

EXPEDmNTE 

Officio: 
Do Sr.· Marques de Oliveira, Contador Geral da Republica, 

remettendo alguns exemplares do Balanco Geral da· Repu
blica. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães ( 1 • Supplente, servindo de 2• 
Secretario) declara que não ha parec.eres. 

O Sr. Presidente - Está fipda a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Pires RebeUo, previamente in
scripto. 

·O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, em virtude da dis
cussão levantada em torna de questão de ordem suscitada 
pelo eminente Senador bahiano, Sr. Pacheco de Oliveira, 
que trouxe á tribuna do Senado varios doe seus interpreta
dores regimentaes, eu .não pude congratular-me com o Se
nado pela approvacão do meu requerimento. Essa approva
(,)iio unanime foi aliás uma Victoria desta Casa do Congresso • 

. Fundarnent.ando o referido requerimento, citei trechos 
da sentença do Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal e, hoje, 
venho á tribuna para lêr essa. mesma sentenca, que se acha 
em meu poder, em consequencia da certidão requerida. 

A sentenoa, Sr. Presidente, é da lavra do illustrado se
llhor Decio Cesario Alvim, juiz que, ao lado do seu irmão, o 
integro Desembargador Francisco ·Casario Alvim, tmantem, na 
magistratura' o mesmo brilho, o mesmo fulgor para o nome, 
que está inscripto noo fastos da nossa historia politica, como 
11m daquelles que mais respeito nos podem provocar, qual o 
saudoso mineiro e grande estadista brasileiro, o Sr. Casario 
Alvim. · 

A sentença do illustre juiz, diz: 

"Dispõe o Codigo Penal da Republica, no capitulo 
III (Do jogo e aposta.), subordinado ao Livro III (Das 
Qontravencõcs em especie) : · 

Art. 369. Ter casa de tavolagem, onde habitual· 
mente se reunam pessoas, embora não paguem entra
da, para jogar jogos de aziU' ou estabelecei-os em Jogar 
frequentado pelo publico: Penas - de prisão cellular 
por um a tres mezes, de perda para a Fazenda Publi· 
ca de todos os appnrelhos e instrumenl.os de jogo, dos 
ut.ensilios, moveis e decoração da sala de jogo e multa 
de 200$000 a. 500·$000. 

I .',• i·' '•.'',i,'f,t, ... 
i 
l 

' I 

' 

I 

I 

I 

•• 
;i 

'" 
~ 

' I 

a 
l 

i 



... 

-W-
Paragrapho uni c o. Incorrerão na pena de multa 

de 50$000 a 100$000 os individuas que forem achados 
jogando. 

Art. 370; Consideram-se jogos de azar aquelles em 
' qutl o ganho ou a perda dependem exclusivamente fia 
~arte. 

Paragrapho unico. Não se comprehendem na pro
hibição dos jogos de azar as apostas de corridas a pé 
ou a cavallo ou outr!IB semelhantes. . 

Em face desses dispositivos, que estão em vigor, 
consideram-se jogos de azar: a) "Les petits chevaux"; 
b) a roleta e as diversas combinações ás quaes esta 
serve de base; c) o "lasqueneL"; d) o "trente et qua
rante"; e) o "trenl.e et un"; () os dados, seja "le passe 
dix", "la rafls", "le creps", "l'oie" e outras variedades; 
U) "le det•by steeple-chase"; h) "le pharaon"; i) o 
loto ou vispora; i) o biribi ou biribisso; k) a "basset
te", a "barbacole" e a hcica, variedades do "pharaon"; 
l) campista; m) a vermelhinha; n) o monte; o) o ja
burú; PJ o pinguelim; q) a machina "fichet"; r) o ne
gocio· de "book-makers"; a) o dominó; t) as loterias 
ou rifas n~o autorizadas; u) o caiJ:lra; vi as mach.i-· 
n!IB "caça-nickeis"; :1:) a ronda. (V. Armando Vida!:. 
- "O Jogo, a Administração e a Justiça", paginas 22 
e 23). : 

A jurisprudencia nacional considera "jogos de 
azar" as apostas feit!IB nos "book-makers", sobre cor
rid!IB a cavallo e "cas!IB de tavolagem" os estabeleci
mentos em que se faz.em taes apostas (A<lcordão, de i6 
dA maio de 1896, da Camara Cr1mlnal do Tribunal \li
vil A Criminal; sentença do juiz de direito da 1• Vara 
Criminal de São Paulo, "in" "Revillta de Jurisl)ruden
cia", vol; 4" pag. 108 (Armando Vida!, op, citado j:a
rina 25); accordãos da E. a• Camara da COrte de Ap
pellação é do E. Supremo Tribunal FederaL de H dt' 
maio e 13 de junho de 1921 - "·Revista de Direito", 
v ola. tl2 e 65, pags. 455 e 576. 

A "li<lenca" concedida ao requerente, mediante 
termo de responsabilidade, as despesas feitas, em con
seque,ncia, a fianca de 20 :000$00() prestada na Prefei" 
tura', os "impostos" pagos, a fiscalização a que o "H
cen<liado" se submetteu (fls. 1 a 14); não legitimam 
a "eontravença ", nem autorizam a expedição do man
dado de manutellQãO, requerido p.ara assegurar a ex
ploração dt> um "jogo de azar" e o pacifico funcciona
mento de "uma casa de tavolagem", 

O acto de cancellamento da "li<lenoa" (doe. de fo
lhas 15) é mais aceitavel do que o da <loncessão 
Aquelle e.stá amparado pela jurispruden~ia t•elativa ao 
negocio de "book-makel\'l" e e;; te é taxativamente ve-
dado pe:lo Codigo PenaJ.. . . . 

Estabelece o artigo .t• da Lei Organica do Governo 
Provisorio, decreto n. 19.398, de H de novembro de 
i!l30) : . 

"Continuam em vigor as Constituições Federal e 
Estaduaes, !IB de,mais leis e de<lretos federaes, !IBsim 
como as posturas e deliberacõca e outros actos munl
olpa.es, todos, porém, inclusive as propri111s constitui-



ções sujeitos ás modificações e restriccões estabeleci
das por e:sta ~ei ou por decretos ou actos ulteriores do 
Governo Provisorio ou de seus delegados, na !lsphera 
de atLribuiçõe·s de cada um". 

Confirmada, para todos os effeitos (art. 2• do de~ 
creto n. 19.398) o: dissolução do Congre.s·so Nacional 
ll das assembléas legislativas estaduaes e munimpaes, 
o ~.oder de legislar passou para <> chefe do Governo 
Provisorio, para os interventores e. para os prefeitos 
nomeados por estes. Os interventores nos Estados e 
no Districto Federal (artigo ii do decreto n. 19.398) 
ficaram, comtudo, cingidos á pratica de actos cuja 
competencia a Constitu1ção Federal commetteu ·IWS 
.Estados. Dest'arte, não poderão .esses mandata:rios 
deliberar sobre mate-rias de privativa competencia da 
Unii'i~>. · 

Qualquer acto de interventor que modifique a le
glslacl'ío criminal é manifestamente inconstitucional 
(Const. Federal, art. 34, n. 22) .e claramente offen
sivo á Lei Organica do Governo Provisorio. 

Não fosse inconstituciomil e não ferisse a Lei Or
ganica, esse acto seria, ainda assim, i-ncapaz de'· preva
lecer sobre os dispositivos da lei federal. 

Em · qualquer paiz de constituição escripta, ha 
dois gráos de !egislacão; as leis cons.titucionaes, as leis. 
órdinarias. · · · 
· Nas ·federações, como a dos Estados Unidl>s da 
Amerlea do Norte t!. a do Brasil, a escala e quadrupla; 
a Constituição Federal. as leis federáes, as constitui
oões· dos Estados e as leis destes. A llieratl'chia legal 
decorre de.'lsa· . successão. Assim,· estabelecido· o coo
flicto· entre· a primeira e· quáiq)ler das outras tres, en
tre a segunda e as duas segúintes, ou finalmente, en~ 
tre a terceira e a quá.rta precedencia na ài:itOridade 
está assegurada péla anterioridade na graduação. 
. . Occorre, porém, na espooie dos autos, uma cir
cumstancia altamente intereesa.nte: - interventor no 
Districto Federal não "decretou" auaesauer medidas 
attinentes aos jogos de azar. As chamad81s "Disposi
Ções geraes sobre o jog(), no Dis·tricto Federal", são 
"instruccões" baixadas pela Directoria Geral de Fa
zenda da Prefe:itur~ datadas de 31 de agosto e publi
cadas no Jornal do Brasil (parte Official), de 1 de se
tembro do corrente anno. 

Essas "disposições", ou "instruccões", subvertem, 
intrínseca e extrinsecame:nte, os ·mais elementares· 
princípios da ordem jurídica e são,· da primeira- á ui~ 
tima linha, abusiv.as, irri.tas, nu lias. · 

Assignadas por um director· de reparti cão, interi~ 
no. infrinl!'em a Constituição, deri}gn:m o Codill.'o Penal, 
desrespeitam a Le:i Organica do : Governo Provi·sorio, 
desconhecem a Lei Organica do Dlstricto, passam por 
cima elo Codigo dos Interventor.es, cre.am serviços, es
ta·belecem impostos, disseminam casaa de tnvolagem, 
graudas e miudas, por tudo o Districto Federal e, fi
nalmente, fixam attribuicões ao proprio chefe do Exe
cutivo Municipal. 

• I 
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O apparelhamento que se formou á sombra de 
taes ··instrucções" é visceralmente !llicito, pelo que 
nenhum direito pode, conferir a quem quer que delle 
se· soccorra, ou nelle se abrigue, para o exercício de 
suas actividades. . 

Se fosse possível emprestar efficacia jurídica ás 
desnorteantes "instrucções" da Directoria de Fazenaa, 
caberia, é certo, ao requerente de folhas recorrer . ao 
Judiciaria, para pleitear o restabelecimento do sen 
"direi to". ·Mas, como, "ab initio" e "ad infinitum ", esse 
"direito" é nenhum, a lesão soffrida segue o destm() 
irreparavel das perdll!s dos jogadores. · 

A lei, que a justiça conhece e applica, continúa a 
prohib1r, axpressa a Lermmantemente, .JS Jogos à<l 
azar. A exploração destes, ainda que justificada com 
intuitos alevantados, ainda que tolerada, amparada, 
fomentada, ou concertada ·pela · Administração, parti
cipe nos lucros, continua a ser "contravençãO' punida 
~;cr lei". · 

Casino ou baiuca, balneario ou taverna, salão <Ja 
luxo ou agua-furtada, onde quer que o jogo pr()h'ibido 
se installe - ahi estará a "casa de tavolagem". 

Comtudo, não mais cabe aoe juizes - oomo nos 
tempos de Luiz XIII, rei de Franca - ao saberem da 

. reuniã() de jogadores, prendei-os nas Cll!Sas de tavola
gem, sequestrando os utensilios e a·pparelhos que àli · 
encontrassem. Esse serviço é hoje da alçada da policia. 

A' vista do .uposto: - Indefiro J pedi di} .la 
inicial. 

o ' • • 

Rio, !6 de dezembro de !933. ~ Decio Cesario 
Alvim. · 

Fica, assim, Sr. Presidente, nos À nnaes desta Casa e, ao 
mesmo tempo, como um ·elemento informativo ao illustre se
nhor· Dr. · Procurador Geral do Districto Federal, a sentença 
que acabo de lêr. · · · 

Hontem, Sr. Presidente, fui informado por uma das 
mais symplithic·as e prestigiosas figuras das Finanças· sul~ 
riog:randenses, o . Sr. Dr. Victor Bastian, director do Balico 
da Província:, que um dos primeiros actos do Sr. Getulio 
Vargas, ao assumir· o Governo da sua terra, foi extinguir o 
jogo, que ali campeava. Informação corroboratfa. pelo ii
lustre desembargador Caio Cavalcante, da magistratura gau
cha, de que, durante os quatro auuos do go\'eruo do Sr. Get_ ulio 
Vargas, nenhUma casa .de jogo funccionou no Rio Grande do 
Sul. E' mais uma ·informação que daqui levo ao. illustre 
Procurador Geral da Republica no Districto Federal. 

Uma vez, Sr. Presidente, que me encontro na tribuna -
menos por vaidade, como disse nontem, do que para inteirar 
o Senado da reperc'ussão e da acolhida benevolente que está 
tendo a minha iniciativa, peço permissão para lêr os tele~ 
grammas que me animam a proseguir no caminho que im-
cl~. · · · · 

O S11. JosÉ DE SÃ- Sem querer perturbai-o. V. Ex. 
permitte um aparte ? 

O SR. PIRES REBELLO - Não perturba - enca-
minha. · 

O Sn. JosÉ DE SÁ - Perguntaria, para meu esclareci
mento; .se V. Ex. é pela extincção ou pela regulamentação 
do jogo. 

. ,_ ,_ 
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O SR. PIRES REBELLO - V. Ex. não estava presen
te hontem e, portanto, vae proporcionar-me o .prazer de re
petir o que disse desta tribuna. Sou totalmente contrario á 
regulamentação do jogo; respeito, porém, a opinião daquel
les que a entendem necessaria. Mas é preciso que e lia 'se 
faça, afim de que -sobre as autoridades não pairem reticen-
cias. · 

O SR. JosÉ DE SÁ- De modo que V. Ex. é, ao ·mes
mo tempo, pela regulamentação e pela extinccão. 

O SR. PIRES REBELLO - Não me fiz entender: Sou 
·inteiramente contrario ao jogo; quer ao jogo livre, como 
campeia escandalosamente ne.ste momento, quer ao regula
mentado. 

O Sa. JosÉ DE SÁ - Platonicamente, digamos ass1m, 
V. Ex. é pela extincção do jogo por uma questão de ordem 
moral. Como é que V; Ex. justifica a hypothese da regu
lamentação ? 

O SR. PIRES REBELLO - Sou pela extincção mas 
acato a opinião daquelles que são partidarios da regulamen-
tação. , 

O SR. JosÉ DE SÁ - Mas V. Ex., co'mo membro do Po
der Legislativo, póde apresentar um projecto de lei sobre a 
mataria. . 

O SR. PIRES REBELLO - Não estou legislando. Fiz 
um requerimento de informações, para lembrar ao Procura
dor Geral do DiBtricto Federal que é tempo de restabelecer 
a lei. Aguardamos as consequencias. 

O Sa. JosÉ DE SÁ - E' como uma homenagem a V. Ex. 
que faca esta interpellacão para meu esclarecimento, pois 
confesso nã& estar bastante esclarecido, no debate que se 
fére no seio do Senado. 

O SR. PIRES REBELLO -·Pensei que tivesse dado o 
esclarecimento, mas não fui ainda de.sta vez feliz. Repito: 
sou inteiramente contrario ao jogoi quer ao jogo livre, como 
se pratica, neste momento, escanaalosamente, quer ao jogo 
regulamentado. Respeito, porém, a opinião daquelles que 
querem a regulamentação. Exemplificando: sou contra a re
gulamentação da prostituição; entretanto, se V. Ex. fosse 
partidario deli a respeitaria a sua opinião. 

O SR~ CosTA REGo - Respeita, mas não aceíta. 
O Sa. JosÉ DE S!- O caso ahi .é mais delicado. V. Ex. 

aceita a prostituição, ou respeita a prostituição ? ·São doie 
problemas sociaes da maxírna importancia, com aspectos de
licados e subtilissimos. Entre aceitar o jogo e aceitar a 
prostituição, ha grande dífferenca. , . 

O SR. PIRES REBELLO - A menos !iüe V. Ex. não 
esteja pilheriando, e a pilheria neste caso,ser,ía.de bom gosto, 
devo repetir os meus argumentos, afim de, ; ver se . tenho a 
felicidade de me fazer comprehender. So.u-cont.rar10 á I'll· 
gulamentacão da prostituição; se, porém, V.;Ex. fizesse par
te da correntê opposta, respeitaria a opin!ão'~ 

O Sa. JosÉ DE SÁ- V. Ex. deslocou·: inteiramente os 
termos da questão; até, mesmo, o seu objecto.. 

O SR. PIRES REBELLO - O meu intúito foi dar um 
exemplo. 

O Sa. JosÉ Dll SÁ - Vamos ficar no jogo; vamos fechar 
o circulo em torno do jogo. Porque as.sim ampliamos muito. 

'j 
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0 SR. ·PIRES REBELLO - · Pois, vamos voltar ao as
sumpto. Estou comprehendendo o jogo de V. Ex .. , 

O Sn. JosÉ DE SÁ- Meu jogo, não; eu não jogo, em ab
soluto. Os meus jogos são puramente humanos, não são jogos 
soclaes. 

O SR. PIRES REBELLO - Insistindo e terminando: sou 
contrario ao jogo, quer elle se pratique abusiva e escandalo
samente, desrespeitando a lei em vigor. 

0 Sn. RIBEIRO GoNÇALVES - V, Ex. respeitará a lei que 
o regulamentar I 

O SR. PIRES REBELLO - Respeitarei a lei no dia em 
que fôr lei. Respeitarei, portanto, a opinião daquehes que de-
fendem a regulamentação da lei, . 

Sr. Presidente: não me pude fazer entender, infeliz
mente. 

O Sn. JosÉ DE SÁ- V. Ex. sempre se faz entender mui-
~~m. . . . 

O SR. PIRES REBELLO- Tinha vontade de acabar con
cordando com o meu eminente collega, o sympathico represen
tante de Pernambuco; mas se o nosso ponto de jivergencia é 
de tal ordem que não no.s podemos entender, então, cada um 
que siga a sua directriz. , 

O Sn. JosÉ DE SÁ - .NOs vamos acanar creando dentro dó 
Senado um jogo de sympathias pessoaes reciprocas, entre 
mim e V. Ex. Aliãs, jé. estamos dentro do jogo. 

O SR. PIRES REBELLO - Mas, Sr. Presidente, deixan
do a vereda para onde me conduziu o sympathico collega.,. 

O Sn. JosÉ DE SÁ - Pedi apenas um esclarecimento a 
V. Ex. V. Ex. agita uma questão muito importante e com-. 
plexa. Não é demaia que um collega de V. Ex. peça esclare
cimentos. 

O SR. PIRES REBELLO- ... deixando essa vereda que· 
naturalmente estaria juncada de urzes, volto á estrada real 
que trilhava - a da condemnacão formal ao jogo. 

E' este o ponto que desejo· fixar, Sr. Presidente. 
Agora, permitta-me o Senado que eu leia os telegrammas · 

que, dispensadas as palavras benevolentes, traduzem de mo
do eloquente a repercussão que e.stá tendo na opinião publi-
ca a attitude que assumi. . 

"Senador Pires Rebello. Os funccmnarios publicas abaixo 
assignados. hypothecam . sua desvaliosa solidariedade á digna 
attitude de V. Ex. : '. · 

"Senador Pires Rebello - Senado Federal - Rio - Os 
funccionarios nublicos abaixo assignados hypi:Jthecam sua das
valiosa solidariedade digna attitude V. Ex. - J01io Antonio 
da Silveira. - José Pinto Buarque. - Antonio Carolino Pe
dro Dias Martins. - Malaquias Soares". 

"Senador Pires Rebello - Senado Federal Rio - Solida
rio brilhante attitude digno brasileiro campanha moralisado
ra abolimento jogatina desenfreada nossa capital. Formulo 
votos justos reclamos honrado Senador se.iam attendidos au
toridades republica. Saudacões. - Lu i: 11faximo". 

"Senador Pires Rebello - Rio - Senado Federal - Feli- . 
citações desassombrada attitude brilhante discurso hontem pro
nunciado. Voto seus esforços sejam coroados exito fe!.icidn
do familia brasileira. - Francisco Rodriaues de Freitas". 

s- Vol.,mc IV lO 
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"Senador Pires Rebello - Senado Federal - Rio - Quei
ra presado amigo receber minhas .congratulações optimo dis
curso combatendo o jogo. -João Vianna". 

"Senador Pires Rebello - Senado Federal - Rio - Pa-
. rabens brilhante discurso. - José Moura". . , 

"Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1935, - Illmo. Sr. Se
nadot· J. Pires Ilebello - Senado Federal, nesia - Presado 
Senhor - Acompanhando com o mais vivo interesse, como 
patriotas, todas as campanhas em prol da melhoria do nivel 
moral do nosso Povo, vimos apresentar a V. Ex. as nossas 
felicitações pelo brilhante discurso proferido na sessão do 
Senado Federal, em 21 do corrente, combatendo a dissemina
cão das casas de jogo nesta Capital. Testemunhas que somos, 
da tentação que essas casas de tavolagem exercem sobre os 
espíritos fracos das noosas massas juvenis, principalmente, 
hypothecamos a V. Ex. o nosso mais decidido apoio pela ini
ciativa .tomada em tão boa hora, cujos salutares effeitos es
peramos se façam sentir dentro de curto espaço de tempo, 
como uma desaffronta aos brios de nosso Povo culto. Subs
crevemo-nos, pois, Exmo. Sr. Senador, com a maior sympa
thia, de V. Ex. Patrícios e admiradores gratos. - A. Fer
reira de Assumpção, Director da Cia. Mercantil Carioca. La
port. & Cia.; rua dos Ourives n. 34. - Romeu Ferreira. 
Funccionario Publico Federal. - Armando Bernardes, Fun
ccionario Publico. -Belarmino Gonçalves, Contador. - Pe
dro Maia da Co1tc, Commt>rolario ·~ Eugenio Taveira Crato, 
Agente Commercial. - Victor Lasser't, Commerciante. - Os
waldo Freitas, Contador. - Evaristo Victor . Machado, Con
tador". 

Sr. Presidente, desculpando-me perante V. Ex. e os 
collegas pelos rapidos momentos que lhes roubei, dou por 
concluída a minha tarefa. ' 

O SR. CoSTA REGo - Antes de V. Ex. concluir pediria 
ticenca para dirigir-lhe uma pergunta. · 

O SR. PIRES REBELLO - Com todo gosto.· . 
O SR. CosTA REGO- V. Ex. vae estender essa campanha 

tambem aos Estados? 
O SR. PIRES REBELLO- A Lei tem que ser obedecida 

em toda parte. 
O SR. ARTHUR CosTA - E' lei substantiva. 
O SR. PIRES REBELLO - Essa Lei, que é substantiva, 

como bem o disse o Sr. Arthur Costa, tem de ser obedecida em 
todos os Estados. · 

O SR. CoSTA REoo - Faco esta perguntá:. porque v. Ex. 
não fez nenhuma referencia aos Estados e. eu. estou informa
do de que em alguns Estados a. joga tina é. ·ainda mais desen~ 
:Creada do que no Districto Federal. Não:: se( se ·acontece o 
mesmo no Piauhy. Mas tomaria a liberdade de chamar a at
tenção de V. Ex. para esse ponto, afim de· '.que tambem os 
Estados sejam incluidos nessa campanha. . ~··. 

O SR. PIRES REBELLO - A lembrança de. V. Ex. 6 
optlma, mas penso que uma vez restabelecido· o Codigo Ponal, 
aqui, lambem nos Estados, elle tem de ser obedecido. 

Eu não sabia da jogatina nos Estados, assim ds escan
caras, abertamente ... 



-147-

0 SR. LOBTA REGO - Então V, Ex. udo tem viajado, Ul
timamente. 

O SR. PIRES REBELLO -Estou tendo eonhecimento do 
facto por V. Ex. Não posso dar um depoimento seguro, mas, 
se é verdade - como acredito - que nos Estados se joga 
com o despudor com que se joga no Rio de Ja.neiro ... 

O Sn. CoSTA REGo - Com despudor ainda maior. 
O SR. PIRES REBELLO- ... com despudor ainda maior, 

pediria eu a V. Ex. a accrescentasse, se é possível. V. Ex. 
vem em meu auxilio, é uma conquista .•• 

O SR. CoSTA REGO - Aliás, já estou conquistado por 
V. Ex. h a mui tos annos (Risos} • 

O SR. PIRES REBELLO - V. Ex. é um elemento 
preciOso para esta campanha, não só pela sua cultura, como 
pela sua integridade moral. De modo que, Sr. Presidente, é 
mais uma voz que, tendo approvado o requerimento, não se 
contentou com isso e teve a bravura de vir sponte-sua tra
zer-me o seu apoio declarado ••• 

' I • 

O SR. CoSTA REGo - . . • estendendo a campanha a todos 
os Estaaos.. · 

O. SR. PIRES REBELLO- · ... a todos os Estados. '' 
O SI\, CoBTA .. REGo - Como V. Ex. falou no caso do Se

nhor Getulio Vargas, no Rio· Grande do Sul, e para que Vossa 
Ex. tambem me possa incluir no numero daquelles cuja atti
tude t.em tão justamente louvado, lembrarei a V. Ex. que, em 
certo período da minha vida, quando tive a felicidade de go
vernar o meu Estado, tambem fiz contra o jogo o que Vossa 
Ex. neste momento desejaria que todos os governos fi1.essem 
- porque, no período do meu governo, posso assegurar a 
V, Ex. que ninguem jogou no Estado de AlagOas, o que me 
dá autoridade ainda maior para pedir ·a V. Ex. que estenda 
sua campanha tambem aos Estados. 

Porque em todos aquelles que tenho conhecido ultima
mente, de passagem, se joga mais desenfreadamente ainda do 
que no Distr i c to Federal, · 

O SR. PIRES REBELLO - Sr. Presidente, taco questllo 
de me declarar plenamente satisfeito, por ouvir a categorica 
affirmacão do !Ilustre. collega de que, durante o tempo em 
que com tanto criterió governou o seu Estado, ali não se jo
gou. Demonstra isso as suas qualidades de administrador e o 
St!U grande acatamento pelas leis. E uma vez que estou fa
zendo esta referencia, justo é que eu acr.rescente como ho
menagem a quem apenas conheço de cumprimento - o illus
tre interventor no Rio de Janeiro, - a declaração de que o 
Sr. Ary Parreiras tem se opposto, de um modo tenaz e for
mal, á implantucão do jogo no seu Estado. Tanto mats é de 
louvar a sua ac~ão benefica, quanto é sabido que, em cidades 
como Petropolis, F'riburgo e Therezopolis, - cidades de verão 
- seria .talvez desculpavel ser regulamentado o jogo durante 
esse periodo. 

O Srt. CosTA fiEr.o - Nesse ponto não concordo coa. Vos
sa Ex. ; não desculpo o jogo em hypotheso alguma; na praia 
como na montanha, tl Rempre jogo. E' contravenção do Co
digo Penal. · 
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O SR. PIRES RERELLO - Muito bem. Desejo deixar 
apenas consignado que o illustre interventor no Estado do 
Eio tem ~idu formal, decisiva e definitivamente contrario á , 
installacão do jogo em qualquer ponto do terr.itorio flumi~ 
:~~ense. E' uma justiça que devo fazer a S. Ex. 

Era o que tinha a dizer por hoje. (Muito bem; muito 
lwm). 

O Sr. Presidente- Continúa a hora do Expediente. 

O Sr. Simões Lopes - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -'Tem a palavra o Sr. Simões Lopes. 

O Sr. Simõos Lopes - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
nin1.1Los antes ae chegar a esta Casa, tive a dolorosa noticia 
«<D !allecimento inesperado do generàl Ptolomeu de ABsis Bra.o 
.1511, riograndense illustre por muitos títulos, pertencente a rima 
estirpe que tem seu nome ligado aos mais notaveis empre-· 
llendimcntos não só no meu Estado, como em todo o Paiz. . 

Lamento, Sr. Presidente, ·ter recebido, de surpresa:, essà 
tão triete nova e não podet• traçar, em todas as suas minucias, 
o l)erfil do grande morto. Entretanto, como representante do 
l\io Grande do Sul no Senado. eu não podia deixar de profe
rir algumas palavras, visto tratar-se não só de militar que 
J!randes serviços prestou ao Exercito, mas ainda de cidadão 
que desempenhou, após a Revolução de 1930, o cargo de In
terventor no Estado de Santa Catharina. O illustre e:x:tincto, 
no desempenho das suas funcções de interventor naquelle Es
tado, deixou br.m patentes as suas qualidades de administra
dor e, sobretudo, a sua grande integridade moral. Em todos os 
recantos daquella terra amiga ouvimos os maiores louvorea 
a aeu respeito. 

Nestas condições, peço a V. Ex., Sr. Presidente, consulte 
n Casa sobre se permitte seja lanç'ado na acta dos nossos tra
balhos de hoje um voto dll profundo pesar pela morte do ge
neral Ptolomeu de Assis Brasil; e que a Mesa do Senado tele
graphe á sua illustre familia transmittindo-lhe os noseos sen
timentos .. · 

Era o que tinha a dizer. (Muito binn; mu!to bem.) 

O Sr. Presidente- Vou ouvir a Casa sobre o requerimento 
do Sr. Senador Simões Lopes, solicitando seja consignado um 
voto de pesar na acta dos nossos trabalhos pelo passamento do 
general Ptolomeu de Asais Brasil, ex-Interventor federal no 
Estado de Santa Catharina. 

Os senhores que approvam esse requer1mento, queiram . 
ficar sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. ' .. ; 

Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Vidal Ramos- Peoo a palavra. 
. .. ··. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr .. Vidnl Ramos. 

O Sr. Vidal Ramos - Sr, Presidente, o Estado de Santa 
Catharina associa-se, com sinceridade ás justas demonstrações 
do pesar pelo fallecimento do general Ptolomeu de Assis 
Brasil. 

I 

I 
I 

j; 
~ 
1: 

~ ,. 
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O brasileiro illustre que acaba de desapparecer governou 
o mflu Estado por mais de dois annos e deixa ali um nome 
que:ido e :e~peitado, porque soube administrar, numa época 
chem de dJffwuldades, com justiça, clarivirlencia e patriotis- · 
mo. Homem culto e bom, quer como governante, quer' como 
comma~ante de uma das columnas das forcas revolucionarias 
que operaram no Estado durante a revolucão vencedora, não 
deixa ali ini·migos, tal foi a nobreza da sua conducta. 

Portador de um nome illustre que elle soube sempre ele
var no conceito nacional, certamente a morte do illustre ge
neral será lamentada cm todo o Paiz, que lhe deve assignalados 
serviços. 

Nenhum administrador no período dictatorial excedeu o 
general Assis Brasil em tolerancia, espirita de justiça e in
teresse pela causa publica. · · · 

Eis, porque, Sr. ·Presidente, o Estado de Santa Cntharina 
lamenta, como Lodo o BrilSil, o desapparecimento do illustre 
soldado e cidadão exe!Ilplar. 

O povo mitharinense, que ainda ha poucos dias rendeu 
merecidas homenagens ao general Ptolomeu de Assis Brasil, 
por occasião de sua passagem por Florianopolis, receberá com
movido a inesperada e triste noticia da morte do seu grande 
amigo, que ,jámais será por elle esquecido. 

:. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do Expediente. ·se 
nenhum Senador ·deseja usar da palavra, passarei á ordem 
do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

PROROGA O PRAZO DO ART. 10, DO DECRETO N. 24.642, DE 1934 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 5, de 1935, que proroga até 20 de julho de 1936, o prazo 
fixado no art. 10 do decreto n. 24.642, de 1934. · 

Está em discussão. Se nenhum dos Srs. Senadores qui
zer usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pau.va) • 

Encerrado,. 
Vne-se proceder á votação. Prelirr:~narmente, de accordo 

com o artigo 127 do Regimento vou sübmetter á votação o 
parecer da Commissão de Constitui cão e Justiça, que é pela 
constitucionalidade do projecto. Os Srs. que approvam a con
clusão desse parecerJ queiram' ficar sentados. (Pausa) • 

Está approvudo. 
Vou submetter á votação a proposição da Camara. 
Art. 1.• Os Senhores que o approvam, queiram ficar sen

tados. (Pausa) • 
Approvado. 
Art. 2.• Os Senhores que o approvam, queiram ficar sen-

tados. 
Approvado. 
o projecto passará á terceira discussão. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando para a de amanhã a se.guinte Ordem do Dia. 
' 

Trabaillws das Commissões 

Levanta-se a sessão ás H h.oras e 55 minutos. 



95" sessão, em 24 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's f4 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. . · 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
venoso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
J eronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (25) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado (:10). 

" 

O Sr. Presidente - A .lista do presença accusa o compa
recimento de 25 Srs. Senadores. Eslà aborta a sessão. Vao 
ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• Ser.re
tario) procede á leitura da acta que, posta cm discussão, é 
approvada sem debate. 
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o Sr. Presidente - Vao ser lido o expediente. 

o Sr. 2" Secretario (Servindo de i•) procede á leitura do 
seguinte 

EXPEDIE:'>ITE 

Officios: 
Do Sr. 1• Secretario da Gamara dos Deputados remet..: 

tendo a ,seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 7, de 1935 

O Poder Legisiativo decreta: 
Art. 1.• Ficam revogados os decretos n. 24.541, de 3 de 

julho de 1934, que prohibe a exportac~o de ~afés conte~do 
impurezas, estabelece a 'l'abella de EqUivalenCia de Defeitos 
admittidos no café e dá outras providencias, e n. 73, de 1 de 
março de 1935, que prorogou o prazo para a execução da
quelle. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 23 de agosto de 1935. -Antonio 

Carlos Ribeiro de Andrada, Presidente. -José Pereira de 
Lyra, 1• Secretario. - Edmar Curvalho, servindo de· 2• Secre-
~rio. . 

- A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cul
tura e Saude Publica. 

Do mesmo Sr., enviando, devidamente sanccionada, a re
. solução legislativa que abre o credito de 300:000$000, para 
occorrer ás despesas com o combate á raiva, em varias zonas · 
criadoras do ·Paiz. 

- Archive-se. 

O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente, servindo de 2• 
Secretario) declara que não h a pareceres. 

o 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Pires Rebello que se acha inscripto. 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, é sempre com certo 
constrangimento que occupo a tribuna do Senado; não só pela 
difficuldade que tenho no exprimir o meu pensamento (não 
apoiados geraes), difficuldade que se póde confundir com um 
quasi estado inhibitorio, mas tambem pela certeza de que 
cada minuto que passo nesta tribuna representa .uma hora de 
soffrimemto para os meus illustres pares. · '(NIJ.o apoiados 
geraes.) · ... 

o SR. VIDAL RAMOS -.Sempre óuvimoo v. Ex: com muito 
prazer. · · 

0 SR. PACHECO DE Or.IVEIRA - E' um prote·sto geral. 
O SR. PI:RES RI<IDELLO - Mas, clama, clama ne cesses 

itaque. De accôrdo com esse lemma, tenho de vir 6. tribuna 
porque entendo estar cumprindo o meu dever. · AcrerlHo até 
que foi uma inspiracão !'eliz n. de iniciar esse combate. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não sei mesmo como V. E:t. 
poderá deixar de continuar nessa altitude, tendo chegado ao 
ponto a que chegou. 
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O SR. PIRES REBELLO - Sr. Presidente, repito a '!lhrMe 
. que o aparte gentil do illustre collega e amigo, Sr. Pacheco 
de Oliveira, interrompeu. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Collega e grande admirador 
de V. Ex., a quem procuro sempre fazer justiça. 

O SR. l:'IRES REBELLO - Acredito que a inspit·ação 
de levantar a voz contra o escandalo do jogo feito ás tlscan
cara.s, como se pratica no Districto E'ederal, foi uma das 
mais felizes da minha vida. 

Uma vez na tribuna, aproveito para ler a cópia de umn 
representação que os interessados dirigiram ao Senado, E' 
um documento vivo de que o povo não esmoreceu ainda na 
confiança que tem.nesta Casa. 

A repre~entacão é a seguinte: 
~rs. Senadores - Os signatarios deste, todos resi., 

dentes nesta Capital, cidadãos brasileiros, appel\am para.· 
o Senado da Republica, D.OI5 termos do n. Ili do ax·t. 91, 
letra l da Constituição Federal, no sentido de ser pro
movida a revogacão immediata do acto do Gove1•nador ,. 
ou Prefeito do Districto que dá cumprimento ás ''Ins-' 
truccões baixadas pela Directoria Geral de Fazenda", " 
de 9 de marco do corrente. anno (doe. n. 1) perm1s~ivas ''. 
do jogo prohibido pelo Codigo Penal. 

Não acreditam os infra as.signados que entre nós 
se applique a sentença de Louis Proa!: "la politique 
u tl·ansformé les lois en instrumenta de proscription 
et de spoliation" (La Crimínalíté Politique, pag. 239). 
Ao contrario, estão em que, após uma revolução r•!a• 
lizada para regenerar os costumes, a politi'ca só se exer
cerá no sentido de prestigiar a lei e de dar-lhe a mais 
ei'ficaz e legitima execução. 

Como penhor dos propositos salutares e moraliza
dores do.s constituintes de 1934, um de cujos lideres, 
talento fulgurante, é, senhores Senadores, o vosso digno 
Presidente, depara-se exactamente nos arts. 90 a 91 
do· Estatuto Magno. Os actos das autoridades adminis
trativas, praticados contra a lei ou eivados de abuso 
de poder, serão reparados pelo poder coordenadot•, que 
mais directamente representa os Estados, dos quaes os 
nobres Senadores são os embaixadores, da União. 

Ba.sta, para' isso, a simples reclamação fundflmen
tada dos interessados. Ora, interessados,. no caso, são, 
sem duvida, todos. os municipes, por l•SSO que uma 
sociedade infeccionada pela contaminação do jogo naa 
sua.s multiplas modalidades, é uma sociedade gangre
nada e qualquer de suas cellulas, assim ameaçada, tem, 
sinão o dever, pelo menos o direito de propugnar de
fesa. 

Accresce que, infestando-se a cidade de casas de 
tavolagem, elegantes umas, sordidas outras, surgindo 
sob diversos e pueris pretextos espeluncas e batotas 
de todo genero, os prejuizos e damnos, quer no campo 
eoonomioo, quer, principalmente, no campo mor11l, ~llo 
indescriptiveis, sobrelevando o aspecto de escandalo 
e de impudor que comprometLe os fóros de civilização 
da Capital, sinão os brios da proprin nacionalidade, 

Além disso, o Codigo Pllnal é ramo do direito 
publico. A nppJi.cncão ou o afrouxamento do suas nor
ma.s, uffecta a toda a collectividnde. Cons'equentemente 



' -154-

a qualquer pessôa do povo (art. H3 n. 10 da Con.st.) 
cabe representar, mediante petição aos poderes pubhcos 
para o restabelecimento do imperio da lei. , 

Srs. Sertadore.s: Os abaixo firmados prefere!ll usar 
ipsis literis, as palavras sere~as de um ~!J-gis_trndo. 
que depois de accent.nnr qne o ,lCõO 6 "pril!ilt Uissotvente 
que' numa endemia que não se estanca, vem corro~ndo 
os estimulas moraes da humanidarle" - assevera ser 
"sempre uma infracção penal, quer tenha por palco das 
suas invasões um Casino ou baiuca, balneario ou ta
verna, salão de luxo ou agua furtada", porque 'onde 
quer que o jogo prohibido se installe, ahi esta.rá a 
casa de tavolagem", e accrescenta: "Dispo.~icões g!'raes 
sobre o jogo, no Districto Federal são instrucçlle.; bai
xadas pela Directoria Geral de Fazenda da Prefeitura ..• 
Essas disposições ou instrucções subvertem intrínseca 
e extrinsecamente os mais elementares princtpioa de 
ordem ,iuridica e são, da primeira á ultima linha, abu
sivas, Irritas, nullas. Assignadns por um direotor de 
repartição interino, infringem a Constituição (ver o 
n. IV do art. 91, letra l, da Lei Fundamental) mfrin
gem a Constituição, dcrogam o Codigo Penal, desre-s
peitam a lei organica do Governo Provisorio, desconhe
cem a lei organica do Districto, passam por cima do 
Codigo dos Interventore-s, cream serviços .. estabfl!!'cem 
impostos, disseminam casas de tavolagem grandes e 
meudas por todo o Districto Federal e, finalmente, 
fixam attri·bu!cões ao proprio Chefe do Executivo Mu
nicipal". (·Sentença do Juiz dos Feitos da Fazendl, 
na Gazeta dos Tribunaes de 22 de dezembro de 1933, 
n. 3 .631.) 

. Poderiam os recla:nan tes parar aqui. Outra.;; ~en
tencas, no mesmo sentido, poderiam transcrever. ~fas, 
falando a ,juristas não carecem sinão de levantar a 
indagação seguinte: no conflicto entre a Codificação 
Penal, lei emanada do Poder Legislativo naoionnl. e 
a tolerancia originada de instrucções municipaes, qual 
deve prevalecer? 

Por outras palavras: e.stá em vigor o art. 389 da 
ConRolidaclio das LAis P11naes? Ou uma regulamentaçl\o 
munioipnl tem forca para ilerrubal.,.o? 
. Eis a questão, que nenhum exa~gero envolve, por 

isso que. emquanto o mencionado disposit-ivo t.axativa
mente prohibll "ter casa de tavolnl!'em, onde habitual
monte se reunam pessoas, embora não paguem entr11:1a. 
pnrn .io!l'ar ,jogos de nzar, ou estabeleclll-o~ em loii'Rl' 
frrqnenfarlo Tlf'ln Tlllhli~o" - o nrt. 2• dn~ taes ln~tru
MÕAs munici_nnM 1'P1.R: "Os .fn!l'n• de azar permlf.tldo.g 
~li o ns RPJZ'lll~IP.Il ~ rnlAta. campista. baenrat, trinf.'l 11 
IT11Rrent.n. nrhts chev11nx e SUAS vnriPcfadi.ls .. ohemln dP 
fé r e Mnrté." · .. 

Niin .S nr~>ci,qn mais. O P"''P.mnlar annPxo edificará 
os ~rs. Senadora~! ... " · : ·· · 

· O f!XP.mplnr a ane se refere o doonmfln!o cnnt.P.m Rs cele
brAS instrnr~ÕP!l qu11 h\ tive opporhmiriade de · mo.qtrar ao . 
SP.nado. · 

"Confiam os nhnixo n•shmnc!os na'acciio c!n R~nndo. 
F.sfi'in r"rln.• rlF> m1n nincfn uma v111. e pnr nttif.ll'IP in
Pnnhrnr.n rl~>mnn•lrnrão que o conceito de Proa! nfio se 
npplicn ao Br: · 1 • 
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Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1935. - Eugenio 
Pinto de Oliveira." 

Seguem-se numerosas assignaturas, todas ellas com as 
firmas devirlni'Y!entc r;;o:;unhecidas. 

R~:ceb1, ainda, Sr. Presidente, o telegramma que pn..oso 
a lêr· · 

"Ao preclaro brasileiru a solidariedade de mala um 
conterraneo no bom combate iniciado por V. Ex. bri
lhante discurso dia 22. Saudações. - Augusto ,l{i-
randa." .. 

E, lambem, a seguinte. carta: 
"Rio, 23 de agosto de 1935 - Exmo. Sr. Sdnndor 

Pire<~ RebeiJo - Senado Federal - Rio de Janeiro. 
SenadO!': Primeiramente desejo pedir-lhe permis

são para felicitai-o pelo brilhante discurso proferido, 
ante-hont.em por v. Ex. 

Quando ha um mez passado representei ao Dr. Phi
ladelpho de Azevedo contra os que praticavam c jogo 
de azar, tive duvidas _a respeito do successo que poderia 
ter a minha acção. Porém, desde o momento que V. Ex., 
com o espirita brilhante, patriotico e desassombrado. 
que o caracteriza, resolveu levar avante a campanha 
que tombava, não é licito a ninguem duvidar ·que o 
successo da mesma seja coroado de pleno exito. 

V. Ex., porém, deve estar bem certo,· como todos 
os que se lançam sob sua chefia nesta lucta, que a vi
ctoria apesar de certa, não será comtudo, facil. 

O combate, entre os homens de bem e o.s magnatas 
do jogo, será rude. Os ultimos tudo farão par~& não 
serem derrotados. 

Todos os meios serão empregados, Elles possuem 
quasi tudo. dinhPiro, prestigio politico e, talvez social; 
menos, comtudo. a forca que imnna do dirPilll e da 
justiça, que se encontra com a causa de V. Ex. 

· Aproveito a opportunidade para enviar a V. Ex. a 
Inclusa CPrtidão que mostra o fim que dern/)l ã minha 
reclamação. · · 

Mais umn vez lhe fl'licif,ando por sua nccllo cm 
prol do Brasil. sou de V. Ex o menor admirado!', -
Lui: Azevedo. • : 

Referi-me de outra feita a uma denuncia dada ao Senhor 
Prouc!}dor Geral da RPpublica sobre a existencia de casas de 
tavola~em nesta cidade. 

Vou lêr o documento que comprova a minha allegação. 
E' o seguinte: 
"Exmo. Sr. Procurador Geral do Districto Federal -

Luiz Azevedo, brasileiro. solteiro, de maior Idade, jornalista, 
de accordn com o artigo H3, n. 35, da Constituiciio Federal, 
requer a V, Ex. que se digne mandar~Ihe dar por certirlil.o 
o seguinte: 

a) inteiro teôr do despacho dado por V. Ex. nt1. 
peticüo do requerente pela qual denunciou o funccio
namento, nn Capital da Republica, de tres casas de ta
volngem, onde se pratica o jogo de azar; 

b) data deste despacho; 

I'' 

,, 
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c) onde, presentemente, se encontra o dilo reque
rimento e qual o numero e data do officio com .o qual 
se remetteu este requerimento para a Repartição ou 
autoridade onde se acha. 

Nestes termos 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de agOilto de 1935. - Lui1 
Azevedo. · 

Alvaro Sarmento do Valle, secretario da Procuradoria 
Geral do Districto Federal: 

Certifico, em rumpr1mento ao despacbo retro, que reven
do o archivo desta Procuradoria Geral do Districto Federal, 
delle consta relati\amente ao que foi pedido por certidão, o 
seguinte: Quanto ao item a, o inteiro teôr do despacho pro
ferido na peticiio do requerente, é o seguinte: "Transmitta...il'l 
ao \Japitiio Chefe de Policia. Rio, vinte e tres de julho dll 
mil novecento.s e trinta e cinco.- Philadelpho de Azevedo.
Quanlo ao item b, a data deste despacho é vinte e tres de 
julho .de mil novecentOil e trinta e cinco; quanto ao item e, 
a petição foi remettida, por cópia, ao Senhor Capitão Chefe 
de Policia, por offi cio numero tresentos e · trinta e nove de 
vinte e quatro de julho de mil novecentos e trinta e cinco. 
O referido é· verdade e dou fé. Secretaria da Procuradoria 
Geral do Districto .l!'ederal, em dezesete de agosto ·de mU 
novecentos e trint~t e cinco. Eu, Roberto de Saboia Porto, 
officinl da Secretaria, a dactylographei e assigno. - Rob11rte~ 
de Saboia Porto. E eu, Alvaro Sarmento do V alie, Secreta
rio, a subscrevo e as.signo. 

Rio, 17 de agosto de i935. -Alvaro Sarmento do VaUe. • 

O Sn. ARTHUR CoSTA - V. Ex:. está citando manifesta
cões de solidariedade â sua louvabilissima acção nesta cam
panha. l'e~o licença para lembrar a V. Ex., ainda, como 
demonstraçiio de· a.Pplauso, uma conducta que tive, no pas
sado, quando chefe de Policia do Estado que hoje tenho a 
honra de representar no Senado: fiz campanha cerrada coD• 
tra as tnvolagens, contra o ex:ercicio dos jogos prohibidos. 

O Sn. VIDAL RAMos - Campanha que, aliás, já vinha 
sendo feita em Santa Catharina. 

O Sn. ARTHUR Cos'l·A- E' verdade. Campanha tradicio
nal em Santa Catharina, sustentada por todos os seus gover
nos inclusive o de V. Ex: .. mas, eu queria salientar a minha 
collaboracão nesse ponto, como chefe de Policia. 

O SR. PIRES REBELLO- E' mais uma voz honesta que, 
com nbundnncia de sinceridade e . coragem,. veni trazer, não 
só o testemunho de que respeitou sempre as leis, como o de 
que o humilde orador está prestando pequeno, mas, um ser-
viço á conectividade. . ~ 

Um novo matutino desta Capital, inscrevendo-se decidi
damente entre os que estão dispostos a· combater de mo1G 
decisivo o jogo, faz commentarios verdadeiramente canden· 
tes, mas justos. E' o "Imparcial", na ·sua edição de hoj'l, 
Ha. porém, uma referencia que me diz respeito e que perciao 
responder, para desmanchar o equivoco ·em que labora o 
brilhante matutino. Diz: . · · · · 

"Iniciou-se no Senado uma cnmpauha contra o 
jogo. Contra o jogo? Não. Contra ''espeluncas", pingue-
, .n Aho' 11 
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Sr. Presidente, a campanha foi iniciada por mim. E 
como vejo que ha sinceridade e bôa fé na critica, querÓ 
respondei-a dtzeudo que não iniciei campanha contra aa 
''espeluncas". Deeta tribuna declarei - e ainda h ontem real
firmava, respondendo ao aparte do meu nobre collega e ami
go Sr. José de Sá- que sou integralmente contra o jogo, 

0 SR. CESARIO DE MELLO- Quando muito V. Ex. admtt
te o jogo refugiado. 

O SR. PIRES REBELLO - Não é bem isso, illustre coi
lega, Se amanhã o poder competente regulamentar o ,jogo, 
nacta mais me resta do ·que acatar a let. Mas hei de dar a 
essa regulamentação o combate que minhas poucas forças 
permitt!rem. Sou C()ntra o jogo, sou contra a regulamente.
l)ão do Jogo. E' uma resposta e, ao mesmo tempo, uma satís
laolio a quem me vem trazer seu auxilio. E' que costumo 
sempre responder áquelles que de bôa fé me atacam. E' 
claro que deixaria á margem, sem mesmo olhar, attendentlo 
ao conceito do altisaimo poeta - "Non ragionar di !oro, ma 
guarda e passa" - aquelle que, de má fé, está sempre prom
pto a accusar os homens publicos, 

S!-'. Presidente, a.inda hoje, distincto amigo meu, illustre ,. 
clinico nesta Capital, interrogou-me se já havia meditado bem . 
naa consequencias que hão de vir da proxima abertura. de 
mais uma casa de tavolagem na rua de Santo Amaro. Dizia
me e11e: ao lado dessa casa de jogo se encontra o HospífA.I 
da Benefieeneia Portugueza. Como - perguntava· e11e -
como .vem a Prefeitura do Districto Federal reduzir as hor!IB 
de somno e de repouso daque11es que já trazem de fonte de 
agruras, dissabores, e vezes muitas, dôres cruseiantes? 

No Brasil, Sr. Presidente, Ludo é comprehensivel, em 
materia de administração. Emquanto a Policia manda cullo
car uma placa declarando obrigatorio o silencio naquellas pro
ximidades, justamente porque ali existe um Hospital, a Pre
feitura do Districto Federal permitte que se abra uma 'lllSII 

de jogo, na vizinhança, onde a Jazz-band infernal ha. de bater 
n noite inteira, para lembrar áquelles que soffrem a displt• 
cencia da administração de nossa terra, 

O SR. JosÉ DE S1 - Discordo da generalização do conM 
ceito de V. Ex., em relação á tolerancia da adminislraQiiO 
brasileira, quando diz que ellR tudo permitte. Estou de ae
cordo, porém, com V. Ex., quando combate o Governo tlo 
Districto Federal, que concede a installacão de uma casa 
de tavolagem junto ao. Hospital da Beneficencia POt·lngueza. 

O SR. PIRES REBELLO - Muito bem. 
O meu illustre collega - o mais rebelde á disciplina -

encontra ahi um ponto de contacto commigo. 
O SR. JoSÉ DE SÁ - Não é rebeldia. Eu me felicito por 

ter sentimentos de justiça, quando emitto conceitos relativa-
mente ao Poder Publico. . 

O SR. PIRES REBELLO - Mas, Sr. Presidente, est')U 
certo de ·que razão de sobra assiste. ao jornal a que me rHferi 
no inicio da minha oração. Isso que ahi ~slá, rorr.· r!P.srespeito 
da lei, com menoscabo da opinião publica, isso que está ~h1 
não deverá. continuar, niio poderá. continuar, não continuará: 
porque, se as autoridades a quem incumbe velar pela 1111, 
a quem cabe aguardar as leis porventura forem surdas aos 
gritos que estou dando desta tribuna, então o Senado mostrará 
que, effcct.ivnmcnle, é o orgão de coordenação rio novo regime 
e chamará. as autoridades ao cumprimento eslricto do dever·. 

. -' 
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Bem sei que é ingrata a minha tarefa. 
O Sa. JosÉ· DE SÁ- E' patriol!ca e justa; não é ingrata.. 

' O SR. PIRES REBELLO- Mas é uma questão de tnter~ 
pretar o modo de cumprir o seu dever. 

Não me quero referir aos inconvenientes do jogo, porque 
seria superfino vir moRtrar ao l:lenado, a este colleg10 de 
homens experientes, o que é esse vicio. 

Eminente patrício de V. Ex., filho eminente dessa .Bania, 
ninho de aguias, Ruy Barbosa -.nem precisaria nomear -
num de seus admiraveis remigios, numa de suas admiravl}iS 
creações de belleza,.- e o Sr. Felix Pacheco já o chamou, 
certa vez, um creador de bellezas - Ruy Barbosa. em discurso 
memoravel, respondendo a outro bahiano. tambem illustre, o 
Sr. Gesar Zama, definiu, numa dessa~ phrases que queimam, 
synthetizando, o que é o jogo, no conceito que passo a lêr. 

"Eis o jogo, o grande putrefactor. Diathese can~ 
cerosa das raças anemisadas pela sensualidadt- e pela 
preguiça. elle entorpece, calleja e desvirilisa os povos, 
nas fibras de cujo organismo insinuou o seu germen 
proliferante e lnextirpavel." · 

Sr. ·Presidente. dizia eu nas Jr."inhas orações anteriores 
que ainda não me dominou a descrença de que o illustre pro~ 
curador do D1stricto Federal, o homem cult.o e probo, que 
reputo, o Sr. Philadelpho de Azevedo, h a de agir. 
. Esse motivo, Sr. Presidente, por que deixo a tribuna 
do Senado, na esperança de que o representante do Ministerm 
Publico me ajudará a poupar aos meus collegas novos dls-· 
cursos desses que tanto dissabor lhes causam. 

Era o que tinha a fazer, Sr. Presidente. (Muito bem; 
mtdto bem. O or•ador d ~umprimentado;) · 

O Sr. Presidente - Continua a hora do exped.!ente. 
Sé mais nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da pa

lavra, passarei á Ordem do Dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do Dia consta de Trabalhos de Commissõcs. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando para a Ordem do Dia de segunda~feira, o seguinte: 
s• discussão da proposição da Camara dos Deputarias, 

n. 5, de 1935, que nroroga até 20 de julho de 1936, o prazo 
fixado no art. 10, do decreto n. 24.642, de 1934, (Codigo de 
Minas) . (Com pareceres favoraveis das Commissões de Cor.s~ 
tituicão e Justiça, Educação e Cultura e Saude Publica e de 
Viação 1: Obras Publicas, Agricultura, Industria e Commer~ . 
cio, n. 23, de 1935). · -.. 

Levanta~se a sessão ás 14 horas e 40 ·minutos. 

I 
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96• sessão, em 26 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEffiOS NETTO, PRESIDENTE. 

A's U horas, comparecem os 
dores:. 

Srs. Sena-

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matt.a. 
Abelardo .Conduru'. 
Cllodomir Car·doso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
• José de Sá. 
'fhomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego, 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de MacRdo. 
Mornes Barro!. 
Antonio Jorge. 
Fl11vin Guimarães, 
Viria! Ramos. 
Arthur Cogt.a. 
Flores da C:unha (25.) 

• • 

Deixam de compal'ecer os Srs. Senadores : 
' ' 

Cunha Mellci .. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Ed~~:nr (le Arruda. 
WnldPmar Falcão. 
Augusto Leite. 
Casario de Mello • 
• 1 ones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado (i O.) 

O Sr. Presidente - A lista dP nrPsenca nr.cusa o compare
cimento de 25 Srs. Senadol'es. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a neta dn sessão anterior. 

O Sr. Fla'!io Guimarães (!• Supplente, servindo d~ 2" Sr.
cretario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 2' Secretario (Servindo de 1"), procede á leitura do' 
seguinte · ·'·"J 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1 • Secretario da Camara dos Deputados 
remettendo, devidamente sanccionada, a resolução legislati
va que autoriza a incluir as indemnizacões do Tratado de 
Pedras Altas na divida passiva da União; . a ser attendida 
com o credito. de 250.000:0001000. 

- Al'chive-se. · 
Do 1• Secretario do Interior do Ceará; remettendo um 

e:remplar do projecto da Constituição desse Estado. 
- Inteirado. 

Telegrammas: 
Do Sr. Nereu Ramos, Presidente do Estado de Santa 

Catharina. communicando haver sido promulgada a Consti
tuição desse Estado, 

- Inteirado. 
Do Sr. Altamirano Guimárães, Presidente da Assem

bléa de Santa · Catharina, communicando haver sido boje 
promulgada solemnemente a Constituição do referido Es
tado. 

- Inteirado, 
Do Sr. Juracy 1\lagalhães, Governador do Estado da 

Bahia, communicando haver sido promulgada a Constitui
cão desse Estado. 

- Inteirado • 

. O Sr. Flavio Guimarães (1• Supplente, servindo de 2' Se
c1'etm•io), declara que não ba pareceres. 

O Sr. PreRidente - Está finda a leitura do expedi•mte. 
Tem a palavra o Sr. Vida! Ramos, que se acha inscripto. 

O Sr. Vidal Ramos - Sr. Presid'ente. Foi promuiL'ada 
hontem em Florianopolis a Constituição do Estado e por este 
motivo eu e o meu illustre companheiro de bancada que
remos, com permissão de V. Ex., enviar daqui uma effusiva 
saudação ao povo catharinense. 

Estamos certos, Sr. Presidente, e que a noticia desse 
auspicioso acontecimento é recebida com agrado pelo Senado, 
porque é mais .uma unidade da Federação, que entra no re-
gime da lei. · · .. · 

Bem inspirada foi a Assembléa Constituillte eatharinense 
escolhendo o dia consagrado no nume tutelar da Patria, o 
grande Duque de Caxias, para a promulgação da Carta poli
tic!l do Estado; a com isso prestou. ainda ·uma merecida ho
menagem no glor!oso Exercito brasileiro, que não olvida que 
daquella terra sa1ram alguns dos -seus grandes chefes. Basta 
citar Guilherme Xavier de Souza, Jacintho: Machado Bitten
court e Fernando Machado de Souza, trf)à.'authenticos heróes 
da cruento guerra do Parnguay, ·. : 

Os constituintes cnthnrinenses desempenharam a Impor
tante tarefa ·que lhes foi confiada cóm elevncão e patriotis
mo e isso nos enche de satisfação, porque sabemos bem que 
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o maior empenho dos brasileiros que v1vem naquella aben
çoada terra é o de não desmerecerem da estima dos seus ir
mãos de todos os Estados da Federação. · 

Sr. Presidente, a gente catharinense cultiva com especial 
carinho essa estima e julga ter feito jús' a ella porque creou; 
no _pedaço da terra brasileira que lhe coube, um centro de 
trabalho que tem contribuído para o engrandecimento da Pa
tria e tambem porque nunca se fez esperar_ nos dias tor
mentosos de lutas pela suà honra e integridade. 

Nas paginas da historia do Brasil refulgirão sempre os 
feitos do legendo.rio Regimento barriga-verde que conquis
tou imperecível fama entre os gloriosos defensores das nos
sas fronteiras . do Sul, no alvorecer da nossa nacionalidade, 
tornando bem conhecido nas linhas de frente o fardamento 
que lhe deu o nome que os seus conterraneos recolheram, 
com orgulho, de gerações em gerações. (Muito bem.) 

Tambem nos dias i11certos de pugnas pela liberdade_ elles 
não faltaram nas linhas de combate. Dentro de alguns dias 
o glorioso Rio Grande do Sul commemorará o centenario da 
epopéa farroupilha e lá ha de ecóar o nome da velha e h e- · · 
roica Laguna, capital da mallograda Republica catharinense, 
onde Garibaldi encoDJtrou a :mulher .extraordinaria que foi sua :, 
companheira de gloria. Ha de ecoar tambem lá o nome· da ,, 
historica cidade de Lages, onde os legionarios de Serafim de 
Moura arvora.ram, sem .tardança, a bandeim de Piratiny, me
recendo, por isso, uma proclamação do Presidente da -nas
·cente Republica, que começa por estas palavras: "A noticia 
da generosa cooperação que prestastes ás armas republica
nas foi' ouvida pelo povo riograndense coino expressão de re
conhecimento e verdadeiro enthusia;smo; a Republiica vos 
rende por taes feitos sinceras acções de graças." . 

Sr. Presidente, os representantes de Santa Catharina 
exultam nesta hora feliz, porque a promulgação da Constitui
ção do Estado coincidiu com a honrosa visita do eminente 
Ministro da Viação e por esse auspicioso acontecimento te.:. 
licitam o povo catharinense e o seu governo, que muito de
vem esperar~ da acoão esclarecida e energica do illustre es
tadista, em prol dr& soluollo dos problemas que mais interes
sam ao progresso daquella unidade da Federação, entre os 
quai!s sobrelevam <1 melhoramento de PortOIS .e o p~olonga
mento de estrada de ferro. Não é exaggero affirmar mesmo,· 
Sr. Presidente, que essl)s probiemas são vérdadeiramente 
nacionaes. Basta assignarar que a elles está intimamente li
gada a exploração das nossas imm:ensas e ricas minas de 
carvão. A propria visita do eminente Ministro confirma a 
importancia desses .emprehendimentos que elle quiz conhecer 
de perto. · . 

Sr. Presidente, com estas palavras, cheias de emoção, 
saudamos a nossa valorosa gente pelo inicio da nova éra,. 
promissora de dias de paz e prosperidade, oertos de que o 
seu caminho será sempre illuminado pelas fulgurações do 
alto espirito de Laura Muller, 'que evocamos nesta hora e 
desta bancada que elle tanto honrou, cheios de fé no futuro 
da nossa terra e de confiança na fraternidade dos brasileiros, 
para a grandeza e felicidade da Patria. 

Requeiro, Sr. Presidente, em meu nome e no do Sr. Ar
thur Costa; meu nobre companheiro de bancada, que V. Ex. 
se digne· consultar o Senado se consente que seja consignada 
em acta um voto de congratulaoões com o povo catharinense 
pela promulgação da Constituição do Estado. (Mu~to bem; 
muito bem.) 

!I - Volume IV 11 
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O Sr. Presidente - O Sr. Vidal Ramos propõe a insercio 
ila acta dos trabalhos do Senado, de um voto de congratula" 
ções com o povo catbarinense pela promulgação da Consti" 
tiliião do Esta~o de Santa Catharina. 
· Os Senhores que o approvam, queiram se conservar sen-
~ados. (Pausa.) . 

Foi approvado. 

O Sr. Jeron,ymo Monteiro i'ilho - Peco a palavra. 

. O S! .Presidente - Tem r. palavrr. o Sr. Jeronymo Mon· 
teiro Filho. . 

O Sr. Jeronymo Monteiro FUho - Sr. Presidente, desejo 
enviar á Mesa a indicação, assignada por quatro Srs. Sena
dores, acompanhada da respectiva justificação, e que passa-
rei á Mesa. · · 

Lê: 
INDICAÇÃO 

Indicamos que seja alterado o actual Regimento Interno 
do Senado, pelos seguintes addita~entos: · 

Ao artigo 61 - ..Accrescente•se: 
§ 3.• Em i • discussão só serilo admittidas emend111 

suppressivas ou substitutivas que tenham por fim har" 
monizar a materia de um ou .alguns artigos do projecto 
com as normas constitucionael. 

Ao artigo 169 (após as expressões: "não sendo permittido 
adiamento nem emendas".) · · 

Accrescente".se: 
"salvo o disposto no art. 61, § a.•. 
Sala das Sessões, 26 de agosto d!l i 935. " 
A i·ndicação está assignada pelos Srs. Ribeiro Gonçalves, 

Costa Rego, Genaro Pinheiro e Jeronymo Monteiro Filho. 

A justificação ê a seguinte: 
·. "O Regimento Interno póde ser modificado, por ln!-
. clativa e por deliberação do plenario do Senado. 

E' o que se deprehende dos artigos na. U, letra ~. 
101, tu é 176 do mesmo Regimento. . 

As alterações propostas esclarecerão o mo,do de 
agir deante das duvidas e difficuldades que já se fa
zem sentir nos primeiros trabalhos das Commiasões e 
conforme já as apresentou ao plenario a palavra auto
rizada do nobre Senador Pacheco~.de .. .Oliveira. 

Se, pelos additamentos propostos; um ligeiro des- . 
· . vlo de interpretação houver da idêa primitiva traduzi

da no Regimento,· este deslocamento será no sentido li
beral e patriotico. E beneficiara/ principalmente, ini
ciativas aproveitaveis, que não -tenham logrado, na pri
meira redacção formulada, um :·aspecto rigorosamente 
consti~ucional, .e que por uma simples emenda, redigi
da sob a inspirarão. dos especialistas, poderão ser ado
ptadas o produzir seus resultados. 

E nem parece que esta norma venha a estar em 
desaecoroo com a pratica legislativa. 

-
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li 
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E' muito mais justo, dispOr a Commissüo de Con
stituição e Justiça da.s mesmas prerogativas que cabem . 
ás outras Commissões. Se estas, apreciando as ma terias 
do ponto de vista das respectivas competencias, podem. 
;propor modificações para tornal-a·s aceitaveis, por que, 
na apreciação do aspecto constitucional, a Commisaão 
de Constituição não póde igualmente suggerir pequenas 
alterações ou suppressões necessarias para tornar as 
proposições ·tambem aceitaveis? 'l'anto mais qu!lindo se 
trata ahi da primeira observação do assumpto, para o 
qual, portanto, mais liberal devera ser· o julgamento. 
Por que restrmgir, assim, o direito de manifestação ·a 
esta simples alternativa: approvar em globo ou rejei
tar "in limine"1 

· Parece, portanto, plenamente cabivel e· justificada 
a alteração decorrente dos additamentos propostos.~ 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

Vem â Mesa e é lida a seguinte; 

INDICAÇÃO 

N. i- 1935 i: ,, 

Indicamos que ·seja alterado o actual Regimento Interno 
-do Senado, pelos seguintes additamentos: . 

Ao artigo 61, accrescente-se: 
§ 3.• Em :1• discussão só serão admittida& emendai 

suppressivas ou substitutivas que tenham por (im har
monizar a materia de um ou alguns artigos do fJ'I'Oiecto 
com as normas constitucionaes. 

Ao artigo :169, (após as expressões: "fl4o lendo permitti
.do adiamento nem emendas")' accrescente-se: 

1 SalVO 0 di8fJ08t0 00 art • 6:1, § 3.0 

Sala das Sessões, 26 de agosto de :1935. - Jeronymo Mon
,.teiro Filho. - Ribeiro Gonçalves. - Costa Rego. - Genaro 
.Pinheiro. · · 

Justificação 

O Regimento Interno póde se~ modificado, por iniciativa e 
·por deliberação do plenario do Senado. 

E' o qua se deprehende dos arts. ns. U, letra i, :107, 
·tU e 176 do mesmo Regimento. 

As alterações propostas esclare'cerão o modo de agir 
· deante duvidas e difficuldades gue já se fazem sentir nos 
primeiros trabalhos .das Commissoes e conforme já as apre

. sentou ao plenario a palavra autorizada do nobre Senador Pa
··checo de Oliveira. 

Se, pelos additamento.s propostos, um ligeiro desvio de 
· interpretação houver da idéa primitiva traduzida no Regi
·mento, este deslocamento será no sentido liberal e patriotico. 
:E beneficiará, principalmente, iniciativas aproveitaveis, que 
não tenham logrado, na primeira redacoão formulada, um as
.pecto rigorosamente constitucional, e que por uma simples 
. emenda, redigida sob a inspiraoão dos especialistas, poderlio 
.~er adoptadas e produzir seus resultados. 

E nem parece que· esta norma venha a estar em desaocor-
.do com a pratica legislativa. · 
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· . E' muito mais justo dispOr a Commissão de Constituiçliet 
~ Justiça das mesmas prerogativas que cabem ás outras Com~ 
mja.sões. Se estas, apreciando as matarias do ponto ·de vista 
d"'s respectivas competencias, podem propOr modificaçõea para 
brn!lll-as aceitáveis, por qu~ II!a apreciação do aspecto con
eLjLucional, a Commissão de l.ionstituicão não póde Igualmente 
s11ggerir pequenas alterações ou suppres.sões necessarias para . 
tll~nar as p·roposições tambem ooeitaveis? Tanto mais qunnd(} 

81!1 trata ahi da primeira observação .do assumpto, para o qual, 
~ortanto, mais liberal deveria ser o julgamento. Por que res
trjngir, as.sim, o direito de manifestação a esta simples alter
nativa: approvar em globo ou rejeitar "in limione"1 

Parece, portanto, plenamente cabível e justificada a alte
racão decorrente dOS dOÍ$ additamentos propostos. 

O Sr. Presidente - Achando-se devidamente apoiada,. a 
indicação vae ás Commissões de Constituição e Justiça, Edu
cacão, Cultura e Saude Publica e Directora. 

Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Genaro Pinheiro. . . . 

O Sr. Gensro Pinheiro - Sr. Presidente, a 12 de .iulho do
OCJrrente anno, portanto, ha quasi 2 mezes, tive a honra de 
s1.1bmetter á apreciação desta Casa, um projecto de lei regu
lando o escoamento d.as. safras caf~eiras !l dando outras pro
videncias em pró! da melhoria de preços do nosso principal 
J)roductq de exportação. Entre essas providencias, Sr. Prest
ilente, figurava· a prohi·bição formal da exportação de café 
e.om impurezas. O meu projecto, na fórma do regimento, foi· 
1•1andado á Commissão de Constituição e Justiça, que, depois 
lie ter elaborado o pat:ecer, concluindo pela constitucionalida
!le do mesmo, não o assignou porque um dos membros dessa 
élollta Commissão propoz que se pedissem informaeões ai> 
Oep. do Café' e aos Mmisterios da Agricultura e da Fazenda, 
ricando, assim, suspensa a apresentação desse parecer no ple· 
Pari o. Acontece, Sr. Presidente, que apesar da bOa vontade 
~onstatada por mim, da alludida Commissão, pois, passado 0' 
perlodo regimental, fiz um appello aos membros da mesma, 
e estes reiteraram, por telegramma, o pedido de informações, 
apesar disso, dizia eu, estas não foram prestadas até o zr.o. 
rnento. Occorre, porém, Sr. Presidente, que, na Camara dos 
Brs. Deputados, foi aprésentado um projecto que visa medidas 
absolutamente oppostas âs que contem o projecto de minha 
a11toria. Esse novo projecto deter!T':ina que se permitta a ex~· 
JiDrtação de cafés com impurezas •. Distribuído. em plenario, 
Jjara o mesmo f~i pedjda e approvilda urgencia e;~;desse modo 
11ccelerado, já foi rcmettldo á Commlssfto de Consbtu!çfto des~ 
ta Casa; Este projecto virá prejudicar o trabalho .que sub
lllettí á apreciação do Senado. · .· · ~ . 

Baseado no que dlsplle o art. i38 do Regimento, pedirlll' 
~ V. Ex. a inclusfto do meu projecto na Ordem do Dia. 

Antes de vir á tribuna, trocando idéas com:·o.meu illustre 
4lDllega, Sr. Puchedo de Oliveira, fui inforrr:udo~·por S. Ex. 
4le que ha um dispositivo no Regimento que peJ:milte, quando' 
apresentados dois projectos sobre o mesmo assumpto, a Com
missão de Constituição e J\tstiça,. estudando-os, 'preferir um. 
rejeitando, consequenle!T':ente, o. outro. · 

Eu, destn tribuna, faria um appello á Commissão de Cons-
... · · . se o projecto a que alludo nfio, 
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.se enquadra no que dispõe o art. 41, § a• da Constituição, 
que estabelece que um projecto de lei, interessando delermi
nadamente a um ou mais Estados, é da· iniciativa exclusiva 
do Senado. · ._,. 
· Além disso, Sr. Presidente, já no Governo do Sr. Was

hington Luis, {oram elaboradas leis, prohibindo a exportaçll.o 
de café com impurezas. Durante o Governo Provisorio, tam• 
·bem diversos d~cretos foram baixados, estabelecendo essa 
mesma medida de grande alcance e protecção ao nosso prin
.olpal producto de exportação. 

' ' . 
A Constituição, em suas "Disposições Transitarias" ap

provou todos os actos do Governo Provisorio. Assim, eu pe- ., .. , 
diria que tambem esse ponto de vista mereceese o estudo · , 
.por parte da Commissüo que terá, ainda, .de opinãr sobre 
:aque1le dentre oQS 'dois projectos, que mais interessa á eco-
nomia nacionllll. (Muito bem/ Muito bem!) 1 , 

V:em ~~ Mesa, é lido, apoillldo e posto em discussão; o 
t~eguinte ! .,, 

REQUERIMENTO ' 

Re'queiro que o projecto n. 6, de 193·5, seja incluído ~m • · 
Ordem do Dia da proxima sessão, de accordo com o disposto 
no artigo 138 go Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1935. - Genaro Pi-
nheiro. . 

O Sr. Arthur Costa- Peoo a palavra. 

O Sr. Presid.ente- Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa- Sr. Presidente, não venho impugnar 
·O reguerimneto, mas apenas declarar a V. Ex. que .tendo 
·sido o membro da dommissão de Constituição a quem foi 
distribuído o projecto apresentado pelo Senhor Genaro Pi-

·· .. .. ·, 

. nheiro, dentro do prazo regimental, offereci parecer favoravel 
4s prlncipaes medidas determinadas no mesmo. Solicitei, en
tretanto, fosse ouvido o Departamento Nacional do Café, por
.que me parece que não deveríamos tomar providencias, sem 
.consultar um Departamento· Technico, conforme preceitua a · , 
propria Constituição,' que recommenda, até, que haja conse
lhos technicos que orientem e acompanhem os trabalhos. desta 
-casa. r 

·De sorte que não houve da parte do Relator da Commlssão · 
nenhuma demora em exarar seu parecer. Posso mesmo ade
.antar ·que 0 p'roprio Presidente da Commissão de Constituioão 
reiterou o p!l.,dido ·de informações. 

Era esta a expllca~ão que eu queria· dar a V. Ex. e ao 
'Senado. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

·o Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Pres'idente, não tenho 
o objectivo de discutir o requerimento, cujo debate V. Ex •. 
. acn:ba ·de annu'llclnr. : 
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Considero o projecto apresentado pelo Sr. Senador Ge
aaro Pinheiro como dos mais importantes que têm sido of-· 
ferecidos ao Senado. · . . 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Muito obrigado a V, Ex. 
o SR. MoRAEB BARROS- Muito bem. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Isso, aliás, Sr. Pre

ddente, já tive occasiiio de manifestar a S. Ex., em reuniões 
ria Commissão de Constituição e .Justica, a que S. IEx. com
pareceu. E, além dessa, outras manifestações tenho feito. 
f4lra da Commissão,. mesmo deante de pessOas que, nada 
tendo com a representação do Senado, incarnam, entretanto, 
J)restigio e autoridade •. 

Não pretendo discutir o requerimento e, muito menos. 
IDe move o intuito de combatei-o. Acho que S. Ex. tem 
r;azão em procurar dar andamento ao seu projecto, que, real
JDente, está retardado. Mas a culpa não é, como acabou rte 
JDostrar, no breve discurso que fez, o nosso iilustre collega, 
Sr. Senador Arthur Costa, não é, nem de S. Ex., Relator, 
11em da Commissão de Constituição; esta pediu informações 
iJ:nprescindiveis para o caso, informacões que, além de pre-

-ellcherem a necessidade que tinha a Commissão de se escla
recer, importavam· num testemunho de consideração ao 
pxoprio Governo, que vivia a · estudar o assumpto e tomar 
providencias, como, ainda ha pouco, na reunião do Convenio 
C.aféeiro, p·residida pelo Sr. Ministro da Fazenda. Essas in
formações, não vieram; entretanto, o pedido já foi reiterado. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - O Instituto de Café silen
r.iou, portanto, sobre as consideraç!ies da Commissii.o •. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- A' vista do aparte dó 
Sr. Senador Ribeiro Gonçalves, devo dizer que foram dois os 
pedidos de informações ao Departamento do Café por inter
JDedio do Ministro da Fazenda e do Ministro da Agricultura. 
Nenh.um dos dois, entretanto, foi satisfeito, pois a Commissão 

' aié hoje não teve. resposta. 
0 SR. W ALDOMIRO MAOALHiiES - Pediria a V. Ex. que 

IDe informasse se o pedido da Commissão foi sobre a consti
lll~ionalidade do projecto ou sobre o merito, ou os objecti
vos que o projecto visa collimar. E' a informação que dese
java de V. IE"'; 
· · O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Continuando, senhor 
Presidente, para, depois, considerar a pergunta que me acaba. 
de fazer o illustre representante de Minas, ••• 

0 SR. WALDOMIRO MAOALHAEB - Apenas para meu es-
clarecimento. . ... 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - ... dÓis:: foram os 
pedidos: ao Ministerio da Fazenda e ao da Agricultura; ne
B.hum desses pedidos teve resposta. E já a Comrnissão rei-
terou essa solicitaclío. . .. · : 

Pergunta-me o Sr. Senador Waldomirci ·.Magalhães se 
esses pedidos de informações se referem ao,: ponto de vista 
constitucional. Eu não me sinto autorizado· ,_para dizer a 
\7. Ex. se os pedidos excluíam o ponto de 'vista constitucio
B.al. O assurnpto é dos mais complexos, quer: no merito pro
priamente da questão, - fundamentalmente brasileira, corno 
~ a do café - quer no ponto de vista constitucional, porque 
a.o Senado ca.bem attribuicões referentes a esse assumpto, 

· ·· medidas que provenham da propria Constituição;. 

' . -
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e que dizem respeito a determinações que já haviam sido to~ 
madas, desde o Governo Provisorio. . · . . 

IE', por conseguinte, um assumpto complexo. E a Com~ 
missão não achou que devesse, de prompto; separar esse as
pecto constitucional de qualquer outro, para dar o seu pare
cer, ou contra, ou a favor, falicitando, assim, o andamento do 
projecto .. 

E' possível que a Commissão. tenha errado; mas andou 
com criterio, com ponderação, empenhada em acertar. E 
assim é que foi ao encontro de autoridades que lhe podiam 
dar informações completas quaes os dois Ministerio a ·que 
acabei de me referir. 

O meu objectivo, porém, Sr. Presidente, na tribuna, não 
era, como disse, discutir o requerimento, nem, muito menos, 
combatei-o. Acho que até certo ponto o Sr. Senador Genaro 
Pinheiro tem toda a razão para reclamar o andamento do . 
seu projecto. · 

Quero fazer sentir a V. Ex., Sr. Presidente, a supposi
ção em que estou de que existe uma disposição regimental 1

• · 

que determina que, surgindo um projecto sobre mataria con- ,. 
stante de um outro jâ em estudo no Senado, á · Commissão .. 
cabe considerar as duas proposições para, ou adoptar uma, ::. 
ou fundil-as ou. mesmo, apreciai-as, dahi resultando uma '· 

· terceira. Não sei dizer a V. Ex. qual o numero do dispo.;. 
sitivo regimental, pois, com a idade, a memoria vae me fa
lhando. De maneira que não poderia ir em auxilio de V. Ex. 
para mencionar o teõr desse artigo. Appello, entretanto, para 
V. Ex., que, no caso,. é autoridade, para, examinando o Re
gimento, verificar se a minha supposicil.o é enganosa ou não. 
Se ha equivoco da minha parte e, se realmente. o presuppos
to em que me acho tem razão de ser, qual seria - permit
ta-me V. Ex. que pergunte - a orlentacão que deveria 
tomar a Commissão a respeito desse assumpto? 

O novo projecto, Sr. Presidente, ainda não chegou ã 
Commissão de Con~tituição. 

0 Sa. GENAI\0 PINHEIRO - Mas jã foi distribuido. 
O SR. PACHECO DE OLIVIEIRÀ- Mas ainda não ilhe.:. 

gou lá. Eu, pelo menos, ainda não tive. conhecimento deli e. 
Entretanto, não demorará. E tendo esse novo projecto que 
ser rli3trihuido, ficarão, assim, dois projectos referentes · ao 
mesmo assumpto, nnma '.mesrna Com missão; Qual, então, a 
directriz que deveremos tomar? · 

E' uma consideração que venho trazer ao nonhooimento 
de V. Ex., Sr. Presidente, porque, se existé, realmente, 
esse dispositivo re~imental, os mais doutos da Casa, neste 
particular, esr.larer.erão o plenario. E V. Ex,, com a sua au
toridade, resolverá, porque, no cnso o que a Commissão de 
Con~titulcão deseja é trabalhar, cumprindo o seu dever pre
~nchcndo as suas funccões regimentaes. 

O Sa. PIRES REBELLO - V. IEx. me permitte um npaí·te? 
O SR. PACHECO DE OLlVEIM- Pois nã.o. 
O Sa. PTRF.S REBELLO - Não ouvi bem n 'pergunta feita 

pelo Sr. Senador Waldomiro Magalhães a V. !Ex. S. E:t. 
perguntou se o requerimento· da Commissüo era constitu
cional? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O Sr. Senndor Val
domiro Magalhães perguntou-me se o pedido de informações 
visava o ponto de vista constitucional; isto é, se a Commissão, 
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para dar o seu parecer sob o ponto de vista constitucional, 
precisava da resposta ao pedido de informações. • 

O SR. ARTHUR CosTA - Constitucimml e legal, porque a. 
funccão da Commissão é dar parecer sobre constitucionalidade 
e legalidade dos projectos. 

O Sa. PmBs RBBBLLO - Não precisava, porque a· Com
missão de Justiça sabe quaes são as suas ,attribuições. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, dadas 
as explicações a que fui provocado pelo Senador Pires Rebello 
vou dar por concluidaa as minhas considerações a respeito • 
. (Muito bem I Muito bem I) · 

· O Sr. Presidente - Continua a dlscussllo. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr •. Bibeiro Junqueira _. Sr. Presidente, h a I! e per-
mittir a douta Commissão de Constituição que tome a liber
dade de reputar como menos acertada a sua acção ao pedir 
informações, -quer ao Ministerio da Agricultura, quer ao De
partamento Naeional do Café, se,ja directamente, seja por in
termedio do Ministerio da Fazenda. 

. ' 

O art. 127 do Regimento, diz textualmente: 
"Todas as proposições submettidas ao conheci

mento do Senado serão, itnicial e obrigatoriamente, su
jeitas ao parecer da Commissão de Constituiçll.o e Jus
tiça, que. opinará sobre o seu aspecto CDnstitucional. "." 

E' claro, por CDnseguinte, Sr. Presidente, que á ·Com
missão, nesse primeiro turno, cumpria unica exclusivamente 
dizer sobre o aspecto constitucional do projecto apresentado 

pelo illustre Senador pelD Estado do Espirita Santo. 
E' certo ·que um dos artigos do nossD Regimento dispõe 

que a primeira discussãD versa sobre· a constitucionalidade e 
opportunidade dos pro.iectos. 

·O SR. ARTHtia.CDSTA- Faca V, Ex. o favor de lêr o nu-
mero 2, do art. .\7. · 

O SR. RmEIRO JUNQUEIRA- E' certo, entretanto, Se
nhor Presidente, que a Commissiio tem de opinar apenas sobre 
o aspecto conátitucional. · 

O Sa. ARTHUR CosTA- O art. 47, n. 2;dispõe justamente 
que ella tem que se manifestar sobre a con5titucionalidade a s 
legalidade. <: , . 

. O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA -.V:' Ex. perdOe, eu 
vou lêr: .... 

"A' Commissão de Constituiciio e Justicâ compete: 
. • • • opinar sobre todos oe assÍ.unptOs quanto ao seu 

aspecto juridico, legal ou constitucional ... ". 
O Sa. MORAJtS BARROS - Naturalmeilte, com as limilacões 

impostas pelo art. 137. 
O SR. RmEIRO JUNQUEIRA - Tenho a impressão de 
·o · · · · · o , · · · · 1 legal 
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como sendo o. mesmo que constituciO'llal, l{uer dizer, jurídico, 
legal ou conat1tucional, o que está em perfeita harmonia com 
() art. :127. · 

Porque, quanto á opportunidade, cabe ao Senado, dire. 
ctamente, ou ás suas outras Commissõea dizer sobre ella. 
N~o _é materia çon~t!tucional, .é mataria que escapa á Com

mUJsao de Consbtmçao e Just1ça, para eair nas attribuicões 
de qualquer outra Cómmissão. · 

O Sa. Aamtm CosTA - O merito é estudado pela Com-
·missão technica. . 

O SR. RmEIRO JUNQUEIRA- A Commissão de Justioa· 
tem apenas que dizer sobre a conatitucionalidade ou, como diz 
'O art. 47, sobre o aspecto .iuridico, legal- ou constitucional. 

Estou certo, Sr. Presidente, que a douta Gommissão de 
-Constituição e Justi~a não vae pedir a um Ministro ou depar
.tamooto que nos informe sobre o aspecto constitucional de 
.qualquer projecto a respeito do qual tenhamos de deliberar. 
E accresce - parecendo-me que, na Commissão de Justiça, é . 
ponto tambem pacifico - não poder a Commissão apre· 
-l!entar, em primeira discussão, substitutivo ao projecto. i:_ 

. Sr. Presidente, dado este aspecto em relação ao Regi
mento, creio que não ba incompatibilidade entre o projecto 
·do illustre Senador pelo Estado do Espirita Swto e aquelle 
·que acaba de nos chegar-da Camara dos Deputados. 

O projecto vindo da Camara revoga um decreto do Go
verno Provisorio apoiado nas "Disposições Transitarias" da 
llossa Conatituição. Esse decreto, não só prohibia a exportação 
•de café com impurezas como tambem modificava a classifi· 
-cação dos nossos cafés, ao envez de seguir as classificações 
teitas em Nova-York, que, póde dizer-se, são uma classifi
cação mundial. O decreto determilllava uma claesificação bra
-sileira para exportação dos nossos cafés. 

Posso, entretanto, informar a V. Ex., Sr. Presidente, que 
o decreto referido, até hoje, não entrou em execução, porque 
-o proprio Governo Provisorio, á vista ·das reclamações de di
vearsas associações que têm ligação com o commercjo do café, 
foi adiando, prorogando a entrada em execução do mesmo, 
sendo que a ultima prorogação determinava que entrasse em 
"Vigor a 2 de setemb.ro,. 

O Sa. ARTHUR: CosTA - As reclamações eram feitas contra 
.a probibição da exportação de cafés inferiores aos typos 7 e 8, · 
mas não eram contra a exportação de cafés com impurezas 
- quanto a este ponto, não houve 1·eclamações. 

O SR. RmEIRO JUNQUEIRA- Perdão. Ó illustre collega 
·não estli entendendo o que eu tenho estado a dizer. Eu digo 
-aue o decreto do . Governo Provisorio, cu,ja derogação a Ga
mara propoz, não SÓ determina . a prohibição de Cafés COm 
impurezas como crea uma nova classificação brasileira para 
·exportação do café. Contra isso é que houve protestos geraes, 
por entender o commercio que não se devia absolutamente de
'tcrminar uma classiflcacão para fazer a exportação, mas de
variamos simplesmente deixar os exportadores seguir aquella 

.classificação que os freguezes pedissem e nos termos em que 
a pedissem, para o effeito da venda. 

A Camara, então propõz uma lei revogando o decreto do 
Governo Provisorio. Foi isto que foi votado com urgencia e 
veio para o Senado afim de que este se pronuncie sobr_e a ma
·teria. De sorte que não pr>ecisavamos encarar o proJ acto do 
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illustre Senador pelo Espírito Santo, pelo lado que prohibia. a, 
exportação com impurezas, porque o decreto do Governo Pro
visaria já vedava a exportação do café em taes condições. O 
proji!cl.o de S. Ex:. tem um outro ponto de vista, que devemos 
examinar com a devida attenção. O decreto do Gove!'no Pro- ' 
visorio, não só prohibe as impurezas, como estabelece uma 
nova classificação. Este foi o decreto que uma proposição 
apresentada á· Gamara visou revogar. 

O SR. GENARO Pir;HEIRo- Um projecto collide com outro. 
' . . ' . . . 

0 SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- A meu ver, não collide. 
Um póde ser approvado e, depois, o Senado póde examinar o· 
outro. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - 1\{a.;, Se Um pe!'mitte a sabida. 
do café com impurezas, e o outro não, ha certamente o. choque. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não ha; podem ser ap
provados até os dois ao mesmo tempo. Não h a choque, a meu 
vêr. · 

Quiz aproveitar a opportunidade apenas para dar os es-· 
clarecimentos que julgava do meu dever, e trazer ao conheci. 
mento do Senado os ligeiros conhecimentos que tenho do as
sumpto. (Muito bem; muito bem.) 

... 
O Sr. Presidente - Antes de proseguir na discussão do 

requerimento, desejo resolver a questão de ordem levantada· 
pelo Sr. Senador Pacheco de Oliveira. · 

S. Ex. pergunta: a Gommissão, tendo em mãos dois pro
jectos sobre o mesmo assumpto, como deverá .proceder? De
verá apresenta!' um substitutivo ou deverá adoptar um dos
projectos? E formula as. perguntas em face do que dispõe 
o Regimento Interno. 

O art. 167, realmente, diz: 
"Sempre que haja dois ou mais projectos relativos

ao mesmo assumpto, a Commissão que dos mesmos co
nhecer apresentará substitutivo ou adoptará como sau. 
um dos projectos." 

Parece-me que esse dispositivo se re!e!'e, exclusivamente, 
aos projectos .iniciadüs no Senado. De referencia aos projeatos' 
vindos da Gamara dos Deputados, a solução não poderá ser 
esta. 

O Regimento estabelec(), no art. 139: 
"Não é permittido reunir em um só proJecto dua&. 

ou mais proposições da Camara dos Deputados, nem of
ferecer como emendas a quaesquer projectos1 ou do· Se-· 
nado ou da Gamara dos Deputados, proposições desLa, 
que devem seguir os tramites ~egimentaes." 

Na bypothese em apreço, desapparecida a ciíntroversia so
bre a identidade das-matarias do projecto vindo da Camara e 
do projecto iniciado no Senado, parece-me que,. ·se se tratasse· 
de out::a commissão, que não a de Constituição e Justiça, se 
lhe impunha estudar os dois projectos e traçar a sua orieuitl
cão ou aconselhando a rejeição de um para' a aceitacão dG 
outro, ou aconselhando a rejeit;>ão de ambos; conforme enten
desse em sua alta sabedoria, ou os emendando, jamais os fun--
dindo. · · 

O caso não é o do art, 167 do Regimento. 
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O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavr~ pela ordem~ 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Pa
checo de Oliveira. . 

O Sr. Pacheco de Oliveira .....: Sr. Presidente, não de-· 
sejo outra coisa senão ser esclarecido, isto é, tornar-me e~
clarecido pelas informações que possam dar-me. V, Ex. e os• 
outros Srs. Senadores. Mas, ouvindo a solução dada por V. Ex., 
accorre-me uma interrogativa acerca de poder ou não, no· 
Senado, ser substituído ou emendado um projecto vindo da. 

· Camara. 
Sr. Presidente, a Camara nos remette um projecto e este, 

em estudo na Commissão, póde dar ensejo á apresentação de 
emendas ou de uma emenda substitutiva, que é o mesmo que 
um substitutivo. Esta emenda substitutiva, se merecer a appto
vação do Senado, parece-me que seguirá !J rumo .dos assumrtos· 
que, não tendo logrado a approvação da Camara, devem, ali, 
ser sujeitos á discussão e á approvação. Se não fór assim, ou· 
a Camara ou o Senado ficaria tolhido na sua liberdade de· 
emendar ou substituir a materia que viesse da outra CaJa. 
Para concretizar melhor o meu pensamento: um desses pro
jectos referentes ao café, vem da Camara. Esse projecto vae· 
a estudo .na Commissão. Não póde esta emendai-o ou por uma· 
siix~ples em~nda ou por emenda substjtutiva? Póde. A ma
teria, em virtude da approvação, pelo Senado, desta emenda, 
póde altera!.'-se, grandemente, fundamentalmente. Mas, nem a 
Commissão está impedida de apresentar essa emenda •. , 

O SR. RmEIRo JUNQUEIRA- A Commissão de Constituição 
está impedida de apresentar emendas; em t• discussão; só. 
póde falar sobre a constitucionalidade. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - .•. nem o Senado, de
vota.r a emenda, Esta irá á Camara, que a aceitará ou não. 
Se rejeitar, ella volta ao Senado. Emfim, é o processo que a 
Constituição estabelece e que o Regimento consigna. 

Se applicarmos o racicionio ao projecto de que estamos 
tratando, o facto de surgir uma emenda, que condemnasse
uma medida vinda da Camara e· reunisse a ma teria dos dois 
projectos, não poderia encontrar embaraço nem no Regi
mento, nem na Constituição, porque o assumpto teria de vol
tar á Camara, do mesmo modo, para esta decidir, 

De modo que, não apanhei bem a explicação de V, Ex. 
pelos motivos que acabei de expOr. Acho que o facto da Com
missão ap!'esentar uma emenda, não embaraça o seguimento do 
projecto, não altera a forina regimental nem desattende á 
Con~tituicão. Pelo Regimento e pela Constituição, a ma teria 
vinda da Camara póde ser emendada no Senado e estas emen
das irão á Camara para que as aceite ou não. 

Estas considerações, num ponto; porque, no outro, refe
ria-se V. Ex. á orientação que a Commissão se traçará, acei
tando os dois projectos ou os rejeitando, tomando, emfim, o 
alvitre que melhor lhe parecesse. 

A meu vêr, Sr. Presidente, nós não devemos estar a to
mar deliberações, não olhando para os casos que temos d~Jante 
de nós. Admittamos, deant.e da facilidade com que vê o as
sumpto o illustre Sr. Senador Ribeiro Junqueira, admittamos 
que a Commissão de Constituição dê parecer sobre a consti
tucionalidade desses dois P!'ojectos, julgando-os dignos, ainda 
sob este aspecto, do voto favoravel do Senado, vêm elles a ple
nario, e st:~ o Senado entender que assim acontece, que nenhum 
delles desrespeita a Constituição, os approvnrá. 

. ,;,·' 
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o Sn. RIBEIRO GoNçALVES - Mas a Commissão não exa
mina os projectos só sob o ponto de vista constitucional • .Elia 
os examina Lambem pela sua conveniencia. Naturalmente, av
provará o que fôr de maior conveniencia, no momento. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas teremos dois pro
Jectos que, como acaba de salientar em aparte o S1•. Senador 
·.uenaro Pinheiro, se contradizem, se chocam, e ambos mere-
cem o voto favoravel do Senado. · 

Parece que deante de uma emergencia dessa ordem, mais 
natural seria que a Commissão, fosse ella qual fosse, exami
nando a materia, as reunisse numa só proposição, fazendo pre
valecer aquella que realmente devesse ser approvada, e uão 
aquella que .seria aceita numa discussão para ser rejeitada 
em outra. Porque o Senado não poderia, ao mesmo tempo, de
liberar que se fizesse o embarque de impurezas e, igualmente 
na mesma occasião, decidisse o contrario. . . · 

Mas, não é uma contradicta que estou fazendo á decisão lle 
V Ex., Sr. Presidente. A decisão de V. Ex. é, se não m~ 
engano, que o art. 167 não tem applicacão ao caso, porque se 
trata de um projecto originaria da Camara, e outro nascido 
aqui --no Senado. E' esse o ponto de vista em que V. Ex., 

- Sr. Presidente, collocou sua decisão. Eu não subscrevo esse · 
juizo pelo motivo que acabei de dar, mas respeito a decisão de 
v. Ex., e folgarei immenso que e lia fiqu\3 predominando, e que 
o Seriado a cumpra fielmente, sem jamais surgir outra intar
rogativa como aquella que acabei de fazer, desapparecendo, 
.portanto, qualquer duvida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

o Sr. Presidente - Continua a discussão. 

o Sr. Flavio Guimarães - Peco a palavra. 

·o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Flavio Guimarães. 

o Sr. Flavio .Guimarães - Sr. Presidente, a · Commis-
. são de Constituição e Justiça, bastas vezes, quantas se lhe tem 
interrogado, tem dito que a ella compete, exclusivamente, 
tratar da constitucionalidade doe projectos. Mas, é preciso 
notar que todo o projecto que· lhe é submettido encerra um 
facto e necessario é o estudo desse facto, synthetizando-o ou 
buscando o pell5amento integral do seu autor, para saber se 
a mataria é constitucional ou inconstitucional, 

No caso, em que as informações foram pedidas ao Depar
tamento Nacional do Café, existiam dois decretos anteriores 
á Constitu!l;ão, que davam, e dão, ao Departamento Nacional 
do Café a competencia para apreciar todos os trabalhos, todos 
os planos sobre. a parte technica e economica do café. E' uma 
creação nova do instituto de Direito Publico o Departamento 
Nacional do Café, subordinado ao. Ministerio-da Fazenda; e 
não era possível saber se o projecto era ou não constitucio
nal, sem que viessem as informações do facto, constantes da 
idéa que o illustre Senador exarou em seu;projecto. ··· 

E' muito facil dizer-se de modo vago 'qtie a Commissão 
de Constituição e Justica só tem ·de pronunciar-se .sobre a 
1egalidade e constitucionalidade do projecto; Mas não é pos
.sivel separar delle o facto que ,se argue, para que se busque 
·a norma geral e constitucional,· perfeitamente applicavel. 
Não é agir com probidade juridica declarar, em algumas li
nhas simplesmente, que o projecto é ou não constitucional, 
<~em o exame do facto, sem uma synthese das proposiçõés que 
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são submettidas ao estudo da Comrnissão. 'Precisamos, por
tanto, collocar nos devidos termos esse papel altamente estu
dioso, por ailsim dizer, que a Comrniseão tem enfrentado e· 
os varias problemas que tem resolvido, procedendo ao estudo 
llllinucioso dos factos, synthetizando-os para fazer, depois, a. 
applicação das normas geraes da Constituição. Estudo alhso-· 
lutamente necessario para se não concluir como eu conclui 
inicialmente, pela inconstitucionalidade do projecto do dis
tincto Senador, e isto porque havia a creação de um Departa
mento da Administração Publica, que tinha a obrigação de 
informar as normas technicas da vida economica do rnaiol'" 
producto do Brasil.-

0 SR. GENARO PINHEIRO - Repetirei agora O que disse· 
a V. Ex~ quando defendi o meu projecto perante a Commis
são: a autonomia do Departamento não póde revogar a Con
stituição' em vigor, que concede ao Senado a iniciativa de leis' 
que interessem determinadamente a um ou mais Estados. A 
autonomia do Departamento não é tão absoluta que chegue
ao ponto de revogar a Constituição em vigor. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- A Constituição approvow · 
todas as leis que estavam em vigor, anteriores a ella, e entre, 
essas leis ha varias ·decretos que dão ao Departamento a at
tribuicão de cuidar, em toda a sua plenitude, do problema:· 
do café; Vê-se que a questão delicadíssima da constituciona- . 
lidacle ou não do projecto deve, consequentemente, depende!'". 
das informações pedidas ao Departamento.· , : 

As inforunações pedidas ao Departamento foram profun-' · 
damente crite11~osas, foram o resultado do cuidado que a· 
Comrnissão trillia para resolver sobre a legalidade ou não do· 
projecto. 

Ainda mais, Sr. Presidente: o artigo 6", § s•, das Dispo
sições •rransitorias da Constituição diz que "as taxas sobre 
a exportação, instituicfas para a defesa de productos agrico
la<~,· continuarão a ser arrecadadas, até que se liquidem os· 
encargos a que ellas .sirvam de garantia, respeitados os com
promis80S decorrentes de convenios entre os Estados inte
ressados." 

Corno é que a Commissão póde saber se esse projecto é 
ou não constitucional sem que o Departamento Nacional do· 
Café demonstre á Commissão as normas estabelecidas nesses 
convenios? 

O SR. GENARO PINHEIRO - O projecto não cuida de arre
cadação. 

O SR. FLAVIO Q-UIMAR.i\ES - A .minha these não é· 
sobre isso: é sobre a constitucionalidade elo projecto. . 

Estou re·spondendo ao eminente leader, assim como ao· 
Senador Ribeiro Junqueira, que sustentou caber á Commissão· 
somente conhecer da constitucionalidade dos projectos. 

Mas corno se póde conhecer da constitucionalidade do· 
projecto sem conhecer o facto ? 

0 SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - 0 facto é constatado DO• 
projecto. O que se pretende é que o Departamento Nacional 
do Café diga sobre a constitucionalidade do projecto. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - V. Ex. incide continua-· 
damenle nesse equivoco. Interroga-se a Commissão sobre a: 
constitucionalidade do projecto; mas, como poderá a Com
missão saber se elle revoga ou não tal ou qual convenio; 
como poderá a Comrmissão, :portanto, dizer se o projecto é o\ll 
não constitucional sem ouv1r o Departamento ? 

' 
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o Sa. PIRES REBELLo - Não é defeso ao Senado opinar 
:Sobre o projecto .sem e.ssas informacõe6. , 

O Sa. RIBEIRO JUNQUEIRA - O Senado póde, até, propor 
.». revogação desse convenio; póde, mesmo, acabar com o De
partamento sem ouvir a este. 

O-SR. FLAVIO GUIMARÃES -Apropria Constituição 
mandou respeitar o convenio feito entre os Estados; mas a 
·Commis.são de Justiça ignora este convenio e pede informa
ções para saber se elle está dentro da Constituição. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Isso é um verdadeiro ab
.surdo; é o me&mo que declarar que temos menos autoridade 
.que o Departamento. 

0 SR. PIRES REBELLO ....., A Comm!ssão é que tem que en
sinar ao Departamento. 

O SR. PRESIDENTE - Attenção I Está quasi finda a hora 
.do Expediente. Peco ao orador que procure resumir as suas 
considerações. · 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Peco a V. Ex., Sr. Pre-• 
. sidente;· uma prorogacão da hora do Expediente, para que 
possa concluir as minhas observações, deixando para em 
.outra occasião, embora de modo obscuro, demonstrar á Casa 
se o projecto é ou não constitucional. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Senador Flavio Guimarã66, 
.que está na tribuna, requer uma prorogação de meia hora, 
afim de concluir as considerações que vem frzendo. 

Os Senhores que approvam o requerimento, queiram se 
conservar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Agradeço aos Srs. Sena

·dores e ao Sr. Presidente a prorogação. que me acaba de se1· 
•concedida. . · 

Continuando, devo dizer que todos os projectos que vllo 
á Commi.ssão de Constituição e Justiça são projectos que têm 
.objectivo, não sendo· possi vel saber se esse ~>b,jectivo está 
.dentro da Constituição, sem ir estudar todos os aepectos ào 
facto. . 

Não podemos declarar, em quatro ou cineo linhae, que 
um projecto é inconstitueional, sem o estudo complexo das 
normas applicaveis ao caso. . 

O Sa. PIRES REBELLO - Vamos applicar a Oonstituiçlio. 
Isso é attribuicão da Cómmissão e nlio do Departamento do 
.Café. 

· O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Estas irrogaçlies feitas 
.constantemente á Commissão, vagas, imprecisas e obscuras, 
que aqui se derramam, de que o Senado póde re.vogar todas 
as leis, não têm cabimento, não têm razão de ser, porque o 
Senado não póde revogar leis que envolvam direitos adqui
ridos. Elle tem que respeitai-as de accordo com a Carta Con- . 
stitucional. ... , .-. 

O Sn. RIBEIRo JuNQUEIRA - Somo·s os ·unicos competen
tes para julgar se o projecto affecta ou não.' eases direitos. 
. O SR. FLAVIO. GUIMAMES -·Para· sabermos se um pro
Jecto affecta ou não direitos patrimoniaes, é preciso conhe
cermos os factos. Niio é possivel dizer se um projecto é ou 
não. constitucional, sem attender aos seus pontos origi
.narios. 
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0 Sa. RIBEIRO GONCALVES - Mas se o Departamento do 
·Café não ligou a menor importancia á solicitação feita pela 
Commissão I 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - E' o proprio artigo 6•, 
em seu paragrapho s• das proprias Disposições Transitarias, 
.que traça as normas que devem nos orientar, na solucão da 
·materia. 

Sr. Presidente, queria apenas dar essas explicações para 
defender o ponto de vista da Commissão de Justiça, pedindo 
9ue. ~!la prosiga na sua linha imperturbavel de honestidade 
JUrtdlca; que tenha sempre este trabalho arduo de trazer 
para o plenario a synthese dos factos, dando-nos a norma per
feita applicavel ao facto, porque, com a responsabilidade mo
ral e intellectual dos seus membros, não póde mandar a ple
nario um proJecto ou parecer para ser lido li ultima hora, 
para que amanhã isso não constitua ridículo jurídico e ella 
possa, de cabeça erguida, defender as razões de seus senti
mentos jurídicos e as razões das conclusões logicas dos factos 
que lhe são submettidos. 

O Sa. GENARo PINHEIRO - V. Ex. é contra o teOr ,do 
parecer, cuja leitura ouvimos da lavra do illustre Sr. Se-
nador Arthur Costa · · 

O SR. FLAVIO GUIMAR.:tES - Não estã em jogo neste 
momento o parecer de S. Ex. · 

0 SR. GENARO PINHEIRO- Se V. Ex. não é contra, não 
precisa das informacões do Departamento do Café para julgar 

.da constitucionalidade do projecto. · 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Estou discutindo, apenas, 

.a pergunta feita pelo nosso eminente leader, sobre se o pro-
jecto é ou não constitucional. . 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Perguntei isso, porque V. Ex. 
tocou na inconstitucionalidade do projecto. · 

. O SR. FLAVIO GUIMARÃES·- Nesse particular declaro 
.a V. Ex. que tenho duvidas e para afastai-as preciso de es
clarecimentos em tOrno do paragrapho s• do art. 6• das Dis
posiQ6es Transitarias da Constituição Federal. 

A minha idéa a respeito é que o pedido de informacões 
formulado pela Commissão tinha o objectivo de vêr se este 
·convenio feito pelos Estados encerrava clausulas que não con
tradlctavam o projecto; se essas clausulas que deveriam ser 
t•espeitadas, por forca da Constituição, constavam do pro
jecto. 

Tenho, assim, dado ao leader as explicações, pelo menos 
cheias de esforço, de honestidade jurídica. de espirita de 
justiça, porque, de outra fórma, não poderia proceder, sem 

· attingir as proPt·ias idéas de um projecto trazido ao seio da 
Commissão; e esta não poderia proceder de outra maneira 
sem ser acoimada de inepta e incapaz de cumprir os seus 
deveres. 

Tenho dito. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a pnlavra. 
..,. ..... :.:;_,""'14:1 

O Sr. Presidente - Tem a paliJ.Vra o Sr. Pacheco de 
·Oliveira. 
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I) Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, dizem 
que quando um não quer, dois não brigam. 

E' nesta situação que me colloquei, em faee de arguiçõeS. 
sobre o modo por que caberia ter a Commissão de Constitui
cão e Justiça procedido, dando ha mais tempo seu parecer,. 
parecer que era facilimo, porque, Sr. Presidente, se não en
tendo assim, não falta quem o entenda, quem considere que 
não ha assumpto mais facil de sobre elle' se falar que o· 
constitucional. 

Eu, que não me oppuz ao requerimento do Sr. Senador 
Genaro Pinheiro, venho dizer a V. ·Ex. que o aceito,· e vou; 
até me bater pela sua approvacão. 

Se não me engano, attendido o pedido de S. Ex., a Com
missão terá, por um dos seus representantes, de, oralmente,. 
dizer algo sobre o projecto. 

0 SR. PIRES REBELLO- Muito bem. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pediria, pois, a qual-· 

quer um dos meus companheiros de Commissão, e, especial
mente, ao ltelator da materia. que o fizesse amanhã, ver
balmente. 

0 SR. GENARO PINHEIRO- E' O art. :154. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Diz o meu nobr& 

collega, o Sr. Senador Genaro Pinheiro, que é o art. 154. 
Ora, nesse caso, a Commissão. de Constituição dirá, ape

nas, que não se oppõe á approvacão do projecto, que presume
que ellll_ não desattende a Constituição. E as~im o projecto· 
merecerá, ou não, o voto do Senado. . 

A responsabilidade da Commissão de Constituição; di
minue consideravelmente, se não desapparece de todo, assim· 
procedendo. E cu direi, em primeiro Jogar, reconheço que a· 
materia já devia estar sendo discutida pelo Senado, ou mesm()c 
já resolvida; em segundo Jogar, se não me engano, - embora 
a memoria continue a falhar (risos) - ha outro dispositivo· 
regimental que permitte a outras Commissões, quando encon-· 
trarem quaesquer falhas em um projecto ou proposição, àtti-· 
nente ao ponto de vista constitucional, proporem as corri
gendas necessarias. 

E as outras Commissões, as quaes tambem devem falar 
sobre o projecto corrigirão, se porventura, elle desattender a
qualquer dos dispositivos constitucionaes. 

Deste modo fica dirimida a duvida e sem razão a dis-
cussão que se travou. ' 

O Senado dispensará a Commlssão de um estudo mi
nucioso, num parecer desenvolvido sobre o projecto. 

E agora, de consciencia, considerando a mataria sob o· 
ponto de vista constitucional, sobre ella decidirá na sua alta· 
sabedoria. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão.· .. 

O Sr. Arthur Costa -Peco a palavra . 
.,. ', ' 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa (Pela ordem) - Sr. Presidente,. 
relator deste projecto, opinei, na Commissão, pela inconstitu-
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cionalidade do artigo 4' e pela justeza dos demais dispositi
vos, devendo entretanto as Commissões que lhe estudassem o 
merito, requerer ao Poder Executivo informações sobre a 
conveniencia e utilidade da mataria, 

Fui vencido, Sr. Presidente, na Commissão; mas, de qual
quer maneira, a verdade é que a Commissão ou seja a su3 
maioria, resolveu, contra o voto pessoal do relator, pedir, 
precedentemente, antes que o projecto fosse á Commissão te
chnica, as informações; Consequentemente, o que se discute 
nesta Casa, neste momento, é a approvacão do requerimento 
apresentado pelo Sr. Senador Genaro Pinheiro. 

0 SR, PIRES REBELLO - Ma.s cabia O pedido de inforfma• 
ções? 

O SR. ARTHUR COSTA- A Commissão assim deliberou, 
contra o voto do relator. Elia é soberana, ~ assim deliberou. A 
Casa pode approvar ou não o parecer da Commissão, mas 
assim foi deliberado. 

Mas, Sr. Presidente, o que se está discutindo agora é .o 
requerimento do Senador Genaro Pinheiro, e não o parecer 
da Commissão. Estou inteiramente de accordo com a appro;. 
vação do mesmo e declaro ao Senado que estou em condições 
de dar immediatamente um parecer verbal sobre a materla~ 
ou melhor, informações sobre o parecer escripto que levei á 
Commissão, e que, no correr do debate, soffreu as modifica
ções de que o Senado tem conhecimento. 

De qualquer maneira, registe-se e nisso há interesse para 
o Senado - que uma das suas Oommissiies pediu in(ormaçõe8 
e estas não lhe foram ministradas. Desejo que se registe o 
precedente e mais nada. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Presidente - Continua a discussão do requerimento. 
Nlnguem mais pedindo a palavra, encerrarei a discussão, 
(Pausa). 

Está encerrada, 
Os Srs. que o approvam, queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi approvado. 
Está finda a hora do Expediente. Vou passar á Ordem 

do Dia. · 

ORDEM DO DIA 

PROROOACÃO DE PRAZO 

3.• discussão da proposição da Camnra dos Deputados 
n. ti, de 1935, que proroga até 20 de julho de 1936, o prazo 
fixado no art. 10 do decreto n. 24.642, de 1934, (Codigo de 
\Minas). 

Está em discussão. Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa) • 

Encerrada. 
Os Srs. que approvam a proposição, queiram conservar

se sentados. (Pausa) • 
Approvnda. 
A proposição vae ã sancciio. 

9-' IV 
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Nada mais havendo a tratar, encerro a sessão, designan-
do para a de amanhã a seguinte Ordem do Dia: , 

1' discussão do projecto do Senado n. 6, de i 935, que 
dispõe sobre o escoamento das safras cafeeiras e dá ou~ras 
providencias ( incluido sem parecer em virtude de requeri~ 
mento do Sr. Genaro Pinheiro). 

Levanta~se a sessão as 15 horas e 25 minutos. 

•· 
I 



97" sessão, em 27 de Agosto de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da MaLta. 
Abel ardo Conduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Co.sta Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinbeiro. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros . 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (25) . 

• • 

.. 

:Deixam rle comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 
Joncs Rochn. 
Mario Caiado. 
Alcnntnra Maehado (10). 

,. 

.. 

·o Sr. Presidente- A lista de prescncn accusa o ~ampare
cimento rle 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessüo anterior. 

O Sr. Fla~·io Guin· .... ·. r I" Sup]llrnlc, seJ•vindn de ~· Se
cretnr.in) rrocode n 'n'ln:·~ rln neta qne, posta em rfiqrussiio. 
é approvadn sem debn fe. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido ó expediente. 

O Sr. 2' Secretario (Servindo de i') procede á leitura da 
seguinte: 

REPRESENTACÃO 

De Eugenio Pinto de Oliveira e outros noa termos do 
n. III do art. 91, letra l, da Constituição Federal, no sentido 
de õer promovida a revogação immediata do acto do Prefeito 
do Districto Federal, que dá cumprimento ãs "Instrucções 
baixadas pela Directoria Geral da Fazenda", de 9 de marco 
do· corrente anno (doo. n. i)., permissivas do jogo prDhibido 
pelo Codigo Penal. · 
. - A's Commissões de Constituição e Justiça, Educação 

e Sa.ude Publica e de Coordenação de Poderee. 
Telegrammas: 
Do Sr. Senador Augusto Leite, communicando que tem 

deixad'O de comparecer ás sessões por motivos de saude. 
- Inteirado. 
Do Sr. Altamiro Guimarães, Presid®.te da Assembléa 

Legislativa de Santa Catharina, communicando a eleição da 
Mesa da primeira sessão ordinaria. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente, servindo de 2" Se
cretario) , declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Gontinua a hora do expediente. Não 
·hQ oradores inseriu tos. 

O Sr. Flores da Cunha - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente-:- Tem a palavra o Sr. Flores da Cunha. 

O Sr. Flores da Cunha - Sr. Presidente, cumpro o dolo-
:ro!o dever de trazer ao vosso conhecimento e ao d'o Se
nado o falleciment\1 de um patricia illustre, Dr. Alcides de 
Mendonça Lima, constituinte de i891, e nome justamente 
respeitado no meu torrão natal. Propagandista da Republica 
desde os bancos academicos em S. Paulo, onde se diplomou, 
tez elle parte, Sr. Presidente, de . uma turma brilhante que 
tanto honrou a propaganda republicana no nosso Paiz e da 
qual faziam parte nomes que posteriormtlnte bastante se des
tacanam no scenario da politica nacional, bem como nas 
letras, nas sciencias. · · . 

Como é bem do conhecimento de todos aquelles que têm 
um pas·sado politico mais ou menos longo, a .. turina de i88i, 
diplomada em S. Paulo, foi, por assim dizer, a que espalhou · 
pelo Paiz inteiro a propaganda republicana, através de todas 
a:s difficuldades e da maior dedioacão, proprias· de uma mo
cidade valorosa, como era a daquelle tempo.· . ·. 

Foram companheiros do Dr. Alcides de Mendonca Lima, 
dentre outros vultos que deixaram seus nomes immortalmente 
ligados aos destinos do Paíz, Julio de Castilhos e Ernesto Alves 
na minha terra; Augusto de Lima e Pedro Lessa, em Minas 
Geraes; Affonso Celso, vulto respeitava! por todos os prismas 
por que lhe queiramos olhar a personalidade com uma vida 
cheia de serviços á nossa sociedade e á nossa cuitura, hon-
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rando sobremodo a nossa Patria, mantendo com realce aa 
glorias paternas. 

Como vêdes, Sr. Presidente, não podia ser mais brilhante 
a turma de que fazia parte Alcides de Mendonça Lima, pois, 
como os seus demais companheiros, elle dedicou-se de alma 
e coração primeiro á propaganda abolicionista, quando ainda 
estudante de direito, em S. Paulo, fazendo parte de todos oa 
seus cluns mais adiantados e mais liberaes. 

E ainda nos bancos academicos, um desses clubs - se 
não me falha a memoria o Club Repuhlicano 20 de Setembro 
- designou-o para escrever, como elemento de propaganda 
republicana, A historia popular do Rto Grande do Sul, ao 
mesmo tempo em que o Dr. Assis Brasil, que ainda hoje nos 
honra com uma vida cheia de ensinamentos e benemerencia, 
escrevia a Historia da Revolução Farroupilha no Rio Grande 
do Sul. · . 

Estudante ainda, como se vê já se impunha o Dr. Alcides 
de Mendonça Lima pela sua forte personalidade, a par de uma 
sadia cerebração, o que fazia prever para seu futuro, uma 
vida cheia de serviços ao seu Paiz e á politica. . 

Formado, Sr. Presidente, regressou á sua terra natal. 
O meu municipio, onde viveu, coube a fortuna de ser esco
lhido para sua primeira residencia no Rio Grande do Sul, 
tendo eUe ali constituido familia e inicia:do a funda~ão dos 
gremios republicanos com que se começou a propaganda re
publicana na fronteira do Rio Grande do Sul. com o Uruguay, 

.Menino ainda, Sr. Presidente, - lembro-me bem - que 
foram por assim dizer suas lições iniciaes de propagandista 
que incutiram no meu animo juvenil os primeiros enthusias- · 
mos em prol do ideal republicano, se bem que, no meu berço, sr. Presidente, já se ensinavam aos filhos do meu iar hilu
r.ado os principias democraticos, cujo apostolado então ae 
iniciava. Assisti, por assim dizer, aos primordios da acção 
politica do Dr. Alcides de Mendonça Lima, na fronteira do 
Rio Grande, e, tesLemunha, que fui, na minha meninice, da 
sua enorme dedicação, do seu esforco e do brilho, com que 
fez a propaganda republicana, não . posso deixar de attestar 
que, ainda hoje, considero a sua acção, naquelle momento, na 
região em que vivo, como uma das que mais concorreram para 
orientar as duas populações no sentido do governo republi
cano a implantar-se em nosso Paiz. 

O Dr. Alcides de Mendonça Lima foi politico, orador, li
terato jornalista, e, por, fim, dedicou-se inteiramente á sua 
carreira profissional, sendo, primeiro, juiz no Rio Grande do. 
SUl e, por fim, advogado illustre, com vasta e ampla clien
tela, em todo o meu Estado. 

Espirita multiforme, como bem vêdes, Sr. Presidente, o 
Dr, Alcides Lima recommendou-se assim aos olhOi! dos seus 
compatricios, impondo-se como uma perfeita figura de pa
triarca, por todos respeitada e por todos estimada. 

Nas lutas politicas, que tantas vezes agitaram a minha 
terra natal, vimol-o sempre atravessai-as incolume e sere
namente, pugnando pelas suas idéas e pelos seus princípios 
e sahind·o -dessas pugnas com o mesmo respeito e a mesma 
estima que os riograndenses sempre lhe tributaram. 

Um vulto nestas condições, Sr. Presidente, faz jús ás 
homenagens do Senado, tanto mais quanto elle foi um dos 
mais brilhanLes Constituintes em 1891. Por isso, em nome 
do Estado que aqui represento, modestamente embora, venho, 
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Sr. Presidente, requerer a V. Ex. que submetta á deliberacão' 
do Senado o voto de pesar que requeiro se inclua na acta dos 
nossos trabalhos de hoje. IMuito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu n l'~que::-imonLo que 
acaba rlc fcr:nuliu' o Sr. Senador Flores da Cunha, para 
que o Senado lance na acta d'<!. su::v se;~;são de hoje, um voto 
de pesar pelo paBsamento do Constituinte de J89i, Dr. Ale ides 
de Mendonca Lima. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram fi-
car sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Continua a hora do expediente. 

O Sr. Waldomiro de Magalhães - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Waldomiro de Ma
galhães. 

O Sr. Waldomiro Magalhães - Sr. Presidente, lendo 
hoje o Diario do Poder Legislativo, tive a dolorosa noticia do 
tallecimento re,pentinamente, nesta Capital, do Dr. José Al
'\'es Ferreira e Mello ex-Deputado Federal pelo Estado de Mi
nas· Geraes. 

Quero, em singelas palavras, modestamente, dizer algo 
sobre a personalidade digna e illuetre desse filho de Minas 
Geraes, cuJa morte enche de tristeza quantos o conheceram. 

O Dr. José Alves era um homem simx;des, estudioso e 
versado na scieneia do Direito. 

Iniciou sua vida publiea na magistratur~t. No exercicio 
do cargo de que foi investido, nessa carreira, revelou grande 
zelo e firme devobamento á causa da justiça. 

Posteriormente, o partidu dominante em Minas chamou-o 
a prestar serviços na carreira politica. Pertencente á famí
lia com projecção na zona eentral do Estado, ' Dr. losé AI· 
ves coneervou-se por largo tempo nos cargos politicos e re
cebeu sempre aB ma1s inequívocas demonstrações de apreço e 
de prestigio do seu .eleitorado .. Foi Prefeito de sua terra; 
Deputado Estadual em varias legislatu'('as e, por outraB tantas 
Deputado Federal. Tanro nos Annaes do Congresso Mineiro, 

. como nos da Camara Federal, encontl'am-se trabalhos, seus, 
que mostram. a OJ:<erosidade e o zelo com, que procurou des;. 
empenhar o mandato que o eteitorado seguidamente lhe con
fiou. 

Era um homem probo, patriota e justo. Deixou de l!ua 
trajectoria pela vida demonetrações de um grande amor pela 
causn publica. . ~ : 

Quero, ne.stas palavras, compartilhar do pesar que expe
rimentam os seus nmigoR e co-estaduanos com • a inesperadra 
noticia desse: acontecimento. · · 

Sr. Presidente, solicitaria também um vot'o de pezar, e 
nesse sentido formulo um reque,rimento, J:ara que V. Ex. o 
submetia ao Senado, afim de que esta Casa preste tnmbem a 
homenagem do seu sentimento r:~la morte do honrado mineiro. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Wnldomirn de Maga
lhães requer um voto de pesar pelo fallecimento do ex-Depu-
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tado Feders:l pelo Estado de Minas Geraes, Dr. Joeã Alves 
Ferreira de Me:! lo. Os senhores que approvam este requeri· 
monto. queiram ficar sentados. (Pausa. r 

Approvado. 
Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. M:oraes Ba!'l'l)!l, 

O Sr. Moraes Barros- Sr. Presidente, reune-se hoje, ex-
traordinariamente, a Commissão de Planos Nacionaes, para ter 
o ensejo de ouvir a palavra do Ministro da Justiça, o Sr. Vi
Cl'nte Rao, que se propõe a discorrer• sobre a composição dos 
conselhos technicos do Ministerio a seu cargo. 

E' para este gesto de cordialidade, para annuncial-o e 
convidar os meus collegas presentes, que se interessarem pelo 
assumpto, para assistirem a essa reunião, que eu venho fazer 
esta communicacão á Casa. " 

' 
O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

(Pausa). · :: · 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da pa

lavra, passarei á Ordem do Dia. (Pausa) •. 

ORDEM DO DIA 

ESCOAMENTO DO CAFÉ 

i • discussão do projecto do Senado, n. 6, de 1935, que 
d1spõe sobre o escoamento das saíras ca!eeiraa e dá outras 
providencias. 

Está em discussão. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Genaro Pinheiro. 

O Sr. Genaro ),linheiro - Sr. Presidente: Se.iam as mi
nhas primeiras · palavras ae profundo agradecimt~nto aoa 
meus illustres collegas pelo unanimP apoio que bontem dis
pensaram ao requerimento que formulei no sentido de ser 
íncluido, na ordem do dia da sessllo de boje, o projecto n •. 8, 
que tive a honra de apr~er.tar. 

A sua finalidade precipua é regular o f>.Scoamento dás 
!afras cafeeiras, pondo em pratica medldn.q diversas, cujos 
obJectivos afio a defesa do nosso principal produeto. 
· O art. l • determina n divislio em duodecimos das estl· 
mntivas da safra de cada E~tndo 'afeeiroa e distribuicão para 
embarque. segundo as auot.a.~ mensaes assim determinadas. 
Adoptaria essa formnln d~ escoamento, far-se-ã a exporlaçllo 
ininterruptamente, com ab.~olutn normalidade, sem os com
muns P por demais prejudiciác, atropelos que se verificam 
na época da exportnciio forcada. imposta pela legislaoão em 
vigor, que preconisa a oxportncão periodica. 

O escoamento do producto como ora se faz, em nove 
rnezes apenas, 6 lnconveniPnte ao produetor, ao exportador e, 
porf.:mto, á economia nacional. 
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Da probibição dos embarques em determinados mezes do 
anno resulta como disse no discurso que proferi perante a 
commissão de Constituição e Justiça, em 26 de julho proximo 
pas.;ado, pela escas.;ez de· meios de transporte, a elevaç!io do 
preço dos mesmos entre as fazendas ou centros productores e 
as estações de embarque para os portos de exportaoão. 

E' mais um pesado onus para o productor já sacrlficadls· 
simo com impostos, taxas, etc., que se elevam a cerca de 
60,000 por sacca de café I 

A exportação feita durante os 12 mezes do anno permltte 
a. methodisação doa serviços. O agricultor poderá,. dispondo 
de mais tempo, encarregar do transporte de seus productos a 
quem o fizer em melhores condições e quando lhe fOr conve
niente para alcançar preçoM mais remuneradores. 

Na fórma do art. 2• os embarques para as pragas ex:porta. 
doras obedecerão mensalmente, em cada estação ou via de es
ooamen,to do interior, a quota que lhe fOr destinada como lra
cell.o do duodecimo com que deve o Estado contribuir para o 
abastecimento · das praças exportadoras. O ex:posto neste ar
tigo visa estabelecer equidade entre as zonas productoras. 
Procura .evitar que uma ou algumas localidades sómente, 
preencham em detrimento de outras, durante determinadoa 
mezes, quando mais remuneradoras são as cotações, as quotas 
destinadas ao Estado. 

O ultimo Convenio realizado nesta Capital, adoptou me
didas diversas, algumas visando conseguir o equilinrlo estatis
tico, outras de supposta protecção á lavoura. Umas e outra,. 
estou certo, foram formuladas com a melhor das intenollea o 
os mais elevados propositos • 

.Mas. , . notae nem Srs . Senadores, foram adoptadas pelos 
representantes dos Estados cafeeiros ou sejam dos Governos . 
dos Estados que produzem café, e representantes do commeraio 
exportador dessa mercadoria. Havia no Convento, represen
tantes dos productores mas, estes, os mais autorizados a falar 
sobre a materia, porque são os que vêm soffrendo as aonae-
1(\lencias da Inconveniente politica cafeeira adoptada até aqui 
e arcando com todos os onua decorrentes da mesma, . este. -
repito - não puderam se manifestar nem offerecer BUI• 
resUies. 

O plano de salvação concertado pelo aonvenlo, nllo foi 
de. agrado dos delegados dos productores. ·Foi elaborado e ap. 
provado pelos representantes das outras ala~ee intereBBadaa, 
":Nada puderam fazer os delegados doa lavradores em beneficio 
de sua causa"- diz o Sr. Hildebrando Silva, um desses dele
gados, e accrescenta: "As poucas vozes que se elevaram neBBe 
sentido, foram abafadas e não. tomadas em consideraollo". 

E' essa tutela exercida contra a lavoura de' cafl! ha tantoa 
annos, que vae, pouco a pouco, com os seus torniquetes esma
gando os lavradores até seu annlqullamento final, tornàndo-os 
semelhantes ás cobaias que se extinguem DOS' laboratorioa ao 
cabo de estudos experimentaes". Assim ae:.·.exJ>ressa lntelll-
gente lavrador paulista. · .. , < .~ ,. ~ 
. Emquanto aglmOB por tentativas o Brasil· pe~de merca:Jo 
e a lavoura quasl succumbe • . 

E' sabido que para o. consumo mundial de café o Brasil 
J4 contribuiu, noutras épocas, com 80%: e nosao forneci
mento na contribuição mund'ial {'~cresr.eu,p·eln actual politica 
cafeeira, para 53, 56%, apenas. 
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Sr. Presidente, peco vania para ler algumas cartas, por 
mim recflbidas, o ·que estou autorizado a fazer pelos subscri
ptores. 

"Em1o. Sr. Genaro Pinheiro: 
Apesar dos oito dias que levamos presos ao Con

venio pouco ou nada puderam fazer os representantes 
lavradores em beneficio de sua causa no alto scenario 
da politica do café. 

As medidas de caracter geral estavam delineadas e 
o ambiente preparado para a sua homologação. 

O problema maximo, a situação futura da levou~ 
ra, que assegura a sua estabilidade não foi ventilada 
ou o pouco de vozes que timidamente se elevaram nes
se sentido foi abafado ou não considerado. 

Assistimos assim apenas á tomada de medidas 
meramente de emergencia, occasionaes, nada tendo ap
parecido e sido firmado de solido e efficiente para fi· 
xar o futuro dos nossos lavradores, onde formamos. 

Calou, entretanto, no meu espirita a actuação que 
pretende realizar no Senado em favor do nosso pro
blema e confiado no seu desenvolvimento que será. 
efficaz porque devotada e em defesa dl causa que 
lhe .. ~ familiar, aqui fica, desde já, muito grato o coo-

. terraneo, Hildebrando Silva. 
Fazenda S. José, Castello, 2-i de julho de !.935 •. • 

Trata-~e, Sr. Presidente, do delegado dos lavradores es• 
piritosantenses que tomou parte no ultimo Convenio. 
. O SR. Joéu:' Dili SA' - V. Ex. subscreve os termos dessa 
cartaf 

O SR. GENARO PINHEIRO - Não assisti ao Convento, 
mas, de modo geral, acho inconveniente as medidas por elle 
adoptadas. · 

O SR. Joss' DE. SA' - Eu estou perguntndo se V. Ez. 
está, apenas, trazendo essas cartas ao conhecimento do Se· 
nado ou se subscreve seus termos? 

O SR. GENARO PINHEIRO - Subscrevo~os, in totum, 
de modo formal. ' . 

Ainda uma outra ··carta, do Sr. Hildebrando Silva. 
O SR. JEROrn'MO MoNTEIRO - E' uma ·palavra autoriza

da; conhecedor do assumpto. 
O SR. GENARO PINHEIRO - A carta a que me retiro 6 

a aeguinte: 

"Ezmo. Sr. Genaro Pinheiro - Alegre. Venho 
agradecer-lhe a gentileza da sua carta de 27 que ca~ 

. peou a justificaQão do projecto n. 6, que Já tinha 

. apreciado devidamente pela leitura que fiz da mesma, 
no "Correio da Manhã", de 25 que chegou ás minhas 
mãos antes da sua carta, ficando desse modo, para 
mim. completa, a actuação que desenvolveu no Sena
do até aos pormenores que não foram dados á publi
cidade. 

Fazendo meus os rommentarios do "Correio da 
Manhã", insertos em outro local no dia 28, está V. Ex. 
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de francos parabens pela iniciativa, verdadeiramenl.e 
necessaria, de ~ereul us nossos problemas econom1cos . 
ventilados e bastante, pelas vias naturaes e autoriza• 
das dos nossos parlamentares que se divorciam da po· 
liticagem que tudo avasalla. 

Seu projecto não só antecedeu de um dia I'Ls de
ll.beracões do Conve01o referentes ao esc~>amento da 
safra actual, em que já ficou bastante melhorada, 
como tambem os detalhes do seu pensamento deverão 
prevalecer, por forca de lei, ou devidamente acata• 
dos, .por racionaes, nas medidas que emanarão da di
rectoria do D. N. C. 

A autonomia desse departamento, lltl · me.receiJ 
fé a nossa situação já constitucionalizada, é bastante 
relativa e assim as administrações faustosas que con
trastam dolorosamente com os orçamentos defic1tarios 
dos governos e dos lavradores, precisam ser contro
lados e orientados porque não comprehendemos como 
medidas administrativas eram tomadas de modo tal 
que vinham depreciar o café exactamente nos mezea 
da entrega das safras ao commercio, forcando a este, 
eom a retensão demasiada nesses mezes e ainda com a 
aberrante entrega pela ordem inversa das entradas, a 
eotacões computadas em 10%, para menos, do valor 
visível. · . · 

Medidas estas praticadas pelo Dr: Armando Vl• 
dai, agora focalizado como util á administração. 

Apesar de . ter eu concordado com o voto de so
lidariedade da delegação capichaba áquelle . adminis
trador presidente e de ter o "Correio do Sul", amplia
do exteriorizações minhas sobre o Convenio, contra ail 
qu. ;~s não me manifestei, por con'hecer de sobra o va
lor nullo das opiniões dos lavradores e por reconhece~ 
tambem que particularmente o nosso Estado tem me
recido delle attencões especiaes, não deixo de ter as 
minhas restricções sobre o resultado geral da. aua 
actuação que nos atirou a uma babel de numeras, dis
]lersiva, de mais ·de tres milhões e quatrooentos ·mil 
contos de réis, numeras visíveis, palavras do Dr. Mi· 
nistro da. F!lzenda, - babel que nos acarretou a ne
cessidade da continuação da cobrança da taxa de 1 Ox5 
shillings - ·para resultados nullos apesar "do vulto
sissimo dispendio até aqui feito com a finalidade de 
melhorar a situação da lavoura." 

Da h i a relatividade da autonomia do D. 'N ." ·C., 
e dos seus presidentes em ascensão até ao Cattete, e a 
~andeza da actuação ·necessaria daquelles que. nortem 
:fazei-a sem constrangimentos e desassombradamAnt.e 
no alto soenarlo administrativo do Pàiz, O seu caso, 
.Atf.enciosamento e muito grato •. ~. Hildebrando dá. 
Silva Castello, 31-7-935," · ' .. , 

O Sa. Joss' DE SA' ....:. v. E:r. dá -licença para outro 
aparte? Estou ouvindo-o com toda a attenoão. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Muito ~Stoadeoido a V. Ex. 
O SR. JosE' D& SA' - Desejava saber se V. Ex. nstá ra

~:ecdo a leitura dessas cartas para esclarecer no Sllnndo ou 
para combater o Departamento do Café? I 
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O SR. GENARO PINHEIRO - Para esclarecer o Senaâ~ 
e, assim, justificar a utilidade do projecLo, ora em discussão. 

. Entre outras medidas assentadas .pelo Conwmio t'igu. 
ram as seguintes: · 

a) compra para eliminação de quatro. milhões de saccas 
de café, para se obter equilíbrio entre producção e expor
tação; 

b) os lotes de cafés que se destinam ás praças exporta· 
doras serão feitos em dois despachos iguaes: um ficará reti~ 
do nos reguladores, outro poderá ser exportado; 

c) as remessas para o exterior serão feitas em lottlH á11 
cafés compostos de 50% da safl'll do anno anterior e igual 
porcão de cafés novos. 

O § 1• do art. segundo, uma vez adoptado, tornará diS• 
pensavel a compra e eliminação de tão vultosa quantidade d~ 
café. E evitará que o Paiz gaste, para aquelle fim, a gl'ande 
quantia de,. approximadamPn•o 2!10 000:000$000. · · 
. Impedirá que se offerecam novas opportunidades para 
praticas criminosas verificadas em diversos t•ecanto~ uo:1 
Estados productores do café, durante o período de inciners
ção. Factos estes já, por mim, denunciados da tribuna em 
26 de julho e até hoje não contestados. · • 

O alludido paragrP.pho determina que, para o preenchi·''. 
mento das quotas mensaes, teríio preferencia os cafés selle-
ccionados ou catados. ' 

Quero; Sr. Presidente, fazer a distinccão entre uns e 
outros. 

Ao ser publicado meu projecto, um adeantado lavrador 
paulista impressionou-se com a redacção do mesmo, suppon· 
do que elle pretendia cercear ou· prohibir a exportação dos 
chamados cafés baixos. Não é tal o espírito do projecto. A 
finalidade do mesmo é impedir sómente 11 exportalilír. de in,. 
purezas. Entendo que devemos exportar desde o café typo 1, 
exportavel, café bebido suava, alto a cangJquinha, a escolha, 
uma vez expurgada das suas impureza&, de tuao aquJilo que 
n;.o e absolutamente café. . . 

De selecciOnarmos t.:~da a produccão de um anno, toman
do-se por base o volume das safras de 1933 e 1934, reduzi. 
remos a safra annual de 2 112 a 3 milhões de saccas. Devo 
esclarecer que, avaliei essa reduccão,· estimando em 10% o 
decresci mo do peso do d.afé typo 7/8. Ba poucos dias, um ex· 
portador que vem conseguindo grandes lucros em cafés ca· 
tados, informou-me que, em certos lotes, a reducção de peso 
eleva-se a 20%, tal a quantidade de torrões, pedras e outras 
impurezas existentes nos mesmos. ·· 
· A selecção ou catacão do café, além de contribuir con

sideravelmente · para be conseguir o equilíbrio estatístico, 
indispensavel como é bem facil de se comprehender, pro
porcionará ainda outros innumeros bene·ficios de ordem ge
ral. A calacão de café seria trabalho adequado para milhares 
de pessoas, nas fazendas e r.idarles do Interior, que incapazes 
para serviços mais pesados, vivem soffrendo privações e mi· 
seriàs de toda ordem, augmentandn o nontingente dos pedin· 
tes. 

No meu Estado, de hn muiLo se effectua catacão do café, 
nCl que se occupnm muitas familias pobres e mesmo da elas. 
so media. 

O expurgo dp impurezas do café, interessa tanto para a 
olJten~iio de melhores precns que, determinadas firmas com· 
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merciaes no Espirita Santo, empregam centenas de pessoas 
el'1 taes serviços. No Município de Siqueira Campos, em ai
s ..• nas fazendas. entre ás quaes, tomo .a liberdade cita~ no
minalmente a do Sr. Agenot• Thomé, Já se faz a menciOna
da selecção: aproveitando nesse serviço mulheres e crianças 
<;ue antes, labutavam na enxada com evidente prejuízo para 
a saude de ambas· e instrucção dos ultimas. Declarou-me 
esse mesmo lavrador que dispendendo apenas 1$200 por sac
ca, com o trabalho de catação, obtem um lucro liquido supe
rior a 12$000, tambem por sacca. 

Justificando a minha insistencia sobre esse ponto, devo 
informar que tambem nesta capital a catação de café é pra• 
ticada e, apesar do braço custar, aqui, quatro vezes mais, o 
u ego cio ainda é vantajoso, E a prova disso é que se intensi
fica de dia para dia. 

Pois bem, Srs. Senadores, prestemos ao lavrador esse 
beneficio. Forcemol-o indirectamente a vender melhor o 
seu producto; a conseguir melhor remuneração pelo seu tra
balho exhaustivo e honroso; a transferir para si esses pro~ 
ventos. r.olhidos pelos intermediarias. Amparemos esses po· 
bres operarias que, conforme presenciei mais de uma vez, 
offerecem nas fazendas do interior os serviços seus e de sua 
quasi sempre numerosa fatnilia, em troca apenas de ali· 
mentação1 

Com a pratica systematica do seleccionamento dos cafés, 
haveria trabalho abundante para o operaria rural. Evitare
mos que muitos individuas, acossados pela miser.ia, envere
rtem pelo caminho do crime. Impediremos que o lavndor 
pague annualmente o transporte e impostos de alguns mi
lhões de saccas de impurezas, de causas que nil.o sil.o café e 
contribuem para a sua desvalorização, 

E' uma illusão do productor pensar qUe vende paus e 
pedras, torrões e cascas, impurezas commumente ensaccadas· 
com o café. Entendo, ainda, que a presença· nos mercados do 
Paiz e nos do exterior do nosso producto melhorado, isento 
de. impurezas, expurgados os seus defeitos, . causando melhor 
impressão pelo seu aspecto, será factor decisivo no augmento 
de nossa exportação. 
. Os nossos conourrentes vendem até o ultimo gril.o de 
suas colheitas. Só .para o Brasil existe superproducçil.o. Uma 
das causas, sem duvida. é a mesma que oocasionou a perda de 
mercado para a borracha: Sempre nos ocoupamos muito da 
quantidade e relativamente pouco temos cuidado da quali· 
dade. Quando procuramos melhorar o producto só o temos 
feito, embora bem intencionados, adoptando medidas. que. fa-
lham na pratica. · . 

Devemos adoptar como principio: "Aperfeiçoar a pro
duccAo agrícola em geral e especialmente a: destinada a ex-
portação", · · : · 

Eu disse de inicio, que o Brasil deixou de contribuir com 
80 •1• do café necessario ao consumo · mundial, tendo essa 
sua contribuição sido reduzida para 53 . ou ' 56 %. Tami:lem 
para ·O fornecimento ao nosso melhor. meroa.do, - que é a 
Amarica do Norte - tivemos reducção bastante sensível. Em 
t924, do total de café importado. pela Amarica do Norte. 
80,02 °/.. era originaria do Brasil; hoje em dia essa percen
tagem está reduzida a 65 °/.. apenas. 

Opportunamente falarei sobre outros provaveis damnos 
que, a meu ver, causarão as outras decisões do Convenlo, 
mencionadas nas alíneas "b" e "c". 
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O § 2• do art. 2• prohibe a suspensão dos embarqueB do 
interior para as praças exportadoras, em qualquer éooca do 
anno, dentro do limite das quotas estabelecidas para cada 
mez. De inicio, justificando a redllCXllio do art. t• enunJerci 
diversos beneficias da exportação normal, sem interrupcão. 

A proposito do presente paragrapho citarei outros que 
importam em salutares preventivos contra factos que preju
dicam ao commercio de café e, mais ainda, aos superiOres 
interesses do Paiz. 

A importante firma Vivacqua Irmãos & Comp, Ltd~i., 
recebeu, no inicio de junho deste anno, uma encommend11 de 
2.000.000 de saccas de café da safra nova. E' o que me in
forma o Sr. Pedro Vivacqua, do alto commercio caféeiro desta 
Capital. . . 

· Pois bem, Srs. Senadores, esta transacção que serin. por 
demais proveitosa aos interesses da lavoura caféelra, não · 
pOde ser effectuada, A encommenda não pOde ser aceita, e 
não pôde porque . a actual politica caféeira, estabeleceu . que, 
durante os mezes de março a julho, são prohibidos os embar-' · 
ques do interior para as praças exportadoras, e não se poderá: 
ainda .hoje attender a esse pedido, porque uma das resoluções . 
do Convenio Caféeiro1 ultimamente realizado 'nesta Capital,:: 
estabeleceu que os lotes destinados á exportação se compo
rllo, em partes iguaes, de cafés da safra nova e da safra an-
terior. · 

Assim, se a firma a que alludi quizesse attender ll essa 
encommenda, teria que embarcar para o exterior 4. 000. 000 
de saccas de café. Entretanto, acontece que a encommenda 
era ·apenas de 2.000.000, mas, de cafés novos, que são prefe
ridos pelos nossos freguezes norte americanos, allemães, ft•an-
cezes e outros. · 

O Sa. JosE' SA' - V. Ex. está fazendo affirmação muif.o 
seria e· grave • 

. O SR. GENARO PINHEIRO- Affirmo com perfeito co
nhecimento de causa. Devo accrescentar a VV. EE:r;. que, 
em todos os mercados, o café novo é preferido, Mesmo quando 
o café é de typo baixo, quando novo, é melhor. E' justamente 
nos mezes de marco a julho, quando comeoa a apparece~ o 
café novo, na época em que os productores lançam no mer· 

n cado a sua colheita, qué surge essa medida occasionando pre
juízos que é bem fac II de se avaliar, 

Ainda outros prejuízos resultam nllo sómente á lavoura, 
como ao commercio caféeiro das reslricçlles de embarque em 
determinados mezes do anno, 

O SR. Josm' SA' - Mas essas restrioo/les provém das re-
soluções tomadas no convenio? · 

O SR. GENARO PILNHEmo- Do Departamento Nacio
nal de Café, que foi creado .em vista d~ medidas assentadao 
pelos sucoessivos convenios realizados nesta Capital e em São 
Paulo ... 

O SR. Josm' SA' - Inclusive o ultimo? 
0 SR. RIBEIRO GONOALVES - Mesmo com esta nova ori

entaoão? 
O SR. GENARO PINHEIRO - Mesmo com a nova ori

entagão, 
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o Sa. JosE' SA'- Dese.io ver encaminhado o debate, por
que consta que o Sr. Nero 1\lacedo, que foi repr~Jsentante ca
féeiro do seu Estado, pretende responder aos conceitos de 
v.· Ex., quando combate as medidas .. tomadas no Coovenio 
Caféeiro. 
. O SR. GENARO PINHEIRO- O aparte de V. Ex. muito 
me honra e terei immenso prazer em ouvil-o. 

Disse que ainda outros male~:~ advêm da actual politica 
caréeira. Fui comprador de café no município de Alegre, no 
Espírito Santo. Sempre que se approximava a época de se 
suspenderem os embarques - chamo a attenção dos Sr,;. Se
nadores para o facto - eu e os demais compradores de rafé 
eramos obrigados a "comprar vagão". Vou esclarecer o que 
significa no interior ."comprar vagão". Nós, os compradort>s 
de café, tínhamos por habito vender primeiramente determi
nado lote; ·alguns milhares de saccas de café, para, dep•Jis, 
adquiril-as nas zonas productoras ·e despachai-as. Quando, 
entretanto, se approxima o mez. de ·marco, em que aão IMJS· 
pensos os embarques de café, verifica-se a escassez de trans
porte, não só das zonas productoras para as praças do em
barque, como destas para as praças exportadoras. A Compa
nhia LeopoldiQa nem sempre nos fornecia a tempo os vagões 
necessarios para embarcar o · café destinado a satisfaze!' os 
nossos c.ompromissos, ou seja,· a entrega das vendas effectua
das, e ficamos· nós a mercê dos conductores de trens. Muit.as 
vezes eu e as firmas Reis & Comp., Emilio Marina, Miguel Si
mão e outras da praça de Alegre, tínhamos de comprar aos 
conductores de trens o direito de embarcar o café por 500$000 
e até i :000$000 para ca,da vagão. 

O Sa. JosE' SA' - Outra affirmacão gravíssima de V. Ex. 
O SR. GENARO PINHEIRO - Muito calooladamente ei• 

tei os nomes dos commerciantes que foram explorados por 
. conductores de trens, afim de prevenir qualquer duvida. que 
· pudesse pairar. · 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Aliãs; a affirmaçil.o de 
O SR. JosE' DE SA'...;... Perfeitamente; a affirmacão de S. Ex. 

é digna de toda fé. Mas S. Ex:. comprava por 5001 o quet 
Comprava o embarque de café? 

O SR. GENARO PINHEIRO - Comprava o direito de 
embarque; comprava a preferencia. Isto acontece sempre que 
.se approximam os mezes em que -são suspensos os emllarques. 

o SR. JOSE' DE SA'-Permitta-me v; Ex., para esclarecer: 
v. Ex. não admitte que nessa compra de preferencia· de em

. barque, possa se enquadrar a figura do suborno ? 
O SR. GENARO PINHEIRO - Tinhainos de gratificar 

ou então, deixaríamos de entregar a mercadoria vendida com 
prejuízos, muitas vezes, superiores aos nossos recursos. E eu 
citei, aqui, o caso do commerciante Emílio Mariz, que foi uma 
das victimas. · 

Devo accrescentar a V. Ex. que o Sr; Emiliô Marins tam
bem pela escassez de transportes, perdeu, só num anno, qua
trocentos contos de cafés vendidos, e que foi impedido de 
entregar

1 
em vista da actual politica de , exportação periodl

ca, que Impede o embarque em determinados mezes do anno. 
O Sn. JosE' DE SA' - De modo que ·v. Ex. e os demais 

productores de café viviam na contingencia de subornar os 



I 

... 
lll 

•• 
!! 

- i9i-.. . 

proprios conductores de trens, para defender os interesses de 
sua economia. · · 

O Sa. RIBEIRo GoNÇALVES - A compra dos vagões era 
feita . com o consentimento da empresa concessionaria da es
trada 'I 

O SR. GENARO PINHEIRO - Não era passivei. Mas, se 
não dessemos uma gratificação aos conductores de trens, ellea 
seguiriam para outras estações, onde outros compradores 
aguardavam a sua presença com dinheiro prompto para gra-
tificai-os. · · 

O SR. JosE' DE SA' - Mas, então, a empresa não tinha 
· administração e fiscalização, para as quaes os productorea 
pudessem recorrer 'I 

O SR. GENARO PINHEIRO - Esses recursos foram apre
sentados reiteradas vezes. Mas, pergunto a V. Ex.: ê pas
sivei a qualquer empresa, por maior numero ·de vagões de 
que disponha, attender, no mesmo dia, a milhares de expor
tadores de café 'I 

0 SR, JERONYMO MONTEIRO - Um trafego irregular. e 
periodico I · · 

O Sn. JosE' DE SA' - O orador. acha, então, que a em
presa tinha incapacidade para fornecer vagões; tinha incapa
cidade de meios de conducção ? Os productores teriam de se 
resignar dianre ·de uma circumstancia de facto, mas não se . 
transformaram em subornadores dos empregados da& eJllplié-
sas para obter providencias~ · 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ahi no caso ba, .tambem, 
a responsabilidade do Governo que, naturalmente, tinha de 
tomar providencias, porque não era possível que os produ

. ctores ficassem sem transporte. 
' ' . . 

O SR. GENARO PINHEIRO - O Departamento probibe 
o embarque de café em determinKdaa épocllb do anno. 

O S11. JosE'•DB SA'- Mas V. Ex. podia pleitear, ou ten
tar obter essa providencia. 

O SR. GENARO PINHEIRO -Fil-o innumeras vezes, 
devo accrescentar a V. Ex., mas sem resultado. · 

O SR.· JosB' DB SA'·- Estou apenas pedindo a informação. 
' ' 

O SR. GENARO PINHEIRO - A restricção dos embar
ques offerece, ainda, opportunidade para que o comprador 
tl:iplore o productor. E é humana essa pratica, por parte dos 
compradores, porque o lavrador ven1 offerecer a determinado 
cómprador a sua mercadoria, . e a este só convém adquiril-a 
por preço baixo, porque não .sabe por que preço irá ven
dei-a quando forem novamente permittidos os embarques 
desse producto da lavoura.· Portanto, aos compradores, nos 
mezes de marco a julho, só convém adquirir café por preco 
barato. E têm razão de sobra para assim pensarem. · 

A exportação normal, ininterrupta, como determina o ar
tigo J.• do projecto em debate, fará cessar, ao menos em 
grande parte, esse inconveniente. . 

O artigo s.• estimula a exportação dos cafés finos, coi
locando-nos em igualdade de condições para com os ou
tros productos, perll'!ittindo-nos, assim, a reconquista de mer
cados. 

A exportação do Brasil, na safra de f924-f925, foi de 
14;500.000 saccas e, na safra de f933-f934, essa producçüo 
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se elevou a 29.600.000 saccas. Entretanto, e~ :1.934, já ex· 
11ortavarnos i4. 000.000 de saccas de café. Po1s bem, nesses 
dez annos, o nosso augmento de expO\l'tacão foi apenas de 
i. 400 • 000 saccas. 

A Colornbia, em :1.927, produziu :1.. 77:1..000 saccas e, em 
~934, 3.444.000; sendo que,a sua ·exportação, em :1.927. foi 
ele 2.356.000 saccas e, em :1.934, de 3.280.000 saccas. Por
tanto, quasi toda a produccão na safra de :1.933-:1.934. 

Producção mundial em ~:933-34 : 40. 000.000 de saccas, 
flendo do Brasil, 29.600.000 e outros productores, :1.0.400.000. 

Exportação (consumo) . 

:Brasil • . . . ..............•....•.• I •••••• I •• 
()utros paizes .......................... . 

Total 1 I ••••••• I •••• 1 •• 1 1 1 ••••••• • 

i5. ~00. 000 
!0.600.000 

.25. soo. 000 

O Sa. JosE' DE SA' - Em resumo, do confrcmto dessas 
ei:fras, que conclusões tira V. Ex. em apoio do seu projecto? 

. O SR.. GENARO PINHEIRO - A de que temoe cuidado 
llluito em augmentar a produccão e relativamente pouco 4e 
adquirir novos mercados, ou a de que temos sido impossl
llllltados de conquistai-os, em vista da má qualidade e das 
il!lpurezas contidas no nosso producto. 

Sr. Presidente, vou tentar pintar o quadro do que 6 a 
e:cportacíio de café com impurezas. 

Tornando por base a tabella em vigor de defeito.s, temos 
o café typos 7 e 8, como o typo médio da nossa exportação, 
o cammurn, porque os cafés finos são ligados aos cafés bai

:zos, pretos, ordinarios, para que possam, por sua vez, ser 
exportadoo. Assim, esse noeso typo de café commum tolera 
Em cada 300 grammas, 160 defeitos. Ora, a tabella em vigor, 
tabella que é considerada excessiva e para a qual foi pedida 
revogação pela C!lllllara dos Deputadoe, estabelece que uma 
pe!fra grande corresponde a cinco defeitos. Assim, seria per
mittido em 300 gr111rnmas, 32 pedras grandes. V. Ex. avalia 
qual seria o aspecto desse café I 

O SR. RmmRo GoNQALVEB '- Mas V. E:.t. ainda nllo disse 
nem o tatlllanho nem o peso dessas pedras. 

O SR. GENARO PINHEmo - Portanto, se 32 pedras 
não ultrapassam um peso de SOO grammas ,bastaria . ter deils 
ou tres caroços de café, e este poderia ser exportado, dentro 
da tab.ella, dentro da legislaçllo em vigor, que pretendo mo
dificar, pelo menos, em parte, 

Finalizando, Srs. Senadores, peço relevarem-me a fa
diga que, com a melhor Intenção, fui .obrigado a causar a 
VV. 'EEx:. E, se não focalizei a questllo .liom a clareza e ettl
ciencia necessarias, condigri!lJmente, tol'porque; a tanto nllo 
Dle perrnittiu a pobreza de meus recursos .pessàlaes ••• 

O SR.. NERo MACEDO - Não apoiado;· > . _ 
0 SR., PACHECO DE OLIVEIRA - V, Ex; está discutindo O 

nssumpto com muita proficiencla e clareza. . 
O SR. GENARO PINHEmO - ••• tllo exuberantes nos 

demals membros desta Casa. " 
As medidas indicadas por mim, .são frutos de uma 

longa observacilo e prolongado trato com as coisas relativas 

'1"\ 
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á questão do café. Posso, entretanto, laborar em erro, e nesta 
hypothese, VV. EEx. sabem 01 caminho a seguir. 

A' luz do meu fraco entendimento, vejo-as como as mais 
ailertadas para minorar os males do momento; e, ao ditai-as, 
tenho em vista, tão sómente, a affirmativa já feita por ou- · 
trem de que "defender o café é defender a Brasil" I (Muito 
bem; muito bem. o orador é cumprimentado.) 

O Sr. Jeronymo Monteiro Füho- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Sr. Presidente, tenho 
poucas palavras a dizer, nesta primeira opportunidade que 
se me offerece para tratar do assumpto trazido ao Senado. 
pelo meu nobre collega de representação. 
· Desejo; de prompto, trazer minhas sinceras felicitações 
pela sua iniciativa, consignando, como brilhante, a sua expo-
sição... , . 

0 Sa. GENARO PINHEIRO - Obrigado a V. Ex. 
O SR. JERONYMO MONTEIRO - •.. que ultrapassa mesmo 

a finalidade que ella devia ter, neste momento, qual a , de 
abordar somente o aspecto constitucional. 

S. Ex. adduziu uma série de consideracões interessan
tes, para esclarecer-nos a nós outros não technicos no as
sumpto - como eu, que não o sou em mataria tão vasta e 
complexa como é a do problema do café no Brasil. 

O Sa. JosÉ DE SÁ - O Sr. Senador Genaro Pinheiro 
acabou de fazer declarações interessantes e autorizadas. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO - Sim; autorizadas, es
pecialmente autorizadas . são as. declarações e o testemunho 
trazidos pelo illustre collega, quando aqui citou e leu cartas 
de productores e conhecedores do assumpto, do Espírito· San
to. Entre ellas, S. Ex. salientou a missiva do coronel Hilde
brando Silva, lavrador antigo nesse Estado · e, por coinciden
cia, elevado na ultima campanha eleitoral á Presidencia do 
Partido da Lavoura, que reuniu os interesses ·de cerca de i!S 
do eleitorado do Estado. · · 

Assim, Sr. Presidente, embora· tambem,· seui autoridade, 
neste ponto especial .da primeira discussão, quero crer, po
rém, pelo exame e confronto de regimentos e da Constituícão 
do Paiz, que o projecto se apresenta plenamente constitucio
nal. 

Se qualquer duvida, em ponto de detalhes, houver, penso 
que o espírito· de tolerancia dos constitucionalistas que a ti
verem, ou vierem a ter pela discussão que soffrer o projecto, 
o levará a não rejeitai-o por isso, mas somente a emendai-o. 

No meu entender, porém, julgo-o plenamente de accordo 
com as normas da Constituicão, termina;ndo, portanto, senhor 
Presidente! com as minhas con~a.tulações, em nome, mesmo 
dos lavoumtas do Estado do Espmto Santo que para aqui me
manda,:am, pelo seu voto, ao meu eminente collega de repre-
sentacao. .· 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Muito obrigado a V. Ex. 
. . 

O SR. JERO~YMO MONTEIRO -:- Empenho o meu voto 
pm f11vn~ rlo · · , ' 
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O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, não venho dis-
cutir o merito do proj~cto, mesmo porque, pelo Regimento, 
terá elle de ser encaminhado á Commissão, de que faço par
te. :Mas, referiu-se o orador e signatario do projecto ao 
Convenio ultimamente realizado nesta Capital, sob a presi
dencia do Sr. Ministro da Fazenda e, como os conceitos emit
tidos por S. Ex. foram oriundos de algumas cartas, por Sua 
Ex. trazidas ao conhecimento do Senado, cumpre-me, como 
delegado que fui do meu Estado, nesse Convenio, declarar a 
S. Ex., que no mesmo nenhuma· voz foi abafada; que, nesse 
Convenio. rliscutiu-se e amplamente, tendo o mesmo durado 
maior numero de dias do que os que estavam, antecipada
mente, annunciados. Porque, Sr. President!:o com a liberali
dade, qu11 é natural no Sr. Arthur Costa, ;::;. Ex. ouviu át
tentament.e. como Presidente do Convenio, to'dos os delegados, 
não só os do Governo dos Estados, como os da lavoura e do 
commercio. Mas o Cõnvenio, como ninguem ignora, não po
dia .tomar directrizes ·que viessem, ferir dispositivos consti
tucionaes. Tinha que se circumscrever, desde logo, aos im
perativo& tia Constituição da Republica, porque esta determi
nou que as taxas cobradas estavam empenhadas em solver os 
compromissos. Ora, dizer qu1l convenio não tratou e nem 
cuidou dos interesses da lavoura cafeeira da lavoura do Brasil, 
é uma heresia! · 

O Sn. GENARO PINHEIRO - O delegado da lavoura. do Es
tado de Espirita Santo estava ao lado de V. Ex. 

O SR. NERO DE MACEDO - Nenhum delegado podia 
querer que todas as. suas pretensões tivessem a arpprovação 
da maioria do Convenio, como V. Ex. não vae ter a pretensão 
de, amanhã, ter approvado pelo Senado tudo o- que V. Ex. de
sejar, nos seus projectos. Um delegado, expoz razões que não 
foram a.ttendidas. Lli, havia representantes da lavoura de 
outros Estados, e, no emtanto, elles t:~ão escreveram a Vossa 
Ex. porque não viram satisfeitos todos os seus interesses. 

0 SR. GENARo PINHEIRO -. Elle teve alguma das suas 
pretensões a ttendidas 'l 

O SR. NERO DE MACEDO - Não posso me recordar. 
Não é possível. 

0 Sa. GENARO PINHEIRO - Mas, V. Ex. estava presente. 
O SR. NERO DE MACEDO- Numa discussão como essa, 

não me pooso recordar se alguma pretensão desse delegado 
foi attendida. ·Devo declar!lr, porém, a V.· Ex. que os repre
sentantes dos Estados não estiveram -nas. conferencias ·preli-' 
minares diariamente feitas pelos representantes da lavoura 
e do commercio. E' necessario dizer que, de um modo geral, 
o Convenio adoptou as conclusões a que.- chegaram os re
presentantes dn lavoura ~ do oommercio, nessas conferenciãs 
preliminares que faziam antes da sessão· offioial. E isso cons
ta dos trabalhos. que vão ser publicados por ordem do Sr. Mi-
nistro da Fazenda. . 

Mns, Sr. Presidente, devo ássignalnr e quero, mesmo, 
' aue as accusncões no Convenío, sejam el-- ~~._ a .. 
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.. dencia, pois n~o era passivei que sendo o Convcnio convoca
,do entre os representantes dos Estados, da lavoura e do com
mareio, prevalecesse ali, apenas, a vontade ou o desejo desse 

·OU daquelle representante. Naturalmente, teria que prevale
.cer a vontade - e assim foi - da maioria dos representan
' tes nesse Convenlo. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - De modo que a presença dos 
·.representantes da lavoura seria dispensava!. 

O SR. NERO DE MACEDO - Foram tantos, em nu
.mero, quantos os representantes das outras classes do com
mercio e dos Governos dos Estados. 

Não é justa a accusacão feita aos representant~s dos Es
tadoil, porque ninguem pode ignorar que, no Brasil, os ho
mens publicas se interessam especialmente pela 'lavoura e 

.. pelo commercio, amparando fortemente essas duas classes, 
·como susten taculos que são da vida do Paiz. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Eu não nego O interesse to-
mado. Digo somente que as medidas .foram falhas. · 

O SR. NERO DE MACEDO - Não é justo, Sr. Presi
.. dente, que alguem levante uma accusacão aos representantes 
.dos Governos dos Estados cafeeiros, quando o interesse dessas 
·mesmos governos tem .sido o maximo em assegurar e garantir 
·.O preço desse producto, porque o seu preço está tambem liga-
do directamente ao interesse nacional. · ~: 

0 SR. GENARO PINHEIRO - 0 preço desse producto, hoje, 
··ii melhor ou egual ao que vigorava quando foi iniciada a tal 
politica cafeeira. 

O SR. NERO DE MACEDO- Respondendo a V. Ex., devo 
.. dizer que não é possível que o preco do café, hoje, seja egual 
ao que vigorava antigament~. · 

Ninguem ignora, que o Brasil surgiu nas praças de to- · 
.. dos os paizes consumidores, como unico ou quasi unico pro- . 
-ductor de café. 

Ma~. como o preco desse produclo, justamente orientado 
pela politica anterior, e não a actual, ckegasse ao exagge

'TO, que aconteceu? Aconteceu o que devia acontecer com ou
tro qualquer producto. que tivesse no mundo um preço exag

·gerado: appareceram os concorrentes, e, d'ahi, a diminuição 
da exportação do Brasil e, consequentemente, o menor pre

. c o do producto. 
0 SR. GENARO PINHEIRO - 0 que devo dizer a V, Ex. é 

.·que quando foi iniciada a tal politica cafeeira, o café valia 
·na nossa praca !3$400 por 10 kilos. E, dessa época até ago
ra, s"egundo affirma o Sr. Ministro da Fazenda, num discur
·SO que teve a gentileza de me enviar, ·já gastámos 13 milhões 
e ~ 4 mil contos na defesa desse producto e, no llmtanto, o seu 

-preeo ho.ie é menor que antigamente. 
V. Ex. dirá que o preco em vigor é conveniente aos in

·teresses da lavoura? 
O SR. NERO 'DE MACEDO- Devo dizer, Sr. Presidente, 

respondendo ao aparte do nobre collega, que o preço do café 
rsl:i ligado ao augmento da produccão, á abundnncia ·de pro
duccão, e d'nhi surgiu, naturalmente a necessidade do Con

·venio. 
O Sn. GENAno PINHEIRo -A abundancia não tem impor

tanc!a nenhuma, porque nüo exportamos a super-producçüo; 
.·.queimamos o ·excesso. 
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O sn. NERO DE MACEDO - Não é verdade que quei-· 
mamas todo o excesso de exportação. 

o preco do café tet•ia que descer, porque isso é uma: 
questão natural. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - M'as, se é uma questão na
tural, como se justifica o emprego de mais de 13 milhões de 
contos nessa defesa~ 

O SR. NERO DE MACEDO - Não necessito de dar ex
plicações ao Senado; uma vez que haja maior produpcão, o·· 
prcc-o tem que cair, - isto é logico; é a lei da offerta e da. 
procura. 

Não venho combater o projecto, como disse de inicio;: 
apenas levantei-me para defender o Convenio Cafeeiro accu
sado por S. Ex., o Senedor que me precedeu na tribuna. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - 0 projecto interessa ao Esta-· 
do que V. Ex. representa. Tenho a certeza de que V. Ex. 
amparará. 

O SR. NERO DE MACEDO - E eu até já o disse a 
v. Ex. particularmente. Sou pela melhoria do producto, e 
assim não tive em vista, senão a boa politica cafeeira. Es
tabeleceu aquelle· Convenio recursos sufficientes para a eli-· 
minacíí.o, para que não affluisse â praça a elevada propor
cão de 5 milhões de saccas de café, habilitando-se o Depar
tamento Nacional com importancia sufficiente para alliviar 
immediatamente, as pracas não gratuitamente como se fa-· 
zia anteriormente, exigindo-se do productor a quota dei sa
crifício, mas, pagando-se o producto adquirido. Não ha pre
juízo para os productores de café, como pretende S. Ex., na
poliLica adoptada pelo Convenio. Não venho defender a po
litica anterior. Estou aqui, Sr. Presidente, neste momento, 
na tribuna, para defender o Convenio Cafeeiro, obrigado como· 
foi a agir dentro das normas constitucionaes. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Aliás não ataquei o Convenio; 
li a opinião do representante da lavoura eafeeira que nelle· 
tomou parte. 

O SR. JosÉ DE SA -V. Ex. disse que endossava os ter-.. 
mos das cartas. 

O SR. GENARo PINHEIRO - Perfeitamente; O meu projecto· 
importa nisso. 

O SR. NERO DE MACEDO - O projecto de V. Ex., 
em absoluto, não pode fixar todas as clausulas do Convenio, 
porque versa apenas do assumpto ali tratado sobre . o escoa-· 
menta. · 

" .\ 

0 SR. GENARO PINHEIRO -V. Ex. labora:em equivoco. 
Eu não accusei o Convenio, · disse que . o Convenio tomou· 
essas medidas na melhor das intencões, mas que ellas estão- · 
fora da pratica. Não levantei accusacões. ·.Quando falei pe-· 
rante a Commissão de Justiça, disse que'· tinha .. certeza que 
essas medidas foram inspiradas por grande ·_patriotismo e'· 
foram as melhores intenções que animaram os ·'nossos illus
tres patrícios directores do Departamento do Café a pórem 
em pratica essas medidas. Mas, e lias resultaram damnosas, 
inconvenientes aos interesses da lavoura. Provei-o com o dis-· 
curso do Sr. Ministro da Fazenda. · 

' · MACEDO - S. Ex. allegou, a expio-
. -.. 
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.ductores de café. Mas ainda nesse ponto, não cabe nem podia 

.caber culpa ao Convenio, porque os Estados deveriam prepa
rar-se convenientemente para dar credito aos seus produ
{ltores. 

Mas, ainda ahi veio o Convenio e determinou que fosse 
feita a compra desse excesso de 4 milhões calculados para 

,a safra actual e do stocl' anteriormente existente. 
De maneira que, mesmo esta exploração a que alludiu o 

orador, fói minorada com a compra do excesso e assim me
lhorada a sorte dos lavradores, com a vantagem ainda da eli
minação da quota do sacrifício. 

Ainda mais, Sr. Presidente, se é certa que existe a ex
.Ploracão dos compradores aos productos, nada podia fazer o 
Convflnio, porque, infelizmente, no Brasil, não ha fixação de 
lucro para o commercio; esse lucro é o que bem entendem 
.os interessados, pouco se incommodando com o preço do café 
'nAs ta ou naquella praça. Não dispondo a lavoura de credito, 
não havendo instituto de credito para amparai-a, terá natu
ralmente que ser explorada por quem dispõe do. dinheiro para 
adeantál'. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Se não houvesse a suspensão 
dos embarques, só permittidos em determinadas épocas, QS la
vradores não estariam a mercê dos commerciantes, poderiam 
.exportar directamente, porque a praça está cheia de commis
~arios de café. 

I ~ 

O ~. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente,. relativa
mente a essa outra parte, que fixa a quota de exportação, 
;prevista por homens habituados e pelos representantes do 
commercio e da lavoura, no Convenio ficou consignado que 
.r.ada Estado tivesse nas praças exportadoras o stock suffi
ciente para a exportação, na média até então apurada. 

Foi citada urna transacção que não realizada e atirou-se. 
11 culpa ao Convenio. Se a exportação do producto novo e do 
. producto velho é na mesma proporção .•• 

0 SR. GENARO PINHEIRO - A culpa é da politica de restri
tções dos embarques e não do Convenio. 

O SR. NERO DE MACEDO- Não ha restricção, porque 
{) stock de café de cada época,· novo ou velho, é supprido para 
sabida da praça. E a transacção podia ser regularmente 
feita, porque, parece-me, Sr. Presidente, que não existem 
praças nos vapores para exportar de uma só vez 2 .milhões 
de saccas de café. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Podia ser feito o emllarque em 
diversos vapores. 'Podiam aceitar encommendas. · 

O .S:R. NERO DE MACEDO - Havia ou.tr{) ·meio e era o me
lhO['. Dever-se-ia regula.r o embarque de um modo geral, 
porque o oonvenio não podia dar privile·gio a este ou áquelle 
e:x:portador do Bru.sil. · 

0 SR. GE:NARO PINHEIRO - V. Ex. está defendendo esta 
parte do convenio quando não accusei nesse sentido o con
venio. Aoous•ei a politica caféeira .. 

O SR. NERO DE 1\LAOEDO - V. Ex. disse: "por causa da 
poUtica do oa.fé conduzida pelo convenio". O convenio, como 
declarei de inicio, está preso ás normas constitucionaes; não 
podia ter o resultado que todo.s, no primeiro momento, dese
javamos para o producto, isto é, plena Ubel'dad·e de exporta
~ão, de commercio e de sabida. O convenio tambem não 
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JlOdia desde logo, em vista de dispositivo constitucional, opinar' 
]lara qúe fossem O;bolírlas as taxrus, emquanto exístíase o em
]lre.stimo que essas taxas estão assegurando, não só no mercado-
externo, como com o Banco do Brasil. , 

Dizer-se que a politica cafeeíra não tem recebido o aru
paro do Governo da Republica, é ínju.stica clamorosa, que não· 
póde ter éco no Senado. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Mas ninguem disse isso. 
O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - A politica CO;feeíra tem [•ec~

bid<> amparo; a cafeicultura é que não. 
O SR. NERO DE l'ti.A.CIEiDO - O preéo do café não podia ser

alterado nem fixado numa média em que o proprio agricultcn· 
reg-ulasse a sua transacção. Não era passivei pelo excesso da 
produccão. Se o convenío vem assegurar o equilíbrio esta
ti.stico, não póde essa politica beneficiar uma só das cl!liSSl'..S: 
cs commerciantes. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. dá licença para Uiln• 
a}larte? Não disse aqui que a politica cafeeira não tem rectl-
bido o ampuro do Governo. · · 

O SR. NERO DE ·MA!CEtDO - V. Ex. a·ccusou a político, ca
feclra. 

O SR. GENARO PrNHEmo - A política cafeerr:~. 

O SR. NERO DE MACEDO- Nego essa accusacão ao conve
niD ultimo; parece-me que elia não póde ter éco no Senado. 

O SR. JosÉ SÁ - V. Ex. considera a politica cafeeiru um 
plano economí·co ímpeccavel? Não é ·passível a crítica? Não 
lu erros gravissímos nessa politica, que prejudicam a eco-
nomia nacional? · · 
. O SR. NERO DE MACEDO- hssivel de critica é toda obra 
bumana. Póde ter inconve-nientes. Mas não vou ao exaggero 
de assim considerar o assUilllpto. 

0 SR. GENARO PINHEIRO- V. Ex. desautoriza a ai'd:irmatlva 
do Ministro da Fazenda? · · 

O SR. NERO DE MACEDO- Sr. Presidente, o meu propo
sito, nesta tribuna foi o de defender o Convenio Cafeeiro, digna
mente presidido pelo ·Sr. Mi.ni·stl'o da Fa-zenda e no qua·l toma
ralll parte representantes dos oito Estados cafeeiros, de sua 
lavoura e do seu commercío. E lá, affil'!Di>, foram ouvidiU:I· 
tcdn.s a.s vozes que se quizeram manifestar em beneficio dos. 
f!eus interesses. 

Era·o que tinha a dizer. (Muito bem. ~uito bent. 1 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pulavra o Sr.' Arthur uosta. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. President~. réiator designado 
)lelll. ·Commissão de Constituição e Justiça, para. dar paracer 
"Verbal, em virtude de requer1me·nto approvado na· ultima· 
t~essão do ·Senado, sobre o proj-ecto em apreço, cabe-me trazer 
c parecer da C:ommissão, no sentido de que o art. 4 • do pro
jecto é incons·titucional ;porquanto, manda <iue os tríbutoJ 
~ejam cobra·dos nos portos de sahida. 

O SR. GENARO PrNHEII\o - V. Ex. dá licença para um 
apa.rte? Declarei u V. Ex. que vou pedir o de,staque desse 
artigo pura soffrer o.lterucão na sua redacção, 
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O .SR. A!RTHUR CúSTA '- Eu ia justa•mente tratar 
disso. 

Acontece, Sr. Presidente que, al·gumas vezes, o.s portos 
de sabida estão em territorio estranho ao do Estado tribu
tante. Exemplo: o café de Goyaz sahe pel-o porto de Santos. 
Parece-me, portanto, que isso seria violentar de alguma fórma:, 
seria me·smo attentar contra a autonomia do Estado, direito 
que tem de · tributar os :productos de sua riqueza, de sua 
economia interna, restringir essa faculdode •OU constrangei-o 
a fazer essa cobrança no porto de sabida, onde talvez não 
tenha o app~Wel·hamento devido. Consideracr>es de 'ordem 
pratica aconselhariam que assim ·Se !fizesse, mas isso seria 
objecto de accôrdo entJre os Esta.dos interessados no a,ssumpto. 

Por isso, ·sem prejuízo do projecto - por isso que o artigo 
póde ser destacado, conforme deliberação anterior da Casa 
- o parecer da ·Commissão é no sentido de que .. o projecto -
feita ·essa resalva - póde ser submettido ao voto do Senado, 
requerendo, preliminarmente, seja sobre o mes•ino ·ouvida, 
nno só a Commissão de Economia e Finrunças, como a de P•lanos 
Nadonaes. 

E', .Sr. Presidente, em que se concr·etiza o pare·cer da 
Commissão de Constituição e Justiça, assim opinando, na fórma 
do art. 4.7, n. II, em que se circumscreve a sua acção exclusiva
mente á apreciação do aspecto jurídico, . legal e constitucional 
do assumpto. · . 

A Commissão, naturalmente, não entrou no merito do 
projecto; apenas apreciou-o sob o ponto de vista restriétivo 
da sua competencia Hminar nesta Casa. · 

O Sr. Presidente -:- Continua a discussão. 
Se mais nenhum dos senhores Senadores quizer usar d~ 

palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. V'ae...:;e proceder á votação. 
Ha um requerimento sobre a Mesa, do Sr. Senador Ge- . 

naro Pinheiro, pedindo o desta,que do art. 4•, para ser votado 
em separado. Entretanto, existe. um requerimentG igual da 
Commissão de Constituição, que t~m preferenci·a na ;votação. 

Os senhores que approvam o requerimento da Commissão . 
de Constituição, para que s~J~ destacado o art. 4.• na votação, 
do projecto em apreço, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) , 

Foi approvado. 
Fica,. portanto, prejudicado o requerimento apresentado 

pelo Sr. Genaro Pinheiro. 
Vou submetter á votação o projectG n. 6, d& 1935, com 

excepção do art. 4•. 
O.s Senhores que o approvam, queiram ficar sentados. 
Foi approvado. 
Os senhores que approvam o art. 4• do citad!l projecto, 

queiram ficar .sentados. 
Fof rejeitado. 
O pro,iecto vae ser remettido á Commissão de Viação, 

Obras Publicas, Agricultura, Trabalho, Industria e Commercio. 
Está esgotada a mataria constante da ordem do dia. Nada 

mais havendo a tratar, vou levantar a sessão designando para 
ordem do dia de amanhã, o .segui·nte : · 

TRABALHOS DE CoMMISBÕEB. 

Levanta-se a sessüo ás 15 horas e 40 minutos . 
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lPRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

. ~ ' 

' . . . 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

. Medeiros Netto, 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 

·Leandro Maciel. 
Pacheco . de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros, 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (25) • 

Deixám de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
·Aicantara Machado (10). 

'. 

•' 

O Sr. Presidente - A lista do presença accusa o compare
••cimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (1• Supplente, servindo de 2• Se,
eretario) procede á leitura da Acta que, posta em discussão,. 
é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vn.e ser lido o Expediente. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1•), declara que não ha. 
expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães (1• Supplente, servindo de z• Se
cretario) declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não· 
h a oradores inscriptos. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, surpreh.endido, 
hontem, quando- tive opportunidade de falar sobre o Conve-
nio do Café realizado ultimamente, sem os elementos neces
sarios para bem demonstrar o proveito que delle adveiu para .. 
a lavoura e o commercio do café no Brasil, tive, hoje, a fe-
licidade de encontrar, no "Estado de São Paulo" de hontem, .. 
a defesa completa desse Convenio, feita, na Assembléa da-
quelle Estado, pelo illustt·ado Deputado. Sr. Henrique Bayma •. 
Reporto-me a ella para que conste dos Annaes da Casa e· 
passo a V. Ex., parti ser devidamente transcripta, a parte 
desse discurso, que vem completar o que, sobre o assumpto, .. 
tive opportunidade de dizer ao Senado. 

Era o que tinha a dizer. 
Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e ap--

provado, o seguinte 

' REQUERIMENTO 

Requeiro a inserção nos Annaes do Senado do disrmrso· 
proferido pelo Sr. Henrique Bayma, na Assembléa do Estado· 
de S. Paulo, sobre a defAsa do café. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1935, - Nero de· 
;l/acedo. 

Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Waldomiro de Magalhães - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Waldomiro de Ma-· 
galhães. , 

.o Sr. Waldomiro de Magalhães - Sr. Presidente, como 
Presu.lente da Commissiio de Financas, peco a V, I~x. designe· 
subst.ituto, na mesma, para o Sr. Senador Mor·aes Barros, que-· 
acaba de me communicar que segue hoje para S. Paulo, onde 
vae demorar-se alguns dias. E já estando presente o senhor· 
Se~ndor Waldemar Falcão, que faz parte da mesma Com-
missão, o substituto designado por V. Ex. será para o senhor 
Senadc'l' Morn~s Barros. ' ' 

O Sr. Presidente - De~erindo o requerimento do Sr. Se
nador Waldomiro Mrugalhües, nom-eio para substituir o Se-
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nador Moraes Barros, na Commissão de Finanças, o senhor· 
Senador Nero de Macedo, que até agora vem substituindo o• 
Sr. Senador \Valdemar Falcão, que acaba de chilgar. 

Continua a hora do Ec.:pediente. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da pa

lavra, passarei <Í ordem do dia. (Pattsa.) 

ORDEM DO .DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos ele Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando para ordem rio dia de amnnhã, o seguinte: 

Trabaihos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 25 mi
nutos. 

Documento a que se referiu o Sr. Nero de Macedo 

"Abandono do r.afé 

Batia-se o nobre Deputado Sr. Sebastião Medeiros para. 
que o café ficasse entregue á propria sorte, apesar da situa
ção de desequilibrio entre nossa producção e a possível ex-
portação. . 

Em ponto de vista opposto, os delegados paulistas sus-· 
tentavam a necessidade de defender-se o equilibrio estatísti
co, entendendo que os precos devem ser estabilizados .em um 
nível que não difficulte o desenvolvimento da exportação, mas• 
permítta, á lavoura caféeira, evitar o desastre a que a con-· 
duziria o seu abandono. · 

O Convenio attendeu ao ponto de vista da delegação. pau
lista. Não consigo, pois, entender como o meu adversar10 te
nha podido abrir em sua oração, logo de inicio, um titulo· 
decantando "a capitulação dos pontos de vista da delegaçao 
paulista" .. 

A defesa do eq~ilibrio estatistico 

. Em virtude do Convenio, · vão ser compradas 4. 000 .000< 
de saccas da safra actual. Assim determina, taxativamente, 
a clausula 6• do Convenio. 

Clausula 6• - "Para o fim de ser mantido o equilibrio 
estatístico, o Departamento Nacional do Café adquirirá no
interior, da safra vigente, quatro milhões de saccas de café". 

A acquisição é de~~. 000.000, porque essa foi a quanti
dade julgada · indispensavel deante das sobras da safra pas
sada (1934-35). As compras serão feitas no interior, tal como· 
pleiteavam os nossos delegados, tendo em mira evitar o des
perdício de despesas decorrentes de fretes e taxas sobre os· 
cafés adquiridos. · 

Previu mais o Convenio. - previu a defesa, durante o
Jlrazo de sua vigencia, do equilíbrio estatístico. Para esse· 
fim dispOz que as sobras sejam retiradas; e por preços que· 
não determinem novos compromissos para o Depnrtumc:~tl} 
(clausula 7•). 
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Dual rectifícd.çóe~ 

Neste passo, cumpre deixar rectificadas duas informações, 
•menos exactas, acolhidas em se~ discurso pelo meu colleg_a, 
_em bOa fé, sem nenhuma duv1da, quero accrescentar. Nao 
.. é exacto que os delegados paulistas houves~em proposto, ou 
pleiteado compra de cafés da safra. passada. Tampouco é ver
, dade qué nossos delegados tivessem suggerido a compra, a 
fazendeiros, a menor preço que a intermediarias; o que hou
ve, quanto a este ultimo ponto, foi uma suggestão apresentada 
J)ela Associação ·Commercial de Santos, não pelos delegados . 
·paulistas. 

. O que pretendia São Paulo Uma pretendida capitulaçt!o 

Na primeira reunião privativa dos delegados dos gover
nos dos Estados productores, informou o delegado de S. Paulo 

.. que seu Estado havia estudado uma proposta de reducção da 
taxa ao mínimo necessario para attender ao serviço das di
·vidas e ás necessidades imprescindíveis da manutenção do 
D. N. C. ; essa reducção vigoraria a partir do inicio de 1936; 
a cobrança integral continuaria até o fim do corrente anuo 

·para se adquirirem os cafés cuja eliminação permittisse esta
'belecer o equilibrio estatístico, segundo as cifras apuradas a 
.30 de junho ultimá. Reduzida ·a taxa, criar-se-ia uma quota 
·.de sacrifício gratuita, porque então seria essa a forma unica 
de defender o equilibrio, indispensavel á salvaguarda dos 
:preços. Essa idéa foi abandonada por São Paulo de ante das 
·ponderações do Sr. Ministro da Fazenda, muito antes de re
unido o Convenio, de que qualquer diminuição na taxa de 
45$ determinaria, forçosamente, a reducção dos preços do 
café no exterior. E um centavo, por libra .de café, como sug
·geriram os paulistas, em uma exportação de 15. 000. 000 · de 
saccas, importava em fazer baixar de cerca de f 20. 000. 000 
o valor global da exportação. A balança de commercio seria 
-deficitaria, pela primeira vez: e o Brasil não poderia satis
fazer seus compromissos externos, ainda com as reducções 
·do schema Oswaldo Aranha. 

Posta a questão nestes termos, pergunto ao meu collega 
.se era passivei a São Paulo recusar ouvidos ao appello que 
lhe era feito? E se não é evidentemente gratuita e injusta a 
·.affirmativa de "capitulação", que lhe approuve levantar? 

Mesmo aceitando as observações do Sr. Ministro - São 
Paulo manteve integral o programma de defesa do café, a que 
·a principio alludi. Nem por ter attendido ao interesse geral 
•da .Nacão - interesse que meu adversaria não desconhecerá, 
não só pela elevação do ~eu espirita, como ainda pela cir
·cumstancia de estar ligado pelo nascimento· a um outro Es
·tado, a todos nós, tão querido, o Estado de ·santa Catharina, 
·nem por ter attendido ao interesse geral da Nação sacrificou 
·São Paulo as linhas mestras da politica caféeira que as-
·sentara. · 

Capitular seria abandonar a politica que se pleiteava, e 
·tal não aconteceu. Essa politica - não é demais repetir -
combatida pelo meu collega, visa o equilibrio estatistioo para 
'a estabilização dos preços. Pois sem essa estabilização não se 
·poderia restituir a confiança aos mercados importadores, afim 
<de retomarem suas compras, não só na medida das neoessi

.. dades immediatas, como para refazerem seus stoclcs já muito 
1reduzidos. · ' 
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A cobrdnça das ta:ca:J e Q Conveftlio 

O Convenio ,consagrou, entre outras medidas, as se
guintes: 

a) continuará a ser cobrada, sobre todos os cafés brasi
leiros exportados, a taxa de 45$ (15 sh.) por sacca; 

b) desse total, :15$ (5 sh.) são para o serviço do empres:- · 
timo de f: 20. 000. 000. Realizado o necessario para o serviço
do emprestimo, o excesso será restituído aos Estados contri
buintes, que não São Paulo. A restituição a cada um deve· 
corresponder, exactamente, ao que houver sido arrecadado 
sobre os respectivos cafés. O saldo, que ainda se verificar, 
depois de realizados o serviço do emprestimo e as restituicões
áquelles Estados, será cr!lditndo á conta do Estado de S. P.aulo 
no Banco do Brasil, vinculado ao serviço do emprestimo, 
e se destinará a amortizações antecipadas do mesmo, logo que· 
realizaveis. 

c) os restantes 30$000, ou 10 sh., serão applicados na 
amortização das obrigações do D. N. C., como preceitua o 
art. 6•, paragrapho 3• das Disposições Transitarias da Consti--
tuição da Republica. . 

Essa- taxa será, entretanto, reduzida em exacta corres
pondencia á reducção que o Departamento de~erá obter, do: 
Banco do Brasil e da União, no serviço dos debitas que para 
com elles tem; 

d) reduziqa a taxa de 30$000 (:lO sh.), os Estados cafeeiros 
crearão, sobre cada sacca de café exportada, um imposto de
valor igual á reducção obtida. O respectivo producto será 
destinado á defesa do café e manutenção do Departamento. 
E, como o art. 80, paragrapho terceiro, da Constituição de 16· 
de Julho, torna necessario o voto ao Senado á creacão de 

· impostos que recaiam sobre a exportação e elevem a respe
ctiva cobrança a mais de 10 •1• "ad-valorem", haverá que 
solicitar }ai approvacão. Dessa !llaneira, comQ. ficou visto,. 
obter-se-ao recursos p·ara o serv1co de defesa elo café, se!ll' 
que se arrecade, no acto da exportação maior quantia que a· 
actualmente arrecada. • 

O texto do Convenio, nas clausulas pertinentes á materia,. 
é este: · · 

"3• - Os Estados Cafeeiros autorisam o Departamento
Nacional do Café a entrar em accordo com o Banco do Brasir. 
e· com a União, no senitdo de 'ser reduzido ao mínimo o ser
viço dos res.pectivos creditas, reduzindo-se tambem, equi
valentemente, a taxa de 10 "shillings" destinada a esse fim. 

Uma vez realizado esse accordo e. concedida pelo Senado
Federal, cuso se torne necessario, a autorização a que se· 
refere o art. s• do paragrapho 3•, da Constituição da Re
publica, os Estados cafeeiros se compromettem a crear sobre· 
cada sacca de café eJ~."POrtada um imposto de exportação cor-· 
respondente exactamente á differenca entre a taxa destinada. 
aos serviços dos creditas do Banco do Brasil e da União, após' 
a reduccão referida na clausula anterior, e o valor de réis· 
30$000. 

4' - Os Estados Cafeeiros dele.garão ao Departamento• 
Nacional do Café, durante o prazo do Convenio, a cobrança do 
imposto mencionado na clausula terceira e cujo producto será 
destinado á realisacão dos fins attribuidos ao mesmo Departa
mento. 

5" - Emquanto não fOr executado o que se estipula nas·. 
clausulas terceira e quarta, continuará a ser· cobrada, a taxa. 
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,!fe dez "shillings" (trinta mil réis), como. at~ agora, d~sti
nnndo.:sc o producto da cobrança á amorLizacao das obriga

.. ções do Departamento Nacional do Café de açco~do com o a~
tigo 6', paragraph,o 3•1, das Disposições Transitarias da Consb-
tuiçíio da Rep.ub.hca. , . . 

Uma prehmmar é que, sendo meu collega adyersario m
intransigente da defesa do café e havendo o Convemo consagra-
1do . exactamente' as idéas contrarias ás suas, natu.ral é, que 
S. Ex. níio lhe prodi·galize louvores. O roseo ou Cinzento dad 
idéas ó humano que se filiem ã satisfação, ou não, de nossos 

-desejos. 

A arguição inicial 

Consiste a arguição mnxima, - e a que por isso mesmo 
··devo dar attencão desde logo, em dizer-se que o Convenio 
de 18 de Julho tenha vindo aggravar a situação do nosso 
Estado em relação ao serviço do emprestimo de f: 20.000.000. 
·oiz-se que S;· Paulo assumiu sozinho essa responsabilidade, 
isentando os demais Estados da cooperação a que, desde o 

·Convenio de novembro de 193·1, se haviam obrigado. Tudo isso 
.os censores concluem do dispositivo do Convenio - clausula 
~2·, que manda, uma vez satisfeito o serviço do emprestimo, 
restituir aos d~mais Estados o excesso da arrecadação, devendo 

~a diLa restituição - reza o Convenio: "corresponder exacta
rr:ente á importancia da taxa arrecadada sobre os cafés dos 
referidos Estados." Quer isso dizer que, na vigencia do Con-

·venio, voltarão aos outros Estados os cinco "shillings" que 
.,seus cafés houveram pa,go, e só os "shillings" paulistas farão 
dl servico da divida. 

· E' de surprehender que se pretenda vêr ahi a existencia 
.·de uma novidade. Sabe muito bem o meu collega, - espe
~ci alista nestes assumptos, - que a distribuição do excesso da 
taxa, a todos os Estados que não São Paulo, nasceu não agora, 
mas no Convenio de novembro de 1931, em virtude de clausula 

,.expressa. 
E não ignora ainda que se estava praticando até agora esta 

·singularidade: - de restituir áquelles Estados, não as verda
·deiras sobras dos 5 "shillings", a que se refere o Convenio 
de :193l, mas sobras calculadas por uma errada interpretação 

.-do mesmo Convenio, interpretação que determinava a devo
lução do que haviam pago os outros Estados, accrescido de 
uma parte dos "shil'iings" pagos pelo Estado de São Paulo. 

E, assim, quem houvesse entrado com 5 receberia, em 
. devolução ô ou 7. -

A clausula 2• do Convenio de 18 de julho ultimo, veiu 
!)Õr um paradeiro a essa pratica, a qual, ....., penso nilo exagge.., . 
rar, dizendo que nilo mereceria o applauso de nenhum de nós. 
Entretanto, a clausula, que assim preceitua, que impede essa 
interpretação errada, é censurada de gravos!l ·a S. Paulo. e 

·qualificada de insensata liberalidade. . . · 
Já preveniu meu collega, em seu discurso; que se tra

·taria de uma interpretação singular, a ser cohibida e nada 
.n:ais. Evidentemente. Mas não deverão diminuir~se por isso 
.. os meritos de nossos delegados. Velhos advogados somos am
llos - meu adversaria e eu mesmo -, e' apesar ·do trato da 
-ox:periencia, não dá nenhum de nós razão ao cortstituinte que, 
,depois de ganha a causa, tudo attribue á firmeza de seu 
·direito; e medicas no laveis· ha tambem nesta assembléa que, 
por certo. não se. conformam com os doentes que agradecem 

:;a cm a só á proprin vitalidade, ou á Providencia Divina, e 
>nada no remedi o. · 

. 

. ' 
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Ponderemos os numeros. A distribuição de sobras, feita 
,pelo Departamento aos outros Estados productores, attingiu 
8 · 147.600 contos de réis, quando, a rigor, não deveria ter 
excedido de ti i. 800. E O· calculo feito pela delegação paulista 
verificou que, durante os dois annos e meio em que V!\O vi
,gorar o convenio, a arrecadação dos 15$000, sobre os cafés 
paulistas, daria para o serviço do emprestimo, reduzido de 
accordo com o decreto Aranha, e produziria ainda um excasso 
·de 144.000 contos, numeros redondos, que - a continuar a 
interpretação adoptada pelo Departamento - continuariam 

.a ser distribuídos, pela mesma forma, aos outros Estados pro
ductores. 

Pois á vista destas ponderações indiscutíveis, merecerá 
ainda ser censurado o convenio que regulou precisamente 
·esta mataria? Convenio em virtude do qual aquella impor
taMia, nada desprezível, de 144 . 000 contos ficará estricta
.mente destinada ás amortizações antecipadas do· emprestimo, 
logo qu~ renlizaveis, e para esse fim será creditada á conta de 
·São Paulo no Banco do Brasil, vinculada ao serviço do em-
presUmo de libras 20. 000. 000? . 

Esta observação responde a uma outra critica injusta que 
já tenho visto apregoada. O Estado de São Paulo, não se 
aproveitará para suas despesas ordinarias de um ceitil do 
producto de toda a taxa de 15$000. Toda essa taxa, arrcca
·dada sobre o café paulista, será empregada só e só no ser
vico do emprestimo, como dispõe a clausula 2" do convenio, 
e como acaba de ser visto. 

Ciansula 2• •. ultima parte: 
"Os saldos porventura verificados, depois de realizados o 

.11ervico normal do emprestimo e as restituições aos Estados 
. acima referidos, serão creditados á conta do Estado de ~:lo 

Paulo no Banco do Brasil, vinculado ao serviço do empres
·:timo, e se destinarão a amortizações antecipadas do mesmo 
.logo que seJam realiza veis". 

Os precedentes 

Convém, ainda, para bom entendimento, relembrar os 
•fados. Em i 929; quando se declarou a crise do café e o 
Banco do 'Estado foi obrigado a suspender os financiamentos 
·.desenhou-se u.ma catastropli.e de Ot:_dem, não regional, mas 
11aoional. Cabia ibem ao Governo da União a iniciativa de 
providencias que viessem em amparo da situação. Entro
tanto, nquelle Governo se manteve afastado, e o Estado de 

"São Paulo tomou o emprestimo de libras 20.000.000, mPt
tendo hombros sózinho á tarefa. Foi ahi que surgiu a des
igualdade. E ·esse é o momento que com razlio poderá ser 
·focalizado pelos censores. 

Resultara daquelle emprestimo a taxacüo de cafés pau
·ustas com 3 "shillings", e só rios cafés paulistas; e o onus 
·desse acc1•escimo, de que os cafés dos outros Estados niio par
ticipavam, no momento da exportaçlto, exercia influencia dP.
'Pressiva sobre a. pra c a de Santos. 

A essa situacão procurou att.ender-se em 1931, no Cou
.,·euio de novembro. Os demais Estados productores concor
·darum ahi em taxar t.nmbem seus cafés com 5 shillings, para 
o serviço do omprestimo, contanto que as sobras, que se vo
·rificnsscm, depois de snt.isfeitos os encargos contratllllaes, 
fosst>m n ellcs aLtribuidns e não a São Paulo. 

São rla cltmsula 4" do convcnio de 30-H-931 estes to-
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"As irnportancias provenientes da arrecadação dos cinc<r 
shillings acima referidos e que excederem as necessidades do· 
serviço desse emprestimo, serão annualmente restituídas aos
Estados de Minas, Paraná, Rio de Janeiro, Espirita Santo, 
Bahia, Pernarnibuco e Goyaz, na proporção das entradas, nos 
por Los, de cafés de producção de cada um desses ·Estados" • 

• • • • • • o • ·• • o ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. "Uma vez attingida a quantia annualmente neccssaria ao· 
serviço do emprestimo, o Conselho Nacional do Café conser
vará em sua conta, no Banco do Brasil, as sobras verifica
das, para serem applicadas, no inicio do anno immediato, na. 
restit.uicão acima determinada". 

Não é possível ainda esquecer, em abono ao convenio de· 
i 931, que, além de preoccupar-se com a situação de desigual
dade entre os cafés produzidos nos diversos Estados brasi
leiros, a somma arrecadada por conta da taxa de 5 shillings,. 
veiu então que, para occorrer ao serviço do emprestimo. fosse' 
necessario vender os cafés apanhados, evitando assim que as .. 
vendas dos cafés dos productores ficassem prejudicadas pela 
venda dos cafés apanhados. 

Nos primeiros annos, as sobras de toda a arrecadação de 
5 shillings - paulista e dos demais IElstados - eram muito
reduzidas, uma vez pagas as amortizações e juros conforme 
o estabelecido no contracto· do emprestimo. Passariam mes--
mo a ser nullas, se se imputassem á conto. dessa tnxa os ser
viços de conservação do "stock" dado em gnrantia ao em. 
prestimo ... 

, Mas, depois, em virtude da insufficiencia de cambiaes e' 
. do schema Oswaldo Aranha, que reduziu de 2, para 1 milhão 

de libras, a amortização annual do emprestimo, e ainda por· 
forca da reducção do capital do emprestimo, em virtude das 
amortizações já feitas, tendo como consequencia a diminuição· 
do serviço de juros, passou a se verificar que só n arrecada
cão dos 5 shillings pnulistas era mnior que ns necessidades. 
do emprestimo. E surgiu dahl, conforme já referi, a inter
pretação singular, dada pelo Departamento á clausuia 4• do
convenio de dezembro de 1931, distribuindp o Departamento
aos demais Estndos, juntnmente com os 5 shillings de cada. 
um, o excesso dn arrecadação; demonstrada pelos cafés pau
listas: 

Nesta altura, sejamos razoaveis e reconheçamos que á. 
clausula 2• elo convenio não se podem fazer, sem injustiça,. 
as criticas que se lhe tem movido. 

'A cla!tsula 19 do Convenio 

Nesta ordem de idéas cabe encarecer, sem favor, a clau •. 
suJa 19" do novo convenio, onde se declara que continuarão
devidas pelo Departamento Nacional do Café e sob a respon-· 
sabilidade do mesmo as· reservas correspondentes. ás amorti
zações não feitas por deficiencia de cambiaes ou··em virtude· 
da vigencia do schema Oswaldo Aranha. 

Clnusula 19•: 
·"As reservas devidns pelo Departamento Nacional do Café· 

c correspondentes ás amortizações não feitos por deficiencia. 
de cambiaes, ou em virtude do decreto n. 23.829, de 5 de fe
vereiro de 1934, contilnuam sob a responsabilidade do mesmo• 
Departamento, até que se verifique serem dispensaveis". 

Esse dispositivo prendo-se em bOa. pnrte á irregular dis-· 
tribuição de sobras a que já me referi. Difficuldades cam-
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biaes, revolução de São Paulo, s'chema O.swaldo Aranha, deter
minaram, como disse, e convém repetir, durante o prazo da 
vigencia do Convenio de Novembro de :1.931, a reduccão dai! 
remessas abaixo das exigencias contratuaes. E é a esse as
.stimpto que se refere a cla~.~Sula 19• acima tra!lBcrlpta. 

Tem importancia indagar a quanto· montariam as verda
deiras reservas devidas e não .feitas, apezar de ter sido mala 
que suffioiente o producto da taxa •. 

Até 30 de junho de 1932, foi feita regularmente a remessa 
contractual. 
De :1. de ,julho a 30 de novembro de :1.932, 

deviam ter sido remettidos.. .. • .. .. .. I 5. 779. 075,30 
e só forana entregues •.....•••••••••••••• 1 785.921 

do onde uma falta de ...... , .. , .......... . 
A que se deve accrescentar a importancla 

, de t I e e I t I I I f I I I I e ·, f I I f f I I I I I f f f f f • 

correspondente a :1.12. 500 saccas de café· 
não vendidas, em dezembro de :1.932, a 
! t. por sacca ......... , .. . · .......... . 

De onde, até 3:1. de dezembro de :1.932, um 

' 4. 983.:1.54,30 

' 547.481,24 

saldo não remettido de.............. 1 5.54:1..635,54 

:1.933 

As remessas fornecidas pelo D. N. C. som-
maram. . ............. , . . . . . . . . . . . t 8, 539.831,83 

As remessas mínimas devidas pelo contra
cto, á . .razão de I :1.459.971,3:1. por naez, 
deviam ter sido de ................. ,· 1 17.819;655,72 

De onde, at.é 3:1. de dezembro de :1.932, um 
de 1933, una saldo não remettido de.. .. $ 8. 979. 823,89 

:1.934 

Devido pelo contracto, á razão de .••..•.•• 
I U59.971,31 por mez, de :1. de janeiro 
a 30 de setembro, e de $1.298.304,54 
de :1. de outubro a 31 de 'dezembro ..... 

As remessas fornecidas pelo p, N. C som-
maram. . .......... : , •.......... , . 

De onde, de :1. de janeiro ~ 31 de dezembro 

$ 17. 034. 655,4:1. 

$ 8. 592.413,3:1. 

de 1934, um saldo não remettido de... $ 8.442.242,:1.0 

Portanto, de :1. de julho de 1932 a 31 de.dezenabro de 1934, 
o Conselho e o Departamento, embora tivessem cobrado a taxa 
de 5 shilings, para o fim de, com o seu producto, cobrir preci
puamente . o serviço contractual do emprestimo, deixaram de 
remetter as importancias 1cima, que sommaram: 
Período de :1. de .iulho de 1932 a 31 de de-

zembro de :1.932. .. .. • .. .. • .. .. .. .. .. $ 5 .. 54:1..635,54 
Idem de 1 de ,janeiro a 31 de de1.embro de 

1933, O to O O O I O I I O tO I I O O O tO tO O O O O tO O $ 8.979.823,89 
Idem de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 

f934 . . ···························· $ 8.442.242,10, 
'22.963.701,53 

I IV 14 
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. Não sendo feito as remessas contratuaea, nesse periodo, 
devido a não lhes ter sido fornecido o cambio necessario, deve- · 
riam o Conselho e depois o D. N. C. ter feito as reservas cor
:respondentes em mil réis, para cumprirem assim o Convenio 
de 30 de novembro de :1931. Mas o Conselho nenhuma reserva 
:ez, e o D. N. C. apenas fez a de 

Rs. 7q.0~1:728$200 

referente ao período decorrido de i de abril a 3 t de· dezembro 
de 1934. . 

. Em nenhuma publicação do Conselho ou do D. N. C. 
existe sequer qualquer referencia a outras reservas, que 
cubram as deficiencias: . . . 
Resgate do "stock" Governo, 2 62.500 mensaes ............. .. 
Resgate do "stock" fazendeiros f 112.500 mensaes ...•.•••.••• 
Juros (3 sh. por sacca sobre as entr11das em Santos sujeitas ao 

minimo de 833.334 mensaes, que não foi attingido de abril 
a dezembro, f 125.000 mensaes ....................... . 

Remessas feitas de :114 a 3:1-:12-34 $ 2.567. 787,60 equivalente 
ao cambio do"dia da entrega a .................... , ... . 

Atrazados do periOdo de 114 a 3ij:12j34 .................... .. 
Equivalentes, ao cambio de :H-12-Sq, de 58$236 a .. · ........ .. 

Reserva a fazei; 74 .• il41':72S$200. · 
Interessa perguntar por que motivo não se fez reserva 

alguma para o período anterior, desde que tambem nesse pe
ríodo deixaram de ser feitas as remessas, de accordo com o 
contrato' · · · 

Se, no periodo·de 1 de julho de 1932 a 31 de marco de 
1934, foi feita regularmente a cobrança da taxa de 5 "shillings", 
por que em relação a esse período, não toram feitas reservas 
calculadas do mesmo · ·modo · que se calcularam · esses 
7 4. 041 :728$200 ? Para corrigir esses erros e evitar que elles 
se reproduzissem, é que os delegados paulistas propuzeram 
as disposições que se encontram no Oonvenio, referentes â taxa 
de 5 "shillings". Pela primeira, evita-se uma distribuição de 
sobras em que se incluam contribuições paulistas. Pela se
gunda, fica sa11ado o erro decorrente das i~terpretacões an-
teriores. · · 

Uma pretendida conh>adicgllo 

A este proposito, em entrevista publicada na JmpreJJsa 
.desta Capital, a 14 de julho ultimo, dissera a delegação pau
lista o seguinte, em referencia a sobras e reservas: 

"As sobras assim verificadas pelo Conselho e pelo D. N • 
·C. a partfr de 1" de julho de 1932 foram distribuldas aos Es
tados convencionaes, menos S. Paulo, e sem· que houvessem 
sido feitas reservas sufCicientes para cobrir as r remessas de
vidas, mas não effectuaàas. · 

Apenas no periodo referente a t934 fez o n.· 1N. (l, uma _ 
reserva de 74.000 contos, cuja distribuição, aliáS,Aol atê .ha 
pouco pleiteada pelos Estados," , · .. '. · 

Enxergou nessas proposições o Sr. Deputado contradi
cciio nas affirmativas officialmente feitas pelo Departamento, 
fasciculo ui limo. trecho que assim reza: . • · . . 

"O schema Oswaldo Aranha em nada interveiu ou pre
judicou o servi~o do emprestimo, pois o Departamento fez 

11. reserva da parte correspondente a 5% rios serviços de amor
_tizaciio que, pelo schema, não é permittido remetter para o 
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mesmo serviço de amortização, que, de 10 % ao anno, ficou . 
reduzido a 5 %, Esta differença está depositada no Depar
tamento, para, em tempo opportuno, ser retirada para o BAr• . 
vico de amortiza( ão", 

Cumpre esclarecer. O Departamento refere-se, no trecho 
citado, ao período que succedeu ao schema Oswaldo Aranha, 
ou seja ao período de 1-4-34 a 31-1.2-3-t. A entrevisla rasai
vara esse período, dizendo: "no período de 1934 fez o D. N. C. 
uma reserva de. 74.000 contos de réis". Mas no trecho ante
rior a entrevisla considerava o período decorrido dP. t-7-32 
R 31-3-34. durante o ·qual o Departamento não fez nenhuma 
reserva. Não se encontra, portanto, nas palavra• do Departa
mento. referentes a 1934, nada que conteste a affirmativa 'da 
entrevitsa, no tocante ao tempo anterior a 1934 (1-7-32 a llt
f2-3il. 

Ao contrario, confirma uma observacão relevante: as Dili· 
posiçõeR Transitarias da Constituição da Republica. art. 6", 
· § 3•, prorngaram, para todos os Estados, o prazo de arr8('ada· 
cão das taxas sobre a exportação de seus cafés, 45$, a qu<> ~o 
haviam obriltado, pelo Convenio de novembro de 193L Esta
belecera o Convenio um prazo certo: até 30 de abril de 1935. 
Creou a Con·stituit ão um prazo indeterminado: até que se li
quidem os encargos em cuja garantia toram t!stabe!Acidaa 
aquellas taxas. 

IJ prazo de vlgencia do Convenio Caféeiro em debate vae 
até 31 de dezembro de 1937. Muito mais longe vae o período 
necessarin ào total pagamento do emprestimo de f 20.000.000, 
de accordo com o decreto Oswaldo Aranha. 

Ainda por esta razão, .de ordem legal, não é exa1·to d•Zer 
que S. Paulo tenha retomado para si, exclusivamente, o com
promisso de resgate do emprestimo, aftirmativa que não se 
encontra em nenhum passo do Convenio. · 

Elia resulta, para os censores, da circumstancla de ter-se 
estabelecido a fórma da restituição aos Estados Caféeiros que 
nllo S. Paulo da taxa de 5 "shillings" por elleE . paga, ~Am · 
attendArEim os censores a que a clausula que .as~1m determina 
tem àpenas a. vigencia de dois anno~ e meio, prazo de du·ra· 
elo do Convenio, A foi determinada pr.los motive•~ ant.Js ~x
postos. 

Quãu acertadamente andaram neste passo os noss•ls tlignos 
repres~.>ntantes e como soub.eram acautelai• os intet'l.l~HIIM pau· 
listas, ·já ficou dito. · · . · 

Documentos otliciaes 

Mesmo quanto a essa reserva de 74.041:728$200. t\ in· 
teressante. notar o que se lê no seguinte documento offioial: 

1l Na revista D.N .C., abril de 193·5, pag, 624: 
·o "dPficit" real seria, pois, de mais de 800.000 l•Or1tos, 

isto é. cerca de 713;000 necessarios para o resgat~ do saldo 
de titulos e 7 4. 000 11 serem dist.rihnidoq !lO~ l!lst.allos flonvun
cionaes, excepto S. Paulo, em virtude da clausula 4' Jo nuu
VEinio de 30 dA novembro de 1931." 

. ·os .E~tados Convenrionaes, ,..,CI'pto s. Pau lu. vi'OilOI"IlS 
POI' sobras do :producto da taxa de 5 shi\lings ainda nào diS• 
trihuidas (711. 042 contos) e por lctrao ptJlus quatls lhes foi 
paga a !'est.ituição feila em 31 de dezembro de 1931 (55. 922 
contos), cerca de 130.000 contos." 

.· .. 

.. · 
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E na pag. 626: 
"Passivo exlgivel - Sobras do producto 
da taxa de 5 shillings em St de de-
zembro de 1934. • • .. .. .. .. .. .. .. 74.041 :728$200." 
Por esse docmmento insophismavel, vê-se que, apesar du 

serem lnsufflcientes as reservas, ainda era proposito do 
D. N. c. distribuil-as aos Estados menos S •. Paulo. 

Como argumento ex-"abundanlia", e para melhor sali
eJJtar que ao Conselho e ao D. N. O. corria o dever de fazer 
eJD relacão ao período de 1 de julho de 1932 a 31 de maroo 
de j 934 as mesmas reservas feitas para o período de t de 
a bl."il a s 1 de dezemlbro de t 934, basta ler a e:r.plicaoAo deta
llla.da feita pelo D. N. C. da maneira como chegou á impor
tan.cia aeima JDdicada, de 7 4, OU :728$200. 

Veja-se: 
llemessas a fazer de i/4 a 31/12/34 de aooordo com o 

oootraclo: 

~ 917.000 
t511.59i.15.U 

! 562,600 
e t.Ot2.Goo 
e t.t25.ooo 

E 2.700.000 

E i.428.59t,t5.11 

t 1.271,408, "· i 

74. ou :728$200 

O Convenio e a Constitutg4o 

Por iniciativa da bancada paulista, - a que nunca me 
orgulba.rei sufficientemente de haver pertencido - incluiu 
~ co~tituicão da· Republica, em sun Disposições Transito
rias, art. 6" do § s•, o disp.ositivo do teôr segui~te: 
· ".As taxas sobre eXPortação, lnstituldas para a defesa dos 

productos agrícolas, continuarão a ser arrecadadas atá que 
se liquidem os encargos a que ellae sirvam de garantia, rea• 
p-eitados os compromissos decorrentes de COUlvenios entre os 
Estados interessados, sem que a importanoia da arrecadaoiLo 
p.ossa., no todo ou em párte, ter outra applicaoão, e serão re· 
duzidas, loS'O que se solvam os debitas em moeda naoion&l, a 
tao.tD quanto baste para o serviço de Juros e a amortização 
elos emprestimos coritrahidoa em moeda eatra~eira. • 

E' !óra de duvida que, em virtude deése preceito: 
a) foi prorogado o praza. de vigenoia das taxas dá expor

f.acão a que se obri~aram, no convenio de novOOJbro. de i93t, 
os Estados convenc10naes. O oonvenio cerrava euas: :olf!ertae 
em abril de i 935. Mas a Constituição prolonBQu ll.:.eobranca 
r.lo.s toxa~ até a extincoão das dividas auJo pagamento estavam 
asse~nrando, "verbis": "Continuarão a ser arrecadadas atá 
que s~ liquidem os encargos a que ellas sirvam •de ·garantia": 

b) as referidas taxae ficaram presas, constitucionalmen
te, á. destinação certa de resolver os encargos a que se rete
rlam, não podendo ser desviadae para nenhum outro fim 
"', .. sem que a importanoia da arrecadação possa, no todOt ou 

· · ' diz o · · · ,1; 

···, ,. ,• 
• ~ • _I , . 

. ' 
''·'· . ',. -·' 
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c) logo que se solvam os debitOil contrahidoe em mil réis, 

ns taxas cOIIItinuarão, reduzidas á quantia indispensavel para 
o pagamento dos debitos oontrahidos em moeda estrangeira. 

Nada vejo, no eonvenio de 18 de julho, que contraste com 
qualquer destas determinações da Carta Magna. 

Argue meu collega que a defesa do café continuará a ser 
:feita'/ 

Sim. Mas correrá par conta de um novo imposto que 
os EstadOEI se obrigaram a crear, sobre a sua exportação. E 
vão fazei-o dentro da faculdade que lhes dá a Constituiçllo, 
art. s•, n. I, letra I, solicitando a approvação do Senadl) Fe
deral, nos termos do § s• do mesmo artigo, se fôr o caso. 

Negará meu collega que, ·para tanto, assista competencia 
aos EstadOIS 'I Perderão os Estados essa competencia, apenas 

porque o valor da taxação a ser creada corresponde, exacta
mente, á diminuição ·que se vae fazer em outra taxa já exis
tente 'l Seria evidente absurdo affirmal-o. A conclusão é1 
pois, que o Convenio,.em vez de ferir .. o texto constitucional, 
prestti·lhe, neste passo, fiel obediencia. 

Pretencfer-se-á, acaso, concluir das DispoiSições Transito-. 
rias, artigo 6, § s•, citadas, que a Constituição da Republica 
haja vedado, de sua data em diante, a defesa dos productos 
agrícolas 'l Ou que ·essa me!mla defesa seja feita mediante· 
recursos colhidos em fontes de renda que colloc.ou dentro da 
nttribuicão dos E~tados'l A affirmntiva seria temeraria, tanto 
mais quanto a Constituinte de i 934 não se arreceiou de fir
mar, em outros textos, possibilidades amplas da intervenção 
do Estado na vida economica do Palz. Ahi estã, para só r.itar . 
esse art. 5", XIX, letra "i", "ln :fine", § 3•, doando á União e, 
suppletiva ou complementarmente aos Estados, o poder de 
legislar sobre o trabalho, a producção e o consumo, podendll 
estabelecer limitações exigidas pelo bem publico, 

O dispositivo, em questão, das disposições transit.orias 
não poderia nunca ter o effeito de tornar invalidas as regras 
permanentes que se contêm no corpo da Constituição, que são, 
no caso, os dispositivos do art. s•, letra "f" e § s•, e <lrt. rs•, 
n. XIX, letra "i", e § s•. As disposições transitorias regulam 
aqui uma situaçllo do passado; niio prendem o futuro. 

Se, entretanto, o que se quiz dizer e que as taxas vigentes · 
a 16 de julho não podem ser diminuidas, -de manifesta im
procedencia me parece ainda a arguição, Porque o Legislador 
Constituinte, se conservou ·as'. taxas - prorogando o prazo de 
duração que o Convenio lhes assignava, e prohibiu, rigorosa
mente, qualquer desvio de applicaçllo, foi, manifestam<.>nte, 
tendo em vista os compromissos a que ellas estavam sujeitas. 
Nlio quiz, evidentemente, impedir quaesquer possíveis accor
dos entre credor e devedor, dando maior prazo ao pagament.o, 
diminuindo as amortizações, e tornando possivAl, dessa · ma
neira, reducciio na cobrança da taxa. Mesmo, porque nilo po
deria estar no espírito do contribuinte impedir allivio na fixa
ção das taxas • 

E' o que me parece de meridiana clareza". 
O Sr. Henrique Bayma conelue assegurando que os go

vernantes actuaes, que elaboraram o orçamento de 1935, e os 
delegados do Estado, junto ao Convenio Caféeiro, se houve
ram com diligencia, zelo e. perspicacia, bem merecendo os elo
gios de todos os paulistas que amam a sua terra." · 



99" sessão, em 29 de Agosto de 1935 
j ; .., 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NE,TTO, P·RESIDENTE 

A's U horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro GonçalVes. 
Waldemar Faleão. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de OHvetra. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Antonio Jorge, 
Flavio Guimariiea. 
Vldal Ramos. 
Arthur Costa.· ' 
Flo-res da Cunha · (25) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Ed'gard de Arruda. 
José de Sá. 
Augusto Leite. 
Casario de Mello. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros (tO). 

O Sr. Presidente - A listn de presença accusa o compare
cimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a Acta da sessão anterior, . 

O Sr. Flavio Guimarães (1• ,C:!I.pplente, se!'1!indo de 2• Se
cretario) procede á leitura da Acta, que, posta oon discussão, 
c! approvada sem dobnte. · 
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O Sr. Presidente - Vae· ser lido o Expediente, 

o Sr. 2o secretario ( • ervind" de 1 o), declara que não h a 
Expediente. 

o Sr. Flavio Guimarães (i o S'ltpplente, servindo de 2° Se-' 
cretario) procede á leitura doa seguintes pareceres: 

N. 24 -de 1935 

A Commissão de Constituição e Justiça, examinando o 
projecto n. 9, de 1935, que autoriza o Poder Executivo a 
entrar em accordo com o . Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul, quanto á Faculdade de Medj.cina de· Porto Alegre e 
á Universidade Technica do Rio Grande do Sul, para o fim 
da organização da Universidade de Porto Alegre, opina, nos 
termos do n. II do art. 47 do Regimento Interno: 

a) que a mataria constante do projecto compete exclu
sivamente á iniciativa do Senado, nos termos do § 3°, do ar
tigo 41 da Constituição Federal, por isso que interessa deter
minadamente a um Estado da Federação - o Estado do Rio 
Grande do Sul; 

b) que o assumpto de que cuida o projecto não incide 
em nenhuma censura juridico-legal, tendo sido até objecto 
do decreto n: 24.102, de 10 de abril de 1934, relativamente 
ao Estado de São Paulo, transferindo para este a Faculdade 
de Direito do referido Estado; assim, é de parecer que o pro
jecto n. 9, de 1935, seja submettido ao estudo e deliberação 
do Senado. · 

Sala das Commissões, 27 de agosto de 1935. -Pacheco 
de Oliveira, PI'esid'ente. -:- A.rthur Ferreira da Costa, Relatai'. 
- Flavio Guimarães. 

PROJECTO Do SENADO N. 9, DE :1935, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA . 

Autoriza o Poder Executivo a entrar em accordo com o Go
verno do Estado do Rio Grande do Súl (art. go da Consti
tuição), quanto á Faculdc.de de Medicina de Porto A.legre 
e ~ Universidade Technica do Rio Grande do Sul, para o 
fim da organização da Universidade de Porto A.legre 

Ar.t. 1. o Fica o Poder Executivo autoi'izado a permittir, 
pela fórma estabelecida no art. go da Constituição da Repu
blica, que se incorporem á Universidade de Porto Alegre, 
creada pelo Governo do Estado do .Rio GI'ande do Sul, por 
decreto n. 5. 758, de 28 de novembi'o de 1934, os seguintes 
institutos de ensino: 

:1. o Faculdade de Medicina de Porto Alegre, com suàs 
escolns de Odontologia e Pharmacia; . -

2°, Escola de Engenhai'ia, com os serviços de Astrono
mia; Instituto M1>ntaury, cui'so euperioi' de electl'icidade e 
mecanica; ln·stituto de Chimica. Industrial; Insti~uto Borges 
de Medeiros, curso superiOI' de agronomia e . vetàrinaria, da 
Un·ivensidade Technica do Rio Grande do Sul. ' 

AI'L 2. o A Univei'sidade de Porto Alegre se regel'á pela 
legislação federal sobre o ensino e os institutos que ·a ella ·se 

. incorporam continuai'ão no goso dos direitos, garantias e 
vantagens em que se encontram. 

Sala das Sessões, 26 .de julho de 1935. - A.ugusto Simõe& 
Lopes. - Francisco· Flr>res da Cunh(j), 
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Justificação 
\ 

Pelo decreto n. 5.758, de 28 de novembro de i934, o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul creou a Universi
dade de Porto Alegre, devendo ser constituída dos seguintes 
institutos de ensino: Faculdade '<ie Medicina, com suas es
colas de Odontologia e Pharmacia; Faculdade de Direito, com 
sua Escola de Commercio; Escola de. Engenharia; Escola de 
Agronomia e Veterinaria; Faculdade de Educação, Sciencias e 
Lettras; Instituto de :Bellas Artes. 

A Faculdade de Medicina, porém, é estabelecimento fe
deral só podendo ser incorporada á nova universidade eB
tadual mediante autorização da União. De outro lado, a Es
cola de Engenharia e os cursos superiores de electricidade 
e menanica, de agronomia e· veterinaria pertencem á Univer
sidade Technica do Rio Grande do Sul, que mantém contracto 
com o Governo Federal, na base do decreto ri. 21. 080, de 24 
de. fevereiro de 1932, do Governo Provi·sorio, não podendo 
desm~mbrar-se de algumas de suas organizações componenteB 
sem que tambem o autorize a União. Ambas as medidas é 
que são propostas no presente projecto de lei: a Faculdade, . 
de Medicina de Porto Alegre passará a constituir parte inte
grante da Universidade Estadual de Porto Alegre e a Escola 
de Engenharia, bem como os cursos superiores de electrici- ,. 
dade ·· e mecanica, .. agronomia e veterinaria, serão desincorpo- .. 
r~rdos da Universidade Technica do Rio Grande do· ·Sul e in- ' 
corporados á Universidade de Porto Alegre, Nenhuma alte- 1,. 

ração de despesa haverá, nem diminuição nem augmento, 
continuando a Faculdade de Medicina a ser paga pelas verbas 
federaes, como actuahriente, sem accrescimo de especie al
guma. E' o que denorre do art. 2', do projecto: "A Universi
dade de Porto Alegre se regerá pela legislação. federal sobre 
o ensino e os institutos que a ella se incorporarem continuarão 
no gozo dos direitos, garantias e vantagens em . que se en:-
contram." · 

Quer-se, apenas, permittir que institutos de ensino que 
jâ existem, possam se constituir em agrupamento universi
tario, cuja convenlencia · é obvio encarecer, em face do de
creto n. t9.85i, de H de abril de 1931, do Governo Provi
sorio, dispondo que o ensino superior no Brasil obedecerá, 
de preferencia; ao systema. universita.rio, e do decreto nu
mero ·24.279, de 22 de maio de 1934, que regulamentou o 
art. a• do anterior, quanto á constituição de universidades 
estaduaes. . . 

A formula adoptada no projecto de lei é a de autori
zação ao Poder Executivo para fazer o accordo conveniente 
com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, ficando os 
estabelecimentos de ensino mencionados sujeitos, . evidente
mente, ·á legislação federal - tudo, de conformidade com o 
art. 9• da Constituição da Republica, que assim reza: 

"E' facultado á União. e aos Estado1 celebrar accordos 
para melhor coordenação e deseflvolvimento dos respectivos 
serviços, e especialmente para a uniformização das leis, regras 
ou praticas, arrecadação de impostos, prevencão a regressão 
da criminalidade e permuta de informações". - Augusto 
Simões Lopes, - Francisco Flores da Cunha. 

N, ?5- :1935 
O Sr. Senador Jeronymo Monteiro Filho apresenta o pro

jecto de lei annexo, que tem por objectivo incrementar, por 
todo o Brasil a exhibição de quadros pnnoramicos, em todas 

'' '.1'.:,' 
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as modalidades, da pequena cinematographia, paisagens bra
sileiras, que timbrem em incentivar continuado sentimento 
de unidade patria. Nessa norma geral, de visão evidente
mente patriotica, a pequena cinematographia, que deverá 
penetrar em todos os recantos menos densos do littoral e do 
sertão brasileiros, sobreleva a que ensinaria a cultura da 
terra, hygienização e formar habito da alimentação de pro
duetos que podem ser plantados, ricos àe vitamiuu~ á mão, 
ao esforço e alcance do homem brasileiro. 

·Este ponto é de capital interesse, de urgencia e de ne
cessidade, porque se ministrariam conhecimentos praticas, 
noções sclentificas de nutrição, a uma .. das nacionalidades 
impressionantemente mal alimentadas, ou das que menos se 
tenham cuidado da formação racial, da saude, para dar ao 
homam a su~t plena e efficaz capacidade economica. Porque, 
ha milhões de brasileiros, que vivem perpetuamente em "es
tado de cnrencia alimentar". 

Este aspecto do projecto em dar a um dos ministerios, 
ou a todos, em collaboração, o estudo scientifico dos theQlas, 
o . desenrolar seguro das theses, no estudo da face artística 
da · exhibição dos films seria sufficiente para que tivesse 
prompta acceitação. Começaríamos a cuidar dos brasileiros, 
justamente na parte em que vive mais abandonado: alimen
tação necessaria para ter capacidade economica de produzir. 
1\las, o art. 183 da Constituição, diz: . · 

"Nenhum encargo se oreará ao Thesouro, sem at
tribuição de recursos sufficientes para lhe custear a 
despesa. n . . ' ' 

O nobre Senador não os indicou e por mais patriotico.que 
seJa o intuito do projecto, a Commissão não poderia decla
rai-o inteiramente legal, se bem que o julgue de altas fina
lidades sociaes, sem contrariar o dispositivo constitucional 
citado. No emtanto. a Commiesão acceita o J:lrojecto para que 
o mesmo seja submettido á apreciação da Commissão de Fi
nanças, Educação e Saude Publica, opina que õs dispositivos 
. infringente.s ao art. 183 da Constituição, sejam votados "in 
destaque", conforme Já admittiu o plenario. 

Sala das Commissões, 28 de . agosto de 1935. - Pacheco 
de Oliveira, Presidente. - Flavio Guimarllea, Relator. 
Arthur · Ferreira da Costa. · · 

PROJECTO DO SENADO N, 12, DE i935, A QUB BB REFEIIB 
O PARECER 8Ul'RA 

Institue a i!' tensa utili:~çáo da pequena· cinematographia, para 
· · o culttvo do espinto patrio, para a educação e de(ela 

Tr.vaientcaa, e para ensinos e orientações referentes á3 
actividade• agricolas, pecuarilll, mineraea e tabm. 

I - Es8encia da iniciativa 
t 

Art. f.• O Governo Federal resolve promover e lncen
th'8r a utlllz~cão da pequena cinematogra.phia para n.s pro
pagandas de mte:resse nacional. dedicadas principalmente ás 
populacões di·sseminadOIS no in·terior do Palz. 

§ t.•. Denomina assim - pequena cinematograpbia -
a que emprega films de reduzidisaimo custo, constituídos 
por pelioolas de e.streita fita, padroriiz!lidas hoje em dezeseis 
mi!limetros de largura. 
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§ 2.• O ma.terial referido, para pequena clnematographia, 

oorange ainda appa.relho.s, filmadore.s e projectores telas, etc., 
equipamentos de baixo cusw de acquisição. 

§ 3." Entre as finalidades da iniciativa comprehendem
se não só o objectivo de apresentação geral de quadros, pano
ramas e factos de interesse e alcance nacionalizador, unifica
dor e fortificador do espírito patrio, oomo ainda, especificadn
nwute, a organizacão de films vari!l>doo e destinados a secwres 
diversos de defesa e resgua.Tdo hygienicos, e orientação do-i 
trabalhos correspondentes, por fórmas .. as mais compa-tíveis 
com as conveniencias de cada região. 

n - Organização de uma Commissão 

Art. 2.• E' organizada uma Commissão coordenadora da 
propaganda pela pequena cinemawgraphia, composta 'de fun
ccionarios federaes, e subordinada ao Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores. 

§ 1.• Serão, inicialmente, nove os membros desta Com
missão, designados pelos Ministros de Estado, dentre os fun- . 
ccionarios do.s respectivos Ministerios, competentes e oope...; 
cializados nos assumptos especificados no art. 3", 

§ 2.• Poderá ser ampliada a Commissão, pela designa. 
cão de novos membros incumbidos de outros assumptos, que 
tambem se re.solvam ventilar por esta iniciativa. · 

§ 3.• Caberá a presidencia da Commissão ao mais velho 
doo membros designados pelo Ministro do Interior. 

Art. 3.• A selecção dos membros componentes visará as 
seguinte.s competencias: 

Do Ministerio do Interior: 
1) administração e coordenação dos estudos; 2) propa. 

ganda nacionalizadora. . 
Do Ministerio da Agricultura: 
1) cultura. agrícola; 2) questões de pecuaria; 3) tra-

balhos de mineração. 
Do Ministerio do Trabalho: 
i) organizacões fabris. 
Do Ministerio da Educação: 
1) ensino elementar; 2) questões de a.aude e defesa 

hygienica. · · · 
Art. -i.• A Commissão funccionará numa das dependencias 

do Ministerio do Interior.'. 
· Paragra.pho unico. O Governo destacará ainda dois es

cripturarios ou outros funccionarios, para attenderem ás exi
gencias burooraticas do serviço, e fornecerá o apparelhamento 
de escriptorio necessario. 

Art. 5. • Logo que se installe, a Commlssão redigirá as 
bases e a regulamentação interna de sua actividade, de ac
cOrdo com a presente lei. 

Art. 6.• Consideradas as incumbeneias, creadas nestà lei, 
uma extelhSão das attribuições de ca.da Ministerio, não ca·berá 
remuneração especial pelo funccionamento dos membros nns 
sessões da Commissão, 

Art. 7.• Os Governos dos Estados poderão indicar repre
sentantes que !l>Companhem e auxiliem os trabalhos da Com
missão, e todas as providencias correlatas. 

,._, 
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III - Tra:balhos da Commissão 

Art. s.• Compete á Commissão, principalmente, o estudo 
dos themas a serem elucidados, por meio dos films, aos habi
tantes do interior do Paiz. 

§ 1.• Haverá, princi.palmente, dedicação ao preparo de 
films nacionalistas, tendentes a cuJ.tivar o espírito patrio, 
a f<Jrtificar os laços de integração e a propagar os factos e 
m-otivos uniformizadores, da conformação e das aspiraÇ()es 
dos brasileiros. 

§ 2.• Aos reSipectivos especiaJ.istllis nos a.ssum,ptos re
lpre.sentado.s na Commissão oompetirá estudar devidamente 
1lB conveniencias e os moldes dos did'ferentes · filma, perti
nentes a cada uma das actividades das P<Jpulações ruraes. 

Art. 9.• Serão examinados films já existentes ou offe
reciodoo por fabricantes, com iguaes característicos, deoi.: 
dindo-se sobre sua perfeita prestabilidade para o objectivo. 

Art. 1(}. Dever~ predomilUlll', s!furetudo, na Wlllfecçã.o 
·.DU no julgamento dos filfms a . adoptar, .a devida apropria
ção á exhibição no interior, tendo-se em consideração as 
condições de absorpcão por parte dos habitantes locaes, de 
modo a !ie conseguir beneficiar e impressionar igualmente 
os elementos menos instruidos e menos confiantes, das no3-
sas populações, apurando-se cuidadosamente as Hlustrações 
e as argumentações expostas. 

Art. 11. A Commissão preparará, assim, uma seriação, 
do thema geral e dos assumptos indicados no art. a•, além, 
da outros · que se resolvam annexar á presente iniciativa. 
Organizará, em seguida, orçamentos approximados da ob
tenção dos films e dos apparelhamentos necessarios. 

Art. 12. A Commissão manterá entendimento com os 
Governos. dos Estados, não só para orientação geral arti
culada, como, informado o custo provavel do commettimento, 
obter suas deliberações positivas, já sobre os interesses e os 
preferencias estaduaes (dada a diversidade de exigencias rle -
cada região), já sobre as acquisições asseguradas pela admi
nistração estadual, de filma, apparelhagens, etc. 

Art. 13. Recebido um numero, julgado conveniente, de 
indicações e de compromissos de compra, dos governos · AS
taduaes, a Commissão estará fundamentada para prosegnir 
na sua actividade e deliberar sobre os typos e. as quantida-
des de filme a promover. . . 

Art. U. Após a confecção dos filma e a fixação das 
condições de custo e acquisição dos apparelhamentos, etc., 
consideradas ahi as quantidades globaes para todos os Es
tados, a Commissão encaminhará os contractos respectiYOs, 
a cargo exclusivamente das verbas estaduaes. disponiveis. 

Paragrapho unico. As modalidades . no negociamento 
serilo fixadas nos artigos seguintes: 

IV - Acquisição do material 

.Mt. 15. A Commisslio abrirá concurrencia para a acqui
sieiio do material pretendido pelos !Estados, constante dos 
projectores, fi!madores, fílms, etc. · · 

Parngrapho unico. Cabe á Commissão regulamentar os 
processos e os detalhes desta concurrencia, tendo em vista 
as devidas autorizações dos governos estaduaes. 
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Art. 116. As concurrencias abrangerão os apparelha
mentos de immediata acquisicão e a confecção dos films, 
segundo detalhes dos artigos 18 a 22. . · 

Art. 17. · Solucionadas as concurrencias, os contractos 
serão lavrados directamente entre os fornecedores e os go
vernos estaduaes, devendo ser presente, quanto aos filma, a 
approvacão dos mesmos por parte da Commissão federal. 

V - Preparação dos filma 

Art. 18. Uma série de filma serâ preparada tendo por 
fim desenvolver o espírito de solidariedade e de .Patria o 
estimulo para a iniciativa do brasileiro, o interesse e o 
respeito pelo Paiz e o conhecimento das suas cousas, sua 
capacidade e dos seus homens, - ambientaoão e preserva
elo da nacionalidade, 

Art. 19. Diversas séries de filma serão destacadas pelas 
modalidades varias do aproveitamento, segundo os assum-
ptos especificados.. · 

§ t.• Films para àgricultores considerarão as diversas 
culturas a incrementar e aperfeiçoar no Paiz, -traçando, em 
quadros suocessivos, as questões elucidativas, . desde sele
cÇão e preparo dos terrenos e plantações, cuidados e defesa 
respectivos, etc., até colheita, beneficiamento, accommoda
cões e conduções - expressivamente assignalados, por fim, 
09 rendimentos financeit•os e a prospbridade decorrente para 
os agricultores e suas zonas de moradia. 

§ 2.• Por analogia ao exposto no paragrapho anterior, 
serão traçadas normas para a confecção · das outras . séries 
referentes â l>ecuaria, â mineração, a fabricações, â educa
cão e aos cu1dados e defesa hygienica das populacões asso
ladas por mâs. condições mesologicas, etc. 

§ s.• Serão examinados outros campos de applicaoão da 
iniciativa assim promovida. 

Art. 20. Firmam-se então as prescripcões completas, 
sobre o confeccionamento dos films e sobre as bases dos 
contractos - attendidàs as orientações estaduaes - admit
tido que as firmas interessadas se proponham, pelas concur
renclas concluidas, a fornecer os materiaes e a executar as 
filmagens, na finalidade antevista. 

Art. 2t •. Para· a tomada dos filma poderão ser dest.a
cadoa tunccionarios capazes, da commissão ou dos quadros 
ministeriaes, os quaes acompanharão os technicos das com
panhias contractantes, deslocando-se para pontos escolhi
dos, para escolas, centros ·de actividade ou sédes de serviços 
modelares, congeneres âquelles a ministrar. 

Art. 22. O Governo fica autorizado a fornecer as faci
lidades ncce~sarias, como diarias especiaes, pa%agens SJ'a
tuitas ou a precos reduzidos, etc., conforme as possibilidades 
das leis em vigor. 

VI - Selecção e utilização dos films 

Art. 23. De aocordo com as conveniencias das activida
des proprias, prenunciadas nas preferencias expressas pelos 
governos, cada Estado adquirirá, assim, uma colleccão de 
films adequados â propaganda rural que lhe convém. 

Art. 24. Todo film de interesse educativo immediato, 
peculiar a cada occupação, deverá ser acompanhado na exhl-



-222-

bição por um filrn de alcance geral, com a finalidade nacio
nalizauora, acima referida. 

Arr. 25. As exhibições serão feitas, Am especial, nos 
povoados ou nuclros ou rE'sidenrias do interior, particular
mente para moradores de regiões desprovidas de installacões 
e recursos modernos. 

Al't. 26. Prevê-se a conducção dos apparelhamentos em 
automoveis ou meios mais rudimentares, podendo ser pro
cessadas as exhibirões cm pleno r.ampo e pnrante reduzido 
numero de moradores. 

AI-t. 27. Onde não se contar com o recurso de energia 
electrica local, para o funccionamento rlos projectores, é 
pre_vista a conduccão de accumuladores adequados, ou dispo
sitivos llSPeciaes, que aproveitem o ·motor. do automovel ou 
a utilização de outro expediente compatlvel, adoptando-se, 
para a emergencia rural, uma pequena· tensão, com 28 a 32 
volts. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 6 de agosto de 1935. ~ Jeronymo Mon-

teiro Filho • · 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Nilo 
h à oradores inscriptos. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peç.o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveir;. - Sr. Presidente.. estando 
ausente. por motivo de molestia, ·o Sr. Senador Augusto Leite, 
a Commisslio de Constltuiclio e Juatica está :!'unccionando 
apenas com 3 membros. · 

Assim, peço a V. Ex. designe um Senador que substitua 
o Sr. Senador Edgar de Arruda, tambem ausente. 

O Sr. Presidente .;... De accordo ·com o requerimento que 
acaba de fazer o Sr. Senador Pacheco de Oliveira, nomeio 
substituto ·interino do Sr. Senador Edgar de Arruda, na Com
missão de Constituição e Justiça, o Sr. senador Clodomir 
Cardoso. 

Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente, os ·jórnàes trazem a 
noticia do passamento ine)Sperado,. em· oirctimstancias deplo
raveis, de Sua Majestade a Rainha Astrid, da\ Belgica. 

O acontecimento enluta, ~om essa perda sensiyel, toda .a 
alma de um povo a que nos ligam trad1ções ·de· am1zade anb
gas, e que o proprio destino se encarregou: de estabelecer 
quando quiz que a )3elgica e o Brasil fizessem, no. mesmo cyolo 
de realizacões politicas, sua independencia. 

Não preciso dizer ao Senado n mngua com que o povo· 
brasileiro acompanha a dOr do povo belga. Interpretando es
ses sent1mentos, perrnilto-rr;e enviar á Mesa um requerimen
to, pedindo que, em signal de oonsternacão, seja inserto na 
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acta de nossos trabalhos de hoje um voto de profundo pezar e 
levantada a sessão, dando-se de tudo conhecimento ao l:)enbor 
Embaixador Belga nesta Capital. 

O requerimento está assignado por mim. e pelo Selihor 
Senador Waldomiro Magalhães. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem. Muito bem) 
Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

IJ.EQUERIMENTO 

Requeremos que em signaÍ de consternaoão pelo falle· 
cimento de S. M. a Rainha Astrid, da Belgicá, seja inserto na 
acta dos nossos trabalhos de hoje, um voto de profundo pezar 
e seja levantada à sessão, dando-se oonhecimen to dessas deli· 
berações ao Sr. Embaixador da Belgica nesta Capital. 

Sala das Sessões, 29 de agostó de 1935. -Costa Rego. -
Valdomiro Maoa!flães. 

O Sr. Presidente- Vou consultar o Senado sobre o reque-
rimento que acaba de ser lido. 

Os Srs. que o approvam queiram ficar sentados. (Paula). 
Foi approvado. 
Devo communicar ao Senado que, logo que tive conheci· 

menta do infausto acontecimento, fui á Embaixada da Belgica 
levar condolencias, na qualidade de Presidente desta Casa. 

Em cumprimento ao voto que acaba de ser approvado, 
levarei ao Sr. Embaixador mais a noticia desta merecida ho· 
menagem. 

· Antes de encerrar a sessão, designo para a de amanhil, a 
seguinte Ordem do Dia: . 

Trabalhos ele Commiss6e1 

Levanta.se a sessão ás U horas e 25 minutos. 

'""-•' . 
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PRESIDENCIA DO SR. SIMõES LOPES, VICE-?RESIDENTE 

,• 

' '.· ' 

A's f4 horas comparecem os Srs. Senadores:. 

Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. · 
Ribelro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso :Borges. 
José de Sá.· 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Casta Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Génaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cun,ha. (24) 

' 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arrudn. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 
Mario Caiado. 
Aloantara Machado. 
Moraes Barros. (U) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 24 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida n o c ta da sessão anterior. 
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O Sr. Nero de Macedo (2• Supplente, servi-ndo de 2• Se
C'I'etatio) procede á leitura da Acta que, posta em discussão, 
6 approvada sem debate. 

() Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr-. Flavio Guimarães (:t.• Supplente, se1'Vindo de :t.• Se-
C1'~tario) procede á leitura do segUinte · 

EXPEDIENTE. 

Telegr:~mma: 

Do Sr. Bruno Lima, agradecendo as homenage!IB presta
elas pelo Senado á memoria de seu pae, Dr. Alcides Lima. . 

- Inteirado; ' · · 

O Sr. Nero de Macedo (2° Supplente, 1ervindo de 2• Se .. 
r;retario) procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 27 - :1.935 

Vlenceslau Alves Coelho, residente em Caculê, da comar
ca dt Caitetê, Estado da Bahia, trouxe ao conhecimento do 
Senado, actos da Prefeitura de Caculê, contra os quaes re
clama. 

Informa: 
t•) ter sido lançado, como proprietario de um pequeno 

cleposito de sal, para o pagamento de uma taxa fixa de 60,000 
e mais 5$000 por conto de ré is ou fracção. de conto sobre o 
seu giro commercial, no que vê a bi-trlbutacilo condemnada 
)leb art. H da Constituição Federal. 

~ 2") de ter sido coagido ao pagamento ·iJe um "novo lm
JIOSt.o creado sobre importação de sal para o deposito". 

Ouvida sobre a representação, a Commlsslio de Consti
tuição e Justiça tomou conhecimento da reclamaoilo alinhada · 
11Gb n. i, silenciando sobre a alinhada sob o n. 2. 

Examinemos uma. e outra, destacadamente. 
i• - O reclamante, entre os documentos offerecidos ao 

Senado juntou o "Acto n. 20, de ii de novembro de :!9U, que 
oroa a receita e fixa a despesa para o exercício de 1935". 

Esse Acto n. 20 traz, annexas, as tabellas explicativas. 
Ent:re ellas encontramos a de n •. ·a - "Industrias e Pro-

fissões", que constitue o § a• da receita. · .· . -
Logo no n. i encontramos "5'000 por 'cónto .ou fracção 

de conto de réis, proporeionaes ao gyro _c'ommercial de · qual
q\ler pessOa que exercer negocio estabelecido com firma in-
dividual ou em sociedade de qualquer natureza". . 

O n. 48 da referida tabella estipula: "6oeooo por depo
sito de gasolina, kerosene, sal, café, farinha 'de trigo, oleo 
cru ou outro qualquer genero". ··· 

E nccrescenta: . "(A) Ficam estes contribuintes sujeitos 
·ainda á taxa prevista pelo n. i desta Tnbella sobre o giro 
C<Jrnmereial do deposito". 
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Quer da letra do art. H da Cn"'stituição, quer do espi
.rito que a ditou, def'lue olarame~ài, que a intervenção do 
"Senado só se dá quando a bi-tribtirocão .. resulta da plurali

.. dade de agentes. 
A. douta Commissão de Constituição e Justiça assim en

tendeu e, a no.sso vêr, com inteira procedencil.i. 
Foi entretanto, um pouco além e concluiu, embora pelo 

,.parecer não se possa verificar se por maioria, tal a somma 
de restricções ao relatorio, que "mister se faz, de modo pe-. 
. .remptorio, que a bi-tributação decorra de acto do Estado e 
·da União o· ... da União e do Município". 

Ao relator não parece acertada essa interpretaclío contra 
,a qual aliás, na propria Commissão de Constituição se· insur
·giu, declaradamente, o Sr. Senador Arthur Costa. 

A Constitu'ielio, no art. 88, attribue ao Senado, entre ou
.tros, o dever de "velar pela Constituição". 

Esta reconhece, como pessoas jurídicas de existencia ne.:. 
.. cessaria não apenaa a União e os Estados, mas tambem o Mu• 
-nicipio. · 

E' assim que consagra, entre os seus principio basilares, 
a autonomia do M1micipio, letra d do n. i do art. 7". ,. 

E, como nenhuma pessOa jurldlca possa ser autonoma 
sem a renda que lhe assegure a existencia, a Constituieão pro

.,curou, pela melhor forma, dlscrlm'inar a renda entre a UnilíO. 
-os Estados e os Municípios. .. 

Assim estabeleceu, no art. a• os Impostos que competem 
privativamente á União, DO nlt •. s• os que competem. priva
tivamente aos Estado.s e no art. 'iS, I 2•, os que pertencem 
aos Municípios. · · 
· No art. iO, determinou· que •compete ooncorrentement~ 

"á União e aos EBtados": 
• VII, crear outros impostos, além doa que lhes silo attrl· 

buidos privativamente". . . 
No paragrapho unico desse art. iO aquinhoou, oom o 

producto dos impostos a que se refere o n. VII, a Uniiio,· os 
"Estados e os Municípios, em percentagens variaveia. 
· No intuito não só· de assegurar· a discriminação de renda 
por ella feita, como de subtrahir o contribuinte a um duplo 

:gravame, da mesma natureza, a Constltuiolio vedou, pelo 
art. H, a bi-tributaollo. · 1 · t' , ·,:ll 

Nesse a~tigo astip:ulóu qúe, no caso da competenc'la con
corrente, permlttida, pelo n. VII do art. to, prevalece o im· · 

·posto decretado pela União e· deixou no Senado, em qualquer 
.outro caso de bi-tributaçlio. declarar a qual dos dois tributos 
cabe a prevalencia. 

Do estudo attento. dos dispositivoe citados e do entendl
·mento harmon1co que a elles deve ser dado, conclue o relator 
.que no Senado cumpre intervir desde que haja pluralidade 
.de agentes, sejam elles a União e o Estado, a Unilio o o Mu-
nicipio, o Estado e o Municlpio. · · · 

Tirar do Senado o direito de Intervir quando a bl-tribu
·tncilo se verificar entre o Estado e o Município, como deflue 
do parecer ila Commissão de Constituição, é libertai-o do 

.dever que lhe assiste de "velar pela Constitu'içiío" garantindo 
a autonomia do Município em lhe assegurando a prevalen

··Cia do um tributo a elle conferido taxativamente; 
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· Ha, ainda, opiniõ~u~mais avançadas. De accot•do com· 
ellas, · o Sonado uma ve~,.Aolicitado, deve intervir sempre que
haja pluralidade de agentes, ainda mesmo que essa plurali
dade seja constituída apenas por Estados, ou apenas por Mu- ' 
nicipios, casos esses improvaveis em face ua Constituição, 
mas possíveis na realidade • 

. A Commissão de Coordenação de Poderes, a começar pelo. 
relator, julga, entretanto o assumpto de tanta relevanoia que,. 
se oppondo a que o parecer da de Constituição, passe em jul
gado para firmar doutrina, não quer que tambem o della, 
seja como tal considerado. 

Reputado indispensavel maior estudo e mais acurada 
meditação, o que não prejudica-a solução do caso em apreco. 

Tem por escopo, portanto, focalizar o assumpto para que 
sobre elle meditem os Srs •. Senadores afim de que, em tempo·. 
opportuno, possam fixar e firmar a fnterpretaciio que melhor · 
consulte o. espírito de Constituicão e mais convenha ao alto. 
objectivo do nosso progresso, estabelecendo norma segurB> 
para a futura acção do Senado. 

No caso sujeito á. deliberacão do S~::nado não se verifica 
bi-tributacão· com pluralidade de agentes. 

Oe impostos, contra os quaes reclama o contribuinte por·· 
considerai-os como caracterizando a bi-tributacão, promanam .. 
. de um só poder- o municipal. 
· Quando mesmo o Senado devesse intervir no caso de bi
tributação com unidade de agente, ao ver do relator a inter•·· 
venção não se poderia dar no caso em fóco. 
· Não ha, realmente, em faee do Acto n. 20, do Prefeito. 

de · Caculé, uma bi-ti'ibutaçãó. 
. Ha a tributação, para o imposto de indu.strias e profis

sões desdobradas em duas partes -. uma .fixa e outra va--
ri~d. . 
· Essa forma de bipartir o imposto de industrias e profiS
sões é, aliás, muito commum e visa e,stabelecer uma ·.certa. 
equidade na taxação tornando-a, quanto possível, proporcio
nal ao montante dos proventos hauridos da industria e da• 
profissão; . · · 

2" - O Sr. Wenceelau Alvee Coelho reclama ta,mbem 
contra "um novo imposto crcado sobre importação de sal· 
para o deposito". . · · 

Junta, sob n. 4, o talão n. 902, de i. de marco do eox·
rente anno, assignado pelo agente arrecadador, E. Alves, fl· 
do qual consta: "0 Sr. Wenceslau Alves Coelho pagou a 
quantia de noventa mil réis proveniente .do imposto de 60' 
cargas de sal". "" _ 

Nlio se encontra, no Acto n. 20, da"Prefeitura, disposiciio 
em que tenha assento essa cobrança. : 

Parece, pelos termos do talão·, que se trata' de Imposto 
infringente do art. 17 da Constituição que veda)\ União, 011!' .. 
Estados e aos Munioipios: · ··· : 

IX~ "cobrar, sob qualquer denominação, impostos lnlel'· 
esladuaes, inter-municipaes, de viação ou de . transporte, ou 
quaesquer tributos que, no territorio nacional; gravem ou 
perturbem a livre circulação ele bens ou pessoas e dOll vehi
culos que os transportarem". 

E essa suspeita é corroborada pela letra a) do n. 13, 
do § 7•, que confessa, ás escancnras, se· t~atar de imposto de-· 
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.. 
' .. 

Da intelligencia do que dispõe essa letra a) é que pre
~nmo não ter assento no n. · 1.3 a cobrança feita ao reolBJmatl
te, negociante estabelecido .. 

Se basear-se a cobrança, nesse numero, se evidencia.. 
claramente, uma bi-tributação, com unidade de agente. , 

Ao pagamento dessa bi-tributacão o contribuinte é 
.coagido oom. a ameaça que lhe faz o § 15 do art. a• do Acto 
·n. 20, que reza: "O contribuinte que, por qualquer eventua
lidade, se negar ou oppor-se ao pagamento de qualquer dos 
Jmposto.s nllo lançados, estabelecidos no presente orçamento, 
ficará sujeito á multa· de 60$000, ou á quatro dias de prisão 

· ·G o duplo na reincidencia." · 
· Para agir, no caso, o Senado só poderia encontrar apoio 
,no art. 91. da Constituição, que inclue na sua oompetencia. 

Ill, propor ao Poder Execuf!lvo,. mediante reclamação 
fundamentada dos interessados, a revogação de actos das au
,toridades administrativas, quando praticadas contra a lei ou 
~ivados de abuso de poder." 

Depois de bem pensar e ponderar sobre essa disposição, 
:a Counmissão entendeu que as locuções "Poder Executivo" e 
"autoridades administrativas• nella usados, só se referem a 
.entidades fêderaes, unicas cuja coordenação compete ao Se-. 
M~. . . 

Assim sendo e não havendo bi-tributação, ao Senado· 
falleoe competencia para intervir. 

-
A' vista do exposto, a Commissão de Coordenação de 

J:loderes, 
Consid·erando não haver bl-tributação com pluralidade 

.de agentes, caso em que cumpriria ao Senado o dever de de
termmar a qual dos dois tributos caberia a prevalencia; 

Considerando que falta ao Senado autoridade canstltu
.eional para julgar, sob outro ponto de vista, de reclamação 
que lhe foi dirigida; 

E' de parecer que seja archlvada a reclamação do se
:nhor Wenceslau Alves Coelho, o que não lhe tira o direito 
de recorrer ao Poder Judiciaria.. · 

· Sala da Commissão, 29 de agosto de 1.935. - Thomas 
Lobo, Presidente. - Ribeiro Junqueira, Relator. - Arthur 
Ferreira da Costa. -Alfredo da Matta. - Clodomir Car· 

·doBo. - Flavio GuimarlleB, pelas conclusões e de accordo 
com o meu voto na ~OJllmissii.o de Justloa. 

PARECER N, 26, DE 1935, A QUE SE REFEII!l: O PARECER BtlPI\A 

Wenoeslau Alves Coelho diz ter pago, em 1~34, ao mu
nicípio de Caculé, onde reside e negocia, impostos capitulados 
de "Industria e Profissão" na importanola de 100$000, com· 
.prehendendo esta importancia a taxa fixa a cujo pagamento 
-estava obrigado pelo seu deposito de sal e café e a taxa cor
respondendo ao seu giro commercial. 

Documenta a sua affirmativa com um talão firmado pelo 
il.hesoureiro daquella Prefeitura (doo. 3). 

Diverso. não seria, no presente exeroicio, o procedimento 
do Poder Executivo Municipal. 

Constando, pois, ao supplicante, que fôra lanoado para 
pagar não só o imposto de 60$000 (taxa fixa) pelo seu depo-

'.,, 
' ' 
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sito de sal e café colmo o imposto proporcional ao seu girf).> 
commercial, ilalculado na base de 5$000 por conto de réis, ou. 
fracção, - tal como no exercício transacto - requereu elle 
ao Prefeito, baseado no art. 11 ·da Constituição, que véda 
a bi-tributação, o cancellamento de um desses impostos. 

Nilo logrou do Prefeito . o despacho desejado'. AppelloU:. 
então para o Senado Federal, instruindo a sua reclamação 
com o Acto 20, de 14 de novembro de 1934 (doe. 1) • 

A Commissão de Constituição e J]lstiça é de p·arecer que 
nilo procede a reclamação de Wenceslau Alves Coelho, de vez. 
que a bi.,.tributação allegada não se compadece absolutamente 
com a intelligencia do texto constitucional. Definem-se, cla
ramente, no art. 11, da Magna Carta, . as atttribuições do 
Senado Federal no que tange â bi-tributação: 

ii ' 

".Art. 11. E' vedada a bi-tributação, prevalecendo· 
o imposto decretado pela União, quando a competencia 
fôr concorrente. Sem prejuízo do recurso judicial que 
couber, incumbe ao Senado Federal, e:c-officio ou me
diante provocação de qualquer contribuinte, declarar a. 
existencia de bi-tributação e determinar a qual dos. 
dous tributos cabe a prevalencia. " 

Mister se faz, portanto, de modo peremptorio, que a bi
tributação decórra de acto do Estado .e ·da União ou da União 
e do Município. Quando a competenc1a fôr concorrente, o Se-

. nado Federal interfere para dizer que prevalece o imposto 
decretado pela União. Intervem1 outrosim, o Sen~do F~deral, 
quando, não sendo a competencla._concorrente, .fo1, dev1da ou 
indevidamente, decretado pelo Umao um dos tributos. 

Numa e noutra hypothese, está o Senado Federa.! no 
exercício pleno de sua funcção ·coordenadora. Em analoga. 
questão· porventura suscitada entre Estado e .Município outro. 
seria o orgão coordenador chamado a decidir (art. 7", b). 

Forca é, portanto, que a União, para os fins a que se 
refere o ilrt. 11, esteja directamente envolvida na demanda. 

Não é o que se verifica no caso concreto. Não allegou G 
supplicante tributação cumulativa, da União e do Esta,do ou 
da União e do Município. 

Escapa, consequentemente, o caso em apreço á compe-
tencia do Senado. Fede~al. . 

Sala das Commissões, 13 de julho de 1935. - 'Pachec() 
de Oliveira, Presidente., com restricções. - Augusto Leite, 
Relator. - Mario Caiado, pelas conclusões.·- Flavio Gui
marães. - Arthur Costa, com as restrfccões constantes do 
seguinte: 

VOTO EM SEPAMDO DO SR, ARTHUR COSTA 

Voto com restricções opinando que ~ão procede a recla
mação do contribuinte Wenceslau Alves Coelho, por isso que 
não se trata de bi-tributacão a que allude o:ãrt. H.da Consti
tuição, o qual presuppõe a concurrencia de';mais de',um poder 
p!tblico, dgcretando o mesmo tributo. · . · · ~ .: 

No caso, os impostos contra os quaes se insurge o recla
mante emanam do mesmo Poder: A Prefeitura Municipal de 
Ca,culé. Não h a, portanto, poderes a coordenar -· arts. 88 e 
91, VIII. 
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Aceitaria 'integralmente o douto parecer se tivesse cer
teza de que todas as novas Constituições Estaduaes precisas.;.. 
sem a coordenação de poderes regionacs, no tocante á inci
dencia da bi-tributacão, decretada pelo Estado e pelo Muni-
cípio, como fez a da Parahyba, no art. 9•. · 

A verdade, porém, é que, dentre Constituições estaduaes 
já promulgadas, observa~se o seguinte: a de São. Paulo não 
curou de medidas coordenadoras, revelando, portanto, o seu 
silencio que a mataria ficou entregue á competencia federal. 
A do Paraná, que commetteu a incumbencia coordenadora. 
ao Conselho do Estado, não enumerou, especificadamente, no 
seu art. 96, a hypothese da bi-tributação, como o fez, meti
culosamente, a Constituição Federal, nos arts. 11, 88 e 91, 
VIII, deixando, portanto, a tarefa ao critério do interprete; 

Delimitàr, como 'fez o parecer, a competencia do Senado 
tão tSómente á bi-tributacão decorrente de actos da União e 
do Estado, ou da União e de Município, é deixar ao desamparo 
os contribuintes victimas da bi-tributacão do Estado e do 
Município, quando a Constituição Estadual não cogitar ex
pressamente do caso. 

Sala das sessõés, 13 de julho de 1935. - Arthur Costa. 

R&P.i\ESENTAQÃO A QUE. SE REFEREM OS PARECERES SUPRA 

Exmo. Sr. Dr. Prl!>'!idente do Senado F·ederal - O infra 
assignado, residente nesta Villa da Comarca de Caiteté, do 
Estado da Bahia, vem,. submisso perante ·esse eggregio Sena
do, .solicitar providencias no sentido de evitar ou dar termino 
ás perseguições de que es.tá sendo victima por parte do poder 
municipal, conforme, com o devido respeito, passa a expor: 

O supplicante, Exmo. senhor, é proprietario de um peque
no depositO de sal e café, nesta Villa, p3il'a. fornecer o genero 
a suas barracas nas feiras, as quaes tambem estão pagando 
os impostos devidos, documento n. 5 junto, e o traz fechado, 
sómcnte abrindo no momento necl!>'!sario para o fim destinado. 

Est.e pequeno deposito foi, pelo lançador_. municipal, lan
oadü para pagar a taxa fixa de 60$ (sessenta·mi'l réis) e mais 
se (cinco mil réis)' por conto, ou fracção, sobre seu gyro 
commercial, con·forme se vê de um exemplar do orçamento 
municipal que o ·supplicante tem a honra de Juntar a esta. 
estallelecend<i assim a bi-tributação vedada pelo art. U da 
nossa Cozi.stituicão Federal de 16 de julho de 193i. . 

O supp!ioante reclamou ao Sr. Pr.efeito requerendo o 
ca.ncellamento de um dos' tribut()S, em cuja petição o Sr. Pre. 
feito, julgando recolhida' uma estampilha de cem réis, qué 
toi collada para completar o sello, exa.rou o despacho que 
se và no alto da mes·ma, a qual o supplicante junta aqui, 
sob n. 2; devolvida esta o supplicante substituiu a e~Jtampilhà 
de cem réis por uma de tt, visto niio encontrar outra deste 
valor; l!'eapresentada ao .Sr. Prefeito ,para o devido de.spacho 
este, porém, ma;ntendo sua má V!ontade, lllÕio •enOOilltrando 
,justificativa para recus·a, aHega, verbalmenlie, o excesso de 
selJ(J nu petição, devolverul<o-a sem despacho. . 

O supp!icante, Exm:o. senhor, desde o exercício financeiro 
do 193t vem soffrendo essa extorsão, com differenoa de que, 
naquAlle eX'ercicio a taxa fixa era de 50e e no corrente é 
de aO$, mas ambos gravwdos com os taes addicionaes de se 
(cinco mil réis) por conto de réis, ou sua :fracção, quando 
nmbo.s os tributos concorrem a.o titulo "Industria e Profissão", 
o quo se verifica não só no di,spositivo do art. s• em seu § s• 
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~-iS a, como n11 epigraphe do talão junto sob n. 3; o suppli· 
- cante, entretanto, conservou...se silencioso por não ter sido 

ai~dll. promulgada a nossa Cat>ta Magona, no prazo do paga-
DltlDto do imposto. · 

J!:sta extorsão, EJano. senhor é aggravada com um novo 
Jll!posto creado sobre importação de 11al para o deposito, 
d()ctanento junto sob n. i. · 

Opprimido como se acha o supplicante em seu di·reito 
ladivi-dual e apoiado no dispositivo do ref-erido art. U da 
oossa Carta Magna, appeHa para oesse Collendisaimo Senado 
loopbra.ndo as necessarias Pl'OVidencias para evitar se~MlhantB 
ati~UJO de evidencia desairosa que ·tanto deprim~ a um paiz 
plenunen.te democratico liberal e civili:ado como o nosso ·e, 
eonfiad<l no .seu elevado criterio, espera ser attendido. 

Nestes termoa. P. Deferimento. 
Cuculé, 1'7 da abril de t935, - We11Cesldu Alves Coelho. 

o Sr. Presidente- Continua a hora do expediente. Tem a 
Jlll.ln.vra o Sr. Pires Rebello, préviamente iiiS(lripto. 

O Sr. Pires ReheUo - Sr. President~ não sómente para 
combater eu vexrho a esta tribuna; a ella tambem compareço 
]lara applaudir. E' este ultimo motivo que me leva a dirigir 
lloje a palavra. aos meus illustres companheiros. . 

~.imprensa publicou o seguinte: 

"Em circular dirigida ás repartições do seu Minis· . 
teria, o titular da Viação recommendou que, de accordo 
com o parecer do Consultor Geral da Republica, só de
pois do competente inquerito administrativo deve ser 
proposta a demissão, por abandono de emprego, de 
fua'Ccionarios que tenham mais de iO annos de serviço, 
ou mais de dois, no caso de haverem sido admittidos 
por concurso." · · 

Sr. Presidente, quero trazer os meus applausos á decisão 
bmada pelo illustre Ministro da Viação, de recommendar a 
~llservaneia do parecer do Sr. Consultor Geral. O nobre 
$pi ri to do Sr. Dr. Marques dos Reis, formado ao influxo da 
ileiencia jurídica, não podia deixar de attender, e, mais ainda, 

. ~e ae<Jnselhar a obediencia ao parecer do Dr. Francisco de 
~ampos, eminente Consultor Geral da Republica e uma das · 
]lt"looe iras figuras da Alliança Liberal. 

· · · Compareço u esta tribuna com o fim principal de fazer 
1101 appello ao Sr. Presidente da Republica no sentido de que 
:recommende seja estendida a todos os ministerios a solução -
.q11e adoptou o digno Sr. Ministro da Viaçllo;-e. que, aliás, cor-
':re.Bponde a um preceito constitucional. . .... 

Sr. Presidente, o despacho a que me-.ràfiro traz-me uma 
l'eoordaoiio do passado. Desta tribuna - corria . o ar.no de 
1929, nos ultimas dias do meu mandato ..;.;;.Jiz um requeri
:m4lnto pedindo informações ao Governo sob~e a démissão de 
~Ill ftlnccionario, demissão injusta, illegal e;.i!íiê deveria trazer 
.-... affirmava eu - mais tarde, a responsabilidade da União 
]lll.ra a indemnização respectiva. · · : 

~doptado o criterio alvitrado pelo Sr. ~Iilrques dos Reis, 
~ .eral"lo publico vae ficar descarregado, em parte, de indemni
.21l.Q5r::; desse genero. 
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Devo recordar a() Sen-ado que o requerimento por mim 
;apresentado, trouxe a debate, entre outros, os Srs. Senadores 
Celso Bayma, Paulo de Frontin, Aristides Rocha e .l!'elicinn•l 
.Sodré. - · 
,\ 

Dizia eu, então : 
"São estes· actos do Poder Executivo, lesando direi

tos adquiridos, lesando direitos sagrados, que fazem 
part.e do patrimonio do funccionario, são esses actos que 
o Poder Executivo pratica quasi diariamente, pode-se . 
11ssim dizer, que têm levado o Paiz a. essa situação de, 
·a cada momento, em cada ordem do dia, se eiu·ontt·ar 
:pedidos de creditas para pagar indemnizações concedi-
das por sentenças ·judiciarias. · 

Pois bem: o funccionario c;ue estã nestas condições', 
tem 26 annos de serviço, sem n•nhuma falta, sem ne
nhuma licença, sem ter chegado depois do ponto encer- · 
rado e nunca ter sabido antes do ponto encerrado, é 
esse funccionario que o Poder Executivo demitte ille
galmente e que não pode defender os seus direitos, 
porque lhe negam os meios necessarios. 

Mas, ainda, Sr. Presidente, o Senado tem votado 
constantemente creditas para pagar demissões illegaes. 
Ainda hoje, na "ordem do dia" temos aqui a dis
cussão de uma proposição da Camara que autoriza o 
credito especial de 329 :557$266, para pagar a Alexan
dre Boavista Moscoso e outros em virtude de senten
ça judiciaria". 

, O funccionario que era ferido no seu patrimonio, Senhor 
Manoel Gomes Moreira, e cujo direito procurava defender, ti
'nha sido envolvido commigo na campanha, que tanto agitou 
-a opinião publica, nesse bello movimento de civismo que foi a 
Allianca Liberal. 

O Sa. CosTA REGo - Que nllo adiantou nadai Que re
sultou dessa campanha? Foi muito peor, em mat.eria de 

-demissões illegaes, de que podem resultar prejuízos para o 
erario publico. Teria sido melhor que essa campanha ja
mais existisse! V. Ex. deve ter-se envergonhado dellal 

o sa. Jost DE SA- Da Alliança Liberall Niol 
O Sa. · CosTA REGO - Sim: da Alliança Liberal! 
O SR. PmES REBELLO - Eu nllo estou envergonhado 

-dessa campanha, Sr. Presidente; ao contrarie; sinto-me or-
-gulhoso de ter nella tomado parte. 

0 SR. VIDAL RAMOS - Eu tombem nllo, 
VARIOS Sas. SENADORES- EU tambem n!lo. 
O SR. PIRES REBELLO - Não posso em todo caso des

·conhecer que algum direito assiste ao nobre Senador, meu 
-querido amigo, o Sr. Costa Rego, porque, ·reàlmente, não se 
póde negar, que abusos e erros foram commettidos. 

O Sa. CosTA Rooo - Abusos e erros, sómente?l Cri
meal ... 

0 SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. dã licença para um 
· :aparte? Nós, alliancistas, não temos culpa que outros hou
vessem desvirtuado a finalidade da campanha. 
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O Sn. CosTA REGo - Quem desvirtuou na finalidade dessa 
campanha foram os proprios alliancistas. 

O SR. PIRES REBELLO - Sr.· Presidente, não trouxe a 
debate o movimento da Allianca Liberal. 

O Sn. CosTA REGo - Que é isso qué está ahi senão uma 
consequencia dessa campanha? 

O Sn. JosÉ DE SÁ - Ninguem nega que tivesse havido 
erros; mas as repartições estão se fazendo. 

O Sn. CosTA REGo - Quando se fizerem! ... 
O SR. JosÉ DE SÁ - Na antiga administração publica, o 

programma era usurpar os cidadãos nos seus direitos. Não 
se faziam reparações nem pela justiça, .:rem pela administração 
publica. 

0 Sn. GENARO PINHEIRO - 0 objectivo foi reformar OS 
costumes. 

O SR. JosÉ DE SÁ - O regim& anterior a 1930 era impOr 
aos funccionarios publicas as humilhações mais degradantes, 
sem excepções. 

O SR. CoSTA REGO - O regime posterior o que é senão 
peor? V. Ex. defende e·sse regime? 

0 SR. GENARO PINHEIRO - As injustiças estão sendo re
paradas, 

0 SR. COSTA REGO - VV, EEx., homens de espirita, não 
podem defender este regime. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Não estou de accordo com 
V. Ex. ; se h a erros a culpa não cabe aos alliancistas. · 

O SR. PIRES REBELLO -Mas, Sr. Presidente, não era 
meu escopo provocar debate sobre uma campanha encerrada. 

O Sn. CoSTA REGo - Não está encerrada; estamos ·sof
frendo as consequenoias della. 
. O SR. PIRES REBELLO - Meu desejo, meu unioo ob

jectivo era fazer resaltar as razões que me assistiam naquelle 
momento, embora o llleU requerimento tivesse sido rejeitado 
pelo Senado. E' verdade, preciso declarar, fazen~o justiça ao 
espírito de Celso Bayma, que tantas saudades nos evoca, que 
negando da tribuna· o seu voto ao requerimento, fez as me
lhores referencias ao funccionario contra cuja demissão eu 

· reclamava. . 
Quiz .frizar apenas, Sr. Presidente, que o funccionario 

estava envolvido, como eu, nessa campanha que dividiu tão 
profundamente - abrindo valas intransponíveis - em duas 
correntes a opinião publica do Paiz. Se os resultados della 
não corresponderam á ·expectativa de todos, a mim não me 
compete disoutil-o nesse momento. Apenas, respondendo ao 
aparte, com que me honrou o meu eminente collega e dileoto 
amigo, quero salientar que, ·quanto a mim, arrependimento 
nenhum posso ter. · 

O SR. CoSTA REGo ~·Então decepção ••. 
O SR. PIRES REBELLO - Feitos estes ligeiros 1·eparos, 

volto ao assumpto. • 
O SR. CoSTA REao - ... porque V. Ex. não concorda 

com o que está uhi. V. Ex. corrcordurá ucnso, com o assalto 
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aos cartorios, feito depois da revolução, sem nenhum motivo. 
de.ordem funccional, apenas para premiar amigos? V. Ex. ci
tou este caso de agora, em que o funccionario foi demittido 
porque era adversaria politico do Governo. Os demittidos 
depois da revolução eram porventura adversarias politicos do , 
Governo? Nem seqúer o eram. Foram demittidos, para dar 
lugar a.os amigos, aos famintos que tinham vindo na cauda d~ 
revolução! . 

O SR. PIRES REBELLO - Sr. Presidimte, repito, e peco 
ao nobre collega desculpas em insistir: Não trouxe a debate 
o movimento, da Allianca Liberal e a elle apenas me referi "en 
passant". 

O SR. GENARo PINHEIRo - Convem lembrar que a cam
panha da Allianca Liberal foi uma advertencia para o futuro. 

O SR.· PIRES REBELLO - O que me trouxe á tribuna. 
nem foi mesmo um ataque ao .Goveruo do Sr; Washington
Luis, a quem combati, com todas as v eras, desta tribuna. 
Neste momento, seria mesmo deselegante cri~icar os erros 
passados. Não tenho contas a ajustar com o honrado ex-Presi
dente da Republica. Não estou tampouco fazerido uma critica 
postuma ao governo de 5. Ex., porque desta tribuna, diaria
mente, - e disso o illustre collega é testemunha - o combati 
ininterruptamente. 

Não .quero, absolutamente, fazer uma ·censura, nem dizer 
que elle demittiu um funccionario, porque, pode mesmo tel-o 
feito, sem ter a certeza de que feria o direito patrimoniar 
desse serventua.rio. Nós sabemos bem como .se encaminham 
e·ssas ·coisas. Mediante informações adrede preparadas, muitas
vezes, são conduzidas a erro aquellas autoridades que têm de
dar o despacho final. Não estou, po~tanto, fazendo uma ac
cusação ao governo do Sr. Washington Lui,s. Combati-o no· 
momento opportuno, já o declarei. 

Mas, Sr. Presidente, o ·funccionalismo publico, perdeu um 
optimo funccionario, lucrando o commercio e a industria, em· 
cujo campo elle, boje, emprega a sua actividade, e onde con
quistou um Jogar de destarque, gozando de um nome farta-
mente conceituado. . 

Posso accrescentar que o alludido funccionario está mo
vendo uma acção judiciaria .paz:a reparação de seus direitO& 
patrimoniaes. 

O SR; CosTA REGo -Este, ao menos, ainda poude recorrer· 
á Justiça. Os outros, demittidos da .revolução, não podem: 
porque a Constituinte, socia do Presidente da Republica, que· 
demittiu illegalmente, amparou os seus actos, impedindo que· 
os !'unccionarios recorressem ao Poder Judiciaria. · 

O SR. PmES REB:mLLO - Sr. Presidente, ligado em
bora, pelos . mais estreitos laços de amizade ao Senàdor por· 
Alagõas, em 29, encontravamo-nos em pontos oppostos, ·na po-
litica. · 

O •SR. CoSTA REGO- V. Ex., então, apoia as demissões 
de agora? Não pó de apoiai-as I 

O SR. PIRES REBELLO- De modo que, Sr. Presidente, 
a·ssim como desejo que a minha opinião seja sempre, quando; 
não acatada, ao menos, permittida, tambem tenho o dever de
acatar a opinião do meu illustre collega de AlagOas. 

O ,SR, ·CoSTA REGO- Não ·se trata de opinião. Trata-se da
verl.ficnçiio de um .facto I Trata-se do contraste, de duas situa-

-, 
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·ções. v. Ex. 1 para ser logico, tem de apoiar as demissões 
.que o Sr. Getulio Vargas fez! 

o .SR. PiffiES REBELLO - Separado, então, pela cam
panha que tão !fundo <lissidio abriu, não ~ó no mundo politico, 

,como entre tod~ os brasileiros; .separado de ·S. Ex. naquelle 
momento, tendo cumprido o meu dever, como eu entendia, 

·<levo •proclamar que, bastas vezes, ouvi o illustre Senador de
render, com a galhardia rque ,Jhe é propria, a corrente poli
tica a que se achava filiado. De fórma que, Sr. Presidente, 
essas palavrll!S .são, simplesmente, para dizer que acato a opi
nião do illuetre aparteante. 

As opiniões agora emittidas pelo Sr •. Coeta Rego são o 
:fruto dos seus pensamentos, e certamente' de amadurecida 
meditação. O seu espirita brilhante certamente terá motivos 
que o conduzam a taes declarações, e direi mesmo, as incre
paçõe.s que acaba de fazer. Quanto a mim, Sr. Presidente, 
·vindo a esta tribuna, oomo de inicio declarei, sómente para 
.applaudir a providencia do M·inistro da Viação,.ainda não es
tou habilitado e não ·reputo azado o momento, para dar meu 

•depoimento, é claro, mas parte. consciente e sincera. 
. O ,SR. 1CoSTA REGO - Não se .trata de movimento, trata-se 

·das demissões. V. iEx. as apoia 'l O movimento é coisa mais 
·geral, mais complexa. Estamos tratando das demissões. Vossa 
Ex. apoia as demia·sões feitas pelo Sr. Getulio Vargas .para 
·favorecer amigos que vieram na cauda da revolução? 

-o .SR. PIRES REBEIJLO- Eu n.ão poderia apoiar as de
·missões !eitaa pelo ,Sr. Getulio Vargas, ou por qualquer outro 
'Presidente da Republica, ·desde que trouxesaem um cunho de 
injustiça. · 

O Sa. CoSTA REGo - E V. Ex. acha que essas demisaões 
não feriram direitos? E' justamente o depoimento de V. Ex. 
•que eu desejava. 

O SR. PIRES REBELLO - No caso particular, e eu res
peito •.• 

O SR. CoSTA REGo - V. Ex.1 silenciando sobre minha 
pergunta, parece que ·me está a:po1ando. 

O SR. PIRES REBELLO·- Eu nunca apoiaria ninguem 
.pelo silencio. Quando apoio, o taco oom palavrlll! claras e 
. decisivas. · 

O SR. CosTA REGo - Mas V. Ex. acha que as demissões 
·foram legaes? · 

O SR. .PIRES REBELLO .;_ Em ~elação ao caso a que · ·v. Ex. se referiu.. • . 
O SR. CosTA REGo- Os oaaos.são muitoa:. Ha uma-mul-

tidão de casos. · 
O SR. P·lRES REBELLO - •.• o .. dos· cartoriOB, devo de

-clarar .que estou de inteiro accordo com V. Ex. · 
O SR. CoSTA REGo r- Vê V. 'Ex., .p~f.tanto, que não somos 

1ldversarlos. · -~ 

o SR. JOSÉ DE SÁ -v~ Ex. deve r~e;;ponder ao Sr. Costa 
!llego, perguntando si •S. -Ex. apoiava as.:.violenoiae feitas no 
·gover.no do Sr. Washington Luis contra ·,os funccionarios pu
tblicos. O regime era de constrangimentos. profundos, de hu-
milhncão dos funccionarios. . 

O SR. CoSTA Rooo - Qual foi o caso? 

• I 
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O SR. JosÉ DE •SA- Basta o do regime eleitoral. V. Ex •. 
sabe das represalias praticadas naquella época contra os. 
funcc!onarios que não estavam com o Governo. O voto era. 
deBCoberto e as compressões violentamente feitas contra o· 
funccionaHsmo publico. · 

ü SR. CosTA REGO- SS. EEx. que vieram da revoluçllo,. 
são uns- innocentes. . . 

O SR. JosÉ DE SA- Innocente é V. Ex. que ttuer negar· . 
a verdade. • . ~ . . · · 

O SR. CoSTA 'REGo -Eu não pude desembarca~:·no meu. 
Estado para pleitear a eleição para .constituinte. 

O SR. JosÉ DE SA - ..• collocando a questão no terreno· 
politico, apenas de preferenoia aos funccionarios. e após a. 
revolução. Não quer considerar a questão antes da revo
Lução. 

" 
. O SR.. PIRiES REBELLO - O alto acatamento que me· 

merece meu illustre collega, me leva a encerrar estas mi·nha&· 
conside~ações, declarando que seria neceSBario que a A.Jiiança. 
Liberal tivesse descoberto um homem santo ipara que, nO· 
governo, não commetteSBe elle tambem erros passivei·s · de· 
critica .aqui nesta tribuna, ou fóra do parlamento. 

O ,SR. CosTA REGo -Não se trata de erros; trata...se de· 
violação; trata-se de crimes. 

O SR. PliRES JliEBET·I.O - ·Mas, •PDdemos dizer que o 
Presidente da Republica, com a commissão recem-oz:ganizada,.. 
procura, dando uma 'satisfação á opinião publica, reparar OS· 
erros porventura commettidos de referencia á mataria. 

O SR. CosTA REGo - E V. Ex:. acredita nessa com-· 
miBBão? 

O SR. ~IRES REBELLO- Si et in quantum. tenho que· 
acreditar. 

O SR. CoSTA REGo - E' muita ingenuidade de V. Ex. 
Já vejo que não é possível outra campwnha de outra Alliança ... 
Liberal, em que eu teria V. Ex. como correligionario. 

O SR: PIRES REBELLO - E' passivei que, nesta idade, · 
quando ·CS' annos j.á me levaram os cabellos, tenham me dei-· 
xado ao menos a ingenuidade. • • (Riso) • Ser·á, em todo caso, 
um consolo, para mim, essa ingenuidade. 

De quaLquer maneira, ·Sr. Presidente, o que desejo sa-· 
lientar é que a administração perdeu um optimo elemento. 
Dedicando-se ao commercio e á industria, grangeou o fun-· 
cionario, ·Sr • .Manoel Gomes Moreira, pelos seus esforços, sua. · 
dedicação ao trabalho e honestidade, um nome hoje acata-· 
dissimo. 

No ·pt::oprio Banco do Brasil, Lem o Sr. Moreira prestado 
serviços, eom suggestões opportunas,· em beneficio dos accio-· 
ni'stas, nas suMl as·sembléas geraes. 

A claSBe perdeu um funooionario exemplar. Mas boje á· 
elle, .no commercio, um nome vencedllr. 

Era o ,que tinha a dizer. (Jluito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente '"'"' Continua a hora do expediey~te. 
Si mais nenhum dos Srs. Sen·adores deseja usar da pa

lavra, .passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

(1" 
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ORDEM DO DIA 

:A. ordem do · dia consta apenas de trabalhos de Com
missões. 

Nada mais havendo a tratar, encerro a sessão, designando 
para a de amanhã a mesma ordem do dia: 

Trabalhos de ·Commissões. 
Levanta-se a sessão ás U horas e to mi

·nutos. 

. . . 
··-, '·, 

; .. ,: ; . ... . . . , .. )', 
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101• sessão, em 31 de agosto de .1935 

PRESIDENOrA DO SR •. SIMOES LOPES, VICE-PRESt-
DENTE · 

\\ 

A's U horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da MaU.a. 
Clodomir Cllll'doso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Tllomaz Looo. 
Góes 1\loll'tcix·o. 
Leandro Maciel. 
Pooileco cDe Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães, 
Vida! Ramos. 
Artbur Costa (i9), 

' • .. 

Deixam de comparecer os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Miello. 
Abel Chermont. 
A.Qelardo Condurti, 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
José de Sá; 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Jeronymo Monteiro Fi'lho •. 
Oesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantarn Ma.c.llndo. 
Moraes Blll!'ros. 
Flores da Cunha ( 16) • 

• 4 •• 

o Sr. Presidente - A lista: de presença accusa o óompa
reclmento de 19 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. V r.e 
tlcr lida a n•oLa da sessão anterior. 

O Sr. Flavio Guimarães (i' Supplente, servindo de 2• Se
cretario) procede n leitura da neta que, posta em discussão, 
é n.pp.rovndn sem debate. 
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0 Sr. Presideihe - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de i"), declara que nã'o ha> 
expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães (i" Supplente, servindo de 2• Se-· 
cretar.io) procedo á leitura do seguinte ' 

PARBCBR 

N. 28- :1.935 

--. O projecto n. S é a mais arrojada- das proposições que a. 
, actual Senado conhece, e que revela a capacidade e o em

pe,nho patriotico do Senador Jeronymo Monteiro. 
Digna, :portanta, de 81PP1ausos é essa iniciativa, para cujo. 

exito nos tramites regimentaes a que está sujeito o . mesmo· 
projecto, desejamos, com a mais e:q~ressiva Ma vontade, co
operar através do estudo que lhe devemos, no tocante ao seu· 
aspecto constitucional, un1co, na verdade, que, no momento, 
nos cabe· considerar. 

Poderiamos, se pretendessemos f-azer digressão, em torno, 
do assumpto, ·susceptivel de desenvolvidos e ·opportunos com
mentarios,··aprecial-o sob a alternativa de se tratar de um 
projecto ou de um plano. Mas essa tarefa ficará melhor ás 
outras Commissões que .tenham de falar sobre o merito, qull" 
nos escapa, :para que nos !imetemos ao ponto de vi,sta exclu
sivamente constitucional. 

A bõa vontade a que acima ·alludimos resulta da convicção' 
~.de que, ao nosso ver, no •aspecto constitucionalista não se com-· 

pr.ehenderia •um rigorismo ,que importasse em procurar conter 
impulsos alevantados e generosos, suffocar idéas e aspirações 
largas e promissoras; entravar a marcha do desenvolvimento• 
que nos impõem as .proprias necessidades da oommunhão bra
sileira. 

. ' 
A' Commissão de Constituição, no primeiro turno do .pro

jecto, não é permissiva!, ante o decidido pelo voto do Senado,. 
emendai-o e, muito menos, ·Substituil-o. Na orbita regimental, 
sd o destaque, para a votação, dos dispositivos porventura in-
fringentes da integridade dos prinei-pios constituclonaes, como· 
sejam, no caso, o art. i6 e •seus paragrapbos. 

•No mai-s, se tem falhas ou defeitos o pro,il!Cto, é uma ques-
tão de technica parlamentar ou legislativa, que não seria ra
zoava! se exigisse do illustre autor, dado o campo das suas
actividades mentaes e profissionaes, e é natural · que a sua. 
perfeiQão dependa da çollaboracão do Senll!lo, atrávés as suas 
Comm1ssões e o .propr1o debate em plenar1o. ,_-, ·_ 

Assim, restricta a noSsa esphera de acção\"ão confronto· 
do texto do projecto com ·as determinações da':. nossa Carta. 
Magna, não ha porque negar o nosso,apoio, uma;,vez q:ue, para 
attender ao previsto do art. :1.83 da ·Constituição, seJam des-
tacados os dispositivos já jndicados. -, · · 

Nestes termos, favoravel a-o projecto ·.n. 8 é o parecer da: 
Commissão de Constituição, que, entretanto, muito . o reeom-· 
menda á attenção e estudo das outras Commissões que sobre· 
o mesmo deverão opinar. 

Sala das Commissões, em 30 de agosto de 1935·.- Pacheco· 
de Oliveira, Presidente e Relator. - Arthur Ferreira da Costa;. 
- Flavio Guimarães, 

I 
•' 
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. PI\OJOOTO N, 8, .DI! 1935, A. QUE SE REFEIUÍ O PAREOÍm SUPRA 

Promove o propulsionamento do interior do Brasit 

I 

. Art. i.• O Governo Federal adopta, para execuc!ío por 
etapa·s, um grande plano de propulsionamento do interior do 
Brasil. . 

I - Adopção e essencia do plano 

§ f • • Este plano se iniciará pelo estudo e abertura de 
um extenso ISystema de rodovias penetradoras. . 

§ 2. • A iniciativa eomprehenderá outras medidas com
plementares !ndispansaveis como: .saneamento das regiões 
insalubres,· colonização das 1áreas marginaes ás ,rodovias, edu
caçllo adequada das populações, defesa nacional e garantia ·~dO'-
e&pirito patrio através o interior. ·. 

§ 3. • Serão . opportunamente elaboradas as: normas det~· 
Jhndas, segundo . as quaes devem. ser executadas estas provi
dencias, enumeradas -no naragrapho ·anterior e consequentes ã 
penetrac!lo aqui regulada. · . · 

Il ~- Caracterizaçllo das vias de penetracãJo 
r• •' 

. ·Art. 2.• As linhas da grande rêde de desbravamento se-
rllo caracteriza"'dàs pelas seguintes directrizes principaes: 
. · a) uma via-tronco :fazendo a connexão com a estrada 

Rio-Bello ·Horizonte e rumando sempre para noroeste, pro
curando ·Seguir directamente para as extremas da bacia do 
Amazonas; salvo modificações dependentes dos estudos a fa
zer, obedecerá á -seguinte caracterização geral: 

Estrada Rio-Bello Horizonte, parte alta dos affluentes 
navegaveis do Rio .São Francisco, área demarcada para pro., 
vavel futura Capital 'Federal, travessia das zonas elevadas das 
bacias do Araguaya e do Xingú, descida pelo valle do Rio São 
M·anoel (affluente do Tapajós) e depois, perlongando um doa 
affluentes do rio Madeira, passagem pelas proximidades de 
Manáos, subida da ,outra margem entre os rios ·caquetá e Ne
gró, acoesso ás linhas fronteiriças da Colombia: ao todo cerca · 
de 5.000 kilometros; · 
. b) varias linhas 1'am:aes, dirigidas :· para -a rêde do nor

deste, buscando connexão ·no territorio do Estado da Bahia 
e nos trechos navegaveis do Rio São Francisco; para a cidade 
de. Goyaz; para a cidade de Cuyabá; para um ou mai,s pon
tos ·das divisas com as Guyanas; e para a parte norte do Es
tado do Pará (eommunicacão com Belém) ; ao todo cerca de 
5 •. 000 kiTGmetros, · 

" Art, 3 .O Os tráf)ados attenderão primacialmente á finali
dade das grandes -ligações previstas, devendo seguir as arte
rias basicas directamente as indicaçõeR estabelecidas, e 'desta..; 
cando~se as ramificacões, segundo as linhas de menor distan
cia ao eixo principal, para mais prompta realizacão e maJ.s 
economieo custo da construcoíio. · 
· Art. -i. • As condiçÕes technieas dessas rodovias serão as 
das es'tradas de rodágem consideradas de f' classe, com pe
quenas tolerancias onde o terreno 'Se revelar excepcionalmente 
aeeidentndo. 

§ i. • A faixa rodoviaria, a ser inicalmente preparada, 
terá reduzida largura, fixada pelas reparticões technicas do 
Governo, de modo a permittir 6 trafeg-o facil de uma fila de 
vehitmlnll m'odArnos. 

"' ·, ' 
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§ 2. • O modo de funcolonarnento e as prescr~pol!es res

pectivas para o movimento, inclusive signal!zacllo ou desvios, 
serão, em tempo, delineados pela repartição federal. 

§ 3. o Será constituída muito solidamente a chapa de ro
dagem, qu•o.ndo necessario, de pavimento artificial, e conser
vada sob vigilante· e continuado trato, .permanente, por parte 
j}p.g contratantes, mantido ainda. ahi o tr11.fego re~lar e con-

. . ~rolado, com privilegio do' transporte conectivo 'pàl'a. os em-
·prehendedores. · · · · ·· · · · · 

§ 4. o As obras de ar.te serão normalmente executadas sob 
moldes provisorios e reduzidos, visando a· rapidez· e' a· eco~ 
nomia do. estabelecimento inicial. · · · · 
· § 5. o São previstos o alargamento futuro da ch•apa de 
rodagem; -e a reforma e melhoria. .de suas obras de arte. 
. Art. 5. o O systema total serã dividido em secções, consti-
tuindo etapas db realizações successivas. · · . 

~ :!. o Estas secções se desfacarão por pontos extremos de 
rela.t'iva iniportancia politica ou caracterização geographica. 

§ 2. o As extensões rodoviarias dessas secçÕes poderão ser 
- fixadas -entre quinhentos e mil kilometros, .conforme clr.,. 

ctimstancias respectivas. 

'III - Providenci•as prelimlna.res · 

Art. a. o o Governo Federal fará·· promover· tinmedlata
mente os estudos preliminares para a fixação de palitos prin
cipaes das ligações e para prDjecto das primeiras etapas da 
linha central. · · · 

§ :!. o Os pro.iectos se delinearão em prazo· o mais limi
tado, devendo, para isto. serem utilizados os processos mo;. 
dernos do .serviço aeropbotogrammetril'.o. · 

~ 2. o Para o ob.iootivo do paragr111pho. anterior serão em
preg-adoR todos os recursos technicos e de ap:parelhamentos jll. 
Axi~tentes no poaiz, sustados provisoriamente outros sel"VIços 
adiavej.s, em que 6s mesmos encontrem, no momento, appli-
eacão. · . 

~ 3. o Estes estudos ·poderão .ser confiados ao Deparla· 
m.ento Federal de Estradas de Rodagem. desde que no pri
meiro período do delineamento da iniciativa outras de suas 
incumbenci'as. por ventura mantidas, não .retardem o preoaro 
11apido do~ .elementos do projecto para as etapas incipientes 
do commettimento. · · · ·· 

§ 4. o Os estudos proseguirão, continuamente, em periódoà 
successivos, podendo multiplicar-se a actividade dos technl
eqs, distribuidos. para isto, na ~egunda phase pela. linha tronco 
e petas ramaes fixados. ., • · . . ' - ' . . " 

Art. 7. • O Governo reservará em cada ·quinhentos kilo. 
metros de linha a emprehender um trecho de .. liincoenta kilo
met.ros, cn.ia execução caber!\ aos batalhões de ~engenharia do 
Exercito Brasileiro, resalvado o que dispõe •o:·: artigo seguinte. 

§ :! • o Estes t.r11ohos obedecerão, iguahriente, ao projecto 
c aos detalhes estabelecidos como para o res'tante da obra. 

§ 2. o As forcas militares perma.nooerão~.ÍI.i:ll estabelecidas 
anós a cQnstrucção; como garantia. da occupaoão.:e nacionaliza.:. 
cão da faixa. •", ... ,,.,, 

§ 3. o Desde que "õutra modalidade de remuneração espe. 
cial. ~os servioos desses bat.nlhões de ·engenharia, •não seja 
fixada ein lei posterior a. esta, serão reservados aos seus ele
mentos componentes, aue tenham participnoiio no emprehen
. · · · · · • ' ou , ·· 1 ' a :terras ou 'lie• 

'',' , . 
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neficiós locà:es proporcionados, segundo se regulará opportuw 
nament.e em lei• ordinaria . 

. Art. 8. o .Exeeptuam-se .do geral das linhas,. para effeito 
do artigo . anterior, todas as secções que estiverem .. comprehen
didas dentro' de uma faixa de cem kilométros ao longo das 
fronteiras com o estrangeiro. . . · , 

·Paragrapho unico. Estas linhas das zonas limitrophes 
serão a.ffectas, quanto' á direcção e cons:truccão, ás autorida.;. 
des militares do paiz. · 
. Art. 9. 0 O Gov~rno da Republica ~irigir-se-á ~ediata':' 

mente aos Gover.nos ·dos Estados considerados ·como mteres
sados neste plano, .. pela •supposição da passagell\ das. rodovias 
esboçadas pelos seus territorios, solicitando' a sua manifesta.;. 
eão sobre a iniciativa e pedindo uma deliberação legal - de 
accOrdo cõm as constituições respectivas ...:. sobre a• concessão 
dali terras marginaes á e5trada e outros favores nos terrenos 
a serem cortados pela ·penetração. 
· § 1. o O Governo E'ederal definirá a largura da faixa que 
julgará conveniente para estimul.o e garantia do empate de 
c~H~. . . · 
· · ' § 2. 0 Taes faixas 'de terras deverão, de preferencia, obe
decer a um limite de li a 10 kilometros .pâra cada lado do 
eixo da rodovia> · · · . ·· 

· § 3. 0 O Governá .Federal eJ~:aminará outros favores que 
possam ser concedidos aos emprehendedores, a.Iém . da per
missão· de exploração, submettendo-os ao julgamento e á 
approvação complementar dos Estados reJ'er1dos ou tomando 
a. iniciativa ·.para cunsignal-os em lei, de accôrd'o com o dis-
posto nos artigos seguintes. · 

IV - Modalidades da execução 

Art. 10. Uma vez perfeitamente delineada ·a iniciativa, 
pelo menos· 'no tocante ao projecto da primeira etapa da ro
dovia (abrangendo as .primeiras centenas de kilometros), o 
Governo estabelece1.1á immediatamente a concurrencia para 
contractar o emprehendimento ·sob clausulas convenientes, 
respeitadas as disposicões contidas nos artigos seguintes da 
pre~Jenté lei. . 

. § 1. o A concurrencia ficará aberta pelo prazo de quatro . 
mezes. . 

§ 2. 0 A resolução governamental regulará nos maximos 
detalhes as obrigações, prazos, cauções, multas, fiscalização 
e deJUais condições impostas·. aos emprebendedores. 

· §". 3. o A mesma resolução filliará ainda as vantagens, re..; 
;alias. e favores:. offerecidos aos concessionarios. · . 

·. · § 4. 0 Sómente serão admittidas .nesta concurrencia as 
empreaas brasileiras, organizadas no Brasil, respeitadas todas 
as disposições sociaes e de caracter nacionalizador. · 

Art. 11. Lavrada a preferencia entre as propostas exa.; 
minadas, a assignatura do contracto se processará immedia
tamente, firmando-se o prazo maximo de dois mezes para a.S 
primeiras medidas concretas da realização. 

· Art. 12. Caso annullada a primeira concurrencia, urna se.: 
8'1lnda· será· aberta dentro de um mez, correndo então apenas 
o prazo de tres ll\ezes para a consideração dos candidatos. 

Art •. 13. Cada contracto será referente a uma apenas das 
seccões previstas. . 

ArÍ.- U, Ao se fazer a concurrencia para uma secção im
medlata· á já· oontractada, poderão ser ndmittidos os mesmos 

.·e novos que se 
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. . § f. o •rerão preferencia, em igualdade de condições, para 
· o' proseguin.iento do O!Jlprehendimonto, os . _contraetan,tes da 
etapa anter1or .ou cont1gua. . · . 

§ 2. o Se11á conferida, igualmente, a preferencia ao refe
rido oontra:ctante da etapa . anterior ou conti~rua, si o mesmo 
'Se dispuzer, dentro de 15 dias, após a publicação do laudo da 
commissão apuradora da concurrencia, a cumprir, ,nas .mes
mas condições; a proposta da, empresa, vencedora nessa nova 
concurrencia. · · · . 

· Art. 15, A lei ordinaria concederá· favores especiaes vi
sando beneficiar o fabrico de automoveis e pneus no paiz, .as
sim como a exploração ou fabricação de carburantes adequa
dos a auto-viação. · .. · · . . . · · . · . · 

Art .. 16. A contribuição financeira, por parte· dos cofres 
publicas, para o incentivo desta iniciativa só poderá ser asse.:. 
~rada em, retribuições annuaes, .relativamente reduzidas . e 
pracessadas após o eí'fectivamente da realizacão. ·. . .· . 
. . § 1. o Não excederá de quatro mil.contos· de réis por anno, 

para cada seccão da obra executada· e apptovada pelp Governo 
Federal, a subvenção posterior referida neste artigo. . . . .. : 
,. § 2. o Não 'poderá ser mantida por mais de cinco aqnos 
esta contribuição para cada secção considerada. . . . 

Art~ 17. A le~ ordinaria dispo~á opportunam,ent!l sobre 
a mateua constante do artigo anter10r. . . 

Art. :1&. Outr,os medidas, deliberações connexas, m,odi~ 
ficacões ou innovações que se façam· necessari-as para a plena 
execução do conjuncto de realizacões de que cuida a presente 
lei, serão promovidas em tempo, dados os prazos a escoar an
tes da pratica dos actos concretos das obras em vista. 

Y - Resoluções complementares 
/ 

Art. :19. O Governo Federal nomeará immediatamente 
uma commi-ssão para proceder aos estudos das localidades do 
interior adequadas á installação da Capital da União. 

Paragrapb.o unico. Os trabalhos desta Commissão deve .. 
rão ser accelerados, de modo a ·se attender á solução adoptada, 
quantô a possível modificação de trechos do presente plano; 
· Art. 20. Em tempo proprio será regulada a situação dó 
emprehendime11to diante os povoa,mentos .indígenas ·at.raves-: 
Sados. . . . 

§ :1. o Serão respeitados os direitos de posse de .suas terras.. 
~ 2. o Serão organizados os serviços de catechese e auxilio . 

nas zonas beneficiadas pelo desbravamento. . . 
Art. 2f. O Governo e os emprehendedores .promoverão 

as medidas necessarias, com· o fim especial de desenvolver, 
nas regiões conquistadas, explorações e culturas as mai-s con
venientes, obed~cendo a '!lm criterio vantajoso do que .se póde 
chamar economia reflect1da. · . . . , · . · 

. . ....... ' 

Art. 22. Os prazos estipulados nos códigos de aguaa e de 
mina,s (decreto 24 .. 643, art. :149, e decreto;'24·. 642, artigo 10); 
indic-ados c'Omo contando a partir da data:.-:da. :r:espectiva pu .. 
blicação, pn:ssarão a vigorar - no referente . apenas ás áreas 
abrangidas pela colonização decorrente desta::Iei~~ co·mo · sen
do contados, para cada secção deste plano,:'.dli. data da inail
g.uraciio do trafego rodoviario na referida· s'eiição,· considerada 
integralmente completa. , ' :1:;,: :·: 

Art. 23. Revogam-se as di-sposições em·óontrario. 
Rio de Janeiro, 23 de julho de 1935 • .:i.. 'i~ronvmo Mon.. 

teiro Filho. 
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O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Se 
nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, passarei á ordem 
do dia. (Pausa.) 

o Sr. Presidente - Continua a hora do expediente.· Se 
nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, passarei á ordem 
do dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 
'I .... -~--~ 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commlssê5es. 
Nada mais havendo a tratar vou levantar a sesslo, desi

gnando para a de segunda-feira, a seguinte ordem do dia: 
t.• discussão do projecto do Senado n~ 9, de t935, auto

rizando ·o Poder Executivo a entrar em accordo com o Estado 
do Rio Grande do Sul, quanto á Facúldade de Medicina de 
Porto Alegre e a Universidade Technica do mesmo Estado, 
para .o fim da organização da Universidade dessa capital. 
(Com parecer tavoravel da Commiss4o de Constituiç4o, lul
ti,a, Educação, Cultura e Saúde Publica, n. 24, de i9315) , _ 
I .. 

Levanta-se a seãsilo ás U horas e 20 minutoJ. 

FIM DO 4.o VOLUME 
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